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BiBLIOT~CA DO EXERCll~O
(Afltlíá BloHtI;; ,lo E.M. L)

\

ORDEM DO ,EXERCITO.
Publica.-'lje 40 E;r;ercilQ O'M!egMnJre,:

:Par Deti"P-to. de ·23 .1.0 aes. pr.o:citn/J pO$sa&fJ.

BfSt(JIMo N. <> 6.
Cirurgião M.6r, 'I0-<Cirurgião Mór do Batalbio N.· .1(. J. Jpão ..Bap-

lista Moreira.
Batalhão NA o J7. ".

Cirurgião Mór, o CiTurgill,o' Mór do .BabaI hão R." 6, J.oaq uim :Jo-
lé Ro'CI.~gues .da (Jamar.a. . e '

P« Dec'I'eto'8. ele ~4 1fÚJ' ditn mel •.
\ .

. . 2,. o, R~oiJnc~o .~ Al-tiJheria,' . .'
Primeiro Tenente , o Prim.ei.ra 'J'eoc'Rte .do a. o n.egi)nento ela [,ele-

rida Arma, Cir iaco Lopôes MOTeira Fre.ixó.
- ,3.· Jilegim.cn.t!O (Ú 4,!'tilAc:ri.c4.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenenle do ~." .fte,giroe.n1o d.a sobre ..

dila Arma, Alexandre José de Barros. .
Bul.lJüI.i5.o N... ;3.-

Tenente, o Tenen te do Batalhão N.o á, Pedro de Sousa Cana-
varro.

BoialJdio N/' ,fJ:
Were.s Aj:wdante, 'ct SarJ:ento .Ajud&nte do 'Balalil'rto ..N~. ,,{.,JlOsé

Joaquim PimenteL •
Tenente, o Tenente do Batalhão N.· ló, Antonio Lucio Telles

Corte Real. " '
B~N.·i4.

Alferes, o Primeiro Sargen to do Batalhão N. o 18·, Antonio Cy. •
priâno de Barros 'e V·as<:oncellos.

!BalcUMi,o N." 1Kt.
Alferes Ajllda'l'lte , -o Sargento Ajudante, J;ott; M'8'l'ia ÂI"aT-es Quine
tino ..

Reformado .o,a qonformiilade do Alvará ae 16 de DeU)lJ.Ibr~ .de
..l700~ p Ga.ritào da .3,''' Secção do E.xerdto, .J\l.Biood' .J(jJ;éda
, Oo.ta,; .ew ~nç~o .a.;Leç"'6 ,a.n~QiIde ~l1ft'~(f .~ 1er .iid<pjuJ~a-

•



ao incapaz. de nelle cQntinuar activamente pela Junta Militar de
Saude.

Por Decretos de 4- do corrente me",.

Corpo de Engenheiros,.
Tenente, o Alferes do Batalhão N." 7, Faustino José de Menns-

Apparicio ; por se achar habilitado conforme o disposto no Arti-
go 36 do Decreto de IQ de Janeiro de ]837. '

Regimento de Caoallaria N. o 8.
Al feres, o Alferes do Regimen lo de Ca vallaria. N.· 1', Bartholo··

meu de Oliveira Leitão.
Batalhão N.· 1L

Alferes, o Alferes do Batalhão N" 19, Diogo José Pereira.
Batalliâo N. o 12.'

AI feres , o Alferes do Batalhão N" 11, José Cardozo.
Balalliâo N.· ][).

Capitão da 2." Companhia, o Uapitão do Batalhão N:' ~3, Anto-
nio M:endes Guerreiro.

Alferes, o Alferes do Batalhão N: 8', Jóâo Pedro de Mendonça e ,

Botalhâo N.· 23. -
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Butalhào N"

1'5, Joaquim José Jaques Mascarenhas.
BalalMio N" er.

Dcmittido, pelo requerer I allegando motivos athíndiveis, o Capel-.
Ião, Antonio I.gnacio.

Por Decreto dê 7 do dito me$ ..

, Eseála Polqteclinico,
Jubilado na conformidade da Lei, o Major, c Lente da l2.

a
Ca-

deira da referida Escóla, José de Freitas Teixeira Spinola de-
Castello Branco; continuando a exercer o Magisterio alI:! ulte-
rior resolução.

•
-*~~*-

Sua Magestade , A RA lN HA, Manda declarar Aspirantes <1:
Officiaes , por terem as circurnstancias. exigidas na Lei de 17 de No-
vembro proximo passado, os individuo- abaixo mencionados .

•Joaquim José Monteiro Junior , Segundo Sargento do Batalhão N,"
10; Frederico de Sousa Pirncntcl, Primeiro Sargento do Bata~
lhão N" 1!3; JOiLO Thomal. 'furibio de Sousa, Primeiro Sargen-
to do Batalhão N" 13; Jórlo Justino Teixeira, Cabo de Esqua-
dra do Batalhão N: ,16; Joaquim Filippe de Macêdo c Brito,
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Seg'undo-Sargento do Batalhão N. o 17; Jonquim José da Gama
Lobo, Se~lJndo Sargento do Batalhão N." 20; João Lobo Tei-
xeira de Barros, Segundo Sargentodo Batalhão N.· 30; c Ven ..
t nr a José da Silva, Primeiro Sargento do 3." Regimento de Ar.
tilheria.

,
Licenças concedidas por motivo de molcsiia aos Officiaes abaixo de-

clarados •
.-

Em Ses::fÍiJde 11 do me~ '})1'oxúno passado .
.f~() Capitão do Batalhão N. 023, Jo'uC)uim José Jaques M~scare~'

Illia" vinte d ias para se trnctar ,
Em Sessio de 16 do dito me9:.

1\0 Alferes do Batalhâo N ." 13, Bernvindo Antonio Teixeira de
Lernos , q uarr-n t a dias para se trnctar.

A:o Cnpitl'w do Batalhão N." 16, Prancisco Xavier Tavares Roza,
quarenta dias para continuar a. tractar-se.

AI) Ten cn to Ajudante do Batalhão N."I7, Francisco Peixoto, dOUi'
mezes para se t racta r, ,

Ao Tenente de Cavnllaria, addido {l Praça de S. Julião da Barra.,.
A ntonio Beruardino de Groot, trinta d ias para se tractar,

--*~,,*-- .. '
Licença« regtsladas concedidas aos Officiaes abai.co· illdicado,~

Ao Tenente do Corpo de Engenbeiros, Miguel Henriques, um
mez ,

Ao Cirurgião ór do Regimento de Cava llaria N" 3, Manoel Joa-
quim M'orerr r dous mezes,

Ao Capitão do Batalhão N ." 4, Antonio Maria dc Frias', proroga-
çâo por dons mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o õ, J050 Paula de Car-
valho e Mira, vinte dias. .

.\0 Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 7, João Augusto de
Alencourt Braga, um mez •.

.Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 8, David Simões de
Carvalho, pro rogação por um mex,

Ao Tenente do Batalhão N" 10, João Pinto Carueiro , quarenta.
di as.

Ao Capitão do Batalhão N" 15, Antonio Carlos Fialho de Men-
donça, prorogação por vinte dias.



Âo 'l'le!tfmt-e do Bata,lbão N." J6, Àttgusto Anton.io Alves, tres
'lnezei.

Ao Cmpni\tl do Batalhão N. o <23, MalC.imitiaDo AuglHlto Cabêdo ,
'U1III mel ..

Ao Alferes do Exercito, Augusto Ferreira Campos, p'fo-roga'çi\opor
um anno.

Declara-se o seguinte:

1.o Que o Mnjor, Governador da Praça de ViII a Nova' da,
Cerveir ..'l':l Antolllo lTosé Antunes Guerreiro , passa a gozar da li-
cença .registada de dous mezes qu'(! pe1a Urdem do Exercito N."
54, de 24 de Outubro de 1840 'lhe foi concedida , da -qual 'se nâo
aproveitou em consequencia das occorrencias extraordinarias que
ti"Verno togar naquefla -epo-ca.

2.· Que forâo .approvadas as 'licenças qtl~ o 'Com mandante -da
t;~ Divisão Militar, e o Governador da 'Pra1? de Abmutes, pa:r-
ticipárào ter conc'edido aos Officiaes abaixo meneionados , na corr-
Jormid-atle do )\ttigo ~ ..D ~as Instrncçôes insertas nu Ordem do Exer-
-cltoN." J3, de 6 de Março rle 18:37.
ao 'Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, João Augusto de

AlencQ1nt Braga, "rote e ci nco dias p-ar'a se traetar ; -contados de
22 do mez proximo passado .

.Ao Tenente do Batalhão N_°.21l., jj\gtonio Luiz Pereira de Araujo,
quinze dias para se tractar ,; contados -de -3 do 'corrente -mez. .....;

CC.. .V,I"'U. ~ lUL.

o 'Chefe interino da 1.a ,Direcf;Íu' ~



Secretaria de E$lado dos Negocios da Guerra , em 18 de Janezro.
de 18:J,Çl.

'ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 8 do corrente me;:..

I.o Regimento de Artilhe1'ia.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do ~." Regimento da refe-

rida Arma, Augusto Cezar Nunes.
Hatalluio N: 9.

Tenente, o Tenente do Batalhão ·N.· 13, Bernardo Antonio' de
Figueirêdo.

Batalhâo .l\T. o 23.
Capitão da 3" Companhia, o Capitão do Batalhão N: 24, Fran-

cisco de Sousa Neto.
lJalalltâo N. o 24.

Capilão da 3." Companhia, o Capitão do Batalhão N. o 23, Joa-
quim da Roza e Costa.

Por Decretos de 11 do dito mc9:.,

Regimento de Cavallaria N. o 8.
Alferes, o Primeiro Sargento , Aspirante a Official do Regimento

de Cavallaria N. o 2, Eduardo José da Maia; e o Sargento Aju-
dante do Regimento de Cavallaria N: 3, DIogo Maria de Gou-
vêa Leite.

Batalhâo N. o 3.
Capitão da 1.~ Companhia, o Tenente, Roque Rangel de Aze.

vêdo.
Batalhâo N.· 8.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 20, José Maria Tristão.
Bataihâo N: 13.

Tenente, o Alferes do Batalhão N: 25, José Machado.
Batathâo N. o 16.

Teuente , o Alferes do Batalhão N: 17, Cozario José Cortez.
Batalhâo N.· 17.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 13, Bemvinde Antonio Tei ...
xeira de Lemos.



Batalhilo N. o 22
Capium da. 1." Companhia, o Tenente do Batalbão N. ~ 9, Fran-

cisco Pedro da Silveira.
B.dalhán N,· 26.

Tenente, o Alferes do Batalhão N." 1, Manoel J'oaquim Masca ..
renhas.

BatalJul.o N: 29.
Capitão da 2.a Companhia, o Tenente, José de Paula Durão Pa ....

dilha.
3. a Secçr(o do Exercito,

Capitães, os Capitães do Batalhão N.· 6, Lourenço José Mendes;
e Francisco Guedes da Silva. .

Tenente, o Tenente cio dito Batalhâo , José Pereira Maça.
Alferes, o Alferes do referido Batalhão, Frederico Alexandre Lobo;

Por Decreto de 14 do dito mes..

R~O'ime'llto de C"'1Jallat'ia N.· 6.
Alferes, o Alferes âo Regimento de Cav~dlarja N: 8, Feliciâno

Cesur da Silveira Pinto.
3. a Seccâo do' Eaercito.

Capitâo , O Capitão do Batalhão N.O 24, Joaquim de Sampayo
, Coellw.

Companhia de Veteranos de ViUa do Co~'O '
Capitão addido á referida Companhia, o Capitãb ad d ido á Cornpa-

nhia de Veteranos de Valença" Constantino Antonio da Cuuha,

PORTARJA.

Ministerio da Guerra. = RepartiC;lto Central da Contnbilidado,= Havendo.se pela Real Determi(,açüo, inserta 11<1 Ordem do Exer-
cito N ." 63 de 4 do correu tI! mel, p'~nnittiJo á 'Com missão dos 001'-
pos dl'signada no Artigo 1."' das instrucções de 2 de Novembro 'de
1836, comprar, durante o actual atruzo do pagnmento , e do for-
necimento de fardamento , o vestuario in dispe nsavol ~l StJ ude c (!(\JU-

modrdacie das praças, dos mesmos Corpos : Mauda A RAINHA,
pela Secretaria de Estado dos N rgocioô da G uerra , com lllullicar aOI
Encarregados das Delegaçõ~s l<'i;clÍes, que devem levar cm cor-tu as
quantias abonadas na!Relaç0l!S d~ Mostra, as quaes provenhào de;
que as praças desertoras, e com passagom para. outros Corpos fica-
rem devendo pelo custo dos artigm; fornecidos, devendo tanto a'res_
peito d'esta especie , como pela concernente ao rancho das meSUlas
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})raças, escreverem-se as eorrvcnientes "Verbas nos respectivos Livros
Mestres, para que dos mesmos conste ClS C::lZOS d'esta cspecie, como
em observancia dos Instrucções d-e 16 ~e :Fevereiro de 1837 ficâo
constando outros de igual irnportancia. Paço das Necessidades, em
20 de Dezem bro de 131.1. = Conde de Vitla Real ..

. ~

Determina Sua Magestade, A RAINHA., que o Alferes da 3-.:·
Secção do Exercito, Miguel de Sousa Vellozo , seja exonerado da

, Comrnissâo cm que se achava lia Praça de Valença.

S'!,8 Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes a
Officiaes , 11m terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vembro proxlmo passado, os individual. abaixo menciouadós.

Antonio Maria Baptista, Cabo de Esquadra do 1.0 Regimento de
Artilheria.

D. llodrigo de Sousa Coutiuho , Soldado do Regimento de Caval-
lariaN.o~.

---*~.--- -
Sentenças proferidas pelo Supremo Conselho de Justiça Militar.

Em Sessáo de 8 de Jtlaio do. on'l1O prorximo pa,'ad9.

Ralalhâo N.· 10.
Manoel Antonio, Soldado; condemuado em dous annos de tra-

l'(11h05 de fortificaçào no Castcllo de S. Jorge, pelo crime de tercei-
ra deserção simples,

Bc:talMo N.· 19.
Caetano Bazilip, Sul dado ; condemnado em seis annos de de-

grêdo pura,. os Estado, d li Lndia , pelo cri me de terceira deserção .sil1.l-
pIes.

Baialhâo N.· 28.
Bartholo rle Abreu, Soldado ; coudcrnnado em quatro annos de

trabalhos publico, pelo crime de segunda deserção aggnnuda.

Em Seuáo de 11 do dilo me".

• Batalhão N: õ.
Manoel G~çal\les Arroja, Soldado ; condernnado em dous an-

~os de trabalhos publicos pelo crime de segunda deserçâo simples.
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-*~*-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Offia,aes abaseo de-

clarados •

.Em. Ses"âo de 7 do corrente meio
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. o ~, Francisco Antonio

de Sousa, um mez para ccnvalccer.
Ao Capitão do Batalhão N." 17, Carlos Vieira daSilva, dous me-

zes para se tractar,
-*-$*--

Official que a Junta ]}!ilit01' de Saude , em Scssâo de 7 do cor-
rente me~, ,iulg'ou dever entrar no Hospital da Estrclla para se
tractor,

O Capitão do Batalhão N" 23 , Joaquim José J aq ues Mascare-
nhas. '

-**~--
Licença regtstada concedida ao Official abaixo indicado.

Ao Tenente da Companhia de Veteranos de Villa do Conde, José
Gomes Ribeiro Gaivão, cinco mezes.

-*~~,-
Declara-se o seguin te:
1.0 Que o verdadeiro nome do Capitáo do extincto 1.0 Regi-

mento de Infanteria Ligeira da Rainha, Emilio Riché, publicado
na Ordem do Dia N" 16-5, de Janeiro de 1834" e mandado consi-
derar em disponabilidade pela 'Ordem tloDia N" 10, de Fevereiro
de 1835 com o nome de Riché; é Nicolúo H,iché.
Q: Que forâo approvadns as licenças que o Commandante da

3.
a
Divisão Militar, e o Governador da Praça de Abrantes, par-

ticipárão ter concedido aos OffJciaesabarxo mencionados, na con-
formidade do A rtigoQ., o das Instrucções insertas na Ordem do Exer-
cito N.· 13, de 6 de Março de 18:37.
Ao Coronel da 3. a Secção do Exercito, Domingos Manoel Pereira de

Barros, trinta dias para se trnctar ; contados de 9 do corrente mez,
Ao Tenente do Batalhão N.0~2, Antonio Luiz Pereira de Araujo,

quinze dias para se tractar ; contados de 10 dócorrente mez, =
CONDE DE VILLA REA.L.

o Chefe

Está conforme, c:z:--
interino da 1.& Direcçd« = re';~J-:~



No· 3.
S'IIeN/tJ1'êQ lk Büado dos Negados da Gue"a, ent ~O 8.e jantft"o

de 18J,~.

ORDEM D"O EXERCITO.
P'II-blittlade ~ EortWc:iloo .egu'nte:

Por Decretos de 18 do corrente meJl.

Graduados em Brigadeiros, os Coroncis de Engenheiros, ,José Car.
Ios de Figlleirêd , e Euaebio Candido 'Cordeiro Pinhelro Furta-
do; o -Coronel d Batalhão N. o 12, José de 8ou~a. Pimeutel e
Faria; o Coronel, Miguel Corrêa (1ft Mesquitll Pimentel , 00.
vemadbr da Praça de Peniche; o Coronel do Batillhã.o N. u 2,
Pedro Antonio Rebôcho; o Coronel, João da Silva Serrão , In-
tendente da I." e 6.' Divisões ~:titarcs; o Coronel, Pedro Pau ..
10 Ferreira de Souza, Chefe do Estado Maior da 1.& Divisão Mi.
'Iitar; e o Coronel , Barâo de Campanbâa , AjlJd~nle de Campo
-de Sua Mageslade EL-REI.

t.· Regimento de Artilheria.

Segundo Tenente, o Segundo Tenente do 4: Regimento da sobre-
di.t~ Arrna , Mig~e~ Jo~é GOlPla1l Mopt~irQ.

i.o ~~g.~lItp iJe 4r1Mnf:fi{l-J

Segundo Tenente , Q $.egundo 4ltnltijtc qQ 1.' &gil8aQ\o da ~efc·
rida Ar .. a , JQrfe Frluleriçq B.\1iz.

1J~lt,cíQ N.· ~.

Alferes, o Alfer-es do Bat~ijlãQ ti.... , ~psé Antonio de Ázevêdo.

3." &c~â9 tio Erl;ffçltQ.

Ctpi-tÃo l O C.J:»it-~~o ll<t~~IJl~ 1"l.9 \3, "~QL~jt~ ller~il~.
Alferes, o Tenente Ajudante da Pra;çq. ç1~ ~~'P~q, J~iÓ AI}~Çl-'s\iQ

Pereira dEça ; em att~P&ãQ ao bon~ rriços , que prestou na
G~rit ~nlr~ , ll.6"~R§Ç~~

I\efo~o ~eglJ~do ~ 4JNIH':4.qe 6~, l;>~eRlbrp ~e 119.Q 1 ~ '1'.,-,
nente da 3.· Secçiw do Exercito, Antonio F".T~ ~~villr i. ~1l1 .

•



attençâo a ter mais de 4'(} annos de serviço, e haver sido julgado-
incapaz de nelle continuar activamente por uma Junta Militar de
Saude.

Sua Magestade, A RAINHA, Determina que o meio Soldo
devido ao Hospltab , pelos Officiaes. em tractameuto , deve ser rece-
bido, tendo-se-lhe descontado a compet.ente decima.

-jI.>6C~-
S'1a Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspira.nte -

Official, por ter as circurnstancias exigidas na Lei de 17 de Nevem-
bro proximo passado, o indviduo abaixo mencionado.
Antonio 'l'elles de Ca~tro da Silva" Soldado do Batalhâo. N. o 7.

--~~.-,
Sentenças proferida« pelo Supremo' Coa.elh~ ~e Ju.dzçrJ lI1ilitar..

Em Scuâo de 15 de Maio do an.no proximo passado.

Bata/Mo N." 9.
José Francisco, Soldado; condemna.do em seis mezes- de prisão,

no calabouço pelo crime de primeira deserção simples.
Manoel da Costa, Soldado; condemnado em dez annos de de-

-grêdo para a lndia pelo crime de terceira deserção aggravada.
José Duarte ç. Soldado; condemnado em seis annos de trabalhos-

públicos pelo crime de primeira deserção em tempo de, guerra •.
Batalhão N.u n.

Simão de França, Soldado-; cor-demnado em seis mezcs de tra-
balhos publicos, pelo crime de uso de arma prohibida-

• BatalMo N,· 13:
~ Bernardo Soares, Tambor; condernnado em seis mezes de pri-
suo no cal,abouço, pelo crime de primeira deserção simples.

A~tonlo de Abreu Oliva, Furriel; cOlldernnado em quatro mezes
de prisão, além d'aquclla que já. tem sotTrido pelo crime de preva-
ricador, e tirar lucro do seu Pô»to.

B-alafltâo N: 17.
José Maria da Silva, Soldado; conderrtnado em dez annos de

degrêdo para um dos lugare3 de ;\ frica , lendo primeiro exauctorado
das honras militares, pelo crime de primeira deserção aggravada,
roubo, e ferimento.



[ 3 ]
Batalhão N.· 28.

Joâo da Silva, Soldndo; condemnado em seis annos de degrêdo
para os Estados da lndia, pelo crime de terceira dcserçâo simples.

Antonio José, Soldado; condemnado em dous annos de traba-
lhos publicos, pelo crime de segunda. deserção aggmvada.

Em Seuâo de 12 de Junho- do allno proximo paseado,

3.· ReC1'imenlo de Artilheria.
Antonio Rabaças , Sofdado; condemnado em seis mezes de-trá-

balhos publicos , pela falta de respeito nos seus Superiores.
Regimento de Cavallaria N. o Q. •

Asostinho José Salvado, Soldado; condemnado era seis mezes
de prisão no calabouço pelo crime de primeira deserção simples •.

ReC1'imentode Cavallaria N" '1-.
Joaquim Fcrroll~, Soldado; condemnado cm cinco annos de

degrêdo para Augolla pelo crime de primeira deserção e roubo .
.Manoel Joaquim, Soldado' condemnado em Seis annos de de-

grêdo para os Estados da India pelo crime de terceira deserção simples.
&gimento rú Caeallaria N.· 6.

Luiz Antonio Barroco, Saldado; condernnado a degrêdo'per-
petuo para a Provincia de Angola precedendo eXRutoração das hon-
ras militares, pelo crime de deserção aggravada e homicídio.

lJataSMo N.· 2.
Cirilo Francisco, Soldado; condemnado em seis mezes de tra-

balhos publicos , alem do tempo que lemo tido de prisão, pelo crime
de deserção, roubo E: ferimento.

Balalhão N.· Õ~
Joaquim Baltezar Cabello, Soldado; eondemnado em sei. an-

nos de degrêdo para os Estados da India pelo crime de terceira de-
serção simples.

Batalhão N.· 7.
Antonio da Silva, Soldado; condemnado em dez .annos para

Moçam bique, precedendo. exautoraçâo das honras militares , pelo
crime de deserção e roubo,

Batalhõo N.· 28.
Hipolito P to, Soldado; condcmnodo em dous annos de tra-

balhos. publicos pelo crime de segunda deserçâo simples.

Em Seasáo de f> do dilo mC$.

3." Regimento de Adilhe?·ia.
Manoel José de Azevêdo, Soldado; condemnado em sels mezes

de pr isâo no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.



[,]
M anoel José de ATauJo, Corneta : eondemnado em quatro an-

DOS' tte trabalhos puhlicos pelo crime de segunda dC~f:lrçâQ -aggravade,
Regime1tto de CtJValla,.i(l N.· ~.

MallOel Beraal'del, Soldado; coudernnado eft'l$ei. meees depri-
ião no calabouço pelo crime de primeira deserção iLJnpJes..
. Batalhão N. o 2.
, AntooiB de Jesus , Soldado; condemnada CQl soill UlelJes de tra-.

balhos publicos , pelo crime de segunda deserção simples.
Batalhão N." '9.

Joeé Marques Rodrigues, So)Q.a~Q; condetnando em seis «fezes
de prisão no calnbouço pelo criime ile primeira, 4~serçaQ simples.

lJqlalMo N. ~ n.
CaM.ruJo da Maua, Soldado; condemuadc 1101oito mezes de

prisâo ao calabouço pelo crime de primeirtt. del>er~ão aggra vada,
Bata/Mo N: l8. .

Manoel Xavier , Soldado; eondemnado em um 8r1OO de prisão
no c.alaoouço p~IQ crime de primeira deserção nggrarada. ,

Batalhâo 1\1.0 26 •
• touio José, Soldado ; condemnado em seis ,mC':~ -de pdslio

no 'calabouço, pelo cri.f,Jlode primeira deserção simples.
. Balat/uJ,o N: 3Q.

Manoel Sebestíâo , Cabo; condemnado em cinco an nos de tra ..
balhos publicas no Presidio do CasteHo de S. Jo.rge, pelo crime de
ferimento servindo-se da força da Es.colta que commandava •

.............. "'~-
Licença regutada cone-elida 4Q Official abaia:o indicado.

Ao Te.l'l6ltte do Regimento de Cavallari'A N" 8, Joaquim J06é da
Silva Castello Branco, prorogação por dez dias. * COtiDB n.

VILLA RlAL.



/

•

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerru , em, Q8 de Janewo
de 1812.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito a seguinte:

PROCLAMAÇÃO.

PORTUGUEZES, ha quem pertenda illudir-vos , invocando
falsamente o ~1l"1I NO~lI" para vos arrastar a movimentos revolto-
sos que em despreso dás Leis, e violaçáo flagrante da Consritniçâo ,
por Mim jurada, trazem, com a instabilidade da Lei Fundamen-
tal, o mais imminente risco ao Throno , e ás Liberdades Publicas.

Portuguezes, a vossa prosperidade he objecto de todos os Meus
desvélos ; a Liberdade legal Eu a reputo a m-iior garantia da Minha
Corôa ; mas nem essa Liberdade nem a Corôa pódem subsistir,
nem a independencia da Nação sustentar-se, empregando-se meios
rcvolucionarios para mudar, sem necessidade nem utilidade , Ins-
tituições, que pódem ser legalmente alteradas , quando assim con-
lenha.

Por tuguezcs , Tenho confiança na vossa lealdade, e no affccto
qlleprofessaes á Minha P"'SSOA. = Escutai a Voz da vossa RAIMIIA.
-= Os Corpos Militares, que tenhâo tomado parte nestes movi-
mente devem desde já, recolher-se ás suas estações. Eu Perdôo
a todos os individuos d' elles , e a q uesquer outros q ue se tenhão des-
vairado, o momentaneo desvio dos seus deveres, = Palacio dai
Necessidades, em 27 de Janeiro de 181,2. = !tAl HA.

----*~*----
, • O Governo de Sua Magestade julga desnecessario recommendar
ao Exercito, qual deve ser o seu procedimento na crise actual, pois
sobejas provas tem, de que será sempre o mantenedor da Ordem
Legal, e firme defensor do Throno e da Constituição do E.tado; e
está certo, de que á Voz da Sua Soberana, aq uelles que illudidos
por falsas idéas , lIetenhâo compromettido em tentativas criminosas ,
reconhecendo o seu erro, voltaráõ ao cumprimento dos seus deve-
res, e que a obediencia e disciplina será conservada em todo o Exer-
cito no seu devído vigor. = CONDE DE VILLA REAL.

. ~stt\ conf:rmc:.. ;;z::- ,
O CheJc ~ntcrmo da 1. D.recfao = I k-, 7"":-->-;7
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Secretaria de Estado dos NCgOC7:()S da Guerra, cm 3 de Fe+Jercar.
de 18i!l.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

ORDEM DO EXERCITO.

Por Decreto de ~1 do mez proaimo passado.

Corpo de Engenheiros.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavnllaria N.~ 3, Antonio

Guedes Vilhegas Quinhones de Maltos Cabral; por se achar ha-
Lilitado conforme o disposto no Artigo 36 do Decreto de l~ de
Janeiro de 1837.

3." Secção do Exercito.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 1, Francisco
Antonio de Paula Ramos.

Por Decreto de 25 do dito meio.

Batalhâo N." 16.
Capitão da Companhia de Granadeires , o Capitão, Eliodoro Xn-

vier Bezerra.
Cnpuâo da 3. a Companhia, o Cspitâo do Batalhão N.· S!O, Tho-

maz Theodoro José Franco.

4." Secção do Exercito.

Reformado segundo o Alvará de 16 de Dezembro de 1790, o Ca-
pitâo do Batalhão N," 16, Luiz Pinto de Vasconcellos; em at-
tenção a ter mais de quarenta annos de serviço , e ter sido jnlga-
do incapaz de nelle continuar, por uma Junta Militar de Saude,

-*~~._
PORTARIA.

Ministerio da Guerra. = 1.& Direcção. = 4." Repartição. =
Sua Magestade, A lL\ll lIA, confiando no acrizol ado Patriotis-
mo, (' zê lo peln Ordem pública, de q ue o Brigadeiro G rad uado ,
Antonio Ue Pa,Jua da Costa, acabou de dar provas, resistindo ás

•



suggeslõ~., e convites dos Sublevadns que pc'rtendiam l\rrasta-io tio
seu partido : Manda peja Secretaria de Estado doo Neeocios da
Guerra, Nomear o dito General Co tnmaud auu, de todas tlas forcas.
que se acharem nas Divisõe, Militares do Norte, e que IiC houverem
conservado fieis ás instituições do Paiz , devendo operar sevundo as
instrucções que fazem, parte desta Portaria. Scert'taria d~ Eôtado
dos N egocios da g uerra , l." de }fevC'Teiro de 184Q. = Conde de
Villa Real.

-*~*---
. Sua Magestade, A RAINHA, Mnndól declarar Aspirantes a or.

ficIae~, por terem as circumstan cins exigidas lia Lei de 17 de "No.
w-m'i!>l'O de 'anilo proxirno passado , os iudivrd uos a-baixo mencia-,
nados. '
Joi\o- Nepomuceao de SOIlS& e An'dracl;e, Furriel do L" Regime'l'l'to

de Artilheria; e João Chrysostomo da Costa Silva, Cabo- de Rs •
. quadra do mesmo H.~gi'fIl'e'nt·o.
HenrIque Caldeira Pedrozo, Cabo de Esquadra do. Regimento de

CavaHaria N. o 8.
Antonio Maria Barreiros Arrobas, Segll<J.l.d<'J Sargento do Batalhão

N.o 2.
José Maria de SOt!S3 Plme'nlel, (' José Jtmnr-o Pereira Pinto, Se-.

gundos Sargentos do Batalbão N. o 12.
José Maria Cordeiro , Segnncl" Smgento do Batalhtio N. 016; e João

Fttiff{>e de GOIH<êa, Vurriel doo mes rao Bat111hão.
José Maria de Almeida, Primeiro Sargento do Batalhâo N.· 30.

-..*~.'f_

Sentenças proferidas pelo Supremo Conselho de Jusltça Milita,..

Em SCII.âo de 9 de Junho do anno protcimo passado.

3.·' Regim:ento de A11'ilhe,·ia. <

Francisco da Silva, C)ornct'ciro; conclcmuado em seismez-es de pti~
são no calabouço pelo crime (h~ PI'IU'l"!m rleserçào simplest

Butl1'triil(} N. ~ 11.
Antonio Fernandes Castro, Cabo; c()ndemnado em dez an nos

de degrêdo para algum dos Presidios de A frica, precedendo a
exautoraçZto dmo honras miEt,tres I pt-Io cr~me de roubo violento. .

Antonio Alexandre, Soltlndn; condemllado em um anno de Pri-
são no calahouço, pelo crim,) cip tJrirn,·irn descrçfto aggravada.

lltü;(flhâo N." 13.
José Joa.quim Dbmingnes, S t1dudo; condcmnaoo e'rn 8('(iS' me-

zes de prisão no calabouço rei\) L"iilne de primeira ueserção simples.
Antonio da Cbsta, Soldado; condumnado em dez annos de de-'



grMo para algum dos Presldio« de l\frlca preeedendo a exautora-
cão das honras 'miiiteres-, pelo er irae de furto dOlnesti-éo.
os Batalhâo N. o 19.

Rodrigo José Fern a ndes , Soldado ; condemnado em dez an nos

de degredo pala alg urn d(l; Presidies de Africa, sendo exautorado
primr-iro das honra. militare, pelo crime do is. a deserçiio , estupro,
e roubo.

Bill SeSS(W de 19 de Junho do dito armo.

Ba/alhelo N." 1.
Antonio Jonquilll, _Corue tciro ; condem·nad'o ern um anno de

trabalhos publicos pelo , crinio de primeira deserção aggravada.
Batalluio N." ie.

João Frnnciseo , S"ldado; condemuado ern um a nno, de prisão
!lO ca labouço, pelo crime de primeira deserção aggravada,

" Bntalhâo N: 16.
Antonio N'lne5 Pniva , Tambor; condernnado em deus mezes

de prisão no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
Rata/Mo N.~ 18.

Antonio Martinho" S'oldado; condcnmndo em dom 8~OOS- dliJ'
trabalhos publicos pelo crime de segunda deserção simp~s,.

Bataltiâo N.· W.
Antonio T'hornd , Soldado; con-demnado era seis meses de pri-

são no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
Francisco Lopes, Soldado ; condemnado em dousannos de tra-

balhos publicos , pelo crime de segunda deserçáo simples.
Francisco V úz .Maricus, Soldado; co nde mn ado em dons annos

de trabalhos publicos , pelo crime de segunda deserção simples,
Reg'ilJtertto de Voiunlario« da. RA'lNl/A. ,

Dom-ing<fS AI'Ves Magalhãe&, Sold ado ; coudemnado cm selsi
I:iczes de prisâo no- calabouço , pelo- crime de primeira deserção:
srdl]}Ie-s.

Compamlllül, de J7el<.NI'/1I')ó da PO't. do Douro.
JMé F'e-I'l'eil'a, &}ldado RefüflJ14tfo: eondemllado. cm (jineo an.

tJ.oli' de traf,aH,I(}s plt.!}lk08 IlflS }Jtkris d~ Cabó 'Verde, p-élo crime
de liSO de Arma prohibida, tenlntiva de royoo,. su.spcila d<! ]'aàrão
e ~allcador.

-*~*--
Licenras concedidas por motivo de molestia aos Officiaes abaixo de.,

clm'ados •

.Em &:s!tá~ de 7 ào m~ 'Proa!lm().pa~..ado.
Ajudante do Regimento deCavallaria N: 8,
um mez para se tractar.

Ao Alferes
drigues,

José Ro,.,



[4]
Em Sessâo de 20 do dito me?:..

Ao Tenente da ~.a Secção do Exercito, João lnnocencio Spinola ,
indefinida , para uso de ares pátrios,

--*~*~-
Licença« registadas concedidas aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Alferes do ReJimento de Cavallaria N. o 1, João MaJaquias Se-
pulveda , dez dias.

AQ Tenente do Regimento de Cavallaria N.04, Augusto Sotcro de
Faria, vinte dias.

Ao Tenente do Regimento de CavaTlaria N. o 7, João .I llgU~tO de
Al en cour t Bra!4a, proroO'adlO por d ous mezes.

Ao Tenente do RegimentoO de Cavallaria N. o 8, Joaquim José'da
Silva Castello Branco; prorogaçâo por um mez ,

Ao Alferes do referido Regimento, Eduardo José da Maia, dous
'mezes.

Ao Capitâo do Batalhão N," 2-6, João Vicente d'Azambuja, dou!
rnezes; contados de 6 de Dezembro ultimo.

Ao Capitão addido ú Companhia de Veteranos de Villa do Conde,
Constantino Antonio da Cunha, prorognçâo por dous mezcs,

Ao Terceiro Escripturario da Contadoria do Arsenal dai Obras Mi-
'fitares, D. Joaquim Salazar Moscozo , tres meZÜ'3.

Declara-se o seguinte:

1.0 Que o Brigadei-ro Graduado, Euzebio Candido Cordeiro
'E,lnheiro Furtado ; continúa na Cornrnissâo cm que se achava an-
tes de ser promovido áquelle Pôsto,

2: Que a licença de sessenta dias concedida na Ordem do Exer-
cito N.· 64, do a nno proximo passado, ao Coronel do Corpo de
Engenheiros, e Commandante da referida Arma na 8.· Divisão Mi-
litar. Francisco Pedro Arbuéi Moreira, foi para .mudança de ares.= CONDE DE V ILLA REAL. -

Está conforme.

O Chefe interino da, 1.& Direccão =;;;~~~



Secretaria de Estado dos Negocins da Guerra, cm 7 de FevereZí9
de 181.2.

ORDEM DO EXERCITO.
Publim-u ao Eaercito o seguinte:

A DECIlETOS.
ttendendo ao que Me representou o Conde de Villa Real; cio

Meu Conselho, Ministro e Secretano de Estado Honorario ; Hei
por bem exonerii-Io do Cargo de Ministro c Secretario de E~tudo dos
Negocios da Guerra, que servio muito ú Minha satisfa~ão. O Du-
que dI' Palmella, do Mell Conselho; Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secrctntiú de Estado dos Negocíos Estran-
geiros, assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Neces-
sidades, em sete de Fevereiro de mil oitocentos e quarenta e dous,
- RAINHA. = Duque de Palmella,

Attendendo aos merecimentos e mais partes que concorrem na
pessôa do Visconde de S{t da Bandeira, do Meu Conselho, Mí~
nistro e Secretario de Estado Honorario: Hei por bem Nomeú-Io
Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Guerra. O Dll'Jue
de Palmella, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocias Estrangeiros, o tenha assim en-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades, cm sete de Fe-
vereiro de mil oitocentos e quarenta e dous. = RAINÍÍ,\. = Du-
que de Palmella,

--*~~.-
Por Portarias de 7 do oorrenie me;;.

Commandante de todas as Fõrças da 7,' 7 e 8. a Divisões Milita.;;
res, o Marechal de Campo, Conde do Bornfim.

CommandanLe de uma Divisão de Operações lia Extrcrnadura , o
Marechal de Campo, Conde das Antas.

Para dirigir os trabalhos das linhas de defensa da Capital, o Co-
ronel do Corpo de Engenheiros, José Feliciâno da Silva Costa.

-*~ ..-
Determina Sua Magestade, A RAINHA, que o Tenente Co-

ronel, Pedro Hospice André G itton ; e o Primeiro Tenente do Es-
tado Maior de Artilheria, Francisco Adolfo 'Varnhag'em, fiquem
considerados ás Ordens de SUb Ex. a, O Ministro e Secretario de
Estado dos Negocies da Guerra. = VISCO. DE DE SA.' JJA, BJ.NJ>EIRA.

Está conforme. .

O Chefe interino ela 1.& Direcçâo = ;.Jf:»» _. ~
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N.1l .7.
Sé~etar.a de Bstatlo dOI Negocios (fia G·uet.ra, em a dé. F,,~t4tlr.

de HH~. I '

ORDEM DO EXERCITO. '
,,') 1" fi

" 5.& ()'

Publica-se ao Exercito o seguinte:

P . ''f 'UI r.f m. ~
ORTUGUEZES! Estc Reino gozava da lilaii.~~tnple,a tran-

quillidade ; o Governo era obedecido, e o Ministerio sustentado por
uma maioria considerava! nas _duu ~ Legislativas, e he em
taes cjrcumstancias que uma vertigem fatal perturba a ordem pú-
hlfea, levanta a b ..ndeira da despbedied<.!ià ás Leis , ~ 4.. A"~ori.
dades eonstituidas , & palia dizez Itudo., leva o Paizr ao- imm~eM6
li'tsca de urna. guerra. civíl!· . Jl I ( ,I< J

, J\.valío os sentimentos que en'lohfrão muitoi déE M,~ ~bdtl~
ne~ta sublevação ~ o desejo de vingar a Memoria ele itctlj~ Kto
Pai .. que .reputâo o.ífroutada' pela l-e IlIÇão 'que NQM~ ItrJCart4
Constitucional, póde ser um sentimento generoso , p;tfadtl~ ,._li.
zação cx.iostcmmeios le~ltil_ .. mas lurnea de-ft& ipàtnJi'( ~~iDf)~
za imprudcncia de effectuar esta a que chamâo contrn-revoluçâo , e
que de- facto he urna tenta'~a tum l,ty.a.,j;a e violenta para derribar
a Constituição do Estado, por Mim e pela Nação acceita e jurada,
e ree<Wl_ecidà. po{ to_ as Poteneia~ E,stran~ae..,~ 1\ I' w,;

Portuguezes! Meu Augusto 13_" por cuja Memoria niriguern ,
mais do que Eu, pôde nem deve interessar-se, Elle mesmo Se re-
cusaria agora ;' se' re....itvesu-, a asnwr a "fat.'oSf..., Llte:fossem apre-
sentados com o acompanhamento illegal de uma Força Armada, e
~~tJ:1J.Cia a meS1ba f~D que sout.e. wflStr., ,eriII cik:ltiIttUJl<!lM
19uaes, n"l1.ma. época asf:lignalada. da.'RJa ma., l~ "J ' <

N Portuguezes! Acreditai a Voz da Vossa RAINHA: essa revolução
nuo provocada, qllaesquer que sejão as illusões dos que actualmente
a promovem, traria apoz si, sem remedio, uma nova serie de reac-
ções, quando só ,de concordia pilttrosarma&'~ para sanar as feridas que
de tantas com~ões politicas nos restão ainda.

RAINHA da Nação Portl,lgueza, attenderei sempre, como devo,
os voto ioria dos Meus Subditos, quando Me forem legal-
mente apres ; pmatjúwail[a.c~{LS ealgeUias exclusivas
de nenhum partido, e não poderei considerar como expressão de taes
votos a que tiver origem na desordem, e fôr sustentada pela força,
nell_l reputar verdadeiros amigos do Throno aquelles que por tal mo-
do lDtentarem dictar.lhe a Lei: por isso, flfmemente Determinada

PROCLAMAÇÃO.



[2 ]
a sustentar a Dignidade da Min ha Corôa , resistirei com itHI.~lavel
resolução fi. quaesquer pretenções flue alterem, ou possâo compro'.
metter a ordem legal. Palacio das Necessidades, em 7 de Feverci-
ro de 1842. = RAI HA. = Duque de Pal~'leUfJ·

-OO~-
Por Portaria de 8·do corrente me'l..

Commandante da Força Armada da Capital, o Marechal de Cam-
"po , Oonde das Antas. .

I' J I I

• Sua Magestade , A RAINHA, Manda declarar Aspirantes a Of-
ficlaes; por terem as eircumstanclas exigidas na Lei de 17 de N 0-

vembro do anno proximo passado, os indivíduos abaixo mencionados.
Antonio Carlos Frederico da Roza, Segundo Sargento do 1.' Re-
, gimento de Artilherill.
Antonio Guedes da Costa Azevêdo Pihto , Segundo Sargento do

Batalhão N." 17. I

José Leão Pinto, Sargento Ajudante do Batalhão N:. ao., .
, I I Iml

_.~_ r.

Licença concedida pM motivo de molestia ao Official abaixo de- ;
I clarCkio.

Em Se88iÍo de ~O do mtlll proxsmo passado.
,

Ao Alferes do Batalhão N. o 30, Gonçalo Pedro de Mello, quinze
dias para se tractar. = VlSCONDE DR SA' DA BA.,NDEIRA.

conforme •

•



N.O 8.

Secretaria de Estado dos Ncgoclns da Guerra , cm 9 de Feceraro
de 18·i~.

ORDEM DO EXERCITO.

Publica-se o seguinte:
,

Manda Sua Magestàde, A RAINHA, Declarar ao Exercito,

que Houve por bem Nomear Ministro e Secretario de Estado dos

Negocios da. Guerra ao Marechal do Exercito , Duque da Terceira,

e encarregá-lo de organisar o novo Ministerio, sendo dous dos seus

Collegas ~ os Coroneis , José Jorge Loureiro ~ e Luiz da Silva Mou-

linho de .A_lbuquerque. = DUQUE DA. TERCEIRA.

Eit:i conforme.
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Secrt'a1'~a lie Biltadó do» N7!goeio$ dn Gâ'~1·'ra".,em 10 úe Feve1'ei'N
de 1.842.

ORDE~ DO EXERCI~O.,~. ~~ .. ,
Publica-se ao Exercito o seguinte:

•A DECRETOS. ,
nnuindo. aos rogos do Vjsoõ'nd~ de ~ tIa- Bandeirà, do Meu

Conselho : Hei por bem Conceder-lhe <L demissão que Me ~jll,
do Carz» de Ministro c" Secretario ele Estado dos Negoêios da lrllcr-
za, O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio~ do Reino o te-
nha assim entendido, e faça executar. Paçp das Necessidades , em
nove de Fevereiro de mil oitocentos quarenta e dOU5. = HAINHA.= Joaqui'll 'A'flton2l1-c.te Magalhâes.

• Aflen'den<1~' ao nterecimento' e maNircllÍnstáncias que concorrem
na pessoa do Duquo da 'I'erceira .. .M~u Sobr in ho e Hei por bem No-
rnea-Io Presidente do Consdho......de~Mnistrns, e Ministro ~ Hecretn-
rio {je l<:sLa.do do~~egocios da Gllerra. O Ministro e Sec~elnflo d~
Estado dos Negoctos do Reino o teu lia assim efl tendídà, e faça cxe-
cutar ... Paço das Ne~essida~es",~1'!Il nove de ~'ev~reiro de. mil oit07
centosquaren~ ouso = llAlNH~. -== Joaqu~mAntonJo de .AIa:'
gal/l,âes.. .. _ • ,

-~**-,
, ,pe~rmil}il Sua Ma~ade, A llAIN1l4, que o Marechal de
Caillpo, Conde d~f1tflS~, seja exonerado das 'omm1.sóes para
que foi nomeado por 'l>ortarifls de 7" e B do COrrente ~e7., publi-
cadas nas Ordens do Exercito N.· fi" e fi do dito mez·; e ,Maflda a
Mesma ~ugusla Senhora D d'ar-ar J'itrl1. conhechnento de todo o
Exercito, que Ficou muito satisfeita pelo zêlo , e interesse que o
dito General empre.gou comoOommandante da Fórça ,Arrnaó,parà
a tl'anutençrlO da Ordem publica na Capital, no que fez impoftan-
tis 'mo Serviço, e dêo U1[lis uma prova do seu reconhecido palriolis~
mo, e dedicação ao Throllo.

---*§* ;
, Sua Mageslade, A RAINHA, Deterinina que o Marechal de
Cai:npo Graduado; Conde de Lumiare,s, passe fi Commandar in~
tcrin<t'mente a I.a Divisno :l\1ilitar. = DUQUE DA TERCEUU..

Está conforme.

o Chefe intertrtb da 1....Direc~iú, .:_





N-o 10- ~

SeC'I'et,araa4e Eüado dos Neg,oci05 ç{,a Guerra , cm 11 de Fevereiro
. tk 18'42 •

) r
.ORDEM: 1),0·EXERCITO.

P'ubliCd;se ao Exercito o segumte:

RELAT0RIO,

SEN'F.lO:RA:! ::=:: O::>Ministros de Vossa' Mngestndc, 1!endo tido à
RW\:Útlá de' fazell d:e~apparoccl' da Capital a p1!rigosa e~'\{Iltilça(), e o.
armnmento inconsiderado de parte de seus habitaotes ~ 91J1! e.tleve.a
ponto de produzir os resukedes mais- desastrosos , vem Iioje declarar
a Vossa Mngrótade, que reputão chegado o mom~nto, em q~e a
. salvação pública exige imperiosamente, que YosSá Magestade, co-
mo Sl\berana.; eMãi Carinhosa' de Seus 1'6"0$.,- S~, Appfessc! em
1It18p8nder, l'Im' quanto he tempo , Il> torrente de, cal&lu1dades qui! b'
ameaça; Dignando-Se Mandar, pôr em vigor aCa'ltw Con&litl.ld~itl
de l1H8; Determinando a' oonvbedçâo a mais breve llO~j.ye" das
Cortes, que representâo a 1 34')\.0, !\eg'undo a mesma GaJ\a; e Gt6
deneudo qnc Ó5 Deput adoe venhâc a eHas, com todos 0& J)oOdereS' t1e.
cnssarios , para alterar qualquer de seus A rtlgos. , Sp pOl1 f<tntura taés
alterações forem necessárias ao bem do Estado,

A manifestaçâo deste desejo das-Províncias do orte e centro do
Reino" a expressão- da mesma vontader, já· pllténte.doa· rhaion parte
do Povo do resto. do. Reino , Ii 00 generalidade da Força A'tlmada,
t~rnão não s601el100 pel'igosn" mas completamente- impm~i"el n re-.
Sl~t~ucia; e toda, 11 r~'o{!.tai.tinnC}ãoda dedisâo da pública enciedad .. ,
Ilao leria menos difficuldades, nem menos inconvenientAts •.

Nrm he esta u' occusiõo, Tieth' () devcr do!! Ministf;oll de Vossa
Magestade',. l1~stc lJlOmellt~, apl"ecinr a~ clHlsas. que cOl1duZ'Írão ds
negooios, ptlbhoo a este e:U'eIí:hJ'; allUtnndos ao Conselho de Vos..
sa Magestnde ná hom e: tréma, só podemos partir db fàc.to" no ei"
tndo cm que o .encontrámos, Evitar a guerra civíl, salvar a Digni-
dade da Corôa, nito compromcLtcr uem a estabilidade do Throno,
t\elIII as'l:,i:)erdade~' PubliuflS; tal. he Oll~OSSO sincero intento, assim
como a' obrigação que nos compete, e a,q'le nos suhmeUemos, I{€t
a de tomar sobre nós o enorme peso dit r~ap'()nsabilidElde" que potf
&&tecon~l'tIo.' POs*8' oompeti.,.nol, qlKmdh V08~a M6g~etade Se Di'-
gne Adopta-lo, . " • ~, ,.

Lisboa, em 10 de Feverejro de 184~. = Duque da Terceira.
=:::: Lui'R da Silva MousinllO de Albuquerque. = José Jm'ge Lo", ..
reiro. •



Em vista do Relatorio do Meu Conselho de Mínistros, e Con-
vencida que he chegado o momento de prover á salvação pública:
Sou Servida Declarar que se schu em vigor r a Carta Constitucional
de 1826, como Lei Fundamental do Estada ~ e na conformidade
da mesma Carta, Ordeno que se reunâo as Cõrtes Extraordinarias
no dia dez de Junho. do corrente. no no, devendo os Deputados ,
eleitos para ellas , vir munidos dos mais amplos poderes. Os Minis-
tros e Secretarios de Estado de todas as Repartições o ten1ão assim
entendido, e fação executar. Palacio das Necessidades, em dez do
Fevereiro de mil oitocentos e quarenta e. dous. -=-= RAINHA. =
Du.q~te da Terceira. = Lui't. dh, Silva Mousi1.~ho de A.tbuqv.erque.
= Joaé Jorg~ Loureiro, -~~*-

Sua l\Iagestade, A RAINHA; Determina: )

1.o Que seja exonerado do Commando interino da L a Di"isâo
MilitaI', o Marechal de Campo Graduado, Conde de Lumisres ;
peto requerer, allegando motivos attehdiveis.

Q. o Que seja encarregado do Gommando interino da referide
Divisâo Militar, o Brigadeiro, Barão de Cacilhas.

3. ° Que seja encarregado do Governo da Torre dc-S. Julião da
Barra, o Ooronel do Estado Maior de Arlilheria, AntoniO' da Sil-
va Bustos,
1..• Q'ue o Marechal de Campo, Conde do Bornfim ; o Briga-

dr-iro Graduado, Antonio dcPadua da Costa; e o Coronel do Cor-
po de Engenheiros, José Feliciâno da Silva. Costa, sejâo exonera-
dos das Com missões para que forâo nomeados por Portarias do .1.°,
c 7 do corrente mez , publicadas nas Ordens do Exercito N.· õ , e
6 do referido mez. I

6.° Que o Tenente Coronel, PedToIlospice André Gitton; e o
Primeiro Tenente do Estado Maior de Anilharia, Francisco Adolfo
Warnhngem , scjào dispen ados da Gommissti.o para que forâo no-
meados na Ordem do EXQTcito.N: ~, de 7 do corrente mes,

--'*~~----
-Sua Magestucle, A RAll TUA, Manda declarar Aspirante a

Offa:ial, por ler as circumstancias exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro do anno proximo passado, o individuo abaixo mencionado.
Augusto Vicente Ferreira Passos, Anspeçada do I: Reghnento de-

Artilheria. = DUQUE D,\ TERCEIRA •. . Está conforme,

O Chefe intermo da 1.a Direc~ =



N.6 11.
Secretar,a de Estado dos Negocias da Guerra , em 21 de Fe~rlttm

de 11Wt.

ORDEM DO EXERCITO.
Pubtica-se ao Exercito o seguinte:

.' Por Decreto de 18 do mel$ próximo passado.

COI]>O Telegrafico.
Alferes, o Primeiro Sargento do mesmo Corpo, I1onorio Lopes de

Santa Anna.
Por Decreto de 21 do dito mel$.

Batalhâo N.· 13.
Capitão da 4:- Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 3, José

Ma'ria de Magalhães.
Tenente, o Tenente da 3.- Secção do Exercito, Martinho l\.,1aria

Bilton. .
Alferes, o Alferes do Batalhão N.· 3, Manoel Bernardo Carnêllo '

Araujo.
Por Decreto de 11 do corrente me!!!.

Regimento de Cavallaria N" 3. .
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 8,' Joaquim

José da Silva CasteIlo Branco.
Regimento de Caval/m'ia N.· 8.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, João Au~
gusto de Alencourt Braga.

Hatalhâo N." 7~.
Alferes , O Alferes do Batalhão N. °17, Antonio Mariá de Assump-

ção.

Reformado na conformidade do Alvará de '16 de Dezembro de 1-790,
o Capitão Quartel Mestre, Silverio de Brito; em attenção a ter
mais de 4.(')annos de serviço, e haver sido julgado incapaz de nel ..
Ie continuar, por uma Junta Militar de -Saude,

Por Decreto de 12 do dito meso.

BatalMo N.· 30.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Civil, militarmente approvado ,

Joaql:Hm Baptista Ribeiro.

•



Por Decretos de 18 do dito mclt.

Su,premo Conselho de Justiça Militar.
Vagal do referido Supremo Conselho, o Tenente General, Vls-

conde de Beire.
Sub-Divisâo Jl-filitar da Horta.

Exonerado do Commando da referida Sub-Divisão Militar, o Co-
ronel, Luiz Manoel de Lemos.

Commandante da mencionada Sub-Divisão Militar, o Tenente Coo.
ronel da 3.& Secção do Exercito-, João Antonio de V:asconccllos
Villa Bôa.

Rt'gi'mcllto de Csoalloria N.· L
Alferes, o Alferes Ajudante do Regimento de Cavallaria N.· 4,
Nuno Maria Sousa Moura.

Regimento de Cavallaria N.· 7.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria
N" 4, José Maria Barrêto Ramires.

Major, o Major do referido Regimento, Pedro Maria Pinto G ue-
de".

Regimento de Caoallaria N.· 8.
Picador, o Picador do Regimento de Cavullaria N.04, Pedro Ma-

ria Salomé Canhão •..
Baialhâo N. o 1.

Capitão da 3.& Companhia, o Capitão do Batalhão N. o 27, Da-
vid Pinto Mor aes Sarmento.

Alferes, o Alferes Ajudante. do mesmo Batalhão, Agostinho .rolé
Ferreira de Brito e ,

Batalhâo N.· 9.
Coronel, o Coronel do Batalhão N"!:lI, Bernardo Gouvêa Pe-

reira.
Botolhôo l'.~.o ~o.

Alferes, o Primeiro Sargento do Batalhào N: 15-, José Gon-
çalves.

llatalhâo N.· 21.
Coronel, o Coronel do Batalhão N.· 9, José Albnnazio de Mi •.

randa •.
Capitão da 4. a Companhia, o Capitão do Batalhão N. <J 9.7, Fran-

cisco Antonio da Silva.
Batalhâo N. o G,!,7.

A lferes Ajudante, o Alferes, Francisco de Amaral.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre do Batalhão N.· !t9,

José Avelino dos Santos Ietl'e.
3.a Secfrío do Exercito.

Capitães, os Capitães, do Batalhão N.· 6, FranciscoDuarte de-



Freitas , e Manoel Martins da Silva; e do Batalhão N :l27, Cae-
tano dc Mello Sllrria.

4." Secç~o do Exercito; , ,
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

o Coronel da 3." Secção do Exerci to, Jeronymo Pereira de Vas ..
concellos; pelo requerer, e em attenção a ter mais de. 40 annos
da bom Serviço. -'*~.-
Sua Magestade, A RAINHA, Determina:

1: Que o Coronel , Antonio daSilva Bastos, seja exonerado do
Governo interino da Torre de S. Julião da Barra; por assim aba ...
ver requerido, allezando motivos attendivci s,

2.· Que o Capitão, Dom Miguel Ximenes, fique considera.
do ás Ordens do Ministro e Secretario de Estado dos Negoclos da
Guerra, desde o dia 10 do corrente mez,
3: Quc passe a servir ás Ordens do Brigadeiro, Barão de Ca-

cilhas, Com mandante interino da 1" Divisão Militar, o Tenente
do Batalhão N/ 7, João Maria Fradeço da Silveira.

_*~~ió-
. Sua Mng de, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes a Of-

ficiaes , por ter as circumstancias exigidas na. Lei de 17 de No-
vembro do anno proximo passado, os individuos abaixo mencio-
nados.

Carlos Augusto Pereira de Chaby, Segundo Sargento do Batalhão
N,'I6; c Pedro deAlcantara Carneiro ZagalIo, Soldado do
mesmo Batalhão.

Dom Francisco Salazar Moscoso , Primeiro Sargento do Batalhão
N." ~6.

-;,.~*--
Liccnçae concedidas por motivo de molesiia aos,Officiaes abaixo de-:

clarados,

Em SesMlo de 7 do 117e'1. proximo passado.
Ao Capitão do Batalhâo N."U, Henrique Peixoto Pinto da Silva ,

trinta dias para se tractar.
Em Se.'sâo de 3 do corrente mc!ó.

Ao Segundo Tenente do 2.· Regiment.o de Artilberia , João Pímen-,
, ta Corrêa c Silva, quinze dias para convalecer,
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Ltcenças registadas concedidas aos Offtciaes abauco designados.

Ao 'Coronel do !2.o Regimento de Artilheria, José Gerardo Ferreira
Passos, tres mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N: 8, Antonio Joaquim
de Avellar, prorogação -por um rnez,

Ao Capitão do Batalhão N.· 3, José Maria de Magalhães, quaren-
ta dias_ .

Ao Capitão do Batalhão N. o ~3, Maximiliâno Augusto Cabêdo ,
prorogação 'por vinte dias.

Ao Capitão do Batalhão N.· 24, Bernardo Cabral de Gouvêa,
quatro mezes.

Ao Capitão da ~. a Secção do Exercito, e Lente da 10. a Cadeira da
Escóla Polytechnica, , José Estevão Coelho de Magalhães, um
anno para Ir fóra do Reino, = DUQUE DA TERCEIRA. .

Está conforme,

o Chefe interino da 1." Direcfâo =



N~~12.
Secrdarta -de Estado dos Negociol da Guet'1'll, em ~4 de Feverd,·i')

de 184!2.

ORIlEM DO EX'ERCITO.
Pu'úlica-,çe ao ,Exercito o seguinle:

POI' Decreto. de 2Çl do corrente mil.

Corpo de En(J'cnhei-ro,. _ '
Tenente', o Alferes do Batalhão ~ ." 16, José Frederico Amado
J udice-; ,por se achar habilitado -conforme o disposto no Artigo 36
do Decreto deH de janeiro de i837.

Estado Maior de A1,tilheria.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do 4.· Regimento da referida

Arma, Duarte Daniel Pereira do Amaral.
Dernitt-iüo., pelo requerer, o Primeiro Tenente do sobredito Esta-

do Maior, Francisco Adolfo Warnhagem.
, 4.· Regimento de A1·tilheria.

Tenente Coronel, o Tenente Coronél "do Estado l\-'Iaior da sobre"
dita Arma, Jo~é Jeaquim Januario Lapa.

Bo'talhâo N.· ~.
Tenenle Coronel, o :Major, Fruncisco-Alexandre Lobo.
Major, o Capitão do Batalhão N.· ~8, Joaquim Rodrigues da Co~

ta Simões.
.JJatatMQ N. 0'3.

Coronel , o 'tenente Coronel 'Graduado em Ceronel, Manpol Alr-
xandre Tr avassos,

Capitão da 7. & Companhia, o Capitão do Batalbâo ~ .. '9, Sebas-
tiào Gonçalves do Vali.!.

Alferes, o Alferes do Batalhâo N." Ç},7, Luiz Wadington,
, ,- Batalhão N.· 5.

Tenent-e Coronel, o Major, José de Sousa Cirne.
Major" oDapitão do Batalhão No" 26, José Marques Salgueiral.

Batathâo N." 6.
Tenente, '4.1 Tenente do Batalhão N-. o 9" Caetano Pinto Rebêllo,
Alferes, 'O Alferes do Batalhão N. o 24, João Pinto, -

, BatalM;o N.o 7.
Major, o Capitão, Joaquim Bento Pereira.
Capitão da Companbiad~ Granadeiros, o Capitão, Francisco lia

Cunha Menezes.
Capitão da 6,& Companhia , o Capitão do Batalhâo N. °15, Anlo-

nio Carlos. Fi'alho de Mendonça.



Bala;lu1o N. ° 8.
Capitão da1.aCompanltia, o Capitão do Batalhão N.o9, João

Gomes Ramalho.
Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Butalhâo N," 24, João

Teixeira de Sousa.
. Bulalluío N." 9.

Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Batalhão N:
5, Joaquim Antonio Nunes.

Capitão da 1.' Companhia, o Capitão dó Batalhão N ."19, Joaquim
Lasaro.Franco.

Capitão da ~." Companhia, o Capitão do Batalhão N." 3, José
Palllino de Sá Carneiro. '

Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do- Batalhão N. ° 8, Ayres
Nepomuceno de Mello.

Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhão N." 25, Fran-
cisco Maria Esteves.

Tenentes, os Tenentes, do Batalhão N."6', Manoel José Vaa ; do
Batalhão N.· 13, Henrique José de Carvalho, e Luiz Augusto
de Carvalho; do Batalhão N.· 14, Victorino José das Neves; do
Batalhão N.· 19, José Joaq uirn- dos Santos; e do Batalhão N.·
25, Joaquim Manoei-de Magalhães. .

Alferes, os Alferes do Batalhão N." 13, Joâo- Duarte, Manoel
Bernardo Camêllo , e Domingos. Francisco de Assis,

Batalhão N.· 12.
Tenente Coronel, o Major do Batalhão N" 7, Luiz Antonio de

Oliveira Miranda.
. Batalhâo· N." 13.

Tenentes, os Tenentes do -Batelhâo N." 9, Sebastiâo da Malta
Moniz, e José Ferreira de Carvalho.

Alferes, 05 Alferes do Batalhão N. o 9, Anacleto José de Sousa, e
Francisco Joaquim Palma da Silva Reis.

. Batalhão N." 14..
Alferes Ajudante, o Alferes Ajudante do Batalhão N."9, João Ao-

tonio Affonço Vianna. -
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão N.·

~4, Alexandre da Gama Pimenta.
·Tenef!te, o Tenente do BatalhllO N.·9, Luiz Manoel Teixeira Gui-

marães.
Alferes, o Alferes do Batalhão N ."21, Antonio Joaquim de Abreu.

Batalluio N." lá.
Capitão da 5.&Companhia, o Capitão do Batalhão N." ~4r, Cus-

todio José da Silva.
Capitão da 6. & Companhia o Capitão do Batalhão N." 9, Fran-

cisco lzidoro Fidié.. '
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Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 24', Manoel Cabral:
. Batalhâo N. o 18.

Alferes, o Alferes do Batalhão N" 14, Antonio Cypriâno de Bar-
ros e Vasconcellos.

Batalhâo N.· 19.
Coronel, o Tenente Coronel Graduado cm Coronel, Joaquim Eu-

zebio de Moraes.
Capitâo-da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 9, Anto.

nio José Salgado. .
Tenente, o Tenente do Batalhâo N.· 9, Antonio José de Sousa.

Batalhão N. o 20.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Batalhão N,"

22: Joaquim Pedro da Cunha.
Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 2.4, José Maria Bernardes •.
Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 18, José Maria Pereira Pin-

to.
.Batalhão N. o 22..

Coronel, o Tenente Coronel Graduado em Coronel, Francisco José
de Araujo Lacerda.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão do Batalhão N..0 9., Anto-
nio Tavares de Sequeira.

Capitâo da 50· Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 24, Joa ..
quim de Almeida. Calheiros.

Alferes, o Alferes do Batalhâo N: 9, José Roberto Marques dos
Santos.

Batalhâo N.· 2.4.
Major, o Major da 3. a Secção do Exercito, Antonio Oliva de Sousa

Sequeira.
Ca~it-ão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Batalhão N.·
~5, Joaquim Mendes Neulel.

Gapitrlo da L a Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 8,- Joaquim
, Luiz Thomaz Lacueva. .
Capitão da 2..a Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 2.5, João

Diogo da Costa.
Capitão da 4." Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 15, Fran-

eisco da- Sil-va Robalo Saraiva.
Capitão da, 5. a. 0ompanhia, O C?pitão do Batalbâo N.· ~2., Theo-

dbro Jose de Vasconcellos e 8a.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão N:
14, Jacinto José Pinto.

'.Fenentes, os Tenentes, do Batalhão N. 015, Barão de Castro Daí ..
re ; do Batalhão N.°2.0, João de Mattos; e do Batalhão N."2ô,.
Martiniâno GaHo Betlencourt.

Alferes, o feres do Batalhão N.· 6, Luiz Maria de Ascençâo.,
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Batalhão N.· ~5.

"Tenenle, 'o Tenente do Batalhão N.· 24, A paricio Ferreira,
, BatalMo N." 27.

'Capellâo , o Capellâo do Batalhão N." 4, ·João 'Pereira Xavier.
Alferes, o Sargento Ajudante do Batalhão N." 2, Agostinho Ve-

rissimo de Moura.
Batalhâo N. ·'28.

---CapittlO da 7'~a Otimpanhia, O Capitão do Batalhâo N.· 2, João
Antonio Cardozo da Silva.

. Batathno N." Q9.
Tenente , o Tenente do Batalhão N.· 2, :Antonio Augusto de Ma-

cêdo 00ut6. ,
Supremo Conselho de Justiça Militar. .

Vogal Supplente interino do referido Supremo Conselho, o Briga-
deiro Graduado, Pedro Antonio Rebôcho ; ficando exonerado do
Com mando do Bataihão N.· 2. .

- 2. a Secção do Exercito.
• Praça de S. Juliao da Barra.

',l'enente Rei da referida 'Praça, o Coronel do Batalhão N.· [)-,·Fi'-
lippe Corrêa de Me&quita.

'Pmça de Peniche,
Tenente Coronel , e Tenente Hei da referida Praça, o Major do

Batalhão N" 30, Fermino José P(~reira Rangel.
, Praça de Valença.

'Governador da referida 'Praça, o .Brigadeiro·O raduado, José de
Sousa Pimentel e Faria. '

, Praça de Almeida.
Exonerado-do Governo da referida Praça, e encarregado -interina ..

'mente do Cammando da Arma de Eugeuheiria na 6." Divisi\b
Militar, o Corouel , Joaquim Pedro Pinto de Sousa.

Governador' da sobredita Praça , o Coronel, Fernando da Costa
, Leal, que se achava Governando a Praça de Valença.

3.a Secçâo d'OExercito .
. Major, o MQjor do Batalhão N. o 24, José Antonio da Silva.

4.· Stcçáo do Exercito.
Heformado na con formidade do A lvarú de 16 de Dezem bro de 1790,

o Coronel, Luiz Manoel de Lemos; pelo 'requerer, e em atten-
çtl-O a ter mais de ,t.O an nos de bom Serviço. • ,-.~*-Dcclara-sa que o Tenente Coronel do 4.· Regimento .oe Artilhe-

ria, José Joaquim Jauuario -Lapa, continúa na mesma Cosnmissào
em que se acha. = DUQUE 'UA. TEIlCEIR,~.

Está conforme, ~

O Chefe interino da 1.& Direcfâo =4~~



N~ 13.

See.t·elar,a de Estudo dos Negocio» da Guerra, tm o 1.' de Março
de 184~.

-ORDEM DO EXERCITO.
P'ublica-6e ao Exercito o seguinte':

Por Decreto de 2ô do me%proximo passado.

1.o Regimento de Artilheria.
Capitão da .2.a 'Bateria Montada, o Capitão do 3.· Regimento da

referida Arma, Germano da Cruz Alzi.na.
1.a Bateria Destacada,

Primeiro Tenente, o Primeiro 'I'enente do 4." Regimento de Arti ..
lheria, Luiz Augusto Rosieres.

Segundo' Tenente, o Segundo Tenente do mesmo Regimento, José
'Franco Xavier -de Vasconcellos,

2.a Bateria Destacada.
Primeiro Te nen te , o Primeiro Tenente do 2.· Regimento de Arti-

lheria , Manoe.l·Soares Z<JfCO,

Segundo Tenente, o Segundo Tenente do mesmo Regimento , José
Joaquim.

3." Bateria Destacada.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do 3.· Regimento de Artr.

Iheria, Lourenço Antonio Penêdo,
Segundos Tenentes, os Segundos Tenentes do mesmo Regimento,

José Augusto da Terra; e Francisco de Paula Pinheiro.
3.a Secção do Exercito.

Capitão, o Capitão do 1. o Regimento de Artilheria, Fr-ancisco Mon ...
-teiro de Carvalho.

Sua Magestade, A RAINHA, Determina':

1· Que o Major, José Martins Taveira, seja exonerado do lu.
gar de Chefe do Estado MaIOr da 2. a Divisão Militar, pelo' reque-
rer , allegando motivos attendiveis ; ficando interinamente encarre-
gado d'aqucJleexercicio, o Capitâo do Regimento deCavallaria N.·
S, Henrique de Mello Alvellos.

2. o Que o Cirurgião do Exercito da ~ .. , e õ" Divisões Milita-
res, João Luiz da Cunha; sirva também na 3", e 4." como Dele'.
gado do Conselho de Saude, resldindo na Cidade do Porto •

•
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,J.,. Que fique sem effeito o determinado no ultimo Artigo da Or-
nem do Exercito N: 51, do I: de Junho do 1838, visto haverem
cessado os motivos pelos quac. enviavâo mensalmente á Repartição
Central da Contabilidade, os Mappas do estado de divida e de pa-
gamento.

4.· Que o Major da 4.· Secção do Exercito, Antonio José da
Rocha e Castro, passe a exercer as funcções de Governador da Pra-
ça de Miranda do Douro •

..:,__*~~*--:----

Sua Magestade, A.RAINHA, Manda declarar Aspirantes a Of;
fteiaes, por 1. rem as circumstuncias exigidas na Lei de 17 ·de No •.
vembro do anno proximo passado, os individuas abaixo mencio-
nados.
Henrique Herculano da França e Horta, Segundo Sargento do 4.·

Regimento de Artilheria.
Luiz Bernardo Chuby, Soldado do Reg'imento de Cavallaria N. 02_
Francisco de Paula Botelho, Cabo de Esquadra do Batalhão N.012.
Antonio Bruno da Rosa; e Bruno Franc.sco Fermino da Rosa, Se-

gundo!; Sargentos do Batalhão N" 16.
Joaquim Soares Ribeiro de Menezes, Primeiro' Sargento do Bata-

lhão N: 17.
Henrique José Fernandes Braga, Segundo Sargento do mesmo Ba-

talhão,
Antonío Fallé da Silveira Bsrrêto , Segundo Sargento de) Batalhão
N: l1.7.

Slla Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirante a
Picador, o Segundo Sargento do Regimento de Cavallaria N.· ó1
Carlos Antonio Thibert ; visto haver sido julgado pelo Director da
Escóla de Equitação, cOH~~-etamé"'te instruido tanto em thcoria ,
como em práctica , na conformidade do § b,o, Artigo ê , o do De-
creto de 10 de Dezembro de .lssg.

'-'*'~*'-
Licenças con«didaB por moti't'Jo ;ck mokstics aos 'OffiCl(li(!5 abmoro tk·

o/aradas.

. Em 'Sessâo de f> do me", proximo passado.
Ao Addído ás lntcndenciaa Militarei, JQsé Romão de Abreu, tr6

mezes para se tractar.



[ :1 1
_ ~E11t Sessâo de 17 do di/a mf!l.

Ao Capitão, do Regimento de Cavallaria N" ~, Francisco ,Al.)tonio
- de Sousa, dons mezes para se tractar.

Em S~!àSâo de 19 do dito 11161..

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N."!2, JO(IO Juliano de
Sousa Pimen tel , dons mezes para con til! ua r a tractar-se ; conta-

. dos de 6 do mez proximo passado.

-*~*-
Incenços: rcgiJtadas cOl/,ccdidas aos Ofjiciaes abaixo indicado ••

Ao Major do Estado Maior de Artilheria, Francisco de Paula Lobo-
de Avill a , cinco mezes.

Ao Alferes do Hegimento de Cavallaria N." 1, Nuno Maria de
Soma, cinco mczes.

Ao ' 'PlIente Coronel do Regimento de Cavallaria N" 7 , José Ma-
ria Barrêto Rarnires , um mez ,

Ao MaJor do mesmo Regimento, Pedro Maria Pinto Guedes, um
. mc!.

Ao Capitâo do referido Regimento, Luciâno de Almeida Pimen-·
1(,1, um mez ,

Ao 'J'o u en t e (lo Batalhão N." 10, Thomaz Joaquim de Aimeida,
dous mf'zes. .

Ao Óirllrgiào Mór do Batalhão N.· 20, João Pires da Matta, qua--
tro mezes.

Ao Capitão do Batalhão N" 23, Maxim iliâno Augusto Cabêdo,.
. prorogação por cin co dias.
Ao Tenente do Batalhão N. u ~6, Antonio Xavier Pinto da Silva,.
. prorogaçâo por dous mexes.
Ao Alferes do Batalhão N" 27 , J()~O Infante, dous mezes.
Ao Tenente do Batalhão N.· 28, Jeronymo de Moraes Sarmento,

tres mezes. . .
Ao Tenente Coronel: Governador do Castel lo de S. Joâo da F6z,

Fr ..11c;sCO de Paula Bnrros e Quadros, pro rogação por dous meses.
Ao Ca pitâo dn 3: Secção do Exercíto, Sergio de Moraes .Alâo ,

UIll mez ,
Ao AIferes da' referida Secção, [] enrique Petit, prorogaçâo por tres-

mezes,
-*~*--'

Declara-se o seguinte:
1.. Que por Portaria de ~l do rnez passado , se determinou que

o Tenente General, Visconde de Sernodâes , continuava no exer-
cício de Commandanle da 3: Divlsão Militar; cm quanto nrlO re-··



gressar para aquellaCommissâo o Marechal de 'Campo Graduado,
Barão da Ponte de Santa Maria.

2. o Que o Coronel, A nselrno de N oronha 'I'orrezâo , tomou inte-
rinamente o Com mando do Batalhão N." 10, no dia 15 do mez pro-
ximo passado.

3. o Que o Capitão, João Gomes Rarnalho , passou para a 3."
Companhia do Batalhão N.· 8, e não para a 1.&, como foiman-
cionado na Ordem do Exercito N." 12, do rnez proximo passado.

4. o Que a approvaçâo da ·licença concedida pelo Governador da
Praça de Abrantes, ao Tenente do Batalhão N.· 22, Antonio Luiz
Pereira de Araujo, publicada na Ordem do Exercito N. 02, do cor-
unte anno., he pro rogação de doze dias para se tractar , e nâo como
se publicou na referida Ordem.
b," Que o Qtlartel Mestre, Silverio de Brito, roi reformado por

Decreto de 11 de Fevereiro ultimo, na conformidade do Decreto de
~1 de.Junho de .1824; e nâo conforme o Alvará de 16 de Dezem-
bro de 1790; corno por equivoco se declarou na Ordem do Exer-
cito N: 11., de 2-l do sobredito -rnez ,

6.· Que forâo approvadas as licenças que os Commandantci dá
3. ", 5. a, e 7. a Divisões Militares, participárâo ter concedido aos Offi-
ciacs abaixo mencionados, na conformidade do Artigo 2.° das Ins-
trucções insertas na Ordem do -Exercito N.o 13, de 6 de Março de
1837.
Ao Tenente Coronel.do,Regimento deCava llar ia N. O;), Albino Pi-

menta de Aguiar, trj n t a dias para se t ractnr ; contados de 16 do
.mez proximo passado.

Ao Capitão do Batalhão N: 4, Joâo Pinto de Sousa Montenegro ,
trinta dias para se tractar; contados de 18 do mez proximo pas-
sado.

Ao Alferes do Batalhão N.· 8, Felisberto José Lopes, quinze dias
para convalecer; contados de 16 do mez proximo -passado, =

DUQUE DA TER.CEllU .•

Està conforme,

t) Chefe interino !ÚI 1.a Direcção =~_i.,



N.O 14.
Secrelaria de Estad» do« Negocios da GW!1'l'a, 'em a de MalJ"tode

184~.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exerâlo o seguinte:

Q. DECRETO. .
uerendo practicarurn Acto de Clemencia e modificar po~ elle o

rigor da J'ustiça em favor dos Officiaos do Batalhãl) número seis, qUl~

ile eilvf\lvêriio na revolta d'este Corpo, que teve lugar na Cidade de
Castello Branco, em Agosto de mil oitocentos e quareo ta ç , alguns
dos quaes tem vindo apresentar-se arrependidos do crime que com-
xnett~rão: Hei por bem Usando da Facllldadeque Me confere a.
'Cé1rta Constitucional da Monarchia , Tendo Ouv,ido.o COllselho de
Estado, Perdoar-Ihes a pena em que incõrrêrâo pelo referido crime,
quer se achem prêsos , ~111l>rocé~so, ou cumprindo Sentença. O Du-
que da Terceira Presidente dOLÇ,!;>.nselho de Minist'l'os, Minisrro e
-Sccretario de Estado dos N'egociôs da GÚ~Ma, o tenha assim enten-
didó 'e faça executar, Paç dqVi.Ns~\wruiiíes em quatro de Março
de mHMtQSl'lffl:.I:m;lR lij\'flnj't~ f)!,IlO'i.s~-o1lMsH~ liA. ,.3-,Duque da 'fer-
ceira,

.--.~
obndnM hwl. • t.I ' .11 ondlílJrra: oh 91,..

I Por Decreto .~(./26'1lo(m~~,lltwim()paS$à~ó.
t Jni9uj5lb2 29[1 jJ1f.dl.. }J(d[1tMJO'. 'h.~J!iJ.J.f3jáa .' ..

Coronel, o Coronel do, Batt\~.â~ÍlN,~\~, José J\fa'ria denlbtl-
. querque :' ~l~nrniB\f.tler.,. !il'qnO o P.'!

., BatalMo' N.", 14., ,
Coronel, o Coronel do Batalhão N.· e , José Leis de BI'.tLo cMd!o.;

pelo requerer. . .
3.a Seccâo do Exe,.êito.

Major, o Major do Regimel~-to de Cavallaria N" 8, Rodrigo Hil ..
lario de Brito Fragozo.

4. & Secçéo do J!::re'l'Qta•.
Reformado na-conformidade do Alvará q,e .;J.6de Dczombro de 1790 ~

pelo requerer, e em attençâo .a ter q4al'enta :1UIlOS de. bOm. Ser"
viço, o Corenel do Batalhão N. o 14., Antonio Pimentel l\1aldo"
lflaOo. .

Pm' Decreto do 1.. do cornmtc tlld$. ,..:. ."

3.· Reg'lme:nto dr, A-rWheriq,. . ::
CtI'pitãó da 2. a 'BateriQ, O Capitão uo ~ .• Hegime-nt{) tIa 'l'cfeÍ'ida

Arma, .roaq.uim MililãQ Sardinha de ,Gusmàa. .. ~. •.... . •



Primeiro Tenente , o Primeiro Tenente Ajudante do. dito Regimea-
to, Diogo Henrique Xavier Nogueira,

BatalMo N.. 1.
Major, o Major do Batalhão N.· 26, João José Pereira e Hor-

ta.
Oapitâo da 2." Companhia, o Capitão do Batalhão N. 027, 4I1tO-'

nio Angelo Cabral. .
Batolhâo N: 9,

Alferes Ajudante ,. o Alf~res do Batalhão N,092:, Manoel Pinto de
Sousa,

B(Jtalhâo N.· 13.
Tenente, o Tenente Ajudante do Batalhão N."20, Rafael A.ntoni9

Mendes Mornes Valle. _
Bata.IMo N." 16-; \

Capit..;o.da 4," Companhia, o Capitão do Batalhão N.~ ~O, Anto.-
nio Olimpio Gomes da Silva.

Batalhão N." 20.
Capitão da 6." Companhie., o Capitão do Batalhão N ,. 15., Bal-

thazar Moreira de Brito.
BatDlJtiieoiN.· 2~. i.l

.Alferes, o. Alferes. d()9B-lItálhão lI:' °120 t- <Joiio;'lAntoniOJMozinho
Leote; hHl1l111 -c::' .ero. ~, jll~lJ3Ul! GOt 13 JulIO 1

Batalhão N.· 25.. .
'j;'enente, o Tenente do BataH)'~t ." 13, José Machado.

. Batalhâo N.· 26.
Major, o Major do~uibv.()JN.M~ ·<José Manfde.· SCllgueiral.

Jaalalh~~~·,27.
Capitão da 2;" Compa~tilà,. Oapitão do Batalhão N.· L] Sebas-

tião Carlos Navarro de Andrade. _ 1 ,I '"
Capitão da 3." Companhia, o'Capitão do Batalhão N." 1, Fran-

eisco José Fernandes Costa.
. Batalhâo N: 30.

~ajor '. o'Major do Batalhão N. °1, Francisco José' Pereira e Hor-
ta •.

4. a Secçâo do Exercito.
Praça de J7illf, Real de-Santo- Antonio.

Major Governador, o Majol' Governador da Praça de Fiiro" Tho-
mé Gonçalves Pires,

Praea de Fáro.
Major Governador, o Major Governador da Praça de Tavira, ksé

Ignacio de ValConcello:5'.
Praça de- Tavira.

Coronel Governador, o Coronel Reformado, Pedro. Alexandrino
Pereira da Silva.



Por Decretos de 4 do dito' 11ie~.
1..' Regimento de A1·t'ilhe?·ja.

CirurO"iào Ajudante, addido , o Cirurgião Ajudante do 2.· Regi-
, me~to da mesma Arma, José Braz Corujo, continuando nosEs ..
" tudos.

.2." Regimento de Artilhcria., "-
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião civíl , Militarmente approvado ,

Luiz Maria de Assurnpçâo ..
BataZMo N.o 10.

C;;oroneI" o Coronel de' Lnfanteria, Anselmo de Noronha 'forre-
. zão; ficando exonerado do logar de Primeiro Com mandante do
Collegio Militar.

BatalMo N.· 16.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Cívíl , militarmente approvado ~

Luia Augusto Pedro Sande.
2.1\ Secção do Exercito.

Coltegio Militar.
Primeiro Co,mmandante do referido Collegio, o Coronel. do Bata'.

lhâo iT" 3, Milnoel Alexand~c. '~ravassos.
. • Corpo' Telegrafico-

Alferes\\ o-Primeiro Sargento dj;"mf-~m9-ÇOTP_O, José da Silva Pereira,
Praça de Elvas. I

'l'.enente,Rei da.sobredita TJ,a,Ç.<'l,,10 (;:4>rl).~l.,Graduado da 3." Sec ...
t u,çij.o do Exe;.cito" Carlos, José. CardMo ,Mq~iz CasLello Branco •.

3. a Secçâo.•do fix~~cjt~ c'
Coronel, o Coronel do Batalhão N. ·10; José Jorge Loureiro;' pe...

10 requerer, altegando motiw. attendiveis.
Capitão, o Capitão do Regimenio de Cavallaria N." 3, Francisco
-Duarte .de-Olíveira.Rego, . . j' 'I', tlqf' '

,.,i ' ',U'oIcl.b··
--*~----

E>ffic·iaes, que , por Decretos de 28· do mez próximo passado, expe-
didos pelo Ministerio dos Negocios do Reino, forão exonerado.
dos .Corpos Municipaes de Segurança Pública do! Districtos Ad.·
ministractivos abaixo mencionados.

Districfo de Bragança.
O Tenente do Batalhão N.· 6,; Antonio de Amorim e Silva.

Dlstrioto de Fá1"O.
-9 Alterei do Batalhão N.· 7, José iVlaria Marreiros.

-*~*_.
Por Decreto de ~,do mez proximc passado, expedido pelo Minis-



'terio dos' N egoclos da Marinha e Ultramar, foi exonerado do car-
go de Governador de (~ueliman1! e Rios de Sena, na Provincia
de M?çambique, pára que havia sido nomeado por Decreto de '7
de Maió do a'nnd proxlmo passado, o Capitão do Exercito, João
Pitta de Castro; ficando na consideração em que se achava, an-
tes d'aquclla uomcaçâo.

Sua Magcstade, A RAINHA, Mal d. _declarar Aspirânte a
Official, pôr t.er áS circumstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vemhro do anno proxirno passado, os individues abaixo mencio-
nados.

Joaquim nento da Cunha, Primeiro Sargento do 1.0 Regimento de
Artilheria,

~*~*-
Licenças registadas concedidas aos Ofjiciaes abm.xo dellignados~

Ao Alferes do Regimentô de Oavallarla N. o 1, Guilherme Frede ...
fico de t?ortugal V ascon~ll~~,\~ill~e dias; contados de'lS do

., mcz ,proximo pasSadÇloqlo:J OflT . ')III r 11' ,:,')i 1 t o a~n::nIA
Ao Alieres do Báta\hão ~. •.•fl6~V~bente -Pereira Neto , dOI1$~ mezói •
Ao ~lajor Governadl>f)janFmU:)a.Al~.Y,illa Real de, &a'ul.Ql,\A4~~j9'

Thomé GOllçalve§dJ~ pstrassli)etle&:. :"':"IM'.~ d) oE')
.o~'t:l~'~'s.'<l()~) on?" • •

,t 5~O~ ~~ '.)\oloD o • (, f1010!)
.'H~VfI)O~jJS ~O"L· ",,- ,'I; • 1))!.1 p<1 I .r :

Declara-se que foi. ~p'l'o~dhl nJljcen~a· de utn D1e~,p~rtt(l"~ltrU:3'
ctar, que o Commandante da 4,: Divisão Militar,; par{ici,lt~l!._.lçr':c::.on-
eido ao Capitão do Batalhão N. 02,1" Bernardo Cabral de Gouvêa ,
na~O'llformidade do Artigo Q.o das Instrucções illsel'tas na Orde,m
dó Exerclto N: U~ de 6 de Março de 1837; devcndó a mesma ti-
•.çençà, ser-1Tle"contada do dia em que acabou a da J l1nta MilHar
dê Saude, q'ue ~e acha\ra gO'sando. = DVQUE DA TERCEIRA.

E~t:i conforJl1~.

=~



'J," - ~)

~ '}')" Por Decretos (Ú. 21> do me% proxim:D passado.
,ti. • I l ,', 'Regimento de Cavaltaria N. o 1.1r '

Major, o Capitão do Rpglmpnto de CavalIaría N.02, ,João Griffls,
Tenente, o Alferes, Nuno Maria de Sousa Motrra.
Âlrurel;~ ()~~f!trei"dt') Regirnoílto de Cavall aria N.~6,·:&dUllrdn

José Maia.
Alferes, o Primeiro Sal'13ellto Aspirl;l.pt~ a Official, Joaquim Aure-

liâno Pereira da Silva.' )
RegimcnkJ diJ (l/O,vàllaritl. N. 0'2.

Oáy:iitãó da. Ó:" c<'in-pa'n Iila , o Dapitâo elo Regimente de Cavallaria.
N: 3, Joaquim Ferrnino Herculano.

Rcgimenio'de (JàvalJà'lÍiJ N.· 3.
'OalJÍtâo ela "4~ Oo[DpanlJi3.!~ 1Í (J~'pitrrf),d'oRl1gimetlto de Ca,,~J1aria,

N •04, , .João Cezario de Oli vei ra S::lm payo. '
. Regimenlb "d« Ca?7fdtfJrilSN.· 4.

T.e~ent\1ljo1'6nel, 'o Major doRegimento de Ca-voNaria N: 6, Vi>:-
cente da Conceição Graça. ,P 4 10 ,

Maj.or, o Uàj)j'cuo ,: .•Tetoo.yd}o ,clã f3i1vll Maldonodo d'Eça., , "
Capitão da 2.· Companhia, o Capitão do RDgimentode :JJ~"aJla-

ria N. o 8, David Simõea de Carva.lh.o.
Cal)itãó da ,~,~ Oompanhia , o 'fenente ~ Augusto Sot,erQ dll FAfip.~
Tenente, o Alferes do llegimento de C.avallal'ia N.' 8, Antonio

Joa<),.uim de Avelar. .
Regffltent~ de CavalZatitl N: D. , '

Tenente Coronel, o Major do Regimento de Cavallaria N. °1, Fran ..
, cisco de Mello Baracho. " ' '. ",

Regimento de Cm'JQUaréa N. fi 6. '.. ,
Major, o Major da 3." Seoção do Exercito , ~nd kaquim M.a-

chado Carmona, -..
Tenente, o Alferes, José.,l3erflardo'.'
j •• ':'. " ',.Rtgim~o de Cavallaf'ia N/ 7. ' . ,
Tellente, o Alferes do Regimento de CavalJaria N. o 8, J<'ran.eisco
• '...da. Sil va.· ':; o /. r': "", 000 •

Alferes, o Sargento Ajudiulte, ,M.auoobAntonio Fernandes.
,"~' ',. °L . ,,'ltigulle'1lto\4e Cuvaltaria N: 8~
Major, o Capitão, Henrique de Mello Alvellos. ;..



Tenente Aj~dante, o Alf,'res Ajudante, José RodFigue.s. "
Capitão da 1.. Companhla, o Teaente do Regimento de Cavalla-

ria N." 6, ManoeI Luiz Ferrito.
Capitão da 4.· Companhia, -TC'1ente do Regimento_ de Cav~lla-

ria N." 7, JOsé :Â.ntolli'o d~ @lil"círá.
Alferes, o Primeiro Sargento ~\spinllltc a Officinl do Rezimento de-

Cavallaria N."· 3) Joaquim Carlos Angelo V'iegus. o

Tenentes Coroneis , continuando nas mesmas Commissões em que se
achâo , os Majores, Mllirquez de Fronteira; e Francisco Infante
de Lacerda.

. . Batalbõo N,·· 13.
Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante- a. Official, J'oão Thomas

Toribis de Sousa.

Por Decreto de 8 do corrente me.".
BatalMo JY." 3'.

0apitão da 4. a Companhia ,_ o Oapitão do Batalhão N. ·'28, José ela
Fonsêca Veiga. . .. J

Batlllkóo N." 7.
Capitão da 1-.·Companhia, o Capitão do Batalhão N: .1á, Fran,...

cisco de MeIJo Breyner., '
Batalhão N.~ 8.'

Capitão da 3~·Companhia, o Capitão do Betalhão N.· 9, Ayres
Nepornuceno de Mello. ,

Capitão da 6.· Companhiâ, o Capitão do Batalhão N." 24<, Joaquim
Luis Thomaz Lacusvac ' _. ' I

Batalháo. N." 9.
Cepitâo da 2-.J Companhia, o Capitão, Gaspar Antonio Carneiro.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão, José Paulino de

Sá Carneiro.
Tenente, o Tenente do Batalhão N." 19, José Joaquim Rodrigues.

Batalhão N." ] õ, •

Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitâo do Batalhão N.·
24, Francisco da Silva Robalo Saraiva.

Capitâo da 7." Compauhia ; o Capitão -do Batalhão N.'" 19, Abto~
nio José Salgado.

Batalháo N.· 19-.
Capitão da 3.· Companhia, o Capitão do Batalhão N."9, Joaquim

bazaro Franco.
Tenente, o Tenente doBatalhão N." 9, José Joaquim dos Santos.

BatalMo N.· 24. '
Capitão da 4.· Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 8, João

Teixeira de Sousa.



[ 3 ]

Batalhão N. o 28.
Capitl\Q da 6.a Companhia, o CapitrlO do Batalhão N" 8" João

G.omes Ramalho.
3.M' Secçtio do Exercito.

Capitão, o Capitão do Batalhão N." 7, Pedro de -Bettencourt e
Vasconcellos ; pelo requerer'.

-*00*--
, Sua Magestade, A RA tNHA, Determina que o Tenente do

Corpo do Estado Maior do E.xercito, An~Q.nio Augusto de Almeida.,
Corrêa de Lacerda ; pas5e a. servir ás Ordens do Commandante da:
l ..~ Divisâo Militar ..

a

Relação dos Inrlil'iduos, que, tendo sido nomeados. Offtciau do. ex-
bisietos Corpos Nucionaes , estâo no caw de go'!.arem das preroga-
tivas concedidas peta Decreto de 12 de Junho do anno proximo
pauado, por haverem já. satisflito no que se lhes exigia na Ordem
do Hxercito N," 53, de 22 de Setembro do mesmo anno ..

José Maria da Silva, Capitão da 3." Companhia do extj ncto Regi-
n....n to Nacionnl dc-Cavalf ária de Lisboa.

D. Pedro Pi~~htel Brito do Rio, Capitão da 4." Companhia do
mesmo extlp/cto Regimento.

Joaquim J~~séDias Lopes de Vasconeellos, Capitão da L" Bateria
do extincto Regimento de Artilbcria Nacional de Lisboa.

Antonio Maria Bouyrat , Capitão da 6.·' Bateria do mesmo extin-
cto Rc~imellto.

Th?maz Cae~ano Borges de Sousa, Segundo,Tenente do mesmo ex-
tmcto Regimento. •

José Eugenio Borges de Sousa, Segundo Tenente do mesmo extin-
cto Regimento. '

Joaquim José Fernandes, Capitão da 6.a Companhia do extincto
L" Batall.âo de Voluntnrios Nacionaes do Commercio.

Custodio José Salg-ado, Capitão da· T:" Companhia do mesmo ex-
tincto ],0 Ba oIháo.

José Gregório de Mesquita, Tenente do mesmo extincto 1.. Bata-
lhão.

JOié' Maria Fernandes, Alves da Cunha, Alferes do mesmo extincto
1.. Batalhão. .

Thomaz José. Machado, Major Graduado do exlincto 2: Batalhão
.Naciona ~e Vol untarios da RAINHA.

D. João Mari de Mello , Tenente ao mesmo exlincto ~ .. Batalhâo •

•



Diocleciâno Antonio Pedro Freire, Alferes do mesmo extincto 2.·
Bátalbão.

Joaquim José de Araujo, Tenente Coronel aggregado do extincto
1.o Batalhão Nacional de Oacadores de Lisboa .

. ' José Guudencio Ferreira Cró, Tenente do mesmo extincto 1.. Ba.
talhão.

Duarte José Ventura, Tenente do extincto 2: Batalhão Nacional
de Caçadores de Lisboa. - -

Henrique de Oliveira Maia, Tenente da extincta Companhia Na-
cional de Caval1aria do Porto. '

ClertlE;htc Albino tia Silva Mattos , Capilü.o da 3.a Companhia de
extincto Batulhtlo Nacional {Ie Empregndos Publicos do Porto. '

Joaquim Alves de Sonsa, Capitão da 5.a Companhia do exlil10tJ 2-.'
Batalhâo Nacional do Porto.

José Ferreira da Cruz , Capitão da 4.' Companhia do extincto Ba-
talhão uclon al de Caçadores do Porto.

Duarte Ferreri de Gusmão, Coronel do extincto Batalhão N acional
de Bro gu.

Antonio Pereira da Silva Sousa e Menezes , Coronel do cxtinctc-Ba-
talhão Nacional de Vianna. . J

Francisco Teixeira de Barros. Coronel do extincto Batalhâo N acio-
nal de Chaves.' , ,

Zeferino de Carvalho Pinto M:cirellcs, Tenente do extineto Batalhâo
Nacional de Ca!;adores de Bragança,

-.~~*-
Lic'flfas regütaàas concedidas aos Offlciaes q,ualxo indacados.

Ao Marechal de Campo Graduado, Visconde de AlcobaÇ"R, pro-
rogação por seis mezes. '

Ao Capitrlo do 3.0 ltegimenlo de !'..rtilherin , Joaquim Militão Sar;
dinha de Gusmão, deus mezcs, •

Ao Capitâo do Bata lhilo N. o 3, José da Fonsêca Veiga, seis meses.
Ao Alferes do Batnlh')lo N.· 3, Luiz Wadington , do us meses.
Ao Tenente do Batal hiio N:' 10, João Pinto Carneiro, deus meles.
Ao Capitão do Batnlhão i ." lá, Custodio José da Silva, um mez.,
Ao Tenente do mesmo Corpo, Luiz Rufmo Chaves, tres mezes.
Ao l.f'enettte do Barnlhão N," 3(), Jo,é Filippe de Almeida, dou.

mezes.
Ao l\hjor addido ao Fo,.te' de Espozcnde, Custodio lmié Antonio

Teixeira, um mez. = DLQlm I>A TERCEIRA.

E~tá collform~. ~
() Clt'ifç inf-crittfl drJ J.& Direcçâ6 ~ ~!?

•
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Publica-se ao &«rdtdo seguinte:
.. 1';(... . , ;" t

Por Decreto de 2"5 dD 'rne% -proximo paítado. '1

, 2." Secção do .t;xeJ"Cito.
tenentes. os Alferes, .A~I!.Xalld'r,ePaes da FOD&'êoa Saraiva·; -e Gre-

gorio José Varella.
~ P(JIf'Decreto de 9 do corrente ,.ne~.

Corpo do l.'stado Maior d~ E.retJaito. ',' _1"
Major, f' Capitão Q<lI referido Corpo , 'Cario;; .Ma~'ia oQeCav1~. /.

Per DW'l'et(ls de II dIJ ditr, ,.jte~~
Estado- Melriordc ArtiJIte,·ia. ,

Capitão, o Capitão do 4: Hcgimelj~ ctn referida Arma, João da
Roza. I ~,- J l , I

• ·2." 1)früis('l,o. MilJtar. 'I, ' '

Exonerado dó Commando dá Mfltertái de Artilheria da 'referida Di-
visão Militar, o Ca pitâo .dI) Estad()' M:~of j;I., sobredita Arma .\.,
PlI!dro Vie:ír. G~rjào. . , " , . ,!'

Commandanle do Mater iai de Artílhcría "a sobredita Divisão Mili.
tar, o Capitão do dIta Estado Maior '" Roque l"rancTsçO \[t'l.!rtaçj.o
de Mcllo. .
( 8," Ui/visito MilA/4t. ) ,,' ,

Exonerado do' Cornrnando cio Na teria I de Artilheria da referida Di ..
"Llião ~Ujtar1, o Capitão dQ ~;shui() Maior de MIi*$oja, ,J.oüquiIDj
Filippe de Araujo Sequeira.

Comlllaneiante do l\&t~r1al de Ar4ill1eria I\1l.iiobredita D.ivisà.q MiJ'.
tar , o Capitâo do dito Estado Maior, Pedro Vieira Go-rjlto. ,

2. o Regi1lte~o ~ A,tithe"ia.
Primeiro Tenente AjlldaUll', o Pri(Qeiro 'rea.e~lt,e, Aug.u&to.~~ar'

Xavier de Souza.
Capitão da 1,a Bat~ria, O <Àlpi'tão do &tlulo M~r Jia. dita ,\-rma,

f'rancisco de Paula da l:.uzLob'O,
. 4.p llegimC1zw de.•./lrtiJltería. '

Capitão da 6.aBateria, oCapitão da 3." Secção do Exerciw, ,João
~,sebi() d.,. ~mera. ,

Capitão da 7. a Bateria, o Capitão do 'Corpo MilÍlt'aI' <4> ÂHellal do
,Exercito, Joaquim Ant.a io Rodrig~&'>Oalhnrdo.

. B.aIdJ.t&1 N," 1. I
Capitã<l da 7. a Companhia~ O :r'llftllth " ..jn,Vi~u.Ut, Tabtrd"

•
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'It;nerrte,. o TencQte do.Bat alhâo N, o [), José de BeUencourtA tbaides
Batalhâo N.· !2.

Capitão da 6.& Companhia, o Tenente Ajudante do Batalhão N.·
17, Francisco Peixoto.

Tenente, o Tenente do Batalhão N'.017, Anselrno Magno de Souza
Pinto.

Batalhâo N." 3.
Tenentes, os Tenentes do Batalhão N." õ , José Aives da Encarna-

ção; e Miguel José da Silva Freire.
Batalhâo. N.' á'.

Capitão da 4'" Companhia, o Tenente do Batalhão N,' 8', Caze ..
miro Victor de Souza Telles. .

Capitão da 7,' Companhia, o Tenente Ajudante do Batalhão N,'
lã, Luis Francisco Torres. .

Tenen\es, os. Alferes, do. Batalbâo- N.· 4, Raymundo Moreira. de
, Santa Anna; do Batalhão. N." õ-, João Marques Coelho; e do

Batalhão N: 2f>., Joaquim José de Brito.
Batalhâo N.· 6~

Tenente, o Tenente do Batalhão N." 9, Manoel José Vaz •
.Alfereh o Alferes do Batalhão N.· 19, Henrique Coquet,

Bàtalháo N." 8. .
Tenente, o Alferes, Joaquim de Feria.
Alferes, o Alferes do Batalhão N.· 14, José Tiburcio da Cunha Lima,

Batalhâo. N;" 9.
Capitão- da 1,' Companhia, o Tenente do Batalhão N.· 11, An-

tonio Veloza Castello....Branco.
Tenente, o Alferes do Batalhão N.· 8, Antonio Lopes de Souza.

Batalháo N. o 13.
CapitilO da Companhia de Atiradores, o Tenente, Martinho Mll-

ria Bilton,
Tenentes, os Alferes, do Batalhão N" 6., João Pinto ; e do Bata-

lhão N·"· 14, Antonio- José da. Costa.
Batalhão N: ie.

Tenente, O Alferes do Batalhão N." ~O, João, José Alves.
Batal/wo N.· 17. \.

Tenente, o Alferes do Batalhão N. o II, José Manoel M·ena.
Batalhâo N.o 19.

Tenente, o Alferes. do. Batalhão N. o 14, Antonio José da Silva
Vieira.

Alferes, o AI feres da 3. a Secção do Exercito" Constantino de Bel-
sa Souza e Menezes. I

Batalháo· N. o. 2:>'
, Capitão da Companhia de Granadeiros, O Tenente do Batalhão

~ .. 19, João Cazemiro da Veiga.
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Capitão da 1.& Companhia, o Tenente do Batalhão N.· 6, ,Pran-
cisco Machado Bello.

Capuâo da 2.& Companhia, o Tenente, Aparicio Ferreira .
.Alferes, o Alferes do Batalhão N" 17, Erancisco Maria Fur,ta:

do. '
Batalhâo No" 26.

Capitão da La Companhia, o Tenente do Batalhão N.· 21:, Higi-
no Pinto Mameiro.

Capitão da 8,.& Companhia, o Tenente do Batalhão N,· lá, Ma-
noel. Joaquim de Oliveira.

. Batalhõo N.· Q7.
Capitão da 4.& Companhia, o Tenente do Bat alhâo. N.· 30, Ma-
" noel Joaquim Rodrigues.
Capitão da 5.· Companhia, o Tenente do .dito- Batalhão, José Fi-

lippe de Almeida. '
Tenente, o Alferes do Batalhão N.· 8, APlol}io Pereira da Silva.

Batalhão N.· 28...
Capitr\O da 2.& Companhia" o 'tenente do Batalhão N,· 3, José

AJves Pinto de Azcvêdo,
Tenente, o Alferes do Batalhão N. o 18, José Antou'io Guimarães.

BatalMo N.· 29.
Tenentes, o Tenente do Batalhão N.· 27,. Domingos Soares Ribei-

TO deMenezes; e o A.:lferesdo Batalhão N.· 3, Antonio José Oae-
tano,,

BaialMo N..• ilO,
Tenentes, o Alferes, José Domingues Maia; c o Tenente do Ba-

talhão .N" 29, Antonio A.ugusto de Macêdo Couto,
2. a. Secçâo: do Exercito.

l1enente de- Infanteria, o Tenente de Cavallaria, empregado nes..
ta Secretaria de Estado, Antonio Ludgero de l\fenezes; em cen-
sequencia de ter sido julgado-prompto para todo o serviço desta

, Arma, e incapaz para o de Cavallaria; por uma Junta Militar
de Saude ..

Collegio Militar.
Tenente Coronel, o Major de Infa9teria, Lente do referido CoUe-

gio , Jacinto Carlos Mourão.
CorpoMilitar do Arsenal do Eaercito.

Capitão, o Capitão do 4. o Regimento de Artilheria, Antonio Xa-
vier de Aragão.

. 3.a Secção do Exercito.
Capitãe5, os Capitães, do Batalhão N .. 10, José Maria Leopoldi-.

no de Sampayo; e do Baralhâo N.· 13, Agostinho Luiz Alves ..
Tenente, enente do Batalhão N" ~8, Jeronymo de Moraes SíU~•
• mento.
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.4.•.& Seeçâo do Exercito.

. Torre de S. Sebastião de Capmica.
Major Governador da referíds Torre, o Majo·r Reformado A~d;(do,

~Com.panhia de Veter~lJlp~ de Beir,01a~, Manoel Pereira de ;Mattas.··
Praç« de Marvclo. .

Exonerado do exercicio de Ajudante da referida Praça, o Tenen ..
de., J\{anGel MaLheos Brandâe. . :

Alferes Ajudante da sobredit a Praça, o Sargento ,Ajudante da Pra-
ça d'Elvas, A.ntolüo Mada Teixeira.

Por Decreto de 14 do dit» me~.
Graduados em Tenentes Coroneis, 06 Cirurgiões do Exercito, e

Membros do Consel'ho do Saude , José AlltOllio de Azevêdo , e
Libanio Constantino Alves do Val le,

Por Deoreto« de 15 do dito mm;.
Regimento de Cacallorio N.· 4."

'Pícador , o Segundo Sargento Aspirante a .Pícadcr de Regimenta
de Cavallaria N" [), Carlos Antonio 'Iibert.

o BatClYtiW N:" 4.
Capellão, o Padre José Pinto .Corrêa , Egresso da extincta Ordem

.de S. Bento. . J

4. a Secçãu d(j Exerdto.
Oompnl1,hía de f/ ct<wanul de Matto'i.illho, ..

'l'éo.enles addidos , @ "l'enente da CotllJlaolJia cl.e Veíerancs de VHla
do Conde, José Gomes Ribeiro Galvâo ; e·o Tenente do Bula-
lhão N" 2.7., Victorino José de Souza Molta; em auenção aos
lel'1'i.çOli feitos na Guerc« contra a usurpação , e 1\ ter sido j'llg~t
do incapaz de serviço activo por urna Junta .MiUt,ar de Saud.e •.

Companhia de VeJCfI'an6Js'de Yilta -do C011dc.
'f-.enenl<l, o Tenente addido á Companhia de Veternnos de M.lt<>!'

zint •.06, Antonio Oardozo.
, *,~~_",_"

Sua Magestade, A Rt\INIIA, Manda declarar Ajpir4ntes flOf-
fJeiaes, por terem as cil cumstancias exigidas na Lei de 17 de N oveR.-
bro do anuo proximo passado, os indivíduos abaixo mencionados •
.R.ic&fdo O..,.los OIaMny, Cabo de Esquadra do Batalhão N.· 6.
Augusto Xavier Palmeirim, Soldado do Batalhão N" 7.
LlÍi~Pedro'OrJ'lélLAS; Se~undo Sargento do B_talhão N: 11.
lJI~z 'rore tó d,c,F'1Iliu, Soldado do U1P.smo Corpo.
José Henriques de Castro e Sol1a, Cabo de EsquadrSil 00 Batalbão

N.o 16.
lrbnael J:oaqui:ni i\lO'l'qu<':s, Prirnerro Sar.getl1a do Batalhão N. o~. d
DI1Q{}~ DA 'fERCEIU.. .

,- 1'1)\'." / ,E::4:J. con{arm ..._ Zi. '
" .

() Chefe interino dlJ 1.& Direcçáo = ~ -...~? 7



Secretaru: de' Estado dos Negocias da Guerra, em ~t'> de lVlcrrço
de I~H~.

ORDEM 'DO EXE·RCIT·O.
Publica-se ao Exercito ti seguinte:

Por Decretos de 14 do 'corrente mes,

Escóla Polytecltntca. '
lixoneraclo do Exercício de Lente da La Cadeira da dita Escóla ,

o Lente Jubilado da mesma Escóla , José Cordeiro Feyo; pelo
haver requerido.

Lente Proprietario da 1.a Cadeira da referida Escóla, o Lente Substi-
tuto das Cadeiras de Mathematica da mesma Escóla , João Fer-

, reira Campos.
Lente Proprietario da Cadeira de Navegação annexa ú 'sobredita
, 'Escóla , o Lente Substituto da dita Cadeira-, Joaquim Cordeiro'
}'eyo.

Por Decretas de Q~ do cfito .me'!..

Regimento de Caval!aria IV.· 4.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Civil, militarmente approvado,

Manoel de Almeida Ferreira Maio.
Bata/Mo N.· 14.

Alferes, o Alferes do Batalhão N" 20, Jo'rancisco Marque5 de Oar-
. valho. .

Batalhão N.· 20.
Tenent~, o Tenente do Batalhão N.o 1:1, Antonio José da Costa.

IJatal!táo N.· 21.
Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 20, Antonio Cnnuto Capazi.

Coronel effectivo , o Coronel -Graduado , José Pedro Cardozo da
, Silva.

3." Seccâo do Exercito.
Capitão,' o Capitão do Batalhão N.· ~4, Joaquim Mendelõ N eu-

tel; pelo req uerer,
4.a Secção !!io Exercito.

Praça de CascaeJ.
Governador da referida Praça , o Brigadeiro reformado , AnLoni~

Piraentel Maldonado.
Caste~lo de S. Jaáo da F""m.do·Dt1'Ur'ó.

Exonerado do Governo interino do referido Castello , () Tenente..

•
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Coronel da 3." Secção do Exercito, Francisco de Paula B.arro.s.
e Quadros; pelo requerer.

Governador do sobredito Castello, o Coronel Graduado da 4. ~ Sec-
ção, Antonio de Passo» de Almeida Pimentcl.,

Por Decreto de 22 do dito me;:..,

Alferes ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, o Primeiro
Sargento Aspirante a Official do Batal-hão N.· 1~, José. Maria
de Souza Pimentel , que por Decreto do 1.. do corrente mez , foi
promovido a Alferes para a Provincia de Cabo Verde; ficando
sern effeito este despacho se o referido Official Ror qualquer. moti ..
voOnão seguir. viagem. para o seu destino.

-,.~*--.
Official , que, por Decreto de 4. do corrente mez ~_expedido pelo

Ministerio dos Negocies. do Reino foi. exonerado do Cornmando do.
Corpo Municipal de Segurança Publica do Distrtcto Administrativo
nbalxo mencionado. .

Distriota, de Villa Reat.
O Major do Regimento de Cavallaria N"6, Leonel Joaquim Ma-

chade Carmona.

Officlal, que, por Decreto de 22 do mez proximo passado, ex-
pedido .pelo Ministerío dos. N egocios do Reino, foi nomeado para.
o Corpo Municipal de Segurança Pública do Districto Administra-
clivo abaixo mencionado.

Districto de nu« Real.
O Capitão da 3.a Secção do Exercito, Joaquim Antonio Severo

Corrêa Guedes, ---.~.-
Por Decretos. de ~6 do mez proximo passado, e [) e 9 do corrente

mez, expedidos pelo Ministerio dos Negecios da Marinha e Ultra-
mar, fotão os Individnos abaixo. mencionados promovidos para os.
destinos que lhes vão designados.

I ..

Por Decreto d« 26 do me:r.proximo passado,

Segundo Tenente de Artilheria do. Estado da India, o Segundo Sar-
gento do Batalhão Expedicionario do mesmo. Estado, Antonio.
Peres Solano.
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Por Dcr.reto de [) do corrente me!.,

Alferes para o referido Estado da Iridia , o Sargento Ajudante do
Batalhão: Ex pedicionatio do mesmo Estado, José Eleuterio Seve-
rino Penaguião; e o Soldado do Batalhão N," 10, José Maria
Soares da CosCa.

Alferes para a Província de A ngolla, o Segundo Sargento do Ba-
talbâo N: 13.., Ihanoisco Godinho Cabral e Mello; e o Forriel
do Batalhão N.· 11, Affonço de Albuquerque. .

Alferes para, a Pro viucia de Cabo Verde" o Soldado do 1.. Regi.
mentô de Artilher ia , Joúo Baptista de Sousa Almada.

For Decreto de 9 do dito' mer..
Alferes para a Provincia de Angolla, o Segundo Sar.gento do Ba~

talhíio N.~ ~7, José Beuedicto de Oliveira.

,
Licen!i(}.s concedidas; por motivo de molestie aos 0.tficttUB "baaxo 'de ...

elarados,

Em Sessâo de 28 do 1IlC~ uroximo passado,
Ao Tenente Coronel doBat&lhão"N.o26~.Joaquim Francisco deSá

Vao;conccllo5, tres meses para se tractar.
Em &ssâo de 3 \do. corrente mer..

Ao Major do Batallião N.· 12, Matheus Maria Padrão, quarenta.
dias. para se-traetar em ares de campo. .

Licenças -,regist.adãs concedidàs aos Officiaes abaixo indicados,

Ao Alferes do Regimento de CavaIlaria N.· 1, Eduardo José da.
Maia~ prorognção por quinze dias.

Ao Tenente do. Regimento de Cavallaria N..o 2.,. Antonio Augusto
de Souza PimenLel, 11m rnez ,

Ao Coronel do Regimento. de Gqvallaria N.~ 3, Ohristovâo José
Franco Bravo, quinze dias.

Ao Capitão do 11egimento de Cavallaria N," 3, João Cezario de
Oliveira Sampayo , um rnex.

Ao .Tenente Coronel .do Regimento de Cavallarla N ..• 7., José Ma~
ria Barrêto Ramires, dous mezes,

Ao Major do mesmo Corpo, Pedro Maria Pinto Guedes, proroga-
ção por dous mezes.

Ao Capitão do mesmo COI'pO, Clemente José do .Carvalhal, dous ,
mezes. '



Ao Cirurgião Mór do Batalhão N. o õ , Joaquim do Carmo Malhei-
'TOS, tres mezes.

Ao Alferes do Batalhão N. o 13, Francisco José dc Abreu, dous
mezes,

Ao Alferes do Batalhão N.·!20, J Orla An ton io MOllsinllO Leote ,
dous mezes .

.Ao Capitâo do Bmalhão N." Q8, JO[lO Gomes Rarnalho v-dous me-
'mClCS.

Ao Tenente do Batalh;lO N" 29, Auton io Theodoro Ferreira Ta-
borda, quuron ta dios.

Ao Tenente Coronel, Tenente Rei da Praça de Ahranles, Diogo
Honorato de Brito, qui nze dias.

Ao Mnjor Graduado Reformado, Laz.aro Borra, um anno para ir
á Sardenha.

-*~*--
, Declara-se o s'cg'lIl1l t.e :
L· Que o 'Capitlio do Regimento deCavallaria N!a, JOtlO Cc-

-zario de Oliveira Surnpayo , foi collocado na 5." Companhia do re-
ferido Regimento, e não na 4. a como se publicou na Ordem do
Exercito N" J ó, do corrente anno.

2." Que o Capitão, Antonio José Salgado, passou do Batalhâo
N.oI9, para aCompanhia de Atiradores doBatalhão N.·l;), c lião
como se mencionou, na Ordem do Exercito N. ° 15, do correu te
,anno.

3.· Quc forâo approvad as as licenças que os Commandantcs da
3.", 4.", e 6.a Divisões Militares, participúrào ter concedido aos Offi-
ciaes abaixo mencionados, na cOllformidade do Artigo 2." das Ins-
trucções insertas na Ordem do Exercito :N. ° 13, de 6 de Março de
1'837.
Ao Coronel de Artilhe-ria, Fernando d a Costa Leal-, trinta dias;
.contados de 8 do col'l'cntl' mez , '

Ao Tenente do Regimento de Cuvallaria N." 3, Joaquim José da
'Silva Castello-Branco , dez dias para se tr act ar ; contados de 28
do rncz proximo passado .

.Ao Tenente do Batalhão N." 6, Manoel José Vaz, um mez ,para
se tractar.; 'Contado de 11 do corrente mez ,

A() Cápitâo do Batalhão N. ° ~4, Jucintho José Pinto, quinze dias
para se tractar; coutados de 8 do corrente mez, ,

Âo Major da Praça de Peniche , João Justtano da Silva, trinta
dias; contados de g do corrente mez. = DUQ.Cl! DA 'l'BllClHRA..

,. "

'~

O Chefe vllerillo da 1.· Direcçáo =" -;y--~

E.tá eon for 111<'!.,



N."O 18.
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra , em6 de )Lb,'il

de 184Ç~.

ORDEM DO EXERCITO.
Puúlica-se ao Exeroito o seguinte:

Por Decreto de 30 do mer. protcimo passado.

Companhia de Veteranos de Beirollas,
Addido á refenda Compan hlu , 'O Cirurgião do Exercito Reforma-

do, João A ntonio da Silva.

Por Decretos do 1.. do corrente me«,

•Supremo Conselho de Justiça Militmr.
Exonerado do logar de Vogal Supplente interino do referido Supre-

mo Conselho, o Brigadeiro Graduado, Pedro A nlonio Rebôcho.
Regimento de Cavallaria N.· i.t..

Tenente Ajudnllte, o Tenente, Antonio José Ferreira.
Regimento de Cavallaria N. o õ,

Alferes Picador, o Alferes Picador do Regimento de Ca vallariu
N," 4., Carlos A ntonio Tibert.

Rcginreaüo de Caoallaria N.· 8.
Alferes, o Alferes da 3. a Secção do'Exercito , João .Antonio de Oli ..

veira.
BatalMo N.· b,

Alferes, o Alferes do B~talhão N.· 4., Thomas Bernardino de O'ii •
. veira e Mello.

Batathão N. o 8.
Alferes, o Alferes do Batalhão N.· 14, Francisco Romão Xavier

da Veih"fl.
Botalhâo N.· 9.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 6, Victo-
ria de Oliveira Guuuarães.

Balalhâo N.· 10.
Capitão da 5. a Companhia, o Tenente do Batalhâo N I o 17, Dom

Luiz de Mascarunhas.
BatalMo N.· 11.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 13, Hilario Jose! dos Reis.
Balalháo N.· 14.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão N.·
Çl4, Jacinto José Pinto.

•



Alicl'es, o Alferes do Batalhão N: ]2, José Cardozo,
Hatalhâo N: 18.

Alferes, o Alferes do Batalhão N: 28·, Eduardo Matheus de Al~
meida Coelho,

Batalltâo N. o 24.
Capitão da Companhia de A .irndores , o Capitão do Batalhão N.·

25, João Caaimiro da VeigD.
Bataihâo N. o 25 ..

Capitão da Companhia de Granadeiros, o CapittlO do Batalhâo N."
14, Alexa.ndre da Gama. Pimenta.

BatalMo N: 27.
Alfé~e-s., contando fi antiguidade deste Pôs to de~6 de Novembro de

18/tO, o Tenente (~ua[tel Mestre do Batalhão N.. U 2., José Ignu-.
cio de Oliveira.

3." Sccçoo do Hxef·cito.
Coronel ,. o Coronel Tenente Rei da Praca de S. Julião da. Barra ;

Filippe Corrêa de MCiquitu ; em consccluencia de ter sido julgado
por uma Junta Militar de Saude incapaz de Serviço. activo tem-
poreriamen te. .

Capitães, os Capitães, do Batalhão N: 6, Francisco de Paula e
Silva; e do Batalhão N. o Q6, .Joâo José CoI aço Trigo de Car-:
valho, e João Vicente de Azambuja, pelo reC)uerer.

Tenente, o Tenente Ajudante do Batalhão N: 6, Fernando <los
Sa n tos Hell1'iq ues e Seq ueira.

Alferes, o Alferes do Batalhão N.°6, Joaquim Antonio dos Santos.
4,... Soc.çáo do E,ur.cilo. .

Exonerado do Governo da Barra ~ e Cidade de Aveiro; ficando
pertencendo á referida Secção, o Brigadeiro Graduado, Luiz,
Borges Oardozo de Eigneirêdo.

Torre de S. Vicente de Belém.
Alferes addido á referida Torre , o Sargento de Artilheria, João

Maria Locatelll ; em fi ltenção aos serviços feitos !la Guerra Pe-
ainsular , e contra a uzurpaçâo , e ter sido julg.ado por lima Junta
:Milita.r de Saúde incapae de 'Continuar a servir activamente.

-*~*-
POR'l' AR lA.

M'inisterio da Guerra, = Repartição do Conselho d~ Sande. =
Manda A RAINHA pela Secretaria de Estado dos Negocies da Guer-
ra ~ qne os Cirurgiões Delegados do Conselho de Saúde do Exercito ,.
comecem no dia 1.o de Abrí1 pro!!limo futuro as Inspecçêes de Snude ,
e dos Hospitaes dos Corpos nas respectivas Divisões Militares, e
em referenoia ao 2.· Semestre do anno proximo pllssado; devendo
QS Comm.andalltes da La, 3.", e 7.· Divisões Militares informar pOI<
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este Mimsterio o dia, em que começarem este serviço, e o dia em
que o ultimarem. Paço das Necessidades 30 de Marçn' de 1849. =
Duque da Terceira,

--*~*--
Official, que, por Decreto de l~ do mez proximo passado, ex-

pedido pelo Ministerio dos Negócios do Reino, foi exonerado de
SlIhaltcf'no do Corpo Municipal de Segurança Pública do Districto
AdministTnctivo. abaixo mencionado.

Districto de Villa Real'.
O Capitão do Batalhão N.· 9, Joaquim Antonio Nune.s.

Orncial, que, por Decreto de l~ mez proximo passado, expe-
dido pelo Ministerio dos N egocios do Reino, foi nomeado Subalterno
para o Corpo' Municipal de Segurança Pública do Districto Admi-
nistracti vo a baixo mencion ado •.

lJistricto de P-,lla Real.
O Alferes da 3" 'Secção do Excnclto , Francisco Ignacio Pimental

Botelho Sarmento.
li

Official , que, por Decreto de 15 do mez proximo passado, ex-
pedido pelo Ministcrio dos Negocies do Reino foi exonerado dq Com.
mando do Corpo M unicipal- de Segurança Publica do Distrtcto Ad •.
ministralivo a balxo mencionado.

Dislricto de IJJvora.
O Capitão do Regimento de Cavallarla No" 8, Bartholomeu Pes-

san ha .de Mendonça. Furtado. , .•

-*~*--
Por Decreto de 15 do mez pl'oximo pa-ssado, expedido pelo Minis-

terio dos Nogocios da Marinha, e Ultramar, foi promovido ao
Pôsto de Alferes da Companhia d~ Infanteria de Linha de Ben-.
guella , para servir ás Ordens do respectivo Governador, o Se.
gundo Sargento do Batalhão N.· 1, Caetano Alberto Pereira da
Camara •. --.~.-

. Sua Magesl'ade ,_ A RAINHA, Determina:
I'," .Que o Brigadeiro Graduado, Pedro Antonio Rebôcho; pa$"

se a exercer interinamente -as. funcçôes de Governador da Barrn ,
e Cidade de .Aveiro. .
2. o Que o Coronel Reformado, Caetano José Peixoto, seja en-

carregado interinamente do Governo. de Buarcos e Figueira.
I.· Que o Coronel, José Pedro Cardozo, seja exonerado do,

e~~rciajo de Major da Praça do Porto, e substituído n 'aqueIla Com-.
mJ~são pelo Capitão· da 3. a Secção do Exercito, Sergio de Moraes,
AlaoL ,
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Licenças ,·cgtstadas· concedidas" aos Offlciae« abaixo inicados,
Ao Capitâo do Estado Maior de Arfilhcria , Commandante do ma-

terial desta Arma na 8."- Divistto Militar, Pedro Vieira Gorjào ,
quinze dias.

Ao Segundo Tenente do Q. o Regimento de Artilheria, Joaquim Jo-
sé de Carvalho, quinze dins. .

Ao Capilão Graduado em Major addido ao Regimento de Caval-
Iaria N," 2, D. Vasco Goterres da Cun ha , um an no ,

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N: 4, Antonio Joaquim
de Avel ar, pro rogação por vin te dias.

A I Tenente do Regimento de -Cava llar ia N.· 7, David José Ro-
drigues, um mez , •

Ao Alf~res Picador do Regimento de Cnvaljaria N.o8,PedroMa-
ria Salomé Canhão, quatro mczcs.

Ao Major do Batalhá N." 1, J<Xlo .José Pereira c Horta, um mez.
AoDapltâo do BatalhÃo N." 4, Antonio Maria de Frias, tres mc-

zes.
Ao Quartel Mestre do referido llatalh:lO, José Gualdino de Cam-
o pos, 1res, mezea. •
A o Capitão do Batalhrlo N. .o ô , João Sim-ocs de Magalhães, dow;
- mezcs.
Ao Tenente do Bnlalhão N. 06, Caetnno Pinto Rcbêllo , quatro

mezes.
Ao 'Uirurgià,(, Ajudante do Bntalhâo N.'" 10, Miguel Hyliodoro de

Novaes Sá Mendes, um mex.
Ao Cirurgião Ajudante do BatalhrlO N. o 15, Luiz Augusto Pedro
- Sando ,'. quarenta dias; contados do dia cm que foi promovido
,áquclle Põsto.

Ao Alferes do Batalhão N." 16, Fernando Percira l\1ouúnho, tres
mezcs.

Ao Alferes do Batalhão N.·30, Antonio José de Sousa, dous mczes,
--_.--*~~*~

Declara-se o segui n le :
1.0 t~ue Luiz Rufino Chaves, a quem 'na Ordem do Exercito

N. o 15 do corrente anno, se concedeo trez mezes de Licença regis-
tada, he Tenente 00 Batalhão N: 28.

2. o Que o verdadeiro nome do Soldado do Batalhão N. o 7, que
na Ordem do Exercito N: 16 do corrente an uo , foi declarado As-
pirn n le a Officlal , hc Nuno AllO'lIsto Xavier Palmcirim , e não co-
mo' se acha puhlicado na re{'erid,~Ordem. :::;::DtJQ,UE DA TRUCEIUA.

E~tá conforme. ~
O Chefe interino da 1.& Direcçi$o = ~



Secretaria de Estado dos Ne!J0cios da Gue1'ra, em 11 de' Abril
ae 1e,j,Çl.

ORDE1\f DO EXERCITO.
publica-se ao EXC1'cito o seguinte:

Por Decretos do 8 do corrente meoz.

- Supremo Conselho de Justiço Militar.
Vogal Supplente do referido Supremo Conselho, o Marechal de

'Campo Graduado, J050 de Vasconcellos, e Sá.
Para exercer interinamente as funcções de Vogal Supplente do 50-

bredito Supremo Conselho, o Marechal de Campo Reformado,
Barão de Argamaçe,

Regimento de Cavallaria N.° 7.
Cirllrgirto Ajudante, o Cirurgião ci ví l , militarmente approvado,

G errnano José Guedes.
/ .frilr.l.GU oh . _*~*_
I. o t1 oÉrlIG1;..;tl

Officiaes , que, por Decretos de .2~ do mez proximo passado, e
do L" do corrente mez, 'eXpedido pelo Ministerio dos Negocios do
Reino-, fbrl\o 1W11q,T!\d~ d(l~ Corpos Municipaes de ~gurança Pú-
blica dos Di~tcictP ~ ldlri~7\S~~llctivos ab~i~o mencionados.

, I\ll 7J.~stncto de Leiria.
O Capitão do :Batal Jão''N:o ~4, Joaquim da Rosa e Costa. ,
O Tenente da 3.&Secção do Exercito, Hermogenes Ilerculano Dcl-

~~.' .
Districto de Vianna.

O Alferes do Batalhão N: ~4, Joaquim Antonio da Fonsêca.
--*~*-

Por Decretos de 11 do mez proximo passado , e do L" do cor-
rente mcz , expedidos pelo Ministerio dos Negocies da Marinha e
Ultramar, forão os Individuos abaixo mencionados, promovidos
para os destinos que lhes vão designados.
. Por Decretos de 11 do me~ proeiino passado.
Alferes para a Provincia de Cabo Verde, o Cabo de Esquadrn do

Batalhão N." 13, João de Campos Pereira Barrêto. .
Alferes para a Província de Moçambiqlle, o Sargento Ajudante do

Batalhão N." 10, Ventura José; e o Segundo Sargento do mes-
mo Batalhão, Luiz Feleciâno Guerreiro Barradas.

]>01' Decreto do 1.. do corrente meio.•
A Iferes para a Provincia de Angola, o Segundo Sargento do Ba-

talhão N" ~7, José Joaquim }I'arto da Costa. '
•



r ~ ~
-,~~-

Sua Magestade .A RAINHA, Determina que os Capitães da3 ....·
Secção do Exercito, José Maria Leopoldino de Sarnpayo , e Joa-
quim Maria da Roza e Sousa: passem a fazer serviço, o primeiro
na 3. a Divisão Militar; e o segundo na 10."

-*~*--
Sua Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes a

Offleiaes, por terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vembro do anno proximo passado s- os individues abaixo mencio-
nados. . .
João Travassos Valdez , Cabo de Esquadra do 9. o Regimento de

A rtil heria,
João Maria de Magalhãés Coutinho, Segundo Sargento do 'Bata-

lhão N." 2: e Bernardo Diogo de Brito , Forriel do mesmo Ba-
talhão. .

Fránoisco Augusto de Figueirêdo Feio, Primeiro Sargento do Ba-
talhão N." 3. J d ':><

João de Vasconcel1os, Sargento Ajudante d o Batalhão N.· 5.
Miguel Baptista Maciel , Anspeçada do.:J.:}@'blefw~! o lqf. r .

-*'00"" ,QY9 e :<>SnI rJJ!.~·q")'}

, . sob WPSl9110,:~ 0'- "
Contin'Úa a Relaçâo começada na Or~tJl1?\,d.9IjEX{-SHt~,~. 1(> ',' dos

Ofjiciae. dos extinctos Corpos NacioM~.., que. tendo tirado jâ a.
suas Patentes , estâo habilitados a gO;;'4rol'1def;{Uill'm r~mecti'vas ao.
P' t ... .. f • a-06 0& que ~e1'cerao. ) oJ"'2:);/ {l' t. ~1

Paulo Martins de Almeida, Capitão do extincto Regimento Nacio-
nal de Cevallaria de Lisboa.

Duarte Lopes de Andrade, Alferes. do mesmo extincto Regimento.
Vicente Joaquim. de Brito, Alferes do mesmo extincto Regimento.
Joaquim Profi.rio de Sousa Rodrigues de Oliveira, Primeiro Te-

nente do extincto Regimento de Artilheria Nacional de Lisboa.
Albano Anthero da Silveira Pinto, Primeiro Tenente do mesrno

extincto Regimento.
João .Carlos Rolim, Segundo Tenente do mesmo extincto Regi-

mento.
João Baptista Fernandes,· Segundo Tenente do mesmo extincto

Regimento.
Duarte Sergio de Oliveira Duarte, Segundo Tenente do mesmo ex-

tincto Regimento.
Venancio Alves, Tenente do extincto 1.. Batalhão de Vo]untarios

Nacionaes do Commercio.
Bento José Teixeira Pena, Tenente do mesmo extincto Batalhao.
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Joaquim NoO'ueira, Alferea do mesmo ext incto Ba tulhâo,
Luiz José d~ Santos, Alferes do mesmo exLincto Batalhâo •.
Luiz Pereira de Menezes, Capitão do extincto 2: Batalhão de Vo-·

luntarios Nasionaes do Commercio.
José Augusto Corrêa Leal, Tenente do mesmo extincto Batalhão.
Jõão Antonio Vianna , Tenente do mesmo sxtincto Batalhão.
João Pereira de Menezes, Tenente do mesmo extincto Batalhão.
D. Pedro ele Sousa Botelho, Tenente do mesmo extincto Batalhão.
Conde da PontcD. João. Alferes do mesmo iextincto Batalhão.
Ernesto de Faria, Tenente do extincto 1.0 Batalhão Nacional de

Voluntarios da Rainha.
José Pereira Esteves Costa, Tenente ao extincto Q;o Batalhão Na-

cional de Volllntark>s da Rainha.
Caetano Xavier Diniz Junior , Tenente de extincto 1.0 Batalhão

Nacional de Cncadores de Lisboa.
José Antonio Pint~ Soares, Capitão do extincto !l •• Batalhão Na-

cional de Caçadores de Lisboa.
Luiz A ntonio Ferreira, Tenente do mesmo extincto Batalhão.
Joaquim Pedro Barrêto , Tenente do extincto 1.. Batalhão Nacio-

nul Proviswi?\dc Lisboa,
José defaJ0s''t!'efl ~ l%fC!~a Pimentel, Coronel aggregado ao extin ..

cto, 1. BI\!!IJh~ot~nlhb~l do Porto. , . N

Domingos 'Rlt:Jéír'o <HeI FaFlá, Coronel do extmcto 2;0 Batalhão Na-
ciona~ ~?,( forto.;, . . N • ~'.

Mangel Ptni' d'e°":~H:Uiicia, Capitâo do extmcto Batalhâe Nacional
de Cliçad0reso~~OVí'lfN da Eeira.

João Ba1)fi~ta.IUe·J~' ncpayo Guimarães, Tenente do extincto Bata-
IhN N' (11mo, ~C d d G' Nao aCIOnElI e aça ores e mmaraes.

Laureâno Fraucisco da Camara Falcão, Coronel·do extincto Bata:-
Ihào Nacional de Artilheria de Ponta-Delgada.

José Jacome Corrêa , Coronel do extincto Batalhão Nacional de ln-
fanteria de Ponta-Delgada.

Antonio Manoelde Medeiros Costa Canto e Albuquerque, Capitão
do mesmo extincto Batalhão,

José Maria da Camara Coutinho Carreiro e Castro, Capitão do mes-
mo extincto Batalhão.

LicCr},ças.conccdida. por motivo de mo/estia ao~ O.ffidacs abmxo de-
clarados .

.Em Se,sáo de II) do me% proximo passado.
Ao Alferes de avaliaria da a." Secção do Exercit6, José Betten- ..

court Abreu, noventa dias para fazer uso das a~uas therlllaes •.



•
Em Se8sáo de. 7 do corrente me~. .

Ao Capittro da Q. a Secção do Exercito , Empregado neste Milliste-
rio, Pedro Antonio Pereira Ssrornenho , noven ta dias para se
tractar em ares patrios.

->:!o~*--
Licenças 1'cp,istacias concedidas aos Officiae» abauco indscados,

Ao Major do Corpo de Engenheiros, José Maria Moreira de Ber ..
gara, quatro rnezes.

Ao Major do Regimento de Cavall at.ia N" 1, João Griffts , um
mez.

Ao Alferes do Batalhão N" Q, Conde de Avillez Jorge, proroga-
ção por quatro mexes,

Ao Tenente do Batalhão N: 2!l·, Joaquim Caetano dos Reis, tres
mezes.

Ao Tenente nddido á Companhia de Veteranos de Vianuc , João
, Machado de Azevêdo e Mello , prorogação por seis mezes,
Ao Practicante da extincta Thesouraria 'G(!ral das Tropas, José da

Costa Ortigão Migueis, tres mczes, . I .I.-.~«-- IJiHl11fl) [,,,,(I c
Declara-se o seguinte: ..JdaiJ ob oÍ1m: ",H

LOQue João Simões de Magalhães, mqjmn1/tJ~Jlhd~m p"l.Exer-,
cito N.o 18 do corrente anno , se con ccUmi'lliMIS');JMl:es«(!e. licença
re<1'istadahe Capellão do Batalhâo N" filll uoot'CEI.piLão, como se
pt~blicou na referid~ ,Ordem, _ ~ ()j'lO< (~l "

2.° Que u Capitâo da 3:' Secção d06!E!llm'bi.tQ,~) JmV) Vicente
d' Azambuja; devc SCf considerado com pnlta~oçfl<);3~e' licença re-
gistada desde 3

N

de Fevereiro ultim.o, até 5 d'OU,:,~T~lPt_gJlleZ.
3.0 Que forno approvadas as licenças que o C6mm'am}anle da

4.... Divis:\o Militar, participou ter concedido aos Officiacs abaixo
l1Icncionad9s, na.con'formidade do Artigo 2, o das Instrucções inser-
las nu. Ordem do Exercuo N." 13, de 6 de Março de 1837. .
Ao Tenente do Batalhão N: 9, José Joaquim Rodrigues, quinze-

dias para se tractar : 'contados de '136do mez proximo passado.
Ao Capitão do Balall.ão N," 14, Jacinto José Pinto, pWfogação

por quinze dias para continuar a tractar-se. .
Ao CapitZ\O do Batalhão N. ·15, Antonio José Salgado, quinze dias

paJa se tractar; contados de 26 do mez proximo passado. =
DUQU'Z DA TERCE IRÁ..

E~tii cOllfoTllh'!.

~/
{) Chefe interino dtJ 1." Direcçâu = ~



N.O 20•
Sccretana de Estado dos Negocios da Guerra, em 16 de Abril

de 18·j,!l.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de S do corrente me",.

Regimento de Cavallaria N. o 1.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N. 04, Rodrigo Ma-

ximo Cardeira,
Regimento de Ca"allaria N. o 4.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N. o 1, Guilherme
Frederico de Portugal e Vasconcellos,

Batalhâo N. o 2.
Tenente, o Tenente do Batalhão N" 27, Francisco de Paula Pe-

reira d'Eça.
Batalhão N. o 6.

Capitão da 5.a Companhia, o Capitão do BatalhãoN.· 2i), Fran-
cisco Machado BelIo.

lia,talhâo N. o !l4.
Capitão da 1." 'Companhia, o Oapitâo-do Batalhâo.N .. 6, José da

Silva.
Balalluío N.· 9.7.

Tenente, o Tenente do Batalhão N. o ~, Jo~é dos Santos Almeida.
3." Secção do Exercito.

Coronel, o Coronel do Batalhão N. o 21, José A tbanazic de Mi-
rauda ; e o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 1, João Ma.
laqulas de Sepulveda Freire; por assim o requererem allegando
motivos attendiveis. •

4." Secçâo do Exercito.
Torre de S. Vicente de Belém.

Addido á referida Torre, o Major Reformado, Luiz Pinto de Vas-
concellos ..

Companhia de J7eterano. de Belém,'
Addido á referida Companhia, o Capitão Graduado Reformado,

Francisco de Paula de Andrade.

Por Decretos de 1'2 do dito me,..

Batalluío N. o '2.
Major, o Major do Batalhão N." ~7 1 José Maria Taborda •

•



rBataihõo N. o 8.
Alrerei; o Alferes do Batalilão N" ]4, José de Sousa.

Blltath.rio N.o <27.
Major, o Major do Batalhão N. o .Çl, Joaquim Rodrigues da Costa

Simões. :
2." Divisáo Militar.

Chefe do Estado Maior da referida Divisão, o Coronel, Luiz Go-
dinho Travassos Valdez.

3. li SecçiÍo do Exercito.
Tenente Graduado em Capitão, o Tenente Gr aduado em Capitão

de Infanteria do Ultramar ,_ José 'Maria da Silva Freire. .

4-." Secç.âo do Exercito.

Proca de Campo Maior.
Addido á referida Praça', o Coronel reformado, D~ Thomaz Ma-

ria de Almeida.
. . COll'lpanhia de Feteranos de Belém.

Cirurgião do Exercito effectivo , ficando addido á referida Compa-
nhia , ,o Cirurgiâo do Exercito Graduado, Antonjo Henriques da

( Sil veira,
Por Decreto da ,·eferida data.

Brigadeiró, ficando pertencendo no Exercito de Portugal, e sem
prejuiso dos Officiaes mais antigos ela respectiva Classe, o Coro-
nel do Batalhão N. 07, "Franciscõ de Paula Bastos, que por De-
creto de [). do corrente mez foi Nomeado Governador Geral da
Provincia de Cabo Verde ; sendo nul!o e de nenhum effeito este
Despacho quando o referido Official por qualquer. motivo deixar de
seguir viagem para o seu destino.

PaI· Decreto da mesmt;' doto , e em conformidade da Carta de Lei
de 9 4ç Novembro de 18,.1-0.

3." Seecâo do Exercito.
Capitão, o Capitão que foi do Regrmento de Vcluntarios da RAI-

NHA, João Pinto da Costa;

Por Decreto de 8 do corrente rnoz , expedido pelo Ministerio
dos Negocjo~ d.a Marinha e Ultramar, forão despachados A!feres
para a Província de Cabo Verde ~ o Segundo Sargento do Batalhão
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N.·~, Francisco Barreiros Arrobas; e o Forriel do Batalhão N"o
12, Antonio Maria Monteiro de Vasconcellos e Sousa,

Sua Magestade,_ A RA lN H A, Dotermina que o Coronel da 3.&
Secção do Exercito , Domingos ManoeI Pereira de Barros; seja in-
terin arneute encarregado do Governo da. Praça de S. Julião da
Barca.

"

Determina Sua Magestade, A RAINHA-, que se observe a dís-
posição da Ordem do Exercito de 18 de Outubro de 1814, e de
outras que lhe dizem respeito, nas quaes se recornmenda , não só-
mente a boa intelligeneia ,. que COllvêlJl. haja entre os Commandan-
tes dos Corpos, e os Del('gados Fiscács , mas tambem que os pri-
meiros prestem aos segundos todos os esclarecimentos, que requizi-
tarem a bem da dita fiscalisaçâó , a fim de que se faça segundo os
respectivos Regulamentos, para que não soffra prejuiao a Farenda
Nacional. .

J\clwndo-se já impressas..us pr irneiras e-segundas partes do Re-
gulamento de 1841. sobre Tactica elementar para o ensino e exer-
cicio da Infanteria, originarinmente preparado pela. Commissâo da
mesma Arma; Ordena Sua Magestade, A RAINHA, que a sua
doutrina seja seguida,. nâo só pelos Corpos de Infanteria, como
por todos os mais do Exercito, na parte que não for privativa da
instrucçâo da Arma que os distinglle-daquelles:- para o que, deverá
desde já começar a competente instr ucçâo , e continuar incessante-
mente até se haver adquirido com perfeição,

Outro sim, Determina A Mesma Augusta Senhora., que as ma-
nobras da Infanteria continuem como até aqui, em quanto não se
publicar a terceira parte do referido Regulamento, harmonisando
todavia as formaturas e movimentos que el las abrangerem, com o
prcscr ipto n os rr-feridas primeira e s<'gunda partes: exceptuando po-
rém a marcba de contincncia, na qual as mudanças de direcção,
em lllgar de se executarem como vai determinado na Secção ll.~
da !2.' Parte, continuarão, neste caso especial , a effeituar-se como
até agora.

S. M. chama particularmente a altenção dos Gencraes e Com-
mauderrtes- <tos Corpos, sobre o que se ucha escripto na in troduc- ..
!tF1.0 deste' Reg amento , concernente á sua lhteral oLservancia., e-
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'ás innovações que possâo "ir a ser uteis ; as quaes , nào obstante',
ficâo mui expressamente prohihidas, cm quanto nào forem authori-
sadas por este Ministerio.

Sua MHgeslflGe, A nA INI-IA, Manda declarar Aspi-rante a or,
ficial , por ter as circumsta n cias exigidas na Lei ele 17 de N ovem bro
do anuo proxirno passado, o individuo abaixo mellcionado.
Eduardo Pin to do Soveral , Se~undo Sargen to do Batal hâo N." 16.

-~if'~"-
Licenças concedida, par motivo de molestia aos 'Dfficiae« abaixo de-

clarados.

Em Sessâo de 21 do mez oroanmo passado.
Ao Capitão do Batalhão N.·l, David Pinto de Moraes Sarmento,

quarenta dias para se tractar .
.Ao .Major do Corpo de Veteranos da 1.a Divisão Militar, José Ma-

ria Guedes, dous mezes para se tractar.
Ao Capitão da 3.a Secção do Exercito, Joaquim Mendes Neutol ,

vinte dias para se tractar.
-Em Sessâo de 7 do corrente me".

Ao Mnjor da Praça de Peniche, joão Justiniâno da Silva, sesscn-
ta dias para se tractar,

Ao Apontador O'cral do Arsenal das Obras Militares, Thomaz de
Aquino de Sousa, no~cnta dias para se traetar.

-~'~~"~--
Licenças registadas concedidas aos Officiae« abaixo indicados.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 07, Luciâno de Al~
meida Pímentol , dous rn ezes , -

Ao Capitão do Regimento de Ua vallariu N." 8, Diogo da Silva Cai-
tello Bran'co, eincoenta dias,

Ao "'Vlajor addido ao Forte de Espozende, Custodio José Antonio
Teixeira, prorogaçâo por vinte e cinco dias.

-*~*-
Declara-se que o Tenente Graduado em Capitão da 3.a Secção

do Exercito, José Maria da Silva Freire; eontinúa !lO exercício de
Ajudante da Praça dc Lisboa. = OUQVE 1>.4. TERCEIRA.

E~tá conforma,

'o Chefo interino da. 1." Direcçâo =~



N.O 21.
~eçretarta de Eeiado dós Negocios da GU(ff'ra, .em 23, de Abril

de 184~. -

ORDEM DO 'EXERCITO., J
'.J. .

,
Publica-se ao, Eoxreito o seg_uinte:

Por Decreto de 18 do corrente me:z:.

.l

Batalhl'Jo N.· ll!. '_.
Alferes, o Alferes do Batalhão- N.· 23, Antonio José Botelho 'da

Cunha. " ",
'BatalMo N.· 14.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. o .J3 Francisco José de Abreu. ,
. Batalhão N. o' 17. . "., .

Tenente Ajudante, o Teneute , Antonio Cordeiro de Matros~
Batalhão N. o 21. . I -Ó;: '.' _, .'

Tenente Coronel, Q Tenente Coronel da :l..~Secçao do Exercitoç
. Manocl José ·Pirtls Carreira. .' ,

BatalMo N. o 24.
:ünente; a .Tenente do Batalhão N.· 2<l, Francisco Maria Ri.

beiro.
.' 2." Secção ela .Eoserciio,

, Praça dc Eleas.
Addido á ,referida Praça'- o Major do .Corpo Militar do Arse~al
, do Exercito, João Pereira da Costa.

Corpo Militar do Arsenal do Exercito. . ',"-
Major do referido Corpo Militar, o Major da Praça I de Peniche,

João Justiniâno da SIlva. -:
3. a Secção do Exercito.

Tenente; o Tenente do Regimento de Cavaliaria N: 4, José de
, Sousa Cal'n~iro Baracho ; por ter sido julgado incapaz do Servi.
ço temporariamente por uma Junta Militar de Sande. I _ ,

Tenente, o Tenente do Batalbão N.· 2,11', Barão de Castro Daire,
, ficando sem vencimento algum, por assim o haver fequerido. a1-.
. legando motivos attendi veis. ,
Alferes, os Alferes, do Batalhão N.o6, José Pereira Machado ; e
do Batalhão N. o .17., ..Manuel de .Moura Henriques Valdea,

4. a Sccçáo dol!:xercitQ.
. , Pr.aç:a de f/illll Real de. SantO' AntfJnio.

ExoMrado. dó, Governo da referida Praça, ~ Major, Thomé Gon.,
çat.ves. ,Pirei; pelo requerer. .. ,. " . __ _, .

•



Forte do Junqueiro. . .
Governado;, o Major reformado adclido à Companhia de Vetera-

nos de Barearena, Nuno Alvares de Aud rade,
Compqmhia de Feteranos da Foi. do Douro,

Exonerado da collocaçâo de addido á referida Companhia, pelo re-
querer, o Major reformado, Thaddêo Luiz de Queiróz.

Por Decreto de 23 do dito mc7..

2. o Regimento. de Art.iJheria.
Primeiro Tenente, o Segundo Tenente do 1.0 Regimento da referi-
. da Arma, Antonio Pedro Buiz.

4. o Regimento de Af'lithcria.
Capitão Graduado em Major, o Capitão, João Euzebio da Gamara.

Batolhâo N. o 3.
Alferes, o, Primeiro Sargento do Batalhão N:2, Domingos Lopes

Xisto •.
Batalltâo N.· 4.

Alferes ,. o Sargento Ajudante do Batalbâo N" 27, José Vicente;
e o Sargento Ajudante Aspirante a ameia) do Batalhão N" 30,
José Leão Pinto. .

Batolhâo N.· 5. .
Alferes, o Primeiro Sargento do Batalhão N:2, Antonio de Padua·;

BatalMLO N. o 7.
Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante a Offieia1 do Batalhão N.·
12, ManoeI. Vieira.

Batalhão N. o 8..
Alferes, o Primeiro Sargento do Batalhão N" 14, André Justino

Amado.
Batalhão N: 11.

Alferes, o Primeiro Sargento, Antonio de Figueirêdo.
Balalhâo N. o 13.

Alferes, os Primeiroa.Sargentos , do Bata)htLO N: 14, Guilherme
Frederico da Cunha ~ do Batalhão N.· 20, Miguel da Costa; e
do Batalhão N.· 24, Luiz Baptista W o)fi.o.

Baialhõo N.· 14~
.Alferes, os Sargentos Ajudantes, do Batalhão N: 8, Jcronymo

Joaquim de Sousa; e do Batalhão N. o 19, Antonio José Vieira.
BatalMo N. o 16.

Alferes, o Sargento AjudanLe, João Pedro Ferreira,
BataZháo N. o 17.

Tenentes, os Alferes, do RltalhilO N. o 8, Francisco Romão Xa-
. vier da Veiga; e do Batalhão N" 13, Auacleto José de Sousa.

Alferes, os Sargentos Ajudantes, Joaquim Honorio c .e do Batalhão
N. o 12, Francisco Xavier de Moraes; o Primeiro Sargento Aspi-
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rante a Official, Joaquim Filippe de Macêdo e Brito; e o Pri-

. meiro Sargento ,. Domingos Joaquim da Silva Barboza.
Bataihiio N.· 18.

Alferes Ajudante, Q Sargento Ajudante. Antonio Cardoso Olíva.
Bata/Mo N.· 19.

Al.féres., o Primeiro Sargentodo Batalhão N."lá, Silverio José da
Cunha.

Batalhâo N.· so,
Alferes Ajudante, o Sargento Ajudante, Domingos José de Sousa.
Alferes, o Primeiro Sargento, Aurâo José de Freitas e Aaevêdo.;

e os Primeiros Sargentos Aspirantes a Officiaes , Nuno Augusto
de Brito Taborda; e do Batalhão N.· 26, D. Francisco Salazar
M05CÔZO. ,

BatalMo N: 21.
Alferes, os Primeiros. Sargentos, do Batalhão N.08, Bernardo José

Ferreira ; c do Batalhão N.· 93, João' Maria Furtado.
Hatalhâo N.· 22.

Te nente, o Alferes do Batalhão N" 19, Constantino de Béça Sousa
e Menezes.

Botalhâo N. U ~3~
Alferes., o, Sargento Ajudante do Batalhão N. 07, Feliciâno Lopes.

Batalhâo N.· Q[).
Ten enre , o Alferes do Batalhão N. o 7, José Maria Marreiros.

lJatalháo N.· 27.
Tenente, o Alferes dó Batalhão N. O\[), José Thomaz da Silva.

BatalháQ N.· 28.
Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante a Official do Batalhão N.o

3"0, Lino A ugusto de Freitas.
. Batalhão N: 30.

Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante a Omcial, João Rogada
de- Oliveira Loi tâo,

Tenente, o Alferes, José Bettencourt, Abr.eu.,

-*~*-
Sentenças proferi-las pelo Supremo Conselho de JmtíçIJ Mmtdr~

Em Sessáo de 12 do 11Ie!Gproximo passado.
3.a Secçõo do Exercito.

Francisco Xavier Vogt, Capitão; e Rames Frederico, Tenente.;
cendemnades em Ires mezes. de prisão no Castello de S. Jorge, pe-
lo crime de duplicarem Recibos do mesmo mez , para assim tirarem
lucro •.



-*~*-
Llcença« coneedidas por motivo de molesiia oo« Officiaes abaixD âc-

clarados,

Em Sessáo de 7 do corrente mc~,
.Ao Primeiro Tenente do 3." RegimeIJto de Artilheria , Diogo Heo.

rique Xavier Nogueira, trinta dias para con valecer ,
Ao Capitào do Batalhão N. 0!3, José Francisco de Oliveira G uima-

râes , sessenta dias para se tractar em ares de campo.
Ao Alferes do BalalhrlO N," 26, Bernardino i\ntonio.Ferrcira, no ..

venta dias para se restahlecer em ares de campo.

-*,~*--
'Official q'lte a Junta llJilitar de Saude , e1'(~Sesscw de 7 do cor.

rente 1Jle~, julfJon prompto pQ1'a o Serviço.
O Capitão do Batalhão N: !2, Francisco Peixoto.

-*~*--
Licenças registadas concedidas tWS Ojjiciaes abauco designados.

Ao Oapit~o do' Regimento de Cavallaria N. o 5, Diogo de SOUSI\
Folque , vinte dias. '.,

Ad Capilã(} do Batalhão N: 14, Alexnndre da Gama Pimenta,
. seis mezes. .

Declara-se o seg umte : .
1.° Que o Ten-ente da :L" Secçâo do Exercito, José Beltten ..

court A breu, COD tinúa no excrcicio em que se acha na l lha da ~"'la-
deira.
~. 9,.,q ~ue fOTão approvndes as licenças, que os Comrmmdantes da
9.", 5.", e 6." Divisões Militares" participarão ter concedido tans
Offíciaes abaixo mencionados, na conformidade do Artigo 2.0 das
Instrucções insertns na Ordem der Exercito N. o 13, de 6 de Març0
de 1837,
Ao Capitão do Batalhão N" 16, Custodio José da Si! va , dez dias

para se tractar; contados de 12 do corrente rnez,
AO'Capt~ào·doB!ltalbão N.o28, José Alves Pinto de Azevêdo., trin-

ta dias para se tractar ; contados de 5 do corrente mez ,
Ao Tenen te do Batalhâo N:29, Antonio José Caetano, trin la dias

para se tractar; contados de 9 do corrente rnez, -:- DUQlI'E DA
1'EItCBlIlA. . -

'E::.ui conforme, .'. ')

O Chefe inlerinu da I.. Direcção' ~':

--*~*--'

... ... .~. ,. ,.~



Secretaru: de Erlado dos Negocias da Guerra , em 2'9 de Adz
de 184~.

'ORDEM DO "EXERCITO.
- Publica-seao Exercito o seguinte: . '-

DECR'ETO.

Usando da Faculdade que Me confére a Carta Constitucional d ...
Monarchia; e Tendo Ouvido o Conselho de Estado, Hei por bem
Determinar o seguinte: = Artigo l.U Ficâo perdoados todos os crimes
de primeira e segunda deserção simples tanto do Exercito como da
Armada. = Artigo 2. o As praças qlle quizerem aproveitar-se do bel.
neficio deste Decreto deveráô apresentar-se dentro de um mez .as que
se acharem no Reino, e dentro de dous as que se acharem ausentes
delle. = At-tigo 3. U Suo cornprehendida s igualmente as que '3C acha"
rem prezas, em procésso , cumprindo Sentença, Oll as já apresen-
tadas: O Duque da Terceira, Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e -Seoretario de Estado dos Negocies da Guerra, e o Mi ..
nistro e Secretario de Estado interino dos Negocies da Marinha e
Ultramar, assim o ten hão en tendido e fação executar. Paço das Ne-
cessidades em vinte e dous de Março de mil oitocentos quarenta e
dous. = RAINHA. -= Duque da Terceira. = Antonio José Ma-
ria Carnpêlo. - ..~~--

Por Decreto de 12 do corrente meto
Batolliâo N. o 6.

Tcnen te, o Tenente do Batalhão N. o 10, Thoruaz Joaquim de Al-
meida.

Batolhõo N." 10.
Tenente', o Tenente élo Batalhão N.0'6, 'Vicente José Borg<ts.

Por Decreto de !21 do dito me!..

Estado Maior de Artilhel'ia.
Primeiro Tenente , o Primeiro Tenente do 4: Regimento da refe ..

rida Arma, José Candido Perdigão.
3. a Secção du Exe,.cito.

Tenente Quartel Mestre, o Tenente Quarld Mestre do Batalhão
N. o 6, João Ignacio dos Santos Baptista.

Alferes, o Alferes do dito .Batalhão, Candido Augusto de Figuei-
rêdo.



Por Decr'etos de 25 do dito lne%.

. Regz'lncrtto. de Cavallaria N. o 5.
CapilltO da 2." Companhia , o Capitão. da 31" Secção. do Exercito,

Pedro Maria ele Brito. Taborda, '
Tenente, (. Tenente AJudante, Luiz Antonio Cezar da Silva Fl'óes.
Alferes Ajudante, o Sargento Ajudante , Estevão da Costa Pi-

menta.
Regimento de Cavallaria N. o 7.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." ô , Mahoel
Marques. '

Batalhâo J.V.o 4.
Coronel, o. Tenente Coronel , .Tosé Carrlozo Carneiro.

Bataihâo N. o 7.
Tenente Coroncl , o. Tenente Coronel do. Batalhão. N. o 12, Luie

Antonio de Oliveira Miranda.
Batattuio N. o ie,

Coronel, o. Tenente Coronel da 3. a Secção. do. Exercito , Claudio
Caldeira ,Pedrozo.

BatalMo N.· Q1.
Coronel, o. Tenente Coronel r Mdl1o.el José Pires CàIréira.-

Balal:,âo N. o Q6.
Tenente Coronel , o. Major do. Batalhão. N. o ~, Anto.nio. Pé'ito de
Carvalho.

BafalMo N.· 28.
Coronel , o. Tenente Coronel da 3." Secção. do Exercito, Fernan-

do. da Fonsêca Mesquita e Solla,
Sub-Dioisâo Jlil?:litarda Horta.

Coronel, o. Tenente Coroncl , Commandante da referida Sub-Divl-,
53.0. Militar, João Antonio Vasconcellos Villa Bôa.

Q. a Secçao do Exercito.

Praça de A(}hlnte8 ..
Coron~is Graduado.s, os Tenentes Coroneis , Francisco Moneetro.;

que se acha servindo de Major da referida Praça; e José Luiz
de Almeida Pimentel, que está addido á sobredita Praça;

Praça de S. Jtlll:áo da .801·'l'a.
Addido. á sobredita Praça, o Tenente Coronel -do Batalhão N.· ~6,

Joaquim }<'rancisco. de Sá e Va5conccIlos.
ii.a Seccôo do Eeeroito,

Capitâo , o Capitno do Regime nto de CaV'allaria N ... õ , Diogo 'dê
Souza Folque; pelo requerer, aIleg-ando motivos attendiveis,

Para passarem ao Exercito de Portugal- 0.5 Coronéis do Ultramar,
Joâo Pereira ViIlaça j e João de Souza Moura Girão; c o Aj~-



l :1.1
dante que foi das extiuctas Milicias da Ilha do Faynl, Jorge da
Terra Brurn da Silveira do Canto.

4." Socçâo do Exercito.
F01'te das Mnias.

Acldido ao referido Forte, o Major Reformado addido á Compan hia
de Veteranos de Belém, David Berkeley Cotter.

Batalhão Prooieorio de Infanieria de GÔa.
Capitão da ~.a Companhia, o Tenente do Batalhão N." 2, Bento

José Marques Pereira, pertencendo ao Exercito de Portugál,
sem prejuiso dos Officiaes mais antigos da respectiva Classe; e fi-
cando cite despacho sem eífcito , se o referido Offieial deixar de
seguir viagem para o seu destino,

AIt'erés, 'ficaudo perlencendo ao Exercito de Portugal, o Alferes 4ó 1
Batalhão Naval, José Maria de Sousa e Brito; não tendo effeito
esta passagem, sé o referido Official deixar de seguir viagem pa.
r a o seu destino.

Para passar ao Exercito de Portugal, ficando addido á Praça de
Lagos, o Capitão de Infaotcria do Ultramar, João Miguel Fer-
reira Braklami; em conseq uen cia de se achar incapaz de contí-
n uar a servir activamente.

Tenente, afim de ír servir em uma Cornmissâo no Ultramar, o Al-
feres Ajudante do Batalhão N." 7, Jgnacio José Rozado de Fa-

. ria, per tencend» ao Exercito de Portugal , sem prejuizo dos Offi-
ciaes maiô antigos da respectiva classe; ficando este despacho sem
effcito , se o referido Official deixar de seguir viagem para o seu
destino.

Alferes, para ír servir em urna Cotnmissâo no Ultramar, o Primeiro
Sargento do Batalhão N.· 7. J ustin iân o Cezar de Bastos, fican-
do pertencendo ao Exercito de Portugal; sendo nullo este despa-
cho, se o referido Offic.al deixar de seguir viagem para o seu
destino.

Por Decreto de Q6 do dito melS.
Reformados na conformidade do 1llvarlÍ. de 16 Dezembro de 1790,

pelo requererem, os Coroneis da B.a Secção do Exercito, João
Pereira Villaça, e João de Souza Moun: Girão; e o Ajudante
que foi das extinctas -Milicias da Llha cio Friyal , Jorge da Terra
Brum da Silveira do Canto; em attençâo Ú adiantada idade em
que se achâo " e a ter cada um dós referidos Officiaes mais de 45..
annos de Serviço.



. -~~~*__._
Sua Magestac!e, A RAINHA, Determina qu-e o Cirurgiãl'l do

Exercito, Antonio Henriques da Silveira; continue no serviço em
que se acha.

--;t.~,)f."'__

Sua Magestade, A HA JNIL\ ;M~llda declarar Aspirantes a Or-
ficiaes , por lerem as circumstan cias exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro do armo proximo jJassudo, os indivíduos abaixo mencionados,
Joaquim Ezequiel de Almeida, Segundo Sargento do Regimento

de Cavallariu N." 1.
IIJidio Marinho .J"alcão de Castro Sotto Maior, 'Segundo 'Snrgento

do Batalhão N.· 4.
-*~~~--

Licenças 7'egistadas concedidas aos OjJiciaes abaixo indicados.
A'O Capitão do Hegimento de Oavallaria N," 2, Francisco de Sal.
. les Pachêco , dous mezes.
Ao Tenente do refcridoReglmento , Antonio Augusto de SouscPi-

mcn tel, prorogaçâo por um mez.
Ao Capitão do Regimento de Ca valiariu N." 3, Antonio Durão de
S(t, quatro -rnezcs .

.Ao A lferes do mesmo Corpo, Francisco de Paula e Silva , dousmezes.
Ao Capitão do Batalhão N.· 9, Gaspar Antonio Carneiro, seis

mezes. , _
Ao Tenente do Batalhão N," lá, D. Joaquim Antonio de l\It!l1o,
, UlU mez,
Ao Major do Batallrâo N. o e5, Jcronymo Antonio Luna , dous meaes.
.Ao Capitão do mesmo Corpo, Franci~co Silvestre Leote, um .rnez-
Ao Tenente do Batalhão N: Q<), Domingos 'Soares Ribeiro e Mel-

lo, quinze dias.
--*~*--,

Declara-se o seguin te :
1.0 Que Bernardo JoséFerreira , que na Ordem do Exercito N,·

21 do corrente ,anno, foi despachado Alferes para o Batalhão N.·
21, era Primeiro Sargen lo do -Bat.albrlQ N, ° 9; e não do Batalhão
N.°.8, como .se publicou na referida Ordem,
Q: Que o Major Governador da Praça de Castro Marim., João

Ign8cio de Sequeira.; passa a fazer uso dos seis meses de licença re-
gistada que lhe forâo -con cedrdos pela Ordem do Ex.creito N: 24,
de 7 de Abril do a nno proximo passado, e que por motivos que en-
tào occorrerâo nã .. pôde gozar. = DUQUE D.-l TERC1URA.

E~t;:í conforme,

O Chefe interino da 1." Direcçâo =~~



SecretanQ de Estado dos Negocio~ da .Guet-ru , em 1, de Maio
dç 184~.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao EXC7'cito () seguinte:

DECRETO.

Attendendo ao que Me representárão os Facultativo! Milita1"es do
Exercito, e em vista do que dispõe o Artigo terceiro do Decreto de
treze de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sete, que lhes dá direi-
to ás prerogativas concedidas aos Officiaes combatente~: Hei por bem
PPfmitür que uzern da Banda distinctivo dos referidos Officiaes. O
DUCJl1eda Terceira, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro
e Secretario de E.stado dos Negocios da Guerra, encarregado inte-
rinamente dos N egocios E.trangeiros, o tenha assim en tendido e fa-
ça executar. aço das Necessidades em vinte e sete deAbril de mi!
ouocentos s qu:uenta e dous. = RAINHA. ~ Duque da Terceira.

Por Decreto de 31 de J,llarço ultimo.
( 2.& Secçelo do l!Jxercito.

Escut.l Polytcchnica. .
Capitão, o Primeiro Tenente da Armada, Joaquim Cordeiro FeJo,

len te da Cadeira de Navegação, annexa á referida Escóla •

Por Decretol de 28 do mel(,proanmo passado.
Bata/Mo N. o 3.

Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhâo N. o !28, Jo.6
Alves Pinto de Azevêdo.

. .BatalMo N. o 28.
Capitão da 2. a Companhia, o Capitão do Batalhão N. o '3, Thomas

Dias Malbeiro. •
~. & Secção do Exercito.

ArcMvo Militar .
.Alferes para ser empregado no referido Archivo , na qualidade da

Dezenhador da 3. a Classe, o Primeiro Sargento do Batalhão dll
Sapadores, Luiz Antonio de Mesquita Cabral de Almeida Junior.

3. a Secção do Exercito.
Tenente, o Tenente do ,Batalhão N." 6, Manoel do Nascimento,
Alferes, o Alfe~s do mesmo Batalhão, Antonio Francisco Ferreira

•
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,Magalhães; e o Alferes, Ventura José. que sendo Sargento Aju-.
dante do Batalhâo N." 10, foi despachado para o Ul.tramar por
Decreto de 11 de Março ultimo,' expedido pelo Min istcrio dos N e-
gO<;Íos da Marinha e Ultramar, e publicado na Ordem do Exer-
cito N." 19, do corrente anno.

4. a Secção do Exercito.
Praça de A lbufeira

Exonerado do Governo da referida Praça, o Major, A n tania Ca-,
zimiro Judice Samora.

-*~~*--
Official, que, por Decreto de 20 do mez próximo passado, ex-.

pedido pelo Ministe·rio dos Negocies do Reino foi exonerado do Com-
mando do Corpo Municipal de Segurança Pública do Distrtcto Ad--
ministrativo abaixo mencionado.

Districto cú Vianna.
O Major da 4.. Secção do Exercito, João Pereira de Araujo de,
Barbosa.

~~*-
Por Decreto de 21 do mez prox irno passado, expedido pelo Mini! ..

terio dos Negocios da Marinha, e Ultramar; foi promovido ao-
Pôsto de Alferes para a Provincia. de Angolla, o Segundo Sargsn-,
to do Batalhão N. o 10, Carlos José Vaz Velho.

-~*-Sua Magestade, A RAINHA; Manda declarar Aspirantes a Of-
ficiaes , por terem as circurnstancins exigidas na Lei de 17 de N ovem-
hro do anno proximo passado, os individuos abaixo mencionados.
Conde de Rezende, Anspeçada do 1.° Regimento de Artilheria.
Luiz José Botelho, Cabo de Esquadra do Batalhão N." 7.
Joaquim Pedro da Silva, Segundo Sargento do Batalhão N. o 1~;.

---'*'~~*""_
Scntenç« proferida pelo Suprcmo Conselho de Justiça Militar.

Em Seseâo de '1~ de Ma1'ço do corrente armo,
3,. a Seccâo do Eeercito,

Guilherme Coter , Alfere;; condemnado em pena de demissão
tom perda de sua. Patente, pelo crime de falsidade.

Achando-se determinado que para se abonar o vencimento dalt
praças reformada~ unidas ás Companhias de Veterants, he sufficien-
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te provarem no acto d89 revistas fiscáes a sua exiHencia par meio de
documen lo legal, fica por este rnoti vo derrogada a disposição do pe-
nultirno periodo do Art.· 3: 'da Ordem do Exercito N: 21, de 16
de Março de 1841, ainda no cazo de não haver nas ditus praças
it1Jposslbilidadé flsica para corrlp-arecel'etn pe;;soalmente nas ditas ,re-
vistas, por quanto deve verifJCar-se aquel!e abono, se effeetivamen-
te se tiver fêlt6 a apresentação do referido' documento.

I ,

LiceN,ça.s concedidas por motivo de rnolestil!J aos Officr.aes abauo de-
clatados.. _ , ,

Ein. &sKiio do 1.0 do me» proximo passado. .
Ao Ouarrel .Meslre do 3." Hegimento de Artilberia, Rodrigo Anto-

nio de Faria, sessenta dias para fazer uso de hanhos das Caldas de
Vizella , e do mar; tendo principio no 1.. de Seternbri proxitno
futuro.

Ao Capitão do mesmo Regimento', Joào Manoel Pere ira , sessenta
dias para fazer uso de banhos das Caldas de VizcJla, e do mar;
tendd principio em 10 do' soiJredilo m ez, ' '.

A9 S,:Jgnndo Tenente do dito Regimento, Antonio da Conceição
:Ferreirn;- qtlarenta dias para fazer uso de banhos ç.as Caldas de
Vizclla; córtícçando em 15 de Agosto proximo futuro.

Ao Segundo Tenente do mesmo Corpo, João José Soares, quarenta
dias para fazer uso de banhai das Caldas de Vizella; devendo
ter principio em 15 do sobreditó mez.

Em Sessâo de [) do dito 'me~.
Ao Tenente do Batalhão N" 18, José Pinto da Costa, deus mezes,

para se trnctar,
Ao :renente do mesmo CO!PO, Agost.inho Moreíra Lobo, quarenta

dias para fazer uso das Caldas de Vizella; tendo principio no 1..
de Junho proximo futuro. ".

Ao Tenente do re{'erido Corpo, Antonio Pedro Cardozo Cazado Ge-
ra ldes, dous mezcs para se tractrlr ,_e fazer uso ele agoas sulfureas ;"
tendo principio.em 15 do corrente mez.

Em Sesuio de 6 do dito mez.
Ao Capitão do Batalhão N:lS, Alexandre Magno de Sá, quarenta

dias para fazer uso de banhos das Caldas de Vizclla ; tendo prin-
cipio no 1.. de Junho proxirno fuluro.

Em Ses);úo de 15 do dito mez.
Ao Quartel Mestre do Batalhão N.· 18, A~ltonio J"sé da Silva Mo-·

rei.Ta.. qua-.enta clias para fazer uso das Caldas de Vizella; tendo~
fmn.cil,)ioITõJ" de Junho proximo futuro.

A(}'.tenente ;)o"TnesmoCorpo, Antonio RoàTigues da Fonsêca, qija-
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rente dias para fazer uso das Caldas de Vizella.; tendo principio
no 1.0 de Junho proximo ,fllturo.

Em Sessâo de 19 do dito me%..
Ao Major do 3: Rcgimeflto de Artilheria, Pa410, José da Silva,

um mez .para fazer uso .das Caldas de VizeJla; tendo principio no
1.. de Julho proximo futui'o., '

Ao Primeiro Tenente do mesmo Regimento, Carlos Ribeiro" um
mez para fazer uso das Caldas de Vizcl la ; começando no1. o do
sobredito mcz ,

Em Sess,:ío de 20 do dito me?:..
ACi Major do 'Batalhâo N'. o 2, José Maria 'I'aborda , deus mezes

para fazer uso de banhos das Caldas da Rainha na sua origem,
e do mar; principiando em lá de Julho proxirno futuro.

Ao Alferes do Batalhão N: Q,7, ThomazEduardo Fontoura , -tres
meles para tomar arei de campo, e leites ; contados do L" do
corrente mez.

Em Scsstio de !aI do dito me~.
Ao Coronel do Corpo de Engen heiros , Francisco Pedro de Arbué.

l\Ioreira, noventa dias para se tractar.
Ao Capitão do Batalhão N. 01, David Pinto de Morae3 Sarmonto ,

noventa dias para S~ tractar.
Ao Arnanuense de 3.~ Classe da Secretaria Geral do Arsenal do

Exercito, João 1;3aptista de Araujo Guimarães" noventa .dias para
.se tractar em ares de campo.-.~.-
Licenças regisiada« concediam aos Ofjiciae, abaixo indicados,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N" 4-, Vicente
da Conceição Graça" um mez. '

Ao Alferes do Batalhão N.· 3, Domingos Lopes Xisto, quarenta.
dias.

Ao A lferes do Batalhão N::;, J'aques Cezario Pessôa , quarenta dias.
Ao Coronel do Batalhão N" 6, José Maria de Albuquerque, qua-

renta dias.
Ao Alferes do Batalhâo N: 9., João Miguel Luciáno de Miranda,
.quat ro mezes.

Ao Praticante da Contadoria do Arsenal das Obras Militares, José
Joyce, prorogação ,por um -annove= DUQUE DA TERCEIR.l.

. Está cOIlform,~, ~ .

O Chefe Í";!terino CÚI 1,- Dwecçâo =~?-; .,.__,~



N.O 24.

Sect'etarea de Estado dos Nego6ios da Guerra, em 11 de Maio
de 18·1,!2.

ORDEM DO EXERCITO.
-Publica-se ao Exercito o seguinte :

Por Deeretos de 4 do corrente me't..

. Batalhão N. o 13-.
Capttll.O'da .:t •• Cornpanhia , o Capitão, Martinho M'aria Bilton,
Capiflo da Companhia de Atiradores ,0 Capitão, José Maria de

Mjgalhãlis.
.BatalMo N. o '17.

Alfe/es-, o Alferes do Batalhâo N. o ~O, Antão José de -Freitas' e
i\zevêdo. -

Batalhão N.· QtI.
Alferes, o Alferes do Batalhâo N: 17 ,Franci&co Xavier de Mo-

raes,
13atal.'"áo N.· 26,.

Capitão da 2.a Companhia, o Capitão da 3.· Secção do Exercito,
José Gomes Ribeiro.

2. ·Secçâo do Eeercito,
Praca de Elvas.

Coronel effectivo, o Coronel ~Graduado Tenente Rey da referida
Praça, Carlos José Cardozo Moniz Castello Branco.

s.& Seccâo do Eaercito,
Major ,o Major do 'Ultramar , José Luiz 'Henriquas de01iveira

Pimentel.

Reintegrado no Pôsto que tinha antes de haver pedido a demissão
do Serviço, e era conformidade da Carta de' Lei de 7 de Julho
de 1840, o Tenente de Infanteria , Francisco JQsé Barboza.

4. a Secçâo do ElCercito.
Torre de S. Vicente de Belém'.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Major da 3." Secção do ExeJ'{!ito, Jose Luiz Henriques de Oli-
veira Pimentel; ficando addido á referida Torre, pelo requerer,
e em attençâo á sua adiantada idade, 'e ter s7 annos de Serviço.

Forte de Almada.
Addido ao referido Forte, o Major reformado addido á Companhia

de Veteranos de Beirollas , João Carlos Cardozo de Faria .
•
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Por Decreto de 9 do dito mez.

Batalhão N.· 9.
Alferes , o Alfér-es do Batalhão N.· 22:, José Roberto Marques dos

Santos. .
Batalluio N.· 22. •

Alferes, o Alferes do Batalhão N. 09" Domi·ngos. Franeisco de Assis;
3. a Secçiio d()/t;r;ercito.

Capitão, o Capitão do Batalht\.o N.· 6, Luis Leite Pereira de Melle.
Tenentes, os Tenentes , do mesmo Corpo, João da Cunha Pinto

Junior; e' do Batalhão N.· '22, Fernando Raimundo da Silva
Branco ; pelo requerer, al loga ndo motivos attcn divois.

Alferes, o Alferes do Batalhão N.· (;),Antonio José de Lima.
4. a S(Jcçao do Exercito.

Companhia de Feteronos do Castello de S. João da Eô«,
Exonerado da col locaçâo de addido li referida Cornpanhia , pelo.
'requeter , o Capitão reformado, Ale~andre José Rezende,

--*~~*,,_....,
I

Offlcial , q·ue, por Decreto de 4 do corrente rnez , expedido pelo.
Ministerio dos N egocios do Reino, foi nomeado Subalterno para o
Corpo Muni«ipal de Segurança J?tibliça do Distrtcto Adijlinistratiyo
abaixo mencionado.

Districlo de Evo?a.
O Alferes de Cavallaria da 3. a Secção do Exercito, José Jorge- Car-

los. '

Sua MagestQde, ARA fWUA , M~/llda declarar Aspirantes a Qf ..
ficiaes , por terem. as circumstan cias exigidas na Lei de 17 de N ovem-
bro do anno proxirno passado, os individues abaixo mencionados.
.Joaquirn Augusto.da Sil va Al1)uidt!, Soldado do Regimento de Ca-

vallaria N.· 2.
Albino José da Rocha e Castro, Cabo de Esquadra do Regimento

de Cavallaria N," 6..

Sentença. proferidQ,8 pelo SUprel1lb CQrJ.setlj/»<k Ju.t.ça ]JfiJÜa,..
Em Sessâo de !2~ de Juhko do anno protcimc passado •.

Re,![imenJ() de Ca?;aUar;Q N.· 1.
Antonio da Fon~ca, :SQldado; Icon~emllado eQl ,quatco m~z~

de prisão no ,c,alab,o,u~o, p.ela crizne de pJj~!!ir8 deser~ão ,&implei~
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Ba/alhdo N: 6.
José Bernardo, Soldado; condernnado em se is mezes de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
. Batalhão N. o 11.

Manoel da Silva, Soldado; condernnado cm seis mezes de pr] ..
sâo no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

José da Nobrega, Soldado; condernnado em um anno de pri-
são no calabouço , Relo crime de primeiro. deserção aggravada •.

BatalMo N: 19.
JOtlOVelho Barrêto, Soldado; condemnado em tres annos de

trabalhos publicos no Reino, pelo crime de furto de 11JUniçõei.
Batalhão N. o 20.

Joaquim Fefnhndes, Soldado, condemnaclo em seis mezes de
prisão 110 calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.

João Martins, Soldado; condcmnado e.m seis mezes. de' prisàQ
no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Anastacio José, Soldado; eondemnado em um anno de traba-
lhos publicos , pelo crime de ter aberto c.om artificio uma das po-
ternas do Forte de Lippe,

Baialliâo N. o 28.
José Lourenço, Soldado; condemn ado em seis meaes de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção simplea,
Balalhâo N. o 30.

Manoel Joaquim, e José Ezequiel Dias, Soldados; condemna-
dos em seis meses de prisão no calabouço, pelos crimes de primeira.
deserção simples.

; En' Sess,Jo de ~6 do dilo f1l6.

Lo Regimento de Artilheria.
João A ntonio de Moraes, Soldado; condemnado em oito mezes··

de prisâo no calabouço , pelo crime de primeira deserção a-ggra-.vada. -
~. o Regimento de {1,:tilhe1·ja.

Francisco Pereira, Corneteiro; condemnado em um anno de
trabal hos .publicos , pejo crime de segunda deserção simples,

Lic~nç(l, çoruJ«lidas por motivo de moleüia ao. Offlcaae. obasao ~.
. elarados.

Em Sessáo de 3 de Março do corrente anno •
.Ao Capitão do Batalhão N:ll, Henrique Peixoto Pinto da Silva j ,

quinze- dias para convalecer.
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Em Ses.çáo de 21 do me;:,proximo passado.
Ao Tenente do Batalhão N.· 13, Rafael Antonio Mendes de Mo-

raes Valle, um mez para se tract ar,
Em Sessâo de 30 do dito me;:,.

Ao Quarte1 Mestre do Batalhão N. o 24., Bernardo Lopes, dous
mezes para se tractar e fazer liSO de banhos do mar em Aveiro.;
tendo 'prin-cipio no l.o de Julho proximo futuro.-.~.-
Licenças regtsta,das concedidas aos Officiae« abaixo indicados.

Ao Cirurgião Ajudante do l.o Regimento de Artilhêrie , Filippe José
de Barros , um rnez ,

Ao Tenente do 'Regimento de GdvalJaria N.· 2, Marquez das Mi-
nas, dous-rnezes.

Ao ffcnente do Batalhão N.· õ , Raimundo Moreira de Santa An-
na, um mez.

Ao Tenente do Batalhão N.· 6, Thomaz Joaquim de Almeida,
pro rogação por quinze dias.

Ao Coronel Graduado, Addido li Praça de Abrantes, José Luiz
de AlmeidaPimentel, dez dias,

Ao Capitâo da 3: Secção do Exercito, José Moreira Lopes Ma-
chado, prorogação "por -urn anno pat'a concluir seus negoci0s no
Imperio do Brasil.

Ao Major adclido ao Forte da Espozende, Custodio JO'Sé Antonio
Teixeira, prorogaçâo por trinta dias.

-~~*--
Declara-se o seguinte:
1.o Que o'verdudeiro nome do individuo que na 'Ordem do Exer-

cito N.· lá do corrente anno, foi promovido a Alferes para o Re-
gimento de Cavallaria N.· 8, he Joaquim Carlos Anjo Viegas de
Oliveira Freire.
2.' Que foi approvadaa licença de quinze dias para se tractar ,

que o Commandante da L" Divisão Militar, participou em OtReio
de 4 do correqte mez , ter -concedido ao Alferes do Batalhão N.·
~l, João Maria Furtado, na conformidade do Art." 2. o das Ins-
trucções insertas na Ordem do Exercito N. o 13., (te 6 de Março
de 1837. = DUQu,,: DA TERCEIRA.

Está conforme,

° Chefe iuleri7to da 1.. Direcção



N.O 25.
SCGretar.a de Estado dos NegOl;ios da Gue1'rQ" em ie de Mai.

de 184~.

ORDEM DO EXERCItO.
Publico-s« ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de ]O do correrue me«,

BatalMo N.· 11.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudànte do Batalhão N.· 30,

Joaquim Baptista Ribeiro.
, Arsenal do Eeercito,

Cirurgião Mór addido , com o vencimento que actualmente tem, o
Cirurg'ião Mór reformado, e addido á Companhia de Veteranos
de Belém, José Rodrigue5 Ferreira.

Por Decretos de 1!2 do dito mcr..
Regimento de Cavalla,.ia N.· 4.

Picador, o Picador do Regimento de Cavallaria N.· 3, Antonio
Maria da Silva.

Batalltâo N.· 2.
, Tenen te, o Tenen te do Batalhão N. o 4, Gaspar de Sousa Araujo.

Batalhão N.· 3.
Alferes, o Alferes do Batalhã-o N" ô , -Antonio de Padua.

Batalhão N.· fi.
Alferes Ajudante, o Sargento Ajudante Aspirante a Official , João

de Vasconeellos.
Alferes, o Alferes Ajudante, José Joaquim Pimentel; e o Alferes

do Batalhão N.· 29, Antonio Pinto.
Batalhâo N. o 10.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N.· ]2, Francisca
Joaquim de Moraes.

. Batalhão N.· 12.
Cirurgião Mór, ;:, Cirurgião Mór do Batalhão N.· 6, João Baptista

Moreira.
Batalháo N.o ~5.

Capitão da 1.& Companhia, o Capitão do Batalhão N.· ô , Luiz
Francisco Torres.

lJatalháo N.o 29.
Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 3, Domingos Lopes Xisto.

Torre de S. Juliáo da Barra.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N. o 10, Francisco

José do Patrocinio 'forres. .

•



iI. & Seccâo do Exercito.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do extincto Regimento de Infan-

teria N." 1~, Ântonio José Antunes.
Por Decreto de 14 do dito mez..

Batalltáo N. o 7.
Alferes Ajudante, o Alferes da s.a Secção do Exercito, Ventura

José.
3.& Seq;âo do Exercito.

Capitâo , o Capitão do }3atalbão N.· 9, Victorio de Oliveira Gui-
marães.

Alferes, ficando pertencendo ao Exercito. de Portugal; o Primeiro
Sargento Aspirante a Official do Batalhão, N.· 3.0, Alexandre
Justiniâno de Sousa Alvim Pereira, que por Decreto de ~ do
corrente mee , foi promovido a Alferes para o Ultramar ; ficando
'Sem effeito este despacho se o referido Offieial por qualquer 010-

ti vo não seguir viagem para o seu, destino.

--*~*-- ,
Por Decreto de '7 do corrente mez , expedido pelo Ministerio dos

Negocies do Reino, foi declarudo sem effeito o Decreto de 20 de
Abril ultimo, que havia exonerado do Comrnando do Corpo Muni-
cipal: de Segurança Publica do Districto Adm\nistrativo de Vian na ,
o Major da 4.& Secção do Exercito, João Pereira de Araujo de
Barboza. .

--*~--

Por Decretos de 30 do mez proximo passado, ~, e 4 90 ccrren-
te mez , expedidos pelo Ministerio dos NegQd'(f)s da Marinha, e Ul-
tramar, forão despachado. pura asProvincia..s Ultracrarinas , os
individuos abaixo mencionados.

Por Decreio de 30 do me'!>'fP'oximo pa-ssado.
Alferes para a Província de Cabo Verde, o Seguado Sargento do

Batalhâo N. o 10, Candido de OliveiraSampayo.
Por "[)ant!;o ·tk2 oo corrente mc%.

Alferes para a Provincia de Angola, o Segundo Sargento do Ba-
talhão N: s , João ViMl:ua.

,por Decreto de ':t do d4.to me!!>.
Alferes para a Provincia de Moçambique, o Primeiro Sargento ~o

Batalhão N.· 7, Delfim José de ;Qli.veira, e o Segundo Sargen-
to do mesmo Corpo., João Jose Corsiao P-eres.

Por Decreto de 7 do. dito me'/..
Alfel es para a Provinci~ de-Cabo Verde, o Forriel graduado Aspi-

rante q Official do 1..Regimento de Artilheria, jos.é .Maria. Lage.,
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--.~*--
Sua Magestade, A RAINHA, Determina:

1.o Que em. todos os Corpos do Exercito, se observe, a respeito
dos ajustes de contas de fardamento pertencentes á!i praças que no
acto dI' terem baixa por qualquer motivo , estiverem devendo quan-
tias á Fazenda, que não possào ser amortisadas pelos pr~h venci-
dos, o seguinte : O valôr dos referidos ajustes de contas, póde ser
igual, .rnaior , 011 menor do (lue a dívida; no 1.o cazo deverá de-
clarar-se uelles , o eucontro , observando-se na relação das dívidas
este pagamento; no scgundõ passarem-se dous ajustamentos de con-
tas, Ne •0 1 iO"u.al á di vida fazendO-pc-lhes as verbas ordenadas no
primeiro caz;, P. N. o 2- do saldo a beneficio da praça, a quem seré
entreg,uc; e 00 terceiro se far~l no ajuste de contas doclaraçào do
valôr da dívida, observándo-se na sobredita relaçâo a parte amor-
tisada., e procedendo-se para haver o resto, pela fórrna que dispõe
a Ordem do Exercito N: 86, de 6 de Dezembro de ]838, ácerca
das praças escusas por incapacidade: estes documentos lançados co-
mo dinheiro (1 cada urna das respectivas praças na relaçâo dos des-
contos I,or extravios sento remettidos ao Arsenal do EXercito, em
cujo. cofre cutr aráô como receita C despeza , depois de devidamente
processados.
2.· (~IlC fique sem ~ffeito o que na Ordem do Exercito N. o 44"

do anrío proxirno passado,' se.declara ácerca das praças, que pas-
sào de um p<lT.aoutros Corpos, e que a respeito dellas se observe
o mesmo que' se acha indicado na Ordem do Exercito N. o ó9, do'
dito anno , sobre o abono dos desertores, logo que se conheça,
que por motivo de prisão. ou outro legitimo impedimento póde
haver demora na apresentação d'aqueUas praças nos. Corpos pa-
ra onde tiverão passagem.

.
Tendo-se aucmatado no Arsenal do Exercito cm b de MilrÇO

deste an no., ofornecimento de botins parapraçlls acavallo a]:300,
os çapatos a 600 reis , e os çn pa tos aboti nados para lnfanteria a
720 réis cada paI': Determina Sua Magestade, A Rv\.INHA, que
desde o referido dia Õ de Março em dian te se abone pelos supradi-
tos preços nas guias de ajustamento de contas o calçado q_ue se ficar
devendo ás praças quando forem despedidas do Serviço. •

__*~~'l(,_
Sua Mages~de" .AUAUH-IA , .Manda d.eolarar Aspirante a Of~.
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ficial , por ter as circumstan cias exigida, na Lei de 17 de Novembro
do anno proximo passado, o individuo abaixo mencionado .•
José Augusto dê SáSimas , Soldado do Batalhão N.· 10.

-*~*-
Licenças consedidas por motivo de molestia aos Officiae» abauco de-

clarados.

Em Sessáo de 6 do corrente me"•
.Ao Tenente do Regimento de Cavallasia N" 9, João Juliâno de

Sousa Pimentel, vinte dias para terminar seu tractamento.
Ao Capitão do Batalhão N: 17, Carlos Vieira da Silva, tres me-

zes para se tractar. . .
Ao Major do Corpo de Veteranos da 1.- Divisão Militar, José Ven-

tura Pelto, dous mezes para se tractar,

--*~jfo--
'Licenças registadas concedidas aos Offtciaes abaixo indicados.

Ao Capitão do Estado Maior de Artilheria, Pedro Vieira Gorjâo ,
prorogação por quatro mezes.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 1, João Griffths, pro-
. rogação por oito dias.
Ao Tenente Coronel do .Regimento de Cavullaria N." 7, José Ma-

ria Barrêto Ramires, prorogaçâo por quinze dias.
Ao Capitão do Batalhão N"15, Custodio José da Silva , um mez.
Ao Capitão do Batalhão N.· ~8, João Gomes Ramalho, proroga-

çâo por dous mezes. -
Ao Capitão de Cavallaria da 3:a Secção do Exercito, Francisco

Michalouski, tres mezes,
Ao Capitão de Cavallaria da referida Secçâo , Francisco Maria da

Cunha Alcoforado, seis mezes.
Ao Audictor da 3." Dlvisâo Militar, Antoriío Maria de Sousa Lobo,

dous mezes.

. Declara-se que o Indulto de ~2 de Março ultimo, não aproveita
senão ás praças d~ preto = DUQl.TEDA TERCEIRA.

E",tú conforme. ~

O Chefe iiüerino ÚA.J 1.· Direcçáu d~ ......~
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N.O 26.
SecretarIa de Estado dos Negocios da Guerra 1 em Q5 de :M'cd()

de 184!2.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-s« ao Ea-'crâto o' seguinte:

Por Decreto de 4 do corrente mell.
2." Seccâo do Exercito.

Praça de Peniche.
Majo!' da referida Praça , o Major do Batalhâo N," 10, José Antonio

Silvauo.
Por Decreto de 14 do dit.o me;,.

llatalMo N.· 7.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Civíl, militarmente approvado ,

Antonio José de Sousa.
Por Decretos de 19 do dito mez..
Regimento de Cavatlaria N. ~ b.

Alferes, o Primeiro Sargento, José de Lima e Silva.
Batalhão N. o 17.

AUere<>, e Primeiro Sargento ;\s,piraute a Official do Batalhão N.·
12, Gaspar Leite.

BatalMo N: 23.
Tenente, o Alferes do Batalhão N. u 17, Luiz Antonio de Àb.reu.

Batalhão N. o 2~.
Tenente, o Tenente addido á Praça de Valença , Domingos José

de Araujo Pereira.
2. a Seccâo do Exercito.

Escóla Pol!Jteckn.ica·.
Lente Propríetario da 7.· Cadeira, Francisco Antonio Pereira da

Costa, que por Portaria de 3 de Abril de 184.0, havia sido des-
pachado Lente da .referida Cadeira, em virtude do Artigo 81
do Decreto da creaçâo da mesma Escóla. '

3." Secção do Exercito.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallal'ia N.· fi, Antonio José
'de Brito Fragozo,

. 4. & Secção do Exercito.
Companhsa de Veteranas de Beiro las.

Alferes , o Alferes reformado addido li Oompanhio de V eterui-os
de Belém, Nuno Ali tonio Bartolany.

Alferes. ficando pertencendo ao El',ercho de Portugal, o Priu.lc;ru
Sargento do Bat.\lhà.o N: 7, F.11!lnciscoCustQdioFreirc, que por

•
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Decreto de 30 do mcz proximo passado, foi promovido a Alferes
para a Provinda de Ca bo Verde; ficando sem cffeito este des-
pacho se o referido Official por qualquer motivo não; seguir via-
gem para 0, seu destino; ,

J\Heres, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, o Primeiro.
Sargento do Batalhão N." 16, Antonio Julio Pereira d'Eça Jn:.
nior , que por .Decreto de 7 do corrente mez , foi promovido a
Alferes para a Provincia de Cabo Verde; ficando sem effeito
este déspacho se o referido Official por qualquer motivo não se-
guir viagem para o seu destino.' ,

--~~*~
Por De2riltC' de do corrente mez, expedido pelo Mini"terio dos

N egocios da :Marinha, e Ultramar, foi despacljado Cirurgião Mór
para a Província de Moçambique, o Cirnrgi'ão Ajudante do Ba-
talhão N.· 7, Antonio Profirio de Mira.lI,da. '

-~~*-
Sua Magestade, A RAINHA, Manda declarar, que o Perdão

concedido pelo Decreto de 4 de Março do corrente an no , publica.
do na Ordem.do Exercito, N.· l4 de 8. de Março nltimo aos Offi~
ciaes do Batalhão N.·6, que se envolvêrão na revolta dcstc Corpo ';
que teve lugar na Cidade de Castello Branco em Agosto de 18:1,0,
he extensivo ás praça5 de pret ainda desertadas, que igualmentll se
compromettêrão na referida revolta: E outro sim Determina fi Mes·
ma Augusta Senhora., que o Lndulto de 22 de. Março ultimo, pu·
blicado na Ordem do Exercito N.·22, do correnle an no , aprovei.
te ás praças de pret , cujas deserções não forem aggravadas por ou ..
tra oircumstancia além da de haverem desertado para fóra do Reino,

-*~~*_._ ,
., Sua Magestade, A RA INflA, Manda declarar Aspirantes a or-
üciaes , por terem as circumstanci'as exigidos na Lei de 17de Nevem-
hf0 do anno proximo passado, os individues abaixo mencionados.
Joaquim Epifanio da Silveira , Soldado do Regimento de Cavalla-

ria N.· 5. .
J,\,ntonio Carlos Vaz Pereira, Cabo de Esquadra do Batalhão N.· 8.
Sirnâo Antonio'Pedreira, Primeiro Sargento do Batalhão, N.· 14.
Joaquim Maria Pedreira, Segundo Sargento do dito Batalhão.

-*~*-
Seniença« proferidas pelo, Supremo Conselho de Justzça Militar.

Em Ses$âo de [) do me!:.vroxtmo panado,
Baialhâo N.· 4.

José Pereira de Castro- Sorornanho, Capitão; foi condemnado
11mdous mezes de prisâo , pelo crime de ferimento.
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Em Sess.1o de ]2 do dUo 'mez,

Batalluio N. o 9.
Antonio Pinto de Magalbãcs Gandulfo j Alferes.; condcmnado

cm um anno de prisâo , contado desde a data em que foi prêso ; pelo
crime de não ter dado parte de um Soldado da sua Escolta, que
commcucu grandes desordens .

.Brn Sesuio de 19 do.dito me;;.
Bufatháo N.· 24.

JO:lO de Matlus" Tenente; foi mandado soltar por ser julgada
il legal., c improcedente a culpa de espancar um paizano" de que
foi accusado , visto não estar o processo legalisado com a competen-
te querélla ,

Coniinúa a Rclaçõo começada na Ordem do Exercito N.· l[), dos
Ojjiciaes dos extinctos COI'POS Nacionaee , que tendo tirado já as
su.as Patentes, esl âo habilitados a gow,' das honras respectioas ao,
Póstos que exercêrdo,

Extinclo Regimento de Artilhc1'ia Nacional de Lisboa.
O Coronel, Jeronyrno de Alm-eida Brandão e Sousa.
O Primeiro Tenente, Antonio Marie Campêlo,
O Segundo Tenente, João Vicente Oliveira.
ExLincto 1,· Hatalhâo de Foiuntario» Nacionaes do Commercio.
O Quarlel Mestre, ManoeI Joaquim Gonçalves Roza .
Eictincto 2: Ba.talhâo de Voluntarios Nacionaes .do Commercio,
O Quartel Mestre, Augusto José de Carvalho.
Etctincto Q: Batalhão Nacional de Voluntarios da RAINHA.

O Capitão, Francisco de Assiz Basto .
Etctincto 1.. Batolluio Nacional de Caçadores de Lisboa.

O Capitão, Libanio Antonio Gomes.
lixtinclo 9.· Hatalhão Nacional de Caçadores de Lisboa.,

O. Capitão, Francisco Antonio.Ferreira Junior.
O Alferes" Antonio Francisco Ferreira,
E.1:tincto Batalhiio Nacional de .b'mpregados Públicos dó Porto.

O Capitào , João Baptista-da Cunha Ferreira.
O Alfer es , JOtlO Pedro Ribeiro.

Extindo. L· Batalhão Nacional do Porto.
O Alferes, José Joaquim da Silva .Maia. '

Eaiincto 2. o Batalhão Nacional do POI'tO.
O Alferes, Gabriel Affonso Ribeiro.

Eetincto Batalhão Nacional, de BVOl·a.
O Coronel, João de Mesquita Pirnentel de Pavía Barrêto.

E.'!:tmcto BatalAâo Nacional de Chaves ...,
O Tenente, ntonio Joaquim de Sousa Basto.



Rxtincto Batalhão Nacional de" Arfilltería de Ponta-Delgada.
O Primeiro Tenente 1 Antonio José Domingucs.
() Segundo ~!J.'eIleute, Jolto Soares Rebêllo.

_-'i:~*_
Licenças oonceilidas '['or motieo de molestia aos O/ficwes abauxo de-

clarados.
Em Sessão de 6 do corrente me1..

Ao Oapitão do J3atalhâo N. 01, Antonio Angelo Cabral, vinte dias
para. eonvalecer ,

lún Sessâo de 19 do dilo me?:..
Ao Addido ás lnlcncIencias Militares, José Rcmao de Abreu , no-

venta dius para continuar a tractar-se,
-Ao Secretario Geral do Arsenal do Exercito, José da Cruz Xavier,

l~()VÇQtq. dias para se tractar em ares patrios.

Licenças registadas concedidos aos Offidaes abaixo indicados,
Ao Alferes do H.egirnenlo deCuvallaria N.08, BartJlOlotneu de Oli-

veira Leilão, quatro meses.
Ao_'l'ellent.e doBatalhrlo _[;.06, Thornae Joaquim deAlmeida, pro-

rogação por um ruez ,
A~ Capitão uo'Bat~lhii{) N. ~9, José Paulino de SáCarnciro , dous

mczes.
Ao--~jOL" da 3.' Secção do Exercito., Diogo Dionizio Can.lozo,

um melro
Ao Majo1" da referida SCCçt~O, Francisco de Pina c Mello, quatro

mezcs para hir a França, c Inglaterra; sendo-lbe contada desde
o dia crn que embarcar,

Ao Capitão Adclido lí. Praça de Lagos, JOilO Miguel Ferreira Bra-
klami , dez dias; tendo principio em !l6 do corrente mez.

Declara-se que o Capitão,. Alexandre da Gama Pimenta , a
quem na Ordem do Exercito N. o 18, de 6 do rnez proxirno passa ..
do, forâo concedidos seis mezes de Iieença , he do Batalhão N. °Q!j,
c urlo do Batalhão N. o 14, corno na referida. Ordem Soe rnan clonou.= DUQl!E D,~ TERCEIRA.

E~t:.i conforme,

o Chefe ialcrirw da 1." lJit·ftcç,â(J



N.O 27.
SeorctaNa de Estado dos Negoeios da Guerra, em o J.o de Junlzo

de 1842.

ORDEl'A DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de 23 do me%proaimo passadQ.

:l\1ajor, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem prejuizo
dos Capitães mais antigos, o Capitão de Cavallaria da 3.' Secção
do Exercito, lzidro José Frugozo , que por Decreto de 4 do mes-
mo rnez , foi promovido a .Major da Provincia de Angola, e
Commandante do Preaidio de Golungo-Alto; ficando sem etfeito
este dcspacho , sc o referido Official por qualq uer motivo I1ttQ se-
guir viagem para o seu destino.

Capitão, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem pre-
juizo dos Tenentes mais antigos, ó Tenente de Oavallai ia da 3."
S<'CÇllO do Exercito, },'rancisco Ignacio Cabrol Calheiros, quo por
Decreto de 4 do sobredito mcz, toi promovido a Capitão para a
Provincia de Angolla, c Com ma nduntu do Prcz idio d e AfIlhaca;
ficnn do sem effeito este despa cho , se o referido Ollicial por qual-
quer motivo não seguir viagem para o seu destino,

Batalhâo Expedicionario do Estado da. lndia.
Alferes, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, o Tenente

da Provincia de Moçambiquc, Jorge Possolo de Sousa; ficando
sem effeito este despacho , se o referido Official pOI' qualquer mo-
tivo não seguir viagem para o seu destino,

Por Decretos de 2~ do dito me:;.

Regimento de Cavatlaria N.· 8.
Capellâo , o Egresso do extioclo Convento de Jesus de Lisboa, José

Carvalho Ribeiro.
Batalliâo N. o 8.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. u 14, Jeronymo Joaquim de
Sousa.

Batalhão N.· 9.
Capitão da 3.& Companhia, o Capitão do Batalhão K.· 28, João

Gomes Hamalho.
Batalháo N.· 14.

Quartel Mestre , o Sargento Quartel Me tre , Antonio Pinto Car-
dQ7.0.

•
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Alferes, o Alferes do Batalhão N" 8, Augusto Cezar de r.1SCOll'-

ce llos.
Batallulo N.· 30.

Tenente, o Tenente da 3." Secção do Exercito, Francisco José
Barbosa.

3. a Secçtl0 do Exercito .

•Alferes de Enfanteria , o Primeiro Tenente defirtilheria de Moçam-
bique, Thomaz de Freitas Rêgo; e o Mfere~ de Lnfanteria ela
Província de S. Thomé e Principe, Antonio Maria Maurity.

4." Secçâo do P;.cercito.

Castello de S. Thiago da Barra de Vlonna.
Capellâo , o Egresso do extincto Convento de Santa Maria do Mo.-

teiro junto a Valença, Monoel de Santa Maria de Jesus.

Capitão, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem pro-
juiso dos Tenentes mais antigos, o Tenente do Batalhão N: 30,
Marcos Aurelio Rodrigues de Cardinas qne por Decreto de 20 do
sobredito mez foi promovido áquelle Pôsto para servir cm Com-
missão na Provincia de Moçarnbique ; ficando sem effeito este des-
pacho se o referido Official por qualquer motivo não seguir via-
gem para o seu destino.

--.~*-
Por Decreto de 20 do mez proxirno passado, expedido pelo Minis-

terio dos Negocios da Marinha, e Ultramar, foi despachado Al-
feres para o Estado da Endia , o Primeiro Sargento do Batalhão
N: 1, José dos Santos Costa.

Licenças concedidas por motivo de moleetio aos Offiaae« obauco de-
clarados.

Em Sess.10 de 30 de Abril do corrente anno.
Ao Tenente Coronel Governador da Praça de Jurornenha , José

Thomaz de Casseres, sessenta dias para fazer liSO de aguas fer-
reas , e ares de campo; tendo principio no 1.. de Julho proxi-
mo futuro.

Em Seisâo de 11 do me9l proximo possado, ,.
Ao Coronel do Batalhão N.· ~9, Bernardo José de Abreu, trez
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mezes para fazer algum tractamento , usar das Caldas em S. Pe-
dro do Sul, e de banhos do mar na Figueira; tendo começo no
1..0 de Julho proximo futuro.

Ao Capitão do mesmo Corpo, ManoeI Saavedra, dous mezes para
fazer uso das Caldas em S. Pedro do Sul, e banhos do mar na
Figueira; devendo começar em 16 de Agosto proximo futuro.

Ao Capitão do referido Corpo, Francisco Cardozo Montenegro ,
deus mezes para. fazer uso das Caldas em S. Pedro do Sul t e ba-
nhos do mar na Figueira, principiandu em 16 de Julho proximo
futuro.

Ao Tenente do sobredito Corpo, Antonio Theodoro Ferreira Ta-
borda, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar na Fi-
gueim; tendo principio em 16 de Setembro proximo futuro.

Em Sessâo de 14 do dito meit.
Ao Capitão do Batalhão N.· 2'l, Joaquim Antonio de Freitas, dous

mezes para se traetar S e fazer uso de banhos do mar na Figuei-
ra: tendo principio em 11 de Julho proximo futuro.

Ao Alferes do mesmo Corpo, João Baptista da Silva, dons mezes
para se tractar em ares patrios, e fazer uso de banhos do mar;
começando em Q[) 'do corrente mez.

Em. Sessâo de 19 do dito 11U%.
Ao Alferes do Batalhão N.· !il3, J'oâo Francisco do Cczal , tres me-

zes para se traetar em ares de campo.
En' Ses~âo de 20 do dito me,..

Ao Capellâo do 2.· Regimento de Arrilheria , Francisco Alberto Sar-
dinha de Gusmão, deus mezes para fazer uso de agua das Cal-
das da Rainha, na sua origem, e bn nhos. do mal'; tendo começo
no 1.· de Agosto proxirno futuro.

Ao Alferes da Regimento de Cavallaria N. 03, José de Oliveira Car-
valho, quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da
Rainha 1 na sua origem; começando em 16 de Julho proximo fu-
turo.

Ao Capitão da 3." Secção -do Exercito, Francisco Duarte de Oli-
veira Rego, sessenta dias para fazer uso -de agua das Caldas da
Rainha , na sua origem, e banhos do mar; principiando em lá
de Julho proximo futuro.

Ao Tf'Ilf'nle Ajudante da Praça de Elvas, Calisto José de Oliveira,
sessenta dias para fazer U&O de agua das Caldas da Rainha , na
sua origem, e banhos do mar ; devendo principiar no 1.0 de
Agosto proxirno futuro.

Ao Capellâo do Forte de Lippe , o Padre Manoel de St.a Tecla,
sesse'J~as para fazer 1150 de agua' das Caldas da Rainha, na

'-Süã ~rio n~ e banhos do mar; tendo principio cm lá de Julho,
pr~:rmo mfuro.
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Ao Capellão do Forte .de S. Jorge, dependencia da Praça de El-

vas, ° ,Padre Caetano Joaquim de Carvalho Ramos, sessenta dias
para fazer uso de banhos das Caldas da Rainha, na sua origem,
e do mar; principiando no L." de .Julho proximo futuro. •

Ao Pagador das Obras Militares na Praça de Elvas, Gomes Cor-
deiro, sessenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da Hui-
nha , na sua origem, e do mar; tendo começo no 1.. de Agosto
proximo futuro.

,Em Sessão de 24 do dito 171e%.
Ao Coronel do Regimento de Cayallaria N.· 4, José de Pina Freire

da Fonsêca, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar na
Pederneira; principiando no 1.. de Setembro proximo futuro.

Ao Major do mesmo 'Corpo, Jeronymo da Silva Maldona'do, qua-
tenta dias para fazer USQ interno das Caldas da Rainha, na sua
origem; tendo principio em 1;' de Agosto prox imo futuro.

Ao Cirurgião Mór do dito Corpo, José A ntonio de A breu, úni mez
para fazer uso de banhos do mar na Pederneira; tendo começo
no 1.. de Setembro proximo futuro, •

Ao Capitão do rcfer.do Corpo , Antonio Germano de Oliveira, qua-
renta dias para fazer uso de banhos das Alcaçarias ; começando
no 1.0 de Agosto proxirno futuro.

Licença» "fSgfBtQ.das conccdiaas aos Offioiaes abaixo indicado"

Ao Segundo Tenen te do 3.· Regimento de Artilheria, José Domin-
gues de Oliveira, um mez , .

Âo' Mlljol' do Regimento de CavaJlaria N.· 7, Pedro Maria Pinto
'Gu6)des, prorogqlção por noventa dias.

Ao Tenente do Batalhão N.· ]3" Rafael Antonio Mendes de Mo-
raes V alle , um rnez,

Ao Capitão dfl 3.a Secçâo do Exercito, Antonio Nicoláo de Alrnei-
da e Liz , prorogaçâo por quatro mezcs,

-,..~*-
Declara-se que o individuo promovido a Alferes do Batalhão

N. o b , na Ordem do Exercito N.· .et , d~ corrente anno, e que
passou para o Batalhão N: 3, he Antonio de Padllu Freitas e
Lima. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está cou forma.

=~



N.8 28.

Secretat·w de Estado dos Negocios da 'Guef-rll, eni 7 de Junlt9
de 184~.

I

ORDEM DO EXERCITO.
Publica~se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 30 do me%,'fJJY'x.imopassado.

3.a Secção do Eeeroito, . ,
AI feres, o Alferes do Ultramar, Joaquim Jos.é MartLuiâtH> de :J.\'lello.

4. a Secção do Exercito,

1'01re de S. Lourenço da Barra.
Ténente Coronel Governador da 'referida Torre, o Major da 3."
Secção do Exercito ,Joaquim Antonio d' Eça ,"'i!5Uf'iró da Gama
Lobo; em attenção a ter mais de 40 annos de serviço, ter feito
a guerra. con tra a usurpação no Pôsto }de ..Major , e -achar-se j ui ..
gado pela Junta de Inspeoção incapaz ,de Ser.viç.o ~.cliNo.

Por Decreto do 1.· do corrente ,mel., em conltCqu.mc;,a, ,dr! ,ÇQnAulta
. do Sttpremo Conselho de J"Ustiftl M.iJitl)r, .

B. a 8ecç'á..o do B'Cf!rqiJ,o. "
-Coronel., O 'Col'Onel .de .Ar_tilheria ecparado <do Qlludr<.\)/d,p Exeroiro ,

João Vieira da Silva.

Por Decretas de !2 dp ,(UIonnCil.

Estado J.l:laior de Artilheria.
Segundo Tenente, o 'Primeiro Sargento do 3.· Regimento da refe-

rida Arma, José Joaquim de Oliveira.
Rrgi:mento de CavalJaNO No" ?lo

Capitão da 4." Companhia, o Capitão do Regtmento dcCavallaria
, N.· 4, Augusto Sotéro de Faria.

Regimento de Cavai/alia N.· 8.
Alferes, o Sargento Ajudante, Antonio de Carvalho.

BaJ(fJhâo N. U 2.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, Joaquim Pedro Bar-
: rêto. , ' '

·JJnfalháo. N.· Jõ.' ,
Alferes, o .Alfetes .do ,Batalhão'N..· QO".,G,..brid C.Q~,n~íl4c..Brilq"

•



BalaZhâo N: 17.
Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 23, Luiz Antonio de Abreu.

Batalhão N.· so.
Alferes, o Alferes do Batalhão N" li>, José da Costa Vieira Bar ...

boza ,
Batolhâo N.· ln.

Tenente , o Tenente do Batalhão N" Q6, Joaquim Antonio Pei-.
xoto,

Batalhâo N.· Q3.
Tenente, o Tenente do Batalhâo N.· 17, José Manoel Mêna.

3. a Secçáo do Exercito.
Tenentes, os Tenentes, do Batalhâo N.· 18, José dos Santos Roza ;

e do Batalhão N" 21, Antonio Canuto. Capazi.
4. a Seccâo .do Exercito.

Reformado na conformidade .do Alvará de 16 de Dezembro de
17,90, o Coronel de Al'ti~beria da 3.a Secção do Exercito, João
Vieira da Silva; em attenção a ler mais de 50 annos de Ser-
viço.

Capitâo , ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem pre-
juizo dos Ofâciaes da 'sua- respectiva Classe, o Primeiro- Tenente
do 3: Regimento de Artilheria , João Tavares de Almeida, a fim
de hir servir em Commissão no Ultramar; fitando sem effeito
este despacho, se o refesido Official por,qualquer motivo não seguir
viagem para o seu destino.

Tenente, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem pre-
jl.1izodos -Officiaos da s-ua respectiva .Classe , o Alferes do Bata-
lhão N: 10, JorlO Octaviano de Oeynhausen, que por Decreto
de23 do mez proximo passado t foi promovido áquelle Pôsto para
servir no Estado da ludia; ficando sem effeito este despacho, se
o referido Official por qualquer motivo IllLO seguir viagem para o
seu destino.

Por Decreto de 23 do mes- proximo passado , expedido pelo Minis-
terio dos Negocios da Marinha e Ul tramar , foi promovido a Ca-
pitão de Infanteria da Provincia-de Angolla, o Tenente Qnartel
Mestre da 3;& Secção do Exercito, José Patrioio de Oliveira. .

-*~""-
Sua Magestade, A RAINHA, Determina, que o Coronel da

3." Secção do Exercito, José 'Pedro Cardozo e Silva, passe a exer-
eer as funcções de Comman.dantc l\filitar da Hha Graciosa.



Sua Magestade, A RA INHA, Manda declarar Aspirantes a.
(JfflClaes, por terem as circumstancias exigidas na Lei de 17,Qa
Novembro do anno proximo passado, os individuos abaixo mencio-
nados.
D. Martinho de Almeida, Soldado do Regimento de Cavallarla
N." 2.,

José d~!Vasconcellos, Primeiro Sargento do Batalhão N." 5.
João de Gouvêa Rebêllo , Cabo de Esquadra do Batalhão N." 8.
Rafael Pinto Monteiro Bandeira, Cabo de Esquadra do Batalbã()
N.· 23.

-*~~-

Sentença» proferidas pelo Supremo Conselho de Justzça lYlilitar.·

Em .rf!e.~S9.0 de 26 de Junho do anno proximo passado.

Regimento de Cavallrwia N." 1.
Simão Coelho, Soldado; condernnado cm um an.no de trabalhos

publicos , pelo crime de primeira. deserção " e furto de uma manta.
feito no hospital.

Batalhâo N. o 13.
Theotonio José da Motta, Soldado ; condemnado em seis annos

de degrêdo. para os Estados da lndia, pelo crime de terceira deser-
ção simples.

Manoel Joaquim, Soldado ; condémnado em seis annos de de-
g;r~do para 05 Estados da lndia, pelo crime de terceira deserção
simples. .

Balalháo N." 16.
Francisco Ferreira , Soldado ; condemnado em seis annos de de-

grêdo para os Estados da Indiu , pelo crime de terceira deserção
simples.

Batalhão N." 18.
João Nunes, Soldado; condemnado em dez annos de degrêdo

Rara os E'!;\fI..C!Qs'da lndia, depois de exauctorado das honras Mili.
tare , p~' e de terceira deserção, e fusto ,

Batalhão N. o !o.
Hodrigo Xavier, Soldado; condemnado em dez annos de de-

grêdo para um dos Presidios de Africa , depois de exauctorudo das
honras Militares, pelo crime de segunda deserçâo , e furto;
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Em Sessâo de 13 \de Julho 10 dilo anno.

. 1.. Regimento de At·lilheria. ,
Frà.nciséoJosé daFonsêca , Soldado; condemnado em tres an-

·.JH)s·de trabalhos públicos 1'10 Reino.; .pelo crime de ferimento, .
Baf8lhâo N.· 5.

Manoél Joaquim Tavares, Soldado; condemnndo em um 'armo
de prisão no calabouço > pelo crime de primeira deserção aggravada.

Balalftâo N. o 9.
João. Cardoeo g,iniz" Soldado ; foi-lhe commutadaa pena de

trabalhos públicos ,perpetuos a que eslava condernnado , em dez an-
nos dos me,smos trabalhos, pelo Decreto de 20 de Abril do corren-
te anno , contados da data do mesmo Decreto,

Batalhão N.· 11.
Agoslinho de Ornellas, Soldado; -eondernnado em seis annos de

degrêdo para os Estados da -India , pelo crime de terceira deserção
simples, -~.-

, lMençàõ >regz'stl1(J;((fiéoncedidas aos Officiaes ubaiao Indicados,

Ao Tenente do Batalbâo N: I) ,Raymundo .Moreira rde Sant'An-
. Da, prorogaçâo por deus mazes .
.Ao Capitão de 'Cavallnria da 3." Secção do ,Exercito , 'Àntonio Ma-

noel Lobo de Saldanha, seis mezes.

Declara-se que foi approvada a prorogação de licença por trinta.
'dias parase traotsr , que 'o'Cbmmandante da b.a DivisaoMilitar,
'pat'tidpouelll Onioio 'de b do "mez pMtdrno passado, ter concedido
ao Capitão do Batalhão N," 28, José Alves Pinto de Azevedo , na
conformidade do Artigo ~L" das Instrucções insertas na Orclern do
Exercito N:13" Ide <6·{l.eMarço .de 1837. - DUQUE DA 'l~ERCEIRA.

E~tÚ eonforme,

O Chefe -interi1lo tia 1." Dire~âQ =:~~

•



N.O 29.

Seoreiana de Estado dos Negocias da GUC1'ra, em 16 de Jttnlw
de 1H42.

ORDEM DO -EXERCITO.
Publica-se ao Exercito. o seguinte:

Por Decretos de ] 1 do corrente mei;.

Regimento de Cavallaria N.· 3.
Capitão da 3.a Companhia, o Tenente do Regimento N, o 8, João

de Almeida da Cunha.
l-l-egimenlo de Cavallaria N.o 4. '

Capitão da 3." Companhia, o Capitão da 3." Secção do Exercito,
. José Prestrelo de Bettencourt.
Tenente, o A lferes , Nicolau Ferreira.
Alferes, o Alferes da 3.~ Secção do Exercito, Antonio de Macêdo

Pereira Coutinho.
, flt'gimento de Caeallaria N~' 8.

Tenentes, os Alferes, João Antonio de Oliveira ; e do Reg'imento
N. o 6, Francisco Manoel da Sil va,

Batalhão N. o 6.
o Tenente do Batalhão N" 1(}.7, Joaquim Alves Pereira,'1'enen:te, ,

Torgo.
Batalhão N. o 10.

Tenente, o Tenente do Corpo Militar do Arsenal do Exercito, AI1-.
tonio de Simas.

Alferes, o Alferes do Batalhâo N. o ~3, 'Francilico Ferreira Bar-
boza ,

Batalháo N.' 23.
,Alferes, o Alferes do Batalhão N.· 30, Antonio José de Sousa.

Batalhão N. o 2.7.
Capitão da 5,a Companhia, o Capitão do Batalhão N: 30, José

Leandro de Magalhães.
Balalháo N. o 30.

Capitão da 3.a Companhia, 'O Capitão do Batalhão N: 2,7, José
Filippe de Almeida.

Alferes, o A Iferes do Batalhão N" 4, José Leão Pinto.
2, a Secçâo do J!:xercito.

Corpo Militar do Al'senai do Exercito,
Tenentes, o Alferes, DOlD Francisco Saldanha da Gama; e o Te-

nente do Batalhão N. o 6, Thomaz Joaquim de Almeida.
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3.& Secçáo do Exercito.

Capitâo , o Capitão do Batalhão N," 15, Antonio Olimpio Gomes
da Silva.

Alferes, os Alferes do Batalhão N." 30, José Manocll\1artins; e
Joaquim Rodrigues Guedes.

4,. a Secção do Exercito;
Praça de Cascaes,

Addidos á. referida Praça, os Coroncis , João Pereira Villaç a ; João
de Sousa Moura Gyrâo ; e João Vieira d.1_l.Silva, reformados por
Decretos de 2ó de Abi il ultimo, e Q do corrente rnoz ,

Por Decreto de 14, do dito mc~.
3." Seccâo do Eaercito,

Capitâo, o Capitão de Cavaílaria, separado do Quadro do Exer ..
cito, José Joaquim daSilvaeVasconcellos, por se achar c.ompre-
hen dido na excepção do §. 3.° da Carla de Lei de 15 de Abril
de ]3íH>; em consequencia de ter feito importantes Serviços, e
dado decisivas próvas de sua lealdade, e adhesào á Causa da Le-
gitimidade do Throno , e do Governo Con~ljtucional..

-*~.--
Por Decretos do L"; e 2 do corrente mez , expedido pelo Mini.-

terio dos Negocios da Marinha, e Ultramar, forâo despachados
para as Provincias Ultramarinas, os individues abaixo mencionados.

Por Decreto do 1~o do corrente mc'X..
Cirurbr1:l0 M6r do Districto de Queli'lIane, e Rios de Senna, na

Província de Moçambique, o Cirurgião Ajudante do L" Rezi-
mento de Artilheria, Filippe José de Barros, o

For Decreto de ~ do dito me~ •
Alferes para a Provincia de Moçambique, o Anspeçada do Batalhão

N. • '7, Antonio F eleciâno de MeIlo.

- ..~*-
Tendo alguns Commandantes de Corpos entrado em duvida 50'"

bre a intelligencia da disposição incerta na Ordem do Exercito N.·
25 do corrente anno , relativa ao preço do calçado que se fornece
ás praças do mesmo Exercito: Manda Sua Magestado , A RAI-
NHA, Declarar que, em conformidade do que se determinou por
Avizo de 16 de Junho de 1836, publicado na Ordem N.' ·16, da
segunda série do referido anno ; a irnportancia designada na caza= dos dias de vencimento = dos ajustes de contas conferidos ás
praças segundo o modêlo, d e que tracta a Ordem N. o 90, do anno
de 1837, he o valôr dos effcitos de vestuarlo correspondentes a cada
t r ien nio , e nâo os 25 réis diarios , que marca o Artigo 16 do 11-
tulo 3: do Regulamento de 26 de Junho de 1833.
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--.,~*-
Sua Mo.gestade, A RA INUA, Manda declarar Aspirantes a

Officraos , pur terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de
Novembro do anno proxirno passado, os indivíduos abaixo mencio-
nados.
Martinho José Pinto de Figueirêdo, Segundo Sargento do Regi-

mento de Cavallaria N.· 6.
JOllO Felix Pinto de Figueirêdo , Forriel do mesmo Corpo.

.. -~,~*-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos OJficiaes abaixo de-

clarados.
Em Selsâo de 19 do mc7. proximo passado.

Ao_Alf"i"('s do Exercito, fazendo Serviço no Castello de S. João
Baptista da Ilha da Madeira, Joâo de Ornellas , trez mezes pa-
ra fazer ,:~().dê aguas therruaes.

Em SCllsáo de 21 do dito me7.~
Ao (~lIartel Mestre do R~gimento de Cavallaria N.· 7, João Joa-

quim Guimarâes , quarenta dias para fazer uso de Lanhos do mar
om Vianna, devendo principiar em 15 do referido rnez ,

Ao Capitão do mesmo Corpo, Luciâno de Almeidà Pimentel , trez
mezos para se tractar .

.i\o Capitão do referido Corpo, José de Oliveira, deus rnezes para
fazer uso de banhos das Caldas em Chaves, e ao 'mar em Vian-
na; ·tendo começo no L" de Agosto proximo futuro.

Ao 'I'euente Ajudante do Batalhão N.· 3, Cazemiro Lopes Mo-
reira Freixo, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em
Vianna; tendo principio em 15 de Setembro proximo futuro.

Ao Capitão do mesmo Corpo, Roque Rangel de Azerêdo, dous
rnezes para fazer U50 de ba nbos das Ca Idas em Chaves, e do mar
cm Vianna; começando cm 15 de Agosto proximo futuro.

Ao Capei Ião do mesmo Corpo, Luiz Teixeira de Magalhães, qua-
renta dias par.a fazer liSO de banhos das Caldas cm Chaves ; ten-.
do começo no LOdo sobredito mez.

Eni Sessão de ÇlQ do dito mc'Z.
Ao Capitâo da Companhia de Veteranos de Bragança, Francisco

Antonio do VnJII', quarenta dias para fazer liSO interno, 'e ex-
terno das aguas das Calda! em Chaves; começando em ~~ de
J111ho proximo futuro.

Em Sessâo de ~5 do dito 1Ilt'r.•

.Ao Capitão da Companhia de Veteranos de Abrantes, José Hono-
rio de }l'aria , seten ta dias para fazer uso de ba nlias das Caldas
. d.a .Rainh:\lIa sua origem., e do mar na Pederneira; tendo prin--
ClplO no I. de Julho proxirno futuro.



Em Sessâo di! fl7 do dito me~ .
.Ao CapÍtiio do Regin1anto de Cavallaria N. 06, José Xavier de Mo-

raes Pinto, dous meses para faza.r""l.lso de aguas Hydro-Sulfurcas
de Chaves , e banhos do mar em;Vianna; tendo começo no ],0
de Agosto proximo futuro.

Ao Tenente do mesmo Corpo, José Bernardo, um mez para to-
mar aguas fcrreas , e tractar-sc ; tendo principio no LOdo mes-
mo mez.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N:7, fazendoserviço em
N." 6 da mesma arma, David José Rodrigues, um mez p"ra fa-'
zcr liSO de aguas ferruginosas em Chaves; contado do 1." do cor-
rente mez ,

Ao Alferes do mesmo Corpo, .Francisco Manoel da Silva, qllaren-
ta dias para fazer uso de aguas Hydro-Sulfureas do Cl.4ves; co-
meçando no 1.0 de Julho proximo futuro,

Ao Capitão da 3.' Secção do Exercito; José Maria de Buitrago.,
quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em Viannu.; -co-
mcçando no L" de Agosto proximo futuro .

.Ao Tenente da referida Secçâo , .José CezarFortunato Ferreira Sar-
mento, trinta dias para fazer mo de banhos do mar em Via nn a

Ao Capellâo da sobredita Secção, Sebastião-José de Azevedo Lo~
bo , quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em Vianna.

Em Sessão de 28 do dito me?;.
Ao Major do'·Batalhão N.· ra , Vicente Luiz Vaz Ferreira, r101lS

mez es 'para fazer uso -de banhos em Chaves, e do mar cm Yian-
na; principiando em 15 de Agosto prox imo futuro.

Áo Capitão do Batalhão N:23, Antonio Ribeiro dos San toa , vin-
ta dias para fazer uso de aguas das Caldas da.Rainha ; conta-
das de 15 do corrente mez.

-~~*--
Tscença» registadas concedidas aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: 1, Rodrigo Maria
Cordeiro Vinagre; quatro meses.

Ao Capitão do Regimento de Oavallaria N.· 8, Diogo da Silva
Castého Branco, prorogaçào por vinte dias,

Ao Tenente do Batalhão N.~ 13, José Ferreiru de Carvalho , tres
mezes,

Ao A lferes do Batalhão N :21, Bernardo José Ferreira, vinte dias •
A.o lVln.i0r da :3.a Secção 'do Exercito, Lniz de Sá Ozorio , -dous

mozes. = DUQUE DA TEI!.CEIR,I..

'Eü;Í conforme, ~

O Chefe inleri1w di.J, I," Direcrúu = ~



Secretaria de Eslodo dos Negocios da Guerra, em ~ de Julho
de 184~.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

P01' Decreto de 125 de Maio ultimo,
Batalhão N.· 4.

Tenente, o Tenente da 3.a Secção do Exercito "Jeronymo de Mo·
raes Sarmento.

Por Decreto de 9 do mesr. p1"OXlmO passado.

CU1'pO do Estado Maior do Exercito.
Reintegrados DO referido Corpo, os Capitães da 3.' Secção do Exer-

cito, Carlos Bernvcnuto Cazemiro ; em consequencia de ter dei-
xado de pertencer ao mencionado Corpo pelos acontecimentos
'Politicas que tiverjio logar cm 1836; e por lhe 'ser favoravel o es-
pirito da Lei de 7 de Julho de 184·0: e D. Miguel Xirnones ,
que deixou de pertencer ao mesmo Corpo, por haver sido sepa-
rado do Quadro do Exercito, pelas occorrencias politicas de 1637.

Por Decretos de 17 do dito me!:..

Coronel, o Coronel Graduado, Mano!'l Pestan-a de A'lmeidà \Ta:'
Iejo,

Reginiento de Caoallaria N.- s.
Alferes, o Aiferes da 3: Secção do Exer-cito, Manoel de Moura

Heuriques VaIJez'.
. Batal:úlo N.· 1.

Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão N.·-5, João
Possidonio Corréa d~ Freitas.

Batalhâo N.· õ.
Ca pi ltw da Q.' Com panhia , o Ca pitão do Batalhão' N ." ~7., Se bas-

tião Carlos Navarro de Andrade,
Bala/Mo N: 27.

Ca pitâo da 2. a Cornpau l.ia , ó Capitão do Batalhão N.· 1, David
Pinto de Moraes Sarmento.

Q. & Secção do Exercito.
Cóllegio Militar.

Capitão, para ser empregado 110 referido Co1!egio, o Capitão do
Batalhão N.· 16, Candido José Vellez Barreiros.

_3." &t."çáo do Eaercito,
Capitães, os Capitães, do Batalhão N. °1, Antonio A ngeIo Cabral,

•
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pelo requerer; do Batalhão N." 14., Manoel Mauric.io Crivas, e.
Joaquim. Antonio de Medeiros; por terem sido julgados por uma
Junta Militar de Saude, incapazes de serviço activo temporaria-
mente; e o Capitão, separado do Quadro effectivo do Exercito,
José Fortunato de Carvalho.

Capitão, o Capitão Graduado em Major do R~gimen.to de Volun-
tarios da RAINHA, José Antonio Leal Delgado; por se lhe ter •
applieado, o disposto na Carta de Lei de 9 de Novembro de 184,0,
1'l'5-to,haver desistido da sobredita Graduação de Major.

4. a Secção. do Eaerceto,
Praça ele Pára.

MaJor Governador da referida Praça:, o Major Governador da Pra-
ça de Castro Marim, João Ignacio de Seq ueira.

. Praça de C{lstra Jl1arim.
Major Governador da referida Praça, o Major Governador. da Pra-

ça· de Fáro , José Ignacio de Vasconccllos.
Castello. de S. Brac da "Aa de S. Miguel:

C'apitão addido ao referido Castello, o Primeiro Tenente do- Corpo
Mmtar do Arsenal do Exercito, Francisco Figueira de Almeida;
em attençâo a. ter perto de 40 annos de Serviço, haver emigrado,
e feito a Guerra contra a usurpação, e nâo se achar capaz de ser-
vir activamente.

Companhia dé Veterano! de Valença.
Capitão addido á referida Companhia, o Capitão do Batalhão N.··
14, Antonio Manoel de Migueis, visto ter sido julgado incapaz
de serviço activo por umaJuntaMiJitar de Saude , em consequen-
ela de ferimento em combate.

Por Dureto, do 1.o de Abril ultimo.
3:.. 8ecçâo do Exercito.

Tenente , o- Tenente de Iufanteria. de Cabo Verde, ManoeL Lobo
da Mesquita Gavião; em. attenção aos serviços feitos na Guerra
contra a usurpação, na qual foi ferido,

P01'/Decretos de ]8 de Junho ultimo,

Corpo do Estado Maior do Exercito.
Tenente Coronel, o MaJor, José Joaquim de Queiroga.
Capitães, os. Tenentes, Roque de M-oraes Sarmento; Antonio Joa-

quim Aleixo Pacs; Antonio A ugusto de Almeida Corrêa de La-
cerda; e· Frederico Auzusto Corrêa de Lacerda ..

Regime::to de Caoallaria N.· 1.
Alferes , o Alferes do Regimento de Cavallaria N.o~, Joaquim Li-

no Figueira.
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Regimento de Cavallat'ia N. o 2.
.Alferes, o Sargen to Ajudante , Antonio Pereira deCastro: e o Sal'.

gent.o Quartel Mestre, José Joaquim dos Santos.
Regimento de Cavallaria N.· 6.

.Alferes, o Alferes do Regimcnto de Cavallaria N~·!2, Manoel José
Fernandes; e o Sargento Quartel Mestre do Regimento de Cu-
vallaria N.o 8, Gaspar Joaquim de Sousa.

. Regimento de Cavallaria N. o 8.
Alferes, o Primeiro Sargento do Regimento de Cavallaria N.· !2,

José Maria da Costa.
Betalhâo N.· lá.

-Capitão da 4..& Cornpa nhia ~ o Capitâo do Batalhão N.· 26, Ma~
. noel Joaquim ,de Oliveira. ~ o

Batalhão N. 24.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Batal.hão N....
lá, Antonio José Salgado.

lUtalMo N.· 27.
Alferes ~ o Alferes do Batalhão N.· 3, Luiz Wadínglon~

Batalhão N.· 30.
Alferes" o Alferes do Batalhão N." 27, José Ignacio de 'Oliveira,

2." Secfâo do Exercito.
Porte de Lippe

Major da Praça, o Major da 3.a Secção do Exercito, José Alvar-es
da Silva.

4. a Secçâo do Exercit«,
F01·te det Ereceira ,

Addido ~ o Capitão da 3. a Secção do Exercito, ·.José Portunalo de
Carvalho; em attençâo aos seus annos de Serviço, haver feito 11

Guerra Pcninsular, e não estar em circunstancias de servir acti-
vamente. .

Reformado na. conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
pelo requerer, o Coronel da 3.& Secção do Exercito, lVI·nnoei
Pestana de Almeida Valejo; em attençâo a ter mais de 40 au nos
de bom Serviço, e-não estar capaz de uelle continuar.

Por Decretos de 20 do dito me s.
3. a Secção do Exercito.

Capitão, o Capitão Graduado em Major do Regimento de VO!U!1-
tarios da RAINHA, José Joaquim Esteves Mosqueira; por se lhe
ter applicado o disposto na Carta de Lei de 9 de Novembro de
1840, visto haver desistido da sobredita Graduação de Major.

Cirurgião Mór, ficando pertencendo ao Exercito ·de Portugal, po-
dendo quando rcglcôsar ser Cirurgião Mór de qualquer Corpo,
sem prejuizo dos uiais antigos, devendo para i~so:habílitar-se com

".2
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o exame da Lei, o Cirurgiâo Aj udan te cIoB;l.talhilO N. o 7, A n-
tonio Porfirio de Miranda, que por Decreto de 4 dp. Maio ulti-
mo, expe dido pelo Ministerio d"s Negocios da Marinha e Ultra-
mar, foi despachado Cirurgião Mór para a Provincia de Moçam.
bique.

Por Decreto de 21 do dito nw ...
3.a Bateria Dest ceada,

Segundo Tenente.; o Segundo Tenente do 3.0 Regimento de Arti-
lhe ria , José Domingues de Oliveira.

Batalhão N.· 6.
Capitão da Companhia de Granadeiros, '0 Capitão da s.a Secção

do Exercito, José Joaquim Esteves Mosqueira.
Capitão da 6. a Companhia, o Capitão da Companhia de Granadei-

ros, Caetano José da Costa.
.' Batath<to N.· 20.

Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 2Q ~ João, Antonio Mosinho
Leotte,

Btüalhâo N.· 22.
Alferes, ~ Alferes do Batalhão N." ~O, Pedro Maria Ferreira Ca-

nhâo,
Por Decretos de 23 do dito me')',.,
Regimento de Cavallaria N." !2.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão N. o 12,
Manoel Antonio Cardozo.

Batalhão N.· 6 .
. Cirurgião Mór, por se ter habilitado com o exame da Lei, o Cio

rurgião Ajudante do Regimento de Cavallaria N_· 2, Antonio
José Monteiro de Seixas,

Batalháo N.· 9;
Cirurgião Mór, por se ter habilitado com o exame da Lei, o Ci-

rurgi~o Ajudante do Batalhão N" 1, João Clemente Mendes.
Batalhão N." 17.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhâo N. o 27,
Rodrigo Ribeiro da Silva.

Batalháo N: 22.
Cirurgião Mór, por se ter- habilitado com o exame da Lei, o Ci-

rurgião Ajudante do Batalhão N." 9, Joaquim Nunes de Aguiar.'
Batalhão N. o 23.

CirurgirtQ Mór, por se ter habilitado com o exame da' Lei , o Cio
rurgirlo Ajudante do Batalhão N." 17, José Maria Nunes dos
Reis.

Bata.lháo N~" 27.
Capitâo da 3. a Companhia, o Capitão do Bulalhão N·" 30, João

Reinaldo Oudinot.
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Capitão da 4..& Companhia, o Capitão do Batalhâo N: 30, Vi •
•ctorlno Antonio Vilaça da Gama.

Tenente, oTenente do Batalhão N:30, Joaquim Augusto de Oli-
veira Diao.

Bat(/lhâo N. o 30.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão. do Batalhão N.· 27" Ma,

ncel Joaquim, Rodrigues.
Capitão da 5." Companhia, o Capitão do Batalh5.o N: 27, Fran-

cisco José Fernandes Costa.
Tenente, o Tenente do BatalbtlO N. 027, José dos Santos Almeida.

4. a Secçâo do Etcercito,
Forte da Cru'!. Quebrada.

A ddido ao referido Forte, o Tenente da 3.a Secção do Exercito ,
Joaquim da Camara Pinto; em conseq.u~ocia de ter sido julgado
incapaz de serviço activo pela Junta MIlItar de Saude.

Por Decreto de 25 do dito.mes;
, BatalMo N. o 4. '

Alferes, o Alferes do Batalhão N: 3, Antonio de Padua Freitas
e Lima.

BalalMo N.· 15.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão N.-
23, Francisco de Sousa Neto.

Hatalhâo N. o 27.
Alferes, o- Alferes do Ba talhão N" 5, Antonio, José Martins.

3." Secção do Etccrcito,
Quartel Mestre, o Quartel Mestre do Batalhão N. o 23, Antonio"

Maria d'Ultra. '
Dernittido , pelo requerer, o Capitâo de Artilheria, João Pedro de

Araujo e Aguiar.
Por Decreto de ljl7 do dito mez.

Batalhâo JV.o 5.
Quartel' Mestre, o Quartel Mestre do Batalhão N" 9,7, José Ave-

lino dos Santos Neffe.
Batalhão N: 10.

Capitão da 80mpanhia de Granadeiros, o Capitâo do Batalhâo N."
1'2, Manoel Cardoso das Neve~.

Cllpiti!o da :l.a Com panhia , o Capitão do Batalhão N: 2.3, Pedro,
Lopes da Costa e Silva.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capit-ão do Batalbão N.·
~5, Polycurpo Xavier da Paiva.

Alferes, o Alferes do Batalhão N.o17, Antonio do Canto e Castro.
Batathâo N.· 12. .

Capitão, d'a 4. a Companhia, o Capit-Zto do Batalhão N: 10, Ay.re"
GabrIel Allalo.



'BatalMo N. o 14.
Capitão da 4.a Cornpauhia , o Capitão do Batalhão N.· 10, Joa-

quim José Macêdo Couto.
Botalhâo N. o 23.

Capitão da ~.. Companhia, o Capitão do Batalhão N. o 10, Joa-
q uim A rrto nio da Costa Freire.

Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão N.~!29, Luiz
Maria de Magalhães. _

Batalhão N." Çl5.
Capitâo da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão N. v

21., Tbeodoro José de Vasconccllos e S~L
!Batalhão JV. e 9:7.

Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 10, José Maria da Graça.
Quartel Mestrc , o Quartel Mestre do Batalhão N. o i), Alexandre

da Sil va Torres.
3.& Secçâó do Eicercito.

Capitão, o Capitão do Batalhão N. o 4., João Pinto de Sousa Mon-
te-Negro; em consequencia de ter sido julgado incapaz de serviço
temporariamente, por uma ·.Junta Militar de Saude.

4. & Seccâo do Exercito.
Gaste tto de Vianna.

l\fajor nddido ao referido Castello , o -Capitâo ela 3. ~ Secção do
~xercito, Antonio de Vascoucollos Bandeira de Lemos; em ato
tenção fi ter 'mais de 4.0 annos de serviço, haver feito as Campa-
nhas da Peninsula, e II guerra contra a usurpação; e achar-se
incapaz de continuar a servir activamente.

PUI' Decreto de 30 do dito me,..
1.. Regime11to de Arlilheria.

'Capitão da 3.a Bateria, ° Capitão do 4.,: Hegimento da sobredita
Arma, Joaquim Antonio Rodrigue~ Galbardo,

4.o Regimento de Artilhe,·ia.
-Capitão da 7. a Bater ia , O Capitão do 1.0 Regimento da referida

Arma, Francisco Xavier Lopes.
Batalhâo N. o 20.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhâo N.·
25, Pedro Antonio Pereira de Campos.

Batalhõo N.· 25.
Capitão da 5." Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 20, Ma-

noel Antonio Farinha.
4. a Secçâo do Exercito,

Torre de &115111.
Addido, o Tenente Coronel Governador da T~rre de S. Lourenço

da Barra , Joaquim Anronio d'.EçaFi~lIejró da Gama Lobo ; pelo
requerer.
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Por Decreto do 1."do corrente ilU!'Z.

_ 13. a Secçáo do Eaercito,
Capitão, o Capitão Graduado em Major do Regimento de Volun-

tarios da n.\ lNUA, .José Ribeiro de Me~q\1ita; por se lhe ter appli-
cado o disposto na Carta de Lei de 9 de Novembro de 1840, vis-
to haver d-esistido da sobredita Graduação de Major.

-*~*-
Por Decretos de 8, e!t do mez passado, expedido pelo Mini"S-

terio dos Negocios da Marinha, e Ultramar, forâo deapachados
para o Ultramar, os individues abaixo mencionados.

Por Decreto de 8. do mt:z passado,
Alferes para a Província de Angolla·, o Segundo Sargento Aspiran-

te a Offieial do Batalhão N.·17,. Henrique José Fernandes Bra-
ga; e o Gabo de Esquadra do Regimento de Cavallaria N." ~.,
Thimoteo Afl'on;-o Mack Auliffe.

Por Decreto de 9 do dito me".
Alferes para a refe-rida Provincia, o Primeiro Sargento do Batalhão

N. o 12, Manoel Jeremias Soromanho; e o Cabo de Esquadra do
Batalhão N.· ~i>, Eduardo Augusto da Costa.

-*~ ..-
Sua. Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes "

Officiaes , por terem as t:ircumstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vembro do anno proximo passado, os individuos abaixo meneio ..
nados.
José- Pereira de Menezes Junior , Soldado do J.' Regimento de Ar-

t ilheria.
Anselmo Augusto Ferreira, Cabo de- Esquadra do Regimento de

CavaIlaria N.· !lo
Antonio Augusto da Fonsêca e Aragão, Anspeçada do Batalhão N. 09.>
Francisco Jeronymo Luna; Francisco Corrêa Leotte ; .Manoel de

Sousa Pinheiro: e Francisco Pereira da Luz, Segundos Sargen-
tos do Batalhão N." 25.

Augusto Cezar Dantas Mauverlt, Forriel do mesmo Corpo.
-»t,Ib~*-

Sua Magestacle, A RAINHA, D.etermina:
1.· Quc o Coronel Graduado do Corpo de Engenheiros, Lou-,

renço Justiniâno Lima, seja encarregado interinamente do Governo
da Torre de S. Julião da Barra, durante ° impedimento do Coro-,
nel, Domingos Manoel Pereira de- Barros.
2.· Que o Major .da 3.a Secção do Exercito, José Carrasco

Guerra, passe a exercer as funcções de Commandante do Prezidto
da Cova da Moura.

3: Que ~apitão do Batalhâo N.· 14" Joaquim José Macêdo.

,



[8 1
Couto , pas~e a servil' ÚS Ordens do Marechal de Campo, Conde das
Antas, encarregado doa Inspecção Geral da Arma de lnfuuleria ••-.~.--

Lsocnças r'cgistadas conced·ida~- aos Officiaes abaixo indicados.
no CapilrlO doT," n,,~gimonto de Artilheria , Josc Maria de Pina,

sessenta dias.
Ao Primeiro Tenente da 2.& Bateria Destacada, Manoel Soares

Zarco, dous rncz cs.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" 1, Nuno Maria de

Sousa Moura, prorogaçfio por um mez ,
Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 4., Vicente

da Conceição Graça, pro rogação por um rnez ,
Ao Alferes do .mesmo Regimento, Ant-onio de Macedo Pereira cs«.

tiuho , trez mezcs,
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallaria N.· 5, Fran-

cisco José Marques de Oliveira i quarenta dias. '
Ao Alferes do mesmo Regimento, João Paulo de Carvalho e Mira,

do us rnczes.
Ao Cnpitâo do Regimento de Cavallaria N." 7, Clemente José do

Carvalhal, prorogaçâo por quatro mezes.
'Ao Alferes doRegimento deCavallariaN.o8, Joaquim Carlos Anjo

Viegas de Oliveira 'Freire, dous rnezes.
Âo Alferes do Batalhfio N.· 12, Antonio Ernesto Celestino Soares,

dous mezes.
Ao Tenente do Batalhão N. o 13, Rafael Antonio Mendes de Mo-

'raes Valle , prorogaçâo por dez dias.
Ao Alferes do Batalhão N: 17, Gaspar Leite, um mez ,
Ao Capellão do Batalhão N. o 22, José Thiago Bento Robertes ,

quarenta dias. '
Ao Capitão do mesmo Corpo, ,Joaquim de Almeida Calheiros , qua~
, renta dias.

A o A lfercs do mesmo Corpo, A rrtonio Caldeira Pedrozo , vinte dias.
Ao Capitão do Batalhão N.· 23, Antonio Ribeiro dos Santos, dous

mezes.
Ao Tenente Coronel do Batalhão N. o 26, Antonio Peito de Car-

valho, trinta dias.
, --*~*-

'Decln.rn-se que o Teneri,te da '3:& Secção do Exercito, Manoel
Lobo da Mesquita Gavião ; cede .do Soldo que lhe pertence, em
quanto nâo fór collocado em algum Corpo, ou Commissâo. = Du-

rI'~~E DA ERCElR.A.

o, Chefe
Está conforme. ~

interino da 1." Direcção =~ /"



N.O 31.
&cretaNtJ de Bstado do. Negocios da Guerro , tm '1 de Julho

df. 1942.

ORDEM' DO EXRCITO.
Publica-se ao Beercito o segum'lé:

Official , que, por Decr-eto de 7 do me! próximo passado , expe-
dido pelo M~isterio dos N egocios do Reino , foi exonerado do Corpo
.Municipal da Segurança Pública do Distl'tcto Administrativo abaixo
mencionado.

Districto de Pm'tat.-:gltt.
O Mujo-r de 3.a Secção do Exercito, Fernando Mayer.-----Ofâciacs , que, por Decretos de 8, e ~3 do sobredito mee , ex-
pedido pel Ministerio dos N egocios do Reino, fbrno nomeados para
os Corpos Municipncs de Segura.nça Pública dos Districtos Atlmi- .
nistractivos abaixo mencionados.

j)istrictotJ.e Portalegre.
O Capitáo addrdo á Praça de Marvüo, Seve-rino Vdcente daCostc.

Districio de Lcil'iá.
Q Capitâo da' S: Secção do Exercito , G stavo de Alm<!ida Sousa

I! Sá.
............ ..~...(____....

Sú~.Magesta:de, A RAfNlíÀ, Determina: ' ,
1.. Que na primeira mostra que tiver lugar ern cada um 'dos Úór-

P'OI do Exercito, seja. presente ao respecti vo Encarregado urna re-
Iaçâo , pelo rnodêllo A, das praças que desde o 1.0 de J ulho de
1834 até 31 de Dezembro de 1841 tiverem extraviado dTcitos da
Farenda , ou que tendo sido .pcesentes de deserção os bnvi' o t,lvádo
l\ã<1 ten'Ciclos; c que o mencionado Encarregado, depois de coute-
rh: pelo Livro Mestre se a relação cemprehende todos os individuos
,,'aquellns eir cumstancias , se lU notas combinâo com .ii do Ll~.vO•
e os effeitos com os designados nos Conselhos de discrplina , a en-'
vie com o = Visto = ao Inspector do Arsenal do lixercito.

~.o Que lia primeira mostra que se passar a cada hum do CM-
}lOS do Exercito depois dOI mer.es de Junho e Dezembro de cadn
"nnQ, acj.apTés 111eao referido Encarreg'11dci ullla rekiç.ão, segundo
o modêllo B, das quantias descontadas nó Semestre findo a qunl.
terá a confpfeTlcia e destino indicacl? no~. antecedente; drvcndo
os çon'!\t1;lnuahles dos Corp~ remctter ao Arsenal do Exercito,
logo depois do mencionado procés~o ~ a importén'Cia, acompan h ada
d~ rclo"Çrl;o idcnlica em dllplic do que serú com Qquella conferida' no



mesmo Arsenal, lançando-se em uma, a verba <la entrega para TC.
salva do Corpo. '
3. o No Arsenal do Exercito examinar-se-há se he exacta a de-

ducçâo dos dias que faltão para o. vcnclsie»;o, dos effeitos , e bem
assim o respect-ivo valôl";c ha.ven.do qualquer dúvida, o Inspector
dará conhecimento ao, Commandante do Corpo que providenciará
logo para qlle a Fnacnda seja inrlemnisadu, .

4,: Que o disposto na Portaria de ~ode Dezem bro ultimo, tran s-
cripta nn Ordem do Exercito N" ~ de 18 de .Ianeiro ultimo, -para
que se leve. cm conta aos Conselhos AsJminis.trativos dos Corpos, o
CIlSI,O de vestuario, que ficâo devendo as praças desertor as e com pas ..
sagerr. de uns para outros Corpos, se applique do mesmo modo ás
praças que morrem antes de satisfazerem, o vaiar dos artigos pelas
ditas cornmissôes fornecidos. .

--*'~-
Sua, M;1gestnde, A. RA INIlA, Manda declarar Aspirantes a

O.mCI~C'" por, terem as circumstnncias exigidas na Lei de 17 de
Novembro do auno proximo passado, os. individuos. abai.:xo meneio ..
nados. .
Ladislau Antonio de Sá,,. Segundo, Sargento do Regirnqnto. dI'! Ca.

valiaria N." 3.
H eitor João Baptista Gitton , Anspeçadu do mesmo Corpo.
Henrique de Macedo Coutinho Pereira e Horta, l,'urriel' do Regi-

mento de Cavallaria N.· 8.
Candido José de Almeida, Soldado do Batalhão N.· 10.
Antonio de Sampayo Mouratto, Primeiro Sargento, do Batalhão

N.· !22.
Luiz de Magalhãc$ Ferreira Guíâo , Primeiro Sargento. do Bhtalhão

N ..o ~3.
___ *~.__,.._ , . J

Communica rse ao Exercito para, conhecimen to' dos interessados
que na data d'boje se expedem Portarias 80S Intendentes da }.& e
6.· Divisões. Militares, e. Chefe da Hepartição Prcvislonnl de Li.
quidaçõss , Authorisando ..os, par.a. que passem as competentes Gqias-
para o Thesouro Publioo ,» declarando em réis. o. Solda respectivo
dos Officiaes que d'oraem .. diante pa~sarem á Clnssl.l de refofllHI"
dos, cujo!> yencimentos são pa~os por aquella Estaçflo, devendo 01

ditos Officiacs apresentar previamente Lodos os necessarios esdore.
cimentos para que. as diligencia3 do abono vão a effeito sem mais
dt'pendencia .d'Qedem superior.

---.~'*""""'_
Sentença p'J'ofel'ida pelo SwpnTno Conselho de Justiça Militar •

. .Er" SeSIÓ,o d~ 1J, d~ Maio ultimo.
ClIzemiro Caetano de 'Oliveira Laaça, Tenente; condemnad&



Q.) o.~
~..Q
:l_
CI.I lO......
.. <II
o~8 .
.. .o 8
::l c; Q.)

o :l... o •...... ~
<I) U'l.
<Il C:l •

~
Q.) Q.,Z

Q)Q ...
o c:
o d
O'l ."- =oS

o o 8
<:> o 8--=:::.,._ oo o Oo o-
"<I' t-. O
~ g
'<fi IX) ,,-...

o
o o "l:S
o o <II
IX) t-. =

'~

,.... ~ bD.;;;
'"<I> -<

~. f
........

~ -<::s
~s t! O ....

t: t
;;. rn

1: :; ::

::: ::

..o.
c:::



\ J ~ til
~ ~

~
O ~
p.,.

@ ::: ::: ::: __./~.
Õ ii>
CIO .... ::: :::.... :::
II> 2-

..s:;, ~.:: ..... :::
CD r
CIO,~
....
CD
;;o...
CD :::::: ~.
1:1'

o..,
Q.
CI>

8
p.,.. ::: ::: :::
o
tr:!.
;.:
CI>.., ::: ::: :::
!2•.-o
Z ::: ::: :::
........
p.,. tr:
CD o

,---.. s:..... :>ee a=t CP :: ::: :::!!lo >''1
:;l
SI)
p.,.
o
<;»

o (.w .... ..... 0'1 !co l:O

o 8 8 8 8 .,/o
8 w .....

~s 8 ~ tO ....
SI) o o o
:;l o o o o
p.,.,.,

p..<1 ~ ~ ...:;l.... CD ~> o ~~CD
;::! S ;::! t:r'~........ 5° ~.~ O- o o
~SI) c:-. Z~,. (')

QO -cI,
cO o • o ~'

;::I · "".... ~ • pJlSI) CD CD ..qlO
SI) (') 8 gt:l o.... ;::!
CD Õ ~n



rN úmero~ -scguidos

CompanhiRS

Números

~_d_o __ ~I_G__r_a_d_lJ_a_ç_õ_e_s ___

II I; ,. ~

.......___:::----+I-------I....~ I?:~~...... Q d ,.~;::. uan o assentarao
'-..L.~-:---~I-------------------------~ .....
ti· ~....... Quando desertárâocõ ~. c

~~------------------------------I~~ I quando forãe presentes d.... '" !'"'"
~ Q.. • deserção.,

z
O

praça·

IValôr dos effeitos

, DC6conto que se entrega no
Arsenal do Exercito.

o
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em seis mezcs de'prE~;'io em alguma Fortaleza, pelo crime d'eprévari-
caçâo. '
~ I _lt~./Ik-- 1

Liceucas concedidas por motivo de molestie ao.~ Officiaes âbaixO'-dc-
~ " ?, , clârados.' ., -

E1n Sessâo de 28 de Maio ultim'o-•
.1\0 Capitão do B~talhão N." 23, João Alves", dons mezes para fa-

zer I1S0 de banhos das,Caldas da Rainb~ na ~ua origem, e do mar
') tia Pt!derneira; t-endo prtncipi'ono LO dê NgO-5'toproximo future,
Ao Capitão do ref7.rido Corpo, Maxim~liâno Auglls~,o Cab~do., .um,

mez para fa-tê'r nso dü banhos doi mar na PederneIra; pflnclplan-
do no 1.. de Setembro proximo futuro. . ,I'

Ao Tenente,do s~bredito Cofpo, João' Theedoro dn Fonsêca , dous
mezes para fazer uso de banhos das Caldâs da -Rainha na sua
origem. e do mar na Pederneira. ; 'tenno' começo no 1.

0
de Agos-

to proximo futuro. I

, r _ Bm' Sessâo dt 31 do di'foine%.
Ao eu,pitão do Regimento de Cavalluria N." 1, Pedro Ma-riã de

S8,,'sa, Castello Branco , dous mt'1.es pura' faser uso- deaguas das
Galdas da Rainha nusua-ori-g~m,' e bun ho 5 , do-rnar ; contados do
1. o, do corrente mez. .

AQ Tenente do' mesmo Corpo, Antonio José Martins Salgado, qua·
rent.a dias para fazer mo de aguas das Caldas na sua origem ;
principiando em o·Lo d~ Agosto' proximo futuro,

. Bin Stssâo dê 2', dô me~ proxlmo pauad{y,'
J\O Capitão da 3: Secção do Exercito, José Maria Pinto, sessen-

ta dias para fazer uso, das CRIdas da Rainha na sua origem, e
'Iractar-se, ' , f

A"OTenente da mcsm'a Sess.ão., Julio dá França Netto ,. q\'larenlal
dias-para flzeT uso aa.s Calelas, dá Rainha na sua' origem;

Blrl Si1sâb de 16 do dito me%. .
Ao Capitão dó l~ llegimeruo de Attilheria, Joaquim Jósé de Oli-

v-cira, sessenta dia.s pa'ra se traétar em ares de campo; contados de
23' do dito 111C7..

--oj!~~*--
Licenças 1·egzstaclas.concedidas aos Ojficiaes abá'ixo indicadós.

Ao Cirurgião A;lldallle do Regimento deCavalhlfia N.~4, Manoel"
dê Almeida Ferreira Maio, oito dias.

A'o Alferes do mesmo Regimento; Francis-co José'Freil'e de Miran-·
da Pego, q-uinze dias.

Ao Capit:lo do Regimento de Cavallaria N.· 8; Diogq_ d;\ Silva
Caste~lo Bra'l1co, prorogaç5.o por' quarenta dias.

Ao Capltão do Batalhão N .·l~,_ Francisco de Sousa Net.o , um mez.
Ao Tenente do Batalhão N.· 16, José Ozorio de Castro Cab?al ~'



; 4l1.>·uQl{el'qlle, dnns mezcs prir cú?i~.n~(}.. fiO..l .•e de ft\gosto proximo
'fuluro.

Ao Teneute do,Batalhão N~o22, Domi,n.gosJosé de Araujo Pereira,
IllQíl mez. ' ,

Ao Alferes do BalalhrlO N," f2S, .A,11L9nio José de Sonsa, proro"'a.
N d '"çao por ous mez<.'s., .

Ao Major do Batalhão N,· !24,1 A~i~011io de Plíva e Sousa , ,tr!!~
, meses, , ' ' ,
~ ~ Tenetlte cio Bi\taHiãu N,o!W, Luiz Rufino Chfv,!~, pr,orqgação

por 1>t:cz'Il!czeii, ' ,_ I.. J' ,I,' " , ' \
,/\0 Alferes d;u ;.l.•4,~ocçii,o do,E~erç)J~" J\H'Jq"i~l Rodrigllei Guedes;
'tres mezes. ~ I ) Iii. (II\:I) J "

l\q 'Maj,ol' G"Vérnacl~r li4 'praça' d~,qugueUal" ,~Iltonio José Va~
, ~Pi.n,~OG uedes ,.tl'cil.lmeleê· o J

• I' ) ~~~*__,..._
Declara-se o !cguinte: ,
l.°Que Lendo provado o A1fer~~ ~H\l.mno, ;\Frederico Augusto

Nováes Qor~e, .Real e Lemos- tcr,fei'l'o. é~í1me t,'C f~CIH lIPprova:!() no
é~rso 4~ 1. anno d~ 'Cxtwéta Acad~mJa ,de Mannlta·., fica d)~pen-
s-~~o, ,segyndo a, LeI, d~ frc,ql\e-Q,cla; do CU};SO 'da >Jntr~du'cçãQ ~t

JÜSt'0T1!t ~atural, na Escola Po~yLech~lca, a,quQ cril obrigado-pela
'<lc4JlirDÇ;\O .nq. Drde,lIJ., çl.Cl EX~l"CllO N., 60, .q<;l 1.0,,4 e Pl'~!!Iflb.r dê
,18lÓ,. ) . I -" ,

2.· Que"o Tenente, Joaquim Alves p'erei~a TorgQ, que na Oro
'dem do Exerçito N: ~~, passou .ao Bat31h~() N,· 6, cootinúa na
,çQllImisstlO cm que se acha na ,-Guaida de SeguranG~ ,l?úQ!ioade
1ir' ' I. Lj~nna.. , _,' I , " . «_' ..,' ,. '!.~ ! ....0 •

3.°' Qlle na Ordem doEKercito N.'" ao Oe 5 docorr~nte, p1C-=f na
'11ri!!I~~rarpagir."" I,illhas 20 'e '21 ~I,ülld.e di~::;:;:: e~l?-9r,I~J~ scda'(ora-
:vcl () esp.ir~lP da Lei qe7 d.e J u)jJO 'ele 18,49 ,:ç:Qçve .ler-se =e pOl'
~lhe ser favoravel a Lei de 7 çle'~,yllw) ~e l84q: _,
• '4: 'Qtl.e fúxiloapl',rova-d;;t,s,as Jicençes, que o .PlTImandlmle da
a.," _Ifivj~à9 Mlli~~r, "e Gover\l.adpr da,Praça ~ .Almeida, parLici-
'parao ter concedido aos,Officlaes abaIxo mencionados, !la cQnfor-
'rnidade do Artigo 2: das lnstrucçõcs_ insertal'i na' Ordcm do Exer.
cito N," 'la,' de 6 -de J~brço de 'l837, )
Ao Tenente CorOl)el do Brltcilh;tO N :26, Antnnjo ,Peito de Car-

valho, 'um' mez para se traclar·; contado de ~!l de .Maio ultimo,
Ao Ç~pitit.o do tnesmo 'B:a,talhão, 1\1anoel Joaquim de Oliveira,

um mezpara se tl'a~tar; conta·do dc 1L do mez proxirno pas!adp.
:::;:: DUQtt'E >DA T.ER<lEnu.. • ' ,

, E~t::i. COIl f')T1lh~. ,L~---:zI;;irClte!'e interillu ck 1,a Dírecçáu

//4 H4~~



o; 1,

N.· 32.
&crclarw de Edado do. ~""cgocios da Guura, em U de 'ulllo

de 1842.

ORnEM DO EXRCITO.·
Publica-se ao ~,cito o ICguinte:

Por Decreto. de 4 do corrente mts.
. Batalhâo .N.· 4.
Capitão da 8.& Companhia, o Tenente, Jeronymo de Mpraes Sar-

mento. . '.
Tenente, o Tenente do Batalhão N.· ~, Raymundo Moreira de
, Santa Anna.

Bátalháo N.· b, .
Tenente, o Alferes do Batalhão N.· ~1, Joaquim Evaristo de Ma-
. cêdo,

. . Bata IMo N." 14.
CopitilO da D.a Companhia, Q Tenente doBatalhâo N.· 2~, D'O-

miugos José de. Araujo Pereira. .
llataihâo N. a 16.

Capitão da 4." Compnnhia , o Tenente Graduado,«!w C~pitãó da
3.· Secção do Excrcito , José Maria da Sil va .Frei.l\c,

Balathâo N: 18. .
Tenente, o Alferes, Manoel José de M ig ueis,

Batalhâo N: 2 L
.Alferes, o Alferes do Batalhão N." 10 f Romão Antonio de SOU!""

Gyrão.
Batalhão N.· 22'.

Tenente, o Tenente do Batalhão N. 010, Christovâo .losé de Mello,
Batalluio N. a fl6.

Capitão da ~.& Companhia, o Capitão da 3." Secção do Exercito,
Antonio Alves de Azevêdo Campos.

Tenente, o Alferes do Batalhão N. o 21, Francisco José da Silva.
. ,Batalháo N.o 28. .

Capitão da 6." Companhia, o Capitão da B.a Secção do Exercito,
. h,ié Ribeiro de MesqlJita.

2, a SecçJo do E:xercito.
Capitão, o Tenente que se acha efT1pregado nesta Secretaria de Es-

tado, Antonio Ludgero de Menezes.
4.~ Secçâo do Ba:crcito.

P.racG de Fá1'Q.
Addido á referida Praça , o Tenente Coronel reforrnado , addido ií.

Companhia de Veterancs, de Lagos , Antonio Pedro Buis.. . ,
•



[ 2 ] ,

, Torre de S. Vicenlede.. Belém"
Add.ido á referida Torre', o B,tgaJei~o ·P.,:Iorruado , Antonio Luiz

Pires Borralh0.
Por Decreto da'11l9.'Jmadata, sohre Consulta do Supremo Con-

• telho de J'U~h~:a jl'Jililllr.
Batailiâo N." ]0 .

•Ma.ior, o Major addi,ln ú CIIlllpnl1lJia de Velpr.anos de Be irollas ,
.M.anoel An to u io de BHrro~ c Vnsconcel los , coutu n d.o se-lhe a a n-

tig-I;idarle do ref ..r.ido Pô,t,1 de,Major da data em.que lhe perte u-
cerin ser a cllc proi-.ovido , se llão houvesse passado íltlllcllQ col-
Iocaçúo. '

--*~*--
Enl:-r-snno em dúvida alglHls COITIlTlóllldante5 elos Cor'PO$ sobre o'

methorlo de se ajustarem as conlas d,~furd amcn to ás praças '111f' são
escusas dr! serviço por substituição: .l\'Tanda Sua Magcstade A ILU-
NHA, que a este re-speito se observe jllVllriavellllent~ o sf'gllilltc~
1.o Que sendo o suhstituido praça desped ida do serviço, se Hill deve
cnnjerir o competente titulo dos artigos que venceu e nâ o recebeu.
2.0 QUI! o substituto tem sómente direito aos fardamentos 'lue lhe
competirem desde o dia da sua praça.

-*"~~.-.
Continú" a 'R4laçío come.çada na Urdem do Emercito N.· 15, dos

Ofiicir"s &)textinclos Corpos Nacionaes , que tendo tira.t» já I/S

suas Patentes , est âo habititwlos a g01.Qr das honras respectivas (lO!

Postos que exerce'-ri1o.
Eictincto 2: Batallulo de Volwl'tla.ios Naclonaes do Commeroio,
O Afreres, Conde de' P~irat; D. :f.oàc. .

Extiltcto á." .13(ttal/uJo Nacional Fixo de Lisboa.
O Cnpit.ão, . A ll~onio José Ferreira Lima.
E'xtincto Batalhâo NaCIOnal de J~'lttpregndos Públicos do Porto.

O Coronel, Alltonio JoacJllim da Costa Cl1rv"alho.
Extiltcto lJalalftâo Nâcional de CaçIJdores de Yilla-Real.

O Coronel, l)iogo Maria da Sdvll. Campos.
O Capitito, SI'rn'ardino [t('bêllo de Maltos.

Hxtinclo l:JataJhâo N(Jcionn!. de Caradm'es de Guimarâcs.
O Tenente .. João de €nstro Sfllllpayo.
Extincto lJafollulo Nacional de Caç{ll&ol'I'R de Oliveira d' A7.cméis.
O Corunel, Frp.derico Pillto ele Va~c()ncellos.

b'.:ctinclo l:Jrdalhâo Nacional de l!llJas.
O Coronel t Chmtovão de Vascollcl'llos VI<>ira.

Extincto 8alalhâo Nacional d~ TaVl:ra.
O Co~onel, Malll)el Joa4uim Tavares Paes de Sousa.

E;ctinçlo .Ba/'ál'!táo ·Nacionnl Fireo de Chave •.
O Quartel ~lestre, José Benetlicto Gonçalves.
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o A!feres, Joâo Antonio Coelho J'unior ,
Extincto Batalhâo NQcim~ál de Caçadores de B~1a..

O Coronel, Francisco Romão de Gó es.
() Capitão, Joâo '1'ollp!i 'I'inoco de l\1('lH'WS.

Extmcto Brttalh10 Nacional d« lnforüeria de Ponta-Delgada •.
O Cnpitâo , Jna'juim Alvures Cabril!.
O 'I'r-uente , ~1alloel Alvares Cabral. . .

1,:r:Jincto ll atall: tO Nacional de Artilheria de Ponta-Delgada.
() Primeiro T(,IH~llte, Audi é Al vurr-s Cabral.
O Segundo 'I'euente , João Muchudo "~"e<

~~~~~ . ~
Li.:C.JLf'àS concedid IS par molino de molestia CIOS 0ljiciaes abaixo de-

, clal'ado$.
P;"" S~~SJI() de ~1 de lYruio ultimo.

Ao Capitão do Rp{.,'·impnln de Cft~allüria N. o Q, A Ilgusto Sotéro de
Fnr ia , qllHrt'l\tll' dias Fura f..zer uso de banhos do mar na Peder-
neira; começando 110 1.o de ::::etclllbro proximo future.

A'O Cllpltnll d" Re~im('nt" ri", l;av,Jllaria N." 4<, João Jo:é de Mes-
quua , d(lllsm('~t!~~)Jlrl,lfnz"r 11';0 das Cn ldns da lt ainha na sua ori-
g"nJ, e agllfls ferreas : principiand() 1'111 15 do corrente mez,

AG Alferes do mesmo Corpo , Manocl Lourenço da Cunha" um mez
para faz .... Il,,() de ba nlros do mar na Pederneira, comcçun do no
1.o dI' ~('tpm"r(l pro xiruo futuro.

Ao 1\ Iferes do dito H.Ogiru(,ILto, N icolúo Ferreira, quarenta dias para.
f,lzer uso ue banhos. do Esturil ; contados de 1.6 do mez proximo
passado,

•

Em Se.s~rí{) de 31 do dilo me ....
.te. Cllpitãn, pmpfI'gado na Praça de Abranles, Joaquim José Lu-

e-in nOllçnIV('h sessentn di.a~ para fazer IlfoO de banhos de Alca~
çarias, e do IlIal'; len<lo principio em 1.5 do corren te mez.

R", Scs.'if;Ode 2 do um':!.-proa:uuo passado •
.Ao Cirllr.'~ião Mór addirlo á Companhia de Veteranos de SctubaJ

.rJ)rlO I.jpnriques de ~imas, qllarenta dias para fazer uso das Cal~
d'u~ da Rainha. fia slIa origelll ••.

EIII S'essâo rle.,f>·yw.ldito rnç%~
Ao CRI ~.t.ãl) da :t.a SI'{'(;ti.0 do Exercito, João Pinto da Costa, 01,.

tellla dia,; para SI' tractar.
Em. Ses~á(l de 7 do dilo ,mel;.

Ao Alferes do Batallltio N.· 4., Alltonio de Paduu Freiras e Lima~
trinta dias para fazer liSO de hanhos das C[lldas !,Ill Vizella.

Ao Secretnrio el1l Comlllis~1io na 4.&, Divisão Militar, Felix da Ro-
cha Pnris. sessenta dias para fnzer liSO de agllas ferreas) e ha-
nhos do mar em Vianna; começando em 10 de, Agosto proximo ..
MlIfo.



•

Em SCBSlÍ,o de 8 do dilo me!:).

Ao Coronel , Chefe do Estado Maior da 4.& Divisâo Militar, Ba-
rão de Leiria, oitenta dias para se tractnr em ares patrios , fazer
uso de han 1I0s thermaes em Vizella, c do mar em Vian na l cen-
tados d.e 11 do corrente rnez,

Em Sessõo de ]O d6 dito me<:5.
Ao Alferes do Batalhão N. O]i), Raymur-do Collaço .Mimozo, dous

mete! para 'Se tractar , e fazer uso dasllguas de S. João do De-
xerto cm Aljuslrel.

Em Seuão de 16 do ,dit6 mes.
Ao Capitr\o do Batalhão N ,·2, José Francisco de Oliveira Guima-
. tães, sessénta, dia' pnra continuar a traetar--se em ares de campo;'
Ao Oapitào do mesmo Corpo, Francisco P~il(oto, cincoenta dias

pua tomar as Caldas da Rainha na sua ori~ern.
Âo Major do J3at3lbão N: 17, .LuizGuedes de M0raes, oineoenta
, "ias para fazer 1110 das Caldas da Rainha na 9u30rigem.
Ao Tenente do Corpo Militar d~ A.Nenal do Exercito, Thomaz
- .Jonqtlim de Almeida, dons meses para far~r lIiA das Caldas da
RRinha na S\lA origem, e banhos do mar Da Eroeeira.

Ao Major da -Praça de ,reniche, José Antolllo 8:1\'11110, sessenta
, <lias t1ara tomar aaÜaldas da Rainha na sua orrgerlJl, e banhos
< do mar.
Ão Capitão de Cavallaria, empregado na Esoóla Veltef'6oaria, Jna-
j ~úim Jo!é Freire da Malta, cincoeata dias para 'tomar ~guasda ..

• < 'Calda:!! da Rainha na sua origem.
Ao Segundo Escripturar.io dalntendencia da 1.', e 6.a Divisões Mi.

[itares , João Alberto Feliciãno Chaves, sessenta dias para fazer
\ISOdeagtia das Caldas da Rainha na sua origem., e banhos do mar,

1\'0 Seloi.tn<d.oEscripturario da referida lhtendencia Militar, Antonio
de A Itneida Viveiros, iCssenta dias pnra faz'.!r uso de agua das
CuIdai da Rllinha na sua origem, c banhos do mar.

-'!I<~*- '
- .. 't.icen'çàiJr~gu;tada~ concedida. ao. Ofjiciaes aba;.xo indicador.
Ao Capilão do ;;:0 ltegimen,to de Artilheria 1 Joaquim Militão Sar-

dinha de '.Gusmão, doUl; meze8 •
.2\'0 Atfel'e. db Regime.nto de Cavnll.rio N,'o i), José Maria da Sil-

va, flualro lIIp.zes.
Ao Alferes cio Batalhão N.· ~, Jorge de A.Yile~, quatro mezes. -
D{'Q<lJ~ lU. 1'tltcnilll.l..

Esb COTlfClrm*l.

No illlpt'dim;ento do Ohefe inle"ino da 1.. Dil'ecçtÍQ, ;/

O Chefe irtlcf'Íllo du Q;. Dirccçdo . ~



N.O 33.
Secretaf't(J çk Estado dos Negocias da Guerra, em li> de Julho

dê 1842.

OR-DEM DO EXRCITO.
Publica-se ao Exercito o seg·zlinte-:

Fo1' Decreto de 12 do corrente mn.
, 2. a Secçâo do Exera'to.

Corpo Militai' do Arsenal do Exercito.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do 2.· Regimen.to de A rti-

lberia , Antonio José Fernandes Braga. '
_ 3." Secção do Exercito.
Capitão Graduado em Major,. 9 Capilã~ Gradlla~Qem_ Major se-

parado do Quadro do Exercito , Dommgos )(}se da Silva.
Capitão, o Capitào do Batalhào N"!il3, Joaquim AlltonioclaCosta

Freire; pelo requerer. "
Alferes, os Alfer es , do Batalhão N.· 6, AntoniQJoaqllirn Pereira •

da Rncha; e do Ultrnraar , João EIQ)' Pereira da Hocha de Vas-
concellos.

vi.· Secção do Exercito.
. Praça de Estr·cm(}'r...

Addido á referida l'raça, o Brigadeiro Reformado, José Joaquim
Simões.

Por 'Decreto de 13 do di~o mel'..
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dczembuo- de l'f90,

o Capitão Graduado em Major da 3. a Secção do Exercito, Do-
mingos José da Silva; cm attençiio aoter mais de 40alUlO& de
Serviço, e não estar capaz de nelle continuar.

- -j;-~*-
Sua l\fage~tade, A HAINHA, Manda 'declnrar Aspifallios a

Picadores, o Segundo Sargento do L· Regimento de Artilhcrio, A n-
tonio Joaquim; e o Segundo Sargento Aspirante a Offrcial -do H.(\-
gimento de Cavallaria N.· 4°, Anselmo José Ferreira Braga; visto
haverem sido julgados pcio Director da Escola de Equitação, com-
pletamente instruidos tanto cm theoría como em pratica 'o na con for-
midade do §. 5", Art.· 5.·, do Decreto de 10 de Dezembro de 1839.--~~ ...-
Ltice.llfaS concedidas por motivo de moles/ia aos OJficiaes abaixo de ..

clorado s,
Em Sessáa de 3 do me ... nroanmo passado. _

ÀQ Major do Batalhão N.· 14, João Duarte Rangel, quarenta dias
para se tractur em. ares patrios ~ con.tados do ~." do corrente. mez •.,.



Ao Capítào do mesmo Corpo, José Custodio Pereira Pinto, um
mez para fazer uso interno, e, externo de aguas therrnaes de Vi-
zelia; contado do LOdo corrente mez.

Em Sessáo de 6 do dito me~.
Ao Coronel do Regimento de Cavallarla N" õ , João Xavier Re"

zcnde, quarenta dias para fazer uso de aguas das A lcaçarias do
Duque; contados do 1:do corrente- mez.

Ao Capitão do mesmo Corpo, José da ClI;lha de Sousa e Brito,
quarenta dias para fazer uso de aguas das Alcaçarias do Duque;
contados do LO do corrente mez,

Ao Tenente do. dito Corpo, Joaquim José da Silva, dom mezes pa-
ra rawr uso das, aguas ferroginozas, e banhos do mar; tendo co-
meço no 1.. de Agosto prox irno futuro, '

Ao-Üorrmo! do Regimento de Cavllllaria N: 8, Barão de Almei-
dinha. tres mezes para fazer uso de banhos das Caldas de S. Pe-
dro cio Sul, e do mar; contados de quiuze de Junho ultimo.

Ao Tenente do mesmo Corpo, AngusLo Cezar da Cunha, quarenta
dias para fazer uso das Caldas ele S. Ped:ro do S1I1; contados do

• 1.. do corrente mez ,
Bm Seulío de 7 do dito mc:z.

Ao Capitão do Batalhão N" 8, João Gomes da Silva Talaya , um
mez para fazer uso de banhos do mar em Vianua ; começando no
1.' de Setembro proximo futuro.

Em Sessâo de 12 do dito lIU:~.

Ao Alfenes Ajudante do Bata lhâo N." 4, Jnnuario Ferreira l\facha-
do, trinta dias para fazer uso de agllas ferreas , e banhos do mar
em Vianna; principiando em 20 de Setembro prox imo futuro,

Ao Capitão do mesmo Corpo, José Pereira de Castro Soromanho,
ciucoenta- dias para fazer uso de Caldas em Vi zelia , e banhos do
mar em Vianna ; contados de 20 do mez proximo passado.

Ao Capitão do dito Batalhão, Bernardo José de Carvalho, cincoen-
ta dias para se tractar em ares patrios, e fazer uso das Caldas de
Vizella ; começando em 20 de Agosto proximo futuro.

Ao Tenente do mesmo Corpo, Ferrnino Fortunato de Carva1ho Mou-
tinho, trinta dias para fazer uso de banhos das Caldas de Vizcl-
la ; começando no 1.0 de Agosto proximo futuro,

Ao Tenente do referido Batalhào , ManoeT José Affonço Vianna ,
scssen ta dias para 5C tractar em ares patrios .

.Ao Tenente do dito Corpo, !\1anoel Hozendo Pereira de Abreu,
trinta dias para fazer uso de banhos do mar em Vianna; princi-
piando no 1.0 de Setembro prox irno- futuro.

Em Sessâo de 1(; do dito me'!;.
Ao Empregado da Pagadoria da 1.a, e 6." Divisões Mil'itares" Joa-

quim :Romão de Paula, sessenta dias para se tractar.
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Em Sessân de' 17 do dito me$.
Ao CapCmlO do Batalhão N: 19, Antonio GtlmesC~zc~iro, qua-

renta dias para fazer uso de banhos thermaes em Vlzelaa; deven-
do principiar em 20 do corrente mez: . .' . .

Ao Capitão do mesmo Corpo , Antonio :tUiZ Ribeiro, trinta dias
para fazer uso de banhos therma~5 em Visella ; con lados do 1.0
do corrente mea,

Ao Capitão do dito Corpo, João Pinto de Araujo Corrê a , quaren-
ta d ias para fazer uso de agua. thermaes em Vizella ; contados do
1.o do corrente mez.

Ao Tenente do referido Bntalhâo , Bernardo Lopes Sueiro de Arno-
, rim, noventa dias para se trnctar.

Ao Tenente do Batalhão N. 022, Constantino de Béça Sousa e Me-
nezes, sessenta dias para. se tractar.

Ao Alferes do Batalhâo N: 24, em Cornmissâo na Guarda de Se ..
gllrança de Vianna , .Joaquim Antonio da Fonsêca , sessenta dias
para se tractar em ares patrios i contados do 1.. do corrente mez.

Em Sessâo de 18 do dito me'!.
.Ao Coronel Governador da Ilha Graciosa, José Pedro' Cardozo e

Sil Vil, sessenta dias para continuar a tractar-se , e fazer uso dos
banhos das Caldas de Vizella. -

Em SesliÍo de 7 do corrente mn.
Ao Brigadeiro Reformado, A nLonio Bernardino Pereira do Lago,

trinta dias para fazer lISÓ de banhos das Caldas da Rainha na'
, sua origem.
Ao Coronel, Commandante dá Sub-Divisão Militar da Horta, João

Antonio de Vascouce llos Villa Boa, trinta dias para fazer uso das-
agllas thermaes,

Ao Major do Batalhão N" 12, Malheus Maria Padrâo , sessenta.
dias para lIZ0 de Caldas da Rainha na sua origem e para rei to do
seu traclamento .

.Ao Capitão do Blltalhão N:26, Antonio Alves de Azevêdo e Carn-
pos, sesseu ta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na sua
origem, e banhos do mar.

Ão Capitão da 3:- Secção do Exercito, JOtlO de Mello Sousa e Amo-
rim, sessenta dias para ares patrios. ,

Ao Addirlo :'L ~ecr~taria da Inspecção Geral do Arsenal do Exerci-
to, Francisco de Paula Izidoro Alv..es, vinte dias para tomar
nguas férreas.

Âo A man uense de l.lo Classe da referida Secretaria, Fran cisco José
Gonçal ves da Silva, noventa dias para se tractar em. ares de
campo .

.Ao Amanuense da mesma Classe, Manoel Antonio Carnôlo , ses-
senta dias para fazes uso de banhos do Estoril.
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Ao Encarregado do 2.' Deposito do mesmo Ar3~naI, Francisco An-
tonio de Sallcs, li'ontoul'a, quarenta dias para fazer uso de aguai
férreas.

-*~~*-
Licenças regultada8 concedidas aos Officiaes aúaixo vndicado«.

Ao Alferes do Hegimento de ,Ca'vallaria N." 6, M!woel José Fer-
nandes , tres rnezes.

Ao Cirurgiâo Mór do Batallúio N." ó, Joaquim do Carmo Malhei-
r03, pror.o~ai;r\o pot um meto

Ao Alferes do Batalhão -N." 18, Antonio Augusto de Carvalho Sa-
lazar", dous mezes; lendo principio no 1.. de Agosto proximo fu-
turo , '

Ao Coronel do Batalhão N." 2{), Jos;': Quintino. Dias, dnus mezes.
)\0 l\:f ajor do mesmo Batalhão , Jcronymo Antonio Lun a , deus

mezes,
Ao Alferes Ajuda.nle do mesmo Corpo , José Maria Alves Quintino,

dous mezes,
Ao Cupi.t.rlO do dito COAPO, Pedro Antonio 'Pereir-a de Campos ,
dous rnczes.

Ao Capitão de lnfanteria, Duarte de l\lello Sárria , dons mezes.
-*~*-

Declara-se o seguinte: '
L" Que o Capitão do'Batalh~o N." 28, José Ribeiro de. Mes-

(jui'la, contin úa ua "ComnJlSsão em que se acha na Guarda de Se-
(ura()ça Publica de Coimbra.
'2.° Que forâo approvadas 11,6 licenças, que o Commandantc ela
4 .... Di\fisao.Militar" e Governadores, da Praça de Aluiaida , e Va-
Iençn , participárâo ter concedido 80S Officiaes abaixo rnencionndos ,
ua cOllformidade do Artigo 2: das Instruocões -insertas na Ordem
elo Exercito N." 13, de 6.de Março de 1837.
Ao Capitão do Batalhão N." 14, Domingos José de Araujo Perei-
. ra, trintc dias para se tractar ; contados de .9 do mez. próximo
. passado.
Ao Capitão do Balalhão N." 24 , Beruardo Cabral de Gouvêa ,

trinta dias para se tructar ; começando em 16 do corrente mez.·
Ao Tenente Coronel do Batalhão. N.· 26, Antonio Peito de Car-

valho, pl'orogllç,ão por,quill~e.dias; 'contados de 29 do mez proxi-
m . .pasaad,). ::;:::;:D.u.Ql!E.l>A ] 'ERC~IRA.

E:;üi COflforlll~. ,~

No úJipcdimento do CAefc interino da 1.' Dirccçno, /. '

O C(te{e ir.!erirw da 2... 1Jirecç~10 - ~

.~



~ccretan(J fk .E:;tado dos Negocios da .Guer-ra, em 123 de Julhe
dê 184~.

ORDEM'DO EXRCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.n. por bem Ptomover -ao Pôsto de 'I'enente General, o M are-
chal de "Carnpo , Conde das Antas, a fim de exercer o lagar. de
Governador Ueral dos Estados da Jndia , para que foi Nomeado
por Carta Regia de dezoito do corrente mez; ficando pertencendo
ao Exer cito de Portugal, 'sem prejuiso das Officiaes General's mais
antigos da respectiva Classe: Outro sim sou servida 'Ordenar que
este Despacho fique nullo , e de nenhum effeito quando o referido
General por qualquer motivo não seguir Viagem para o seu destino.
O Duque c1a ~t'erceira., Presidente do Conselho , Ministro e Secre-
tario de Estado dos N egocios d-a Guerra, o tenha assim entendido
e faça exe cut a r. Paço de Cintra , em dcacu ové de Julho de mil oito-
centos e quaruuta o dou s. = ltAINHA. = Duque da T-erceira.

---*:t.,,~*_..._
Por D~c1'eto de 9 do corrente má •.

1.. Regimento de ~4rtilheria.
Cirurglâ» Ajudante, o Cirurgião Civíl militarmente approvado ,

João Frederico 'I'eixeira de Pinho.
Por Decretos de 14 do dito rne9:..

2.o Regimento de Artilheria.
Capitão da 4. a Bateria,. o Capitão da 3." Bateria Destacada , Mi'.

guel Maria da Nobrega.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente da ~." Bateria Destacada,

Manoel Soares Zarco.
Segundo Tenente, o Segundo Tenente do Estado Maior da referida

Arma, Antonio Vicente de Abreu.
1.a Bateria Destacada.

Segando Tenente, o Segundo Tenente do ~." Regimento -de Arti-
lheria , Jaime Florindo Pereira.

20. a Bateria Destacada.
Primeiro Tenente, o Primeiro 'l'enente do 2.0 Regimento da 50-

bredita Arma, Gilberto Antonio Rói".
•
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3.· Bateria Destacada;

CD pitão , o Capitão do 2: R~gjmento d,: Artí llrer ia , José Riúeiro
Torres.

Batalhôo . N. o 27.
Cirurgião Ajudante., .o Cirurgião Ajudante do Regimento de Caval •.

laria N: 1>, Francisco José Marques de _Oliveira.
4.· Secçá8 do Eaicrcito;

Torre de S. Vicente de Belém,
Addido á referida Torre, os Brigadeiros reformados, Gregorio Pe-

reira de Faria; e Antonio Pereira Quiland.
Torre de S. .Lourenço da Barra, .

M'ajor G'overnador da referida Torre, o Capitão do Batalhâo N.·
7, José Miguel Pratt; em attençào á sua antig-uidade, bom ser ..
viço, e achar-se julgado .incspaz peja Junta Militar de Saude de
nelle contin uar , em consequencia, de grnves. ferimentos ; adquiri-
dos em combate.

Por D.(!cr~to de 18 do dilo t1IC••
1.· Regimento de Arlithcria.

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente d(),2.~ Itegimenro da, refe ...
rida Arma, Antonio Pedro Buiz. '

~. o Regimento de Arti.JITeria.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do 1.0 Regimento. da sobre ...

dita Arma, João Maria Baptista. .
Regimento de Cavallaria N: 3:

Picador, o Picador do Regimento de Cavatlaria N. o {I, Pedro M-a-
ria Salomé Canhão. .

BaJalháo N. o 3,.
Tenente, o Tenente do Batalhão N. o !29', Antonio José Caetano.

Baialhâo N. o JS.
Alfere!, o .Alferes do Batalhão N: 14ó, Antonio Gomes Pinto G'~

marães.
3.a Secçáo do BílJercito.. -

'rencnle, O Tenente do BatalllilD N" 3, Christiâno Augusto da
Fonseca, pelo requerer,

Alferes, o Alferes do Batalhão N. 021>, Antonio Ribeiro Fernandes;
ficando sem vencimento algum por assim o haver requerido •

. Por Dec,·eJo. de 19· do dito me~·.
Major, para servir de Ajudante de Ordens do Tenente General,

Conde das Antas, Gov.érnador Geral dos Estados da India , o
Capitâo do Batalhão N" 4., Joaquim N.arcizo da Silva Pereira;
ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem prejuiso dos
Capitães mais antigos da respectiva .Arma.

Majores, para ser.em empregados em Com missão nos Estados. da ln ...
dia; ficando pertencendo .ao Exercito de Portugal., Ol! Capi~s,
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d~ Batalhão N. o 14, Joaquim José ,de Macêdo e- Couto ; do Bá.
talhão N,017, Antonio Manoel da Silva Vieira Brôa; e da{J."
Secção do Exercito s- José Maria Leopoldino de Sampaio ; sem
prejuiso dos Capitães- mais an tigos da respe.ctiva Arma,

Para contar a antiguidade de Capitão no Exercito de Portll.g~l.! da.
data do presente Decreto, o Capitão da 3." Secção, JÓsê·Maria
Delorrne Colaço, a fim de hir servir ás Ordens do Tenente- Ge-
neral , Conde das Autas, Governador Geral dos Estados, da ln-
dia..

Se algum dós referidos Officiaes por qualquer motivo não se-
guir viagem para o seu destino , fIcará sem effeito o respectivo
Despacho,

Por Decreto.,Ü 21 do dito me,..;
Cil'llrgião Mór do Governo, Geral .da Jndia , para, ser empregado

convenientemente; ficaudo pertencen<lo ao Exercito de Portu';',
gal, sem prejuiso dos .mais antigos; devendo para isso habilitar-
se CfllII o exame da-Lei, o Cirurgião Ajudante do 1.. Regimen-
to de Artilheria, João Frederico Teixeira de Pinho; sendo nul-
Lo, e de nenhum effeito este Despacho quando o referido F,acul ..
tativo , por qualquer motivo não seguir ,viagem par1;1 o seu-des-
tino. -~.-"
Official , que, por Decreto de 28 do mez proximo passado, expe-

dido pelo M inisterio dos Negocios do Reino, foi nomeado para o Cor- .
pp M unicipal de Segurança Pública do Distrtcto Administrativo abai-
X() mencionado,

Districto tU Leiri.a.
O Alferes do Batalhão N.~ 12, Pedro José de Oliveira •

. <?ffic~al, que, po~ Decreto ~e 9 do. corrente mez , expedido pelo
MInlsterlo dos NegoclOs do Remo, foi exonerado do Corpo Muni-
cipal de Segurança Pública dos Dietricto Administractivo ahaixo
mencionado.

Dístriclo- fie CoimQra.
O Tenente do Regimento de Oavallaria N.~ 1 ,
de Lacerda •.

-*~*--,

Jo&é.Maria Lil;l).R~,

Licenfo, conuelida. ,pOf' motivo de molcalio ao. Officiae. abai~Q ele. -
clarado ••

~ _ flm Scssáo tU, 3 elo me!!:.proximo passado .
.4-o~~.~oBatalhã<l N .°.14, Joaquim, Pereira d'E.ça, trinta diaa
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para fazer uso de banhos do mar em Vianna ; principiando em
o 1.0 de S~temb!'o proximo futuro; .

Ao Capitão do dito Batalhão, Jacintho José Pinto, sessenta dias para
, fazer uso debanhos de Caldas, em Vizelln, e domar em \Tinnna ;
, tendo principlo no 1.. de Agosto proximo futuro,

Em Sessão de 16 do dito me'!,.
Ar) Coronel do Batalhão N. 019, Joaquim Euzebio de }vfora!'s, 50S-

senta dias para se tructar em ares patrios , começando em 15 de
Setembro proximo futuro.

Lice1J"Ças regislaáas concedidas aos Offtciàes abtua:o indicados,
Ao Alferes Alurnno doRegímento de Cavallar ia N:2, José'Dioo-o

Mascarenhas Moutinho de Albuquerque , dous rnezes. e
Ao Tenente do Regimento de Cavallariu N: 6, Joaquim Ferreira

'Sarmento, trez meses. '
'Ao Major do Batalhão 'N" 9, A ntonio José de Araujo, t.rez mezes.
Ao Alferes Ajudante do Batalhão N .... l1;, João José Rodrigues ,

dous mezes.
Ao Alferes do Batalhão N." 2!2, servindo no Batalhão N:2Q, :Pc-

dro Maria Ferreira CalYhão, dous meles.
:Ao Alfer.es do Batalhão N. a Q8, José Chrisostorno Vellozo da Hor-
'ta, deus rnozes, -

"Ao Capitão addido li'Companhia de Veteranos de Chaves, José
Joaquim Pereira, trez mezes.

Ao Amanuense da 3.a Classe da Secretaria <ia Inspecção Geral do
Arsenal do Exercito, Francisco Manoel d' Eça Figueiró da Gauia
'Lobo, dons mezes.

--*~ii-
'Declara-se O seguInte: J
1: Que a licc~ça de quarenta 'dias 'concedida por motivo àe

molestia em Sessão de 21 de Maio ultimo, no QlIartel Mestre do
Regiuiento de Cava llaria N: 7, João Joaquim Guimarães, p uhli-.
cada na Ordem do Exercito N.' 29 do corrente anno , deve ler
principio em Ib de Agosto proximo futuro.
Q: Que a licença regi3tada concedida ao Major do-Batalhão N.·

25, Jeronymo Antonio Luna ,e publicada na Ordem do Exercito
N.· 33 do corrente .auuo ; he pro rogação por um -mez , = DUQUE

DA 'l'ERCErr.,\.

No inrpedimento do Chefe interino da 1.' DÚ'ecçâo, /./

O Chefe interino da 2." lJirecçáu = ~



N.O 35.
Secretaria de Estado dos Negocios dtl Guerra ; em 27 de Julho

de 184Q.

ORDRMDO 'EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Sendo neeessal'io' completar quanto antes o Recrlltamento ordena-
do pela Carta de Lei de cinco de Dezembro de mil oitocentos e qua-
renta, para preencher os Corpos. do. Exercito segundo a força ~ot~-
da para o anuo eeonomico. de mil oitocentos ~ qunr~n~a -:-: mil OI-
tocentos quarenta e um; Visto o estado de sensivel diminuiçâo a que
ultimamente tern chegado o mesmo Exercito por effeito das deser-
ções, mortes, baixas por incapacidade fisica , e outras fundadas em
Lei: Hei por bem, em conformidade corn o disposto no Artigo nono
da cilada Carla de Lei, que se observe o seguinle:

REGULAMENTO.
CA.PITULO r.

Disposições Preleminares,
Artigo 1.0 O recrutamenro a que, cm virtude da Carta de Lei

de cinco de Dezembro de mil oitocentos c quarenta, tem de procc-
der-se 110 Continente do Reino, e Ilhas d0S Açôres, e da Madei-
ra, he de de?' mil duzentos e treze homens.

Art. ~.. Par a este número ele recrutas dividido pelos differentes
Districtos Administractlvos , na proporção da sua populaçâo , c con-
forme o que jú fôra determinado pela Portaria Circular 'de dez de
Março de mil oitocentos quarenta e um 1 deverá cada um dos Dis-
11 ictos contribuir com as 5f'guintes recrutas;

O Districto de Vinn na com.. . . . . . . .. 478
Braga.... .. . ... .. .... 9~3
Porto .......•.•..•..
Villa Real •...........
Bragança ..........•.
Aveiro ...........•...
Coimbra .....•........
Vizeu : .•
Guarda ..•.. , .
Castello Branco •......
Leiria ·· .
Lisboa .
Santarém , ' ..
Portalegre .

913
486
377
693
696
669
1>04-
28á
3[)()
1233
1>07
200



o Distrlcto de EV,?ra. ~",' ',' ',' ',' ., . . . 2'68',
13eJa .... ',' . . . . . . . . . . • 318
Faro .•. _... .. .... . . . . 379
FuC"hal .. '. . • . . . . . . . . . !293
Angra '. 299
Ponta Delgada........ 223
JIOrta. . •. . . . . . . . . . . . . 64

Art. 3: Do número de recrutas, que por esta Divisão cabe a
cada Districto, serão descontadas ~,"
1.' As recrutas nelle capturad-as por virtude do Decreto de doze'

de Dezembro de mil oitocentos e quarenta, que no mesmo Districto
tiverem a sua naturalidade, e que, tendo sido julgadas aptas para
o serviço, houverem effeetiyamente entrado para os Corpos do Exer-
cito.

2.· Os individuos que, offerecendo-se voluntariemente para o
serviço, houverem assentado prnça nos mesmos Corpos.

3. o' OS mancebos sem domicilio certo; e que não tendo provado
nos Juizos Correccionaes, o seu modo de vida licito, houverem, se-
gundo a Lei, sido remettidos para os ditos Corpos, para nolles te-
rem igualmente praça; e neste caso o desconto se fará ao Districto
em que forem apprehendidos , e não áqnelle,em q~le tiverem natu-
ralidade.

A rt. 4.0 O número dos mancebos de todas as tres mencionadas
cathegorias, que entrárão etTectivamente para o Exercito , sóbe a
a cinco milquinhentos. e noventa, tendo. concorrido par~, o pre-
fuRr. - '

o Districto de Vianna com (. .• •. •. . • 132
Braga 0 •••••••• ,249
Porto ••.........•.. ,. . 439'
Villa Real. " .. " . . . . . . 324-
Bragauça _ 260'
Aveiro •. , 0.0 •••• o ••• _. • 342,
Coimbra •.• ,........... rei
Vizeu ..•.... 0........ 440
Guarda ... _ ... 0...... 235
CastcJlo Branco. •...•• 185
Leiria ••.••........... , 198
Lisboa. .......•••.... 12Ur
Santarém ]91
Portalegre. . . . •• . . . . . • 314
Evora. . . . •••. .• . ... •. 2'60
Béja. 0 ••••••••••••••• • 167
Fáro. ..•.••..•.•...•• 21,0
Funchal. • • • • • . . • • • • • • 306



[ 3 ]

o Districto de Angra. . . . . . . • . . . . . . . . 113
Ponta Delgada ......•. 139
lforta. . . . . . . . . . • . . . . . 30

Art. 5: Deste calculo resulta o faltarem ainda quatro mil du-
zentos e noventa e cinco homens para completar o recrutamento de-
cretado, vindo a competir na distribuição daquelle número

.Ao Districto de Vianna 346
Braga........... 674
Porto.. .. ... ... . . .. .. 474
Villa Real. . . . . . . . . . . . 16~
Bragança •........... 117
Aveiro. ..•........... 351
Coimbra. . . . . . . • . . • . . . 515
Vizeu .. .. .. .. .•.. .. •• 229
Guarda.............. 269
Castello Branco. 100
Leiria.. . . .. .. 15Sl
·Lisboa. 18
'Santarém. . . . .. . . .. . . 316
Evora. . . . . . . . . . . . . . . . 8
~1ja lál
Faro '" '.. 109
Angra. 186
Ponta Delgada. ..•..• 81
Horta, . . . . . . . . . . . . . . . 34

Art. 6: O número de recrutas, designado no Artigo anteceden-
te, para se preencher o recrutamento, será dividido pelos Concelhos,
e subdividido pelas Freguesias na proporção da sua população.

c lPITULO II.

Do Recenseamento.
Ar·t. 7." O recenseamento dos mancebos babeis para o 'recruta-

mento será feito pelos Admmistradorea de Conselho, ou de Bairro.
§. unico, Nos termos do Artigo 14: §. 3: da Carta de Lei de

vinte e nove de Outubro de mil oitocentos e quarenta, poderáõ os
Administradores de Conselho ou de Bairro delegar nos Regedores
de Parochia, se o julgarem conveniente; mas sempre debaixo da
sua inspecção e responsabilidade, a Com missão de procederem no
districto de suas respectivas Freguczias ao dito recenseamento.

A rt, 8.· Os Aduii nistradores de Conselho ou de Bairro procede-
ráõ ao receuseamento fazendo aRixar nos lugares mais públicos de
cada Frcgueaia do seu districto , Editaes , em que se ordene a to-
dos -osChefes de familia, que lhes entreguem, em um prazo deter-
minado, urna lista exacta por elles assignada , conforme o modêlo
junto a este Decrcto, que será igualmente affixado , de todas as

...1
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pc:;soa!i do sexo masculino, de que se compozcrem suas familias ,
abrangendo não só os individuos presentes" mas tarnhern os qlle se
houverem ausentado desde que alli começassem as operações do re-
crutamento, com a eommínução das penas de qlle tracta o Arti-
go 1~: deste Reglllamento, em caso de contravenção.
§. nnico , Os Chefes de familia, que ll:tn souberem lêr nem es-

crever farão relnçào de viva voz perante o Ad mi n ist.rad or do Con-
celho ou de Bairro, e pelo mesmo motivo deve a disposição deste
Artigo Sf'r pl;blicada ern pregão, por qualquer Officia l de diligen-
cia da Admio isu-açâo ,

Art. 9.· Findo o prnzo determinado para n apresentação das lis-
tas, veri frcaráô os Adminiatradores de Concelho 011 de Bairro, se
lhes forâo entregues todas as corrcsponclentes ao número de fogos
de cada Parochia , e se lia exactidão em cada lima de llas.

Art. Iü." Neste exame servir-Íhes-Iia de base o recenseamento
feito para o ultimo recrutamento, e bem assim as informações dos
Parochos , e de quaesquer outras pessoas, que, por seu caracter
probo, e pelo maior conhecimento que haFIO de seus co-parochia-
nos devtto ser ouvidas.

Art, 11.· Os Administradores de Concelho ou de Bairro ficâo
responsaveis pela negligencia, pouea cx actidâo , ou malversações
que practicarem sobre o recenseamento.
§. unico. Para tornar effectiva esta responsab'iiidade, os Gover-

nadores CivÍs informaráõ semanalmente ao Governo, como lhes in-
cumbe pelo Artigo 53." deste Re<;ulamerrto, das faltas comrncttidas
'por aquellcs funcciouarios , a úm de se haver com ellcs o procedi-
mento que fôr justo.

ATt. l~.· 05 Chefes de família que faltarem aos deveres prcs-
criptos pelo Artigo 8." e §. unico ~ soffreráõ as penas estabelecidas
pelas Leis vigentes contra os que de qualquer modo cobcorrerem
'pala que se sublraião ao recrutamento os individues sujeitos a elle
(Artigo B." da Carta de Lei de cinco de Dezembro de mil oitocen-
tos e quarenta.)
§. 1.0 Para que estas penas se tornem effectivr.s os Administra-

dores de Concelhó 0\1 de Bairro rcmetterúô ao re:pecl.ivo Agente do
i\1inisterio Público a relação dos Chefes de familia que faltarem
áq m-Iles deveres.
§. Q.. Esta relação será formada segundo os meios prescriptos

'pelo Artigo 15,·, e terá o destino supramencionado, IHI época de-
signada no Artigo ~3"
§. 3: O~ Admínistradore~ de Concelho ou de Bairro exigiráõ

do referido Agente do Ministerio Público, que lhes accuse a rece-
])çãú da relação de que se tructu ,
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CAPITULO III.
Do apuramento das lutas do ,·ecl!nseamenlo.

Art. 13: Reunidas que sejiio todas as listas de que trticta o 1\r.
tigo 8.· proccderáô os Administradores de Concelho ou de Bairro .
ao apuramento dcllas por Freguesias.

Art. 14.· Este processo consistirú r'1a formação de uma relação
alfabetica , extrahida de cada uma das ditas listas, 11 'lua! compl'e~
henderá os nomes de todos os individuo", que, na conformidade do
Artigo 12.0 da Carla de Lei de cinco de Dezembro de mil oitocentos
e quarenta, devâo ser julgados hábeis para entrarem no sor tea-
monto.

Arl. 15.· Os Administradores de Concelho ou de Bairro forma-
rúô tambem então uma reluçâo alfnbetica de todos os Chefes de fa-
milia q uc em cada Frcguezia faltárâo aos deveres prescri ptos no Ar-
tigo 8.", e §. unico,

Art. 1(;. o ~ a rclaçâo , formada cm virtude do Artigo 11·" seruo
incluidos , não só os individues presentes, mas os que ,;e houverem
ausentado depois que o recrutamento foi decretado, uma vez que
estes, por SIWS circurnstancias notarias, 011 devidamente comprova ..
das, 113.0 estejiio isentos de semelhante encargo .

.Art. 17: Em conformidade com o citado Artigo 2." da Carta
de Lei dr- cinco de Dezembro de mi! oitocen tos e quarenta, e com
a Icgi5laç~1O a que ella se r efcre , o·apuramento d everú ser de todos
os mancebos, residentes em cada .Freguezia, de dezoito an nos do
idade completos até vinte e ciuco anuas igualmente completos.
§. uuico , Exceptulto-sc
1.. O~casado".
2.· Os Clerigos dc Ordens Sacras, os BenefIciados em cxercicio

cffceti \'0 e pcruiaucu te , e os Egressos ligados por votos religiosos.
3. o Os Estrung'eiros. .
4." 05 .que nào tiverem cincoenta e sete pollegadas de altura.
;,. o Os que tiverem alguma eufermidade , ou defeito fisyco que

os inhabilite para o serviço militar.6" O filho, ou neto de mâi , ou av6 viuva , de pai, ou avô
cego, in valido o li maior de cin cocn ta annos , aos quaes estejâo ser-
vindo de amparo.

7.· Os Emprcgudos , Operarias e mais -individuos occupados em
serviço effectivo de contractos aLI emprezas estipuladas com o Go~.
vemo, e que por condições expressas nos mesmos contractos, de·
vão ser iõcII tos do recrutarnen iito.

S." O, mestres, e hOillt'lIS de companhias de barcos, ou redes
de pt!sca, Ilw!1'icuiwJ,O,i antes do flril/leiro de Janeiro de mil oitocen~
t,os q~lUrenta ê dous, e que efTedi \"[unente· se empregarem na pesca
{I ruGlor parte do allno.
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9.· Os que Liverem algum irmão em actual serviço na 1.&Linha,

c bem assim aquelles , cujo irmão ou irmãos tenhào morrido, ou se
achem inhahilitados para o serviço em consequencia de feridas re-,
cebidas em combate, durante a lucta contra o usurpador, ficando
isentos tantos irmãos quantos os que 58 acharem em qualquer das re-
feridas circumstancias.

Acontecendo serem sorteados dons irmãos ficará isento o mais velho.
10. o Os marinheiros, que, pelo espaço de tres ou mais annos,

tiverem navegado a bordo de navios de guerra, ou mercantes, ou
que tiverem feito tres viagens de longo curso, ficando todavia sujei-
tos ao serviço da Armada.

11.· Os Professorei da Universidade e das Academias, os Mes-
tres Publicos , os Professores e Mestres de qualquer sciencia 011 arte,
que, sendo particular, tiverem aula publica desde o primeiro de
Janeiro de mil oitocentos quarenta e dous , os Alumuos e Discipu-
los, gue effectivamente , e com proveito, em devida fôrma justifi-
cado, frequentarem a Universidade, e as diversas Academias, a
Aula do Commercio de Lisboa, e as Escólas Cirurgicas de Lisboa e
Porto.

l~.O Os voluntarios que serviram nos, Corpos de 1." Linha na
'Jucta contra a usurpação; bem corno os que tendo-se alistado no
Regimento de Voluntarios da Rainha, ou nos Corpos Nacionaes,
qualquer que fosse a sua denominação, até ao dia primeiro de Mar-
ço de mil oitocentos trinta e quatro.

13.o Os proprietarios , rendeiros ou mceiros , e seus caseiros, com
estabelecimento de Agricultura de qualquer genero que seja, com
tanto que nelIe trabalhem corporalmente a maior parte do anno.

14." Os que lavrarem com uma ou mais juntas de bois, ou bes-
tas maiores, terras suas, de renda, ou de meias; e bem assim seus
fIlhos, abegões, e criados, na razão de uma pessoa por cada arado.
lá.· Esta isenção, porém; só aproveitará, quanto aos lavrado-

res, e seus filhos, áquelles que se empregarem effectivamente todo
o armo no serviço da lavoura; e quanto aos criados; áquel les que ,
além desta condição, vencerem salario annual, e se acharem assol-
dados antes do primeiro de Janeiro de mil oitocentos quarenta e
dous. '
16.· Os feitores ou administradores da lavoura, quintas e fazen-

das, que vencerem salário annual, e tiverem sido assoldados antes
do referido dia primeiro de Janeiro de mil oitocentos quarenta e dous,
,17.· Os maioraes de gado, que se acharem assoldados antes do

dia mencionado no §. antecedente.
Art. 18.· Nas relações ordenadas pelos Artigos 14" e lá.o, serão

mencionadas as faltas, ou omissões, que tiver havido por parte dos
Chefes de familia.
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Art. 19.- Estas relaçôes, depois de eompetentem~nte regIstadas

na Administração do Concelho ou Bairro em um livro para ene_flm
especialmentc destinado, serão affixadas nas portas das respectivas
Parochias, e mesmo n ' outros logares mais publicos , se houver tem-
po de tirar copias authenticas. No fim da~ mesma~ !elações ind}~ar.
se-h a a hora e otdia , em que com a maior publicidade deverao os
Administradores de Conselho ou de Bairro, conhecer de todas as
reclamações que possa haver sobre a materia do recenseamento.

Art. 20.· Chegado o prazo para a decisão das reclamações será
esta proferida summariamente em sessão pública, pelo Administra-
dor do Concelho 011 Bairro. Assistirá a ella o Medico ou Cirurgião
00 Partido, e.na falta destes, qualquer outro Facultativo que o
Administrador do Concelho ou do Bairro houver de nomear.

Art. 21.- Todas as inspecções individuaes, exigidas no caso de
enfermidade, 011 defeito fysico , serão feitas em casa para isso des-
tinada, e reguladas pelo disposto no Decreto de 15 de Setembro
de mil oitocentos e vinte e seis.

Art. 212.· Os Facultati vos que prevaricarem ein suas decisões,
incorrcráõ nas penas estabelecidas pelas Leis vigentes contra os que
de qualquer modo concorrerem para subtrahir ao recrutamento os
individuos sujeitos a elle (artigo 8.· da Carta de Lei de cinco de
Dezembro de mil oitocentos e quarenta ).

Art. 23.· Resolvidas as reclamações que houver, e apuradas de-
finitivamente as duas mencionadas relações, será a -dos Chefes de
farnilia , que faltarem aos deveres prescriptos pelo Artigo 8. o, §. uni-
co , remettida logo pelo Administrador do Concelho ao respectivo
agente do J'\'1inisterio Público, na fórma do Artigo 1~.0,,~. 1.°;_
ea dos mancebos apurados para o sorteamento Ircará depositada no
Archivo da Administração do Concelho ou de Bairro, cujo Admi-
nistrador fará logo saber por Editaes, affixados nos logares mais pu-
blicos do Concelho, o dia e a hora em que o sorteamento deve rea-
lisar-se,

Art. 24." Das decisões tomadas pelos Administradores de Cori-
celbo ou de Bairro , no assumpto das reclamações sobre o recensea-
mento , haverá recurso para o Governador Civfl,

c .lPITULO IV.
Do sorteamenta, .

Art. 25.· o Administrador do Concelho, com d~us Vogaes ad-
juntos nomeados pelo Governador Civil , .ão competentes para pro-
cederem ao sorteamento.

Art. 26.· No dia e hora aprazados para esta operação, haven~
do concorrido á casa da AdllJinistração do Concelho ou do Bairro,
o Administrador delle , c os dous adjuntos, e bem assim o Meçljco
ou Cirurgifw do Partido, e na sua falta o Facultativo que.ormesmc.... ~
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Administrador houver de nornear , começar-se-Ira por nttcnder a
quaesquer reclamações, que por ventura possào ainda apparecer,
as q uaes , assim corno todas as duvidae occorrentcs , serào decididas
summaria e deünuivamcnte pelo Administrador de Concelho ou de
Bairro, e pelos d ous adjuntos, á pl ur a lidad e devotos.
§. 1.0 As inspecções de sanidade, e as decisões do Facultativo

que as fizer, serão reguladas pelo disposto nos Artigos Ql.0 e QÇl.o
do presente Regulamento.
§. Q. o Uma vez que a casa da Adrninistrnçâo do Concelho ou

do Bairro, uâo offereça a necessaria capacidade para se rcalisar
com ordem, e com a maior puhlicidudc , a operação do sorteamen-
to, será n ' esse caso destinada outra, que possa preencher aq uelle-
fim,

A rt. 27.0 Decididas todas as duvidas c as reclamações, effcctuar-
se-lia logo o sorteamento perantc o Administrador de Concelho ou
de Bairro, c os do us adjun tos , para o que se cortaráô tantos bi-
lhetes qua ntos forem os individuos que se acharem inscriptos na re-
lação dos mancebos apurados para o sorteamento. Todos os bilhe-
tes Ierjio o mesmo formalo , e serão n umerados successi vamen te, se-
g'undo a ordem natural da numeração, e sem interrupçâo , ou do-
10; c assim cortados e enrolados. na fórma usual , para os sortea-
mentos, e de modo que não seja possivel dis!inguir-s~ uns dos ou-
tros, ser~o todos recolhidos cm uma urna, ou vaso, em que se P05-

são bem mover e confundir, a fim de evitar qualquer fraude.
Art , 28." Sog uir-se-ha a exuacção geral dos n umcr os recol hidos

11a uma, ou vaso.
Art. Ç.>,9. o Esta operaçâo será feita pelos propri0s individuos re-

censeados; e na sua nusoncia por um menino ruenor de dez annos.
A' medida que um dos adjuntos ao Administrador do Concclho , ou
ele Bairro, fôr lendo em voz alta e illtelligivcl, e cm ordem segui-
(10, conforme a relação alfabeticamente ordenada, o nome de cada
1IIn dos recenseados neJla comprehendidos, será serncl huntcmente
dedarado o numero que lhe sair em sórtc,

Art, 30.· Tanto () nome pr()f(~rioo como o número , depois de
ser este visto pelo Administrador do Coiicclho , ali de Bairro, irão
sendo escriptos ao mesmo tempo por 11m dos adjuu ct os , e pelo E~-
crivâo da Administração do, Concelho, em livro ou quadcruo sepa-
rado.

Art.31.· No acto do sorteamento seriLpermi!tido acada 11m dos.
sorteados trocar o seu número com qualquer dos iridivid uos compre-
hendidos no recenseamento respectivo (Artigo 7.0 do Decreto de ~I;
de Novembro de 1836.)
• Art, 32.- Conclulda a extracção dos bilhetes forrnar-se-ha uma
lista g'eral, pela ordem natural dos números, escrevendo-se a par
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de cada número o nome do individuo que o houver tirado cm sorte,

A rt. 33.· Ficaráõ approvados para recrutas os sortcad os que cor-
responderem aos números menores, até prefazcrem o contmgcnte
que aos Concelhos pertence dar.

Art. 34,.° Qualquer sorteado poderá dar outrem cm seu ltli-iar t

aiuda que maior de vinte c cineto annos; comtanlo que o substitu-
'to reun a ai condições ncccssanas para o serviço militar, nào seja
desertor, o possa senil' por todo o tempo a que o sorteado fôr obri-
gado (ArtÍO'o 8.° do Decreto de 95 de N<nemuro de L836.)

Art. 3ó . .? A falta de alguma recruta , seja por motivo de niio
corr.parecer , ou por se julgar depois incapaz do serviço, será preen-·
chida pelo mancebo que houver tirado em sorte o número irnrne-
diato menor.

Art. 36: Depois de apurados no sorteamento os individues nos
'Iuacs racairia o actual recrutamen to, se todos os recenseados esti vessern
presentes, e bem assim aguelles 'lue effcctivnrnr-n te ficam substituin-
do osiausentes , formar-se-ha uma lista de todos, que será patente
nos lugares mais publicas do Concclho , com a intimação a lli mes-
mo lançada do dia e hora em que devem comparecer na casa do Ad-
ministraçào de Concelho, ou de Bairro.
§. uni co , Esta intimação não dispensa a que, segundo o Artigo

·1.o da Carla de Lei de cinco de Dezembro de mil oitocentos e qua-
renta, deve ssr feita pelos Administradotes de Concelho 011 de Bairro
nas pessoas dos proprios mancebos- sorteados " cm SUU5 famílias, ou
visinlios,

Arl. 37: Reunidas na casa da Adrnin istraçâo do Concelho ou
d.e Bairro as recrutas, que comparecerem a tempo, serão logo eu-
viadas á capital do respectivo Districto , aonde serão oxaminadas por
urna Com missão composta do Governador Civil, da authoridade mi-
litar superior do Districto, e de um Facul tativo por a.quelle nomea-
do, a qual decidirá defi nitivamente , sobre sua responsabilidade, se
ellas devem entrar 110 serviço ou se delle são incapazes.
§. unico , Estas recrutas serão acompanhadas de uma rclação ,

que comprehendendo os Ilomes,e possi vois declarações ácerca de lo-
das as qlle deverrâo ter-se reunido, designe especialmente os nomes
duqucllns , os ann os de idade, a altura, filiação,. naturulidade ,
dornicilio , Freguezia ,.omeio, e o dia cm que cada recruta tirou a
sorte. -

Art. 3S: Cada recruta reprovada, ou que nlio comparecer de-
pois da intimação, irá sendo substituida pelo individuo, a quem
competir, con forme a numeração do sorteamento (Artigo 3g.") de-
vendo para e5se fIm o Gov<'Tnarlor Oivil passar logo as ordens con-
venientes aos respectivos Administrad0res de Conccl_ho Oll de Bairro,
qUI! satisfarão aellas por \lrn mudo analogo aodosArti~os3ó: e36.~0
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Art. 39.' Os mancebos sorteados parD. o serviço do! Corpos do
Exerdto, que não comparecerem no local e dia que houverem sido
marcados, serão constrangidos a servir por mais um anno , além do
tempo frxado na Lei (Artigo 4.° da Carta de Lei de cinco de De-'
zem bro de mil oitocentos e quarenta.

Art. 4.0.· Os Administradores de Concelho OH de Bairro, e de-
mais Authoridades competentes empregaráõ as maiores diligencias
'na captura de taes -mancebos. , -

Art." 4,1.0 Todo o mancebo que depois do-sorteamento geralfôr
encontrado sem urna resalva passada pelo Administrador de Conce-
lho 011 de Bairro, com -seu nome, signaes caracteristicos , e com a
declaração das razões por que é isento do recrutamento, será preso
pelos M agi~lrados Adrninistrutivos , 'e re nrettirio ao Administrador do
Concelho ou de Bairro em que se disse!' residente, a um de proce-
der a seu respeito em con forrnidade das Leis do recrutamcn to e po-
licia.
§. unico, As' resalvas de qlll;' tracta este artigo serâe passadas

por um anno , em papel sem sello , e não poderá a Administração
levar por ellas de emolumentos mais de quarenta réis. Estas resal-
vas não dispensão o passaporte em fórrna nos casos em que é exigi-.
do por Lei (Artigo h: e .§. unico da .Carta de Lei de fJ de Dezem-
bro de 1840),

Art. 4'-2. o As pessoas .que assalariarem ao seu serviço , ou derem
asylo em suas casas a qualquer mancebo sorteado para o recruta-
mento dos Corpos do Exercito, 011 que derem asy lo e protecção aos
desertores, serão levada. presas perante o. Juiz Correccional respec·
tivo para promover o-processo para a imposição das penas que as
.Leis vigentes comminào a quem de tal modo as transgride (Artigos
7: e 8.~ da Carta de Lei de Õ de Dezembro de 184<0.)

~. unico. (Js Magistrados administrativos. empregaráõ a maior
ditigcncia para que seja pontualmente observada a disposição deste
Artigo.

CAPITULO v •.
Do destino que deeem. ter as recrutas apuradas -pará o serviço.
Art. 43.· As recrutas approvadas pela Comrnissâo do exame de-

definitivo (Artigo 37:) serão successivamen te remettidas ao Com-
mandante da respectiva Divisão M:!ilar para lhes dar o destino que
fôr conveniente, fazendo-as acompanhar de um militar na qualida-
de de conduétor.

Art. 44.0 Este conductor hirá munido de. uma relação circurnstan-
eiada , que, além dai designações mencionadas no Artigo. 37: 9>
unico , c.mu-u ha a declaração do subsidio que cada recruta deve
rccebor ; e bem assim o itcnerario que ellas hão de seguir até ao se u
destino.
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Art. 45.· O subsidio affiançado a cada mancebo recrutado, he
o de 120 ré is diários que lhe será abonado desde o dia da sua par-
tida do Concelho, onde fôra sorteado, ou capturado até ao da sua
entrada para o serviço militar, se pela Comrnissã.~ do exame dcfi-
niti vo ( Artigo 37.·) f~r julgado apto para ~lIe; aliás , ~esd~ a. mar-
cada época, até ao dia em que pela refenda Comrnissâo for julga-
do incapaz de assentar praça. ,
§. unico. A quantia que efIec~ivamente fôr rec.eb~nd?, será. lan-

çada na dita relação pela Authoridade que lha distribuir,
Art. 46.· Os fundos necessarios para oe correr a esta despeza se-

rão satisfeitos pelas Pazadorias das Divisões Militares em vista da
relação das recrutas qll: lhes ha de 'ser presente pelo conductor,

Art. 47.0 A Authoridade Militar a quem forem entregues as re-
crutas procederá logo a um circumspecto exame de que se deprehen-
da se com effeito cada uma deli as percebeo o subsidio arbitraria, e
fornecerá ao conductor uma relação das que houver recebido, a
qual- o mesmo conductor 'entregará ou -fará entregar ao Governador
Civil do Districto respectivo para lhe servir de Documento e des-
carga.

Art. 48.· Os mancebos sem domicilio certo, e que nos Juizos
Correccionaes não provarem o seu modo de vida licito serão remet-
tidos presos ao Cornmandante da respectiva Divisão Militar para
lhes assentar praça nos Corpos do Exercito, uma vez que sejâo ido-
neos para o serviço (Artigo 6.0 da Carta de Lei de. ó de Dezembro
de 18i()) em cujo caso ser-lhes-hão applicaveis as disposições dos
Artigos 37.· e 4,3: e seguintes.
§. 1.. Os Administradores de Concelho OH de Bairro aos quaes

é muito especialmente recommendada esta providencia faráõ acom-
panhar aq uelles mancebos ao destino que lhes fica marcado, de
uma relação que contenha 011 nomes delles e todas as passiveis de-
clarações ácerca de taes presos. .
§. 2.0 Esta relação ser-lhes-lia depois restituida com' especifica-

ção dos mancebos que forem approvados , e dos que o não ficarem,
para que em vista della possa fazer-se a deducçâo que é de justiça
em o número dos sorteados.
§." 3: Dado o caso da indicada deducção será esta feita den-

tre os individuos que no sorteamento houverem tirado o numero
maior, e na razão descendent.e dos numeras, abrangerão a dedu-
cção tan tos individuas sorteados quantos forem os mancebos por aquel-
le meio apurados para o serviço.

CAPITULO VI.
. Disposiçôes geraes. .

Art. 49. Os prazos dentro dos quaes devem impreterivelmente
effectuar-se as differentes operações do recrutamento serão marcado ..
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pelo prlllltllte ar hitrio dos Governadores Civf~ de tal modo que o
recrutamento seja deflllitivalllcnte conçluido no fnn de traz mezes
contando do dia em que este Decreto for publicado 110 Diario do

Governo.
Art. f:lO.o As sessões publicas que tiverem logar para o recensea-

mento, sorteamento, c demais actos relativos ao recrutamento serão
effeclll1\das cm horas comprchcndidas entre o nascimento c o occaso

do sol.
Art, 51.0 Para melhor se assegllrar a inJi5pcIlsavel brevidade e

éxactidão nus operações do recrutamento ficào a uthor isudos os Go-
vcrnad010t's Civis a nomearem quacsquer empregados da adrni nistrn-
ção, e a fazerem reqnisiçlLo aos COllJl11andantcs das Divisões ou Sub-
Divisões Miluares , de Officiaes de gl'uJ\HiÇ~lO superior á de Tcneu-
te, O~ quacs na qualidade de Cornrnissarios do Governo, e cornpe-
routerncu te authorisados para esse fJ m serâo d istribuidos pelas A u-
thoridades encarregadB.s de levar a elfeito o recrutamento aonde os
ditos Governadores CivÍ5 o; jl,ligarelll precisos para promoverem c
fiscalisarcm a'luclla incumbc!\cia debaixo de sua mais stricta rcspon-
sabilidade, part:cipando de prompto aos referidos Governadores Ci-
vfs , e mesmo ao Governo, quando o julguem de absoluta necessi-
dade, qualquer desleixo ou abuso que duscubrào na exccuçào do
que a tal respeito se ordena no presente Regulamento.

Art. 52." Ü~ GovernaJures Civis dec-idiruo em ultima instancia
todas as reclamações que [orctn intentadas a respeito de qualquer
d as differcutes opernçõ:.!s do recrutamento, e logo que este seja de-
Íln:til'umentc concluido, cllvi~lfrlO ao Governo para ser publicada
oporlunamente urna re1;1I;:\0 geral dos in di vid uos que alies hOIHerem
;iuendiri-o no objecto de :;11:15 reclamações, c daquelles cujas recla-
mações tiverem sido indeferidas.

Art. 53: Todos os Gov-!;nadorC's Civis no ultimo Correio de ca-
ria semana darào sem falta, peb Secretaria de Estado dos Negocios
do Reino, uma informaçllO llIui circumstanciada do progresso do
recrutamento até á sua dllfll\itiva conclustlo com muita especialidade
úcerca do modo pOl" que loJas as Authoridacles desempellllfw este
importantissimo ramo de> ~erviço publico, a [1m de se haver com el-
.lãs o procedimento que for ele justiça, qua:'tdo se reconlJeça terclll
óido menos zelozas ou diligen tes no cum primen to de seus deveres.
(js Ministres e Secretarias de Estado dos Negocios do Reino e da
Guerra, assim o tenha entendiuo, c fac:ão execlltal·. Palacio da~
~ t'B5

f
o:cidades em nove de J ull10 de mil ortoCl:.)lIlüs q lIarcnta e dous.
J)'II'1tte da Terceira. = o~/frl!ollio Banal"do da Costa Cabral.

lLt\:'nll'J EH, por Decrdo de Q:l de Maio ultimo, concedid?
nos E:llprcgact)s ~::lt~",(':oj;)ttlra~~I\) li,) lL,t,pital da Marinha as Gra-
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dU:1('óes ~1ililnres, izuaes ás que tinhüo' os Empregados do AlrnOX:lo
rira.io e Conformanodo-me com a inforrnaçào do Conselbo di' Saude
de E\:'rcito: Hei por hem Determinar que os Escriptururios do rnes-
ruo C"nselho tanhâo a graduaçào de Capillles, e (JS Ama n uensus a
de Tenentes. O Duque da Tcrccir a , Mel! Sobrinho, Presidente do
Conse-lho de Ministros , Ministro e Secretario ele Estado dos Nego-
cios da G uerr a , encarregado interinamente dos Negocies Estrangei-
ros, o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio de Cintra ,
em vinte de Julho de mil oitocentcs quarenta e dous, = RAINHA:
= Duque da Terceira, -.~~*-_..
Senlença« proferidas pelo SUp1'eH~O Conselho de Justiç« Militar.

Em Sessão de 17 de Julho do anno proximo passado.

BafalMo N.: 5.
1\fanoel João Gonçalves Liberal, Soldado; foi-lhe comrnutada

a pena capital, na de trabalhos publicos perpetuos , pelo crime de
deserção em tempo de guerra, uso de arma prohibida , e homi-
cídio.

Hatalhâo N.· 7.
José Alexandre, Soldado; condcmnado em seis annos de de-

grêdo para A frica , pelo crime de fuga, . estando a cuni prir Senten-
ça de segunda deserção.

Companhia 'de Féteranos de Lagos.
1\1anoel da Cruz, Soldado j condemnado em um anuo de tra-

balho. publlcos , pelo criure de furto qualificado •

.Em Sessáo de 20 do dito mc'Z.
L· Regimento de A, tilheria,

Jnâo Rafael de Alencourt, Snld ad o ; con demriado em seis an-
nos de degrêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira
deserção sim ples, .

lJatalhilo N.o 7.
Mnnoel Pedro, Soldado; condcrnuado

dr) para os Estados da Ln dia , pelo crime
gravada.

AlItonio José de Azevêâo; Soldado; condemnado cm seis annos
de degrêdo para os Estados da India, pelo crime de terceira de-
serção simples.

cm dez AnJ10S de degrê-
de quarta deserção ag-

Batalháo N.· 11.
Antonio .Martins, Soldado, condemnado em oito mezes de pri-

são n o calabouço; pelo crime de segunda deserção agra~ada.
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Em SCSSLío de 27 do dito meto

'1.. Regimento de AI·tilhC1'ia.
'Francisco da Horta, Cíarim;.condemnado emquatro ~nnos de

degrêdo para 05 Estados da lnclia, pelo crime de terceira descrçãe
simples.

Batalhâo te.: ;6.
José" Galvâo , Soldado; foi-lhe comrnutada a pena ultima na de

. degrêdo perpetuo para a 1ndia , pelo erirne de morte violenta.

-~t~-
Liccn:as concedidas por 11Ioth'O de molestia aos Officiace- abaixo

declarados.

Em Sessão de 12 do mc% protcimo passado.
Ao Tenente do Batalhão N. 04 , Bento José Pereira, trinta dias para

fazer' LISO de banhos do mal'; principiando no 1.. de Setembro
-prox.iruo futuro.

Em Ses8;10 de 14. do dito mé~.
Ao Tenente do Batalhâo N." 3, servindo no Batalhão N.· 4, João

Dias Malheiro, trinta dias para fazer uso de banhos do mar cm
Vianna; principiando !lO 1.0 de Outubro proximo futuro,

.Em 8cssáo 'de 17 do dito m.e'll. \
Ao Tenente do Batalhão N." 16, José Ozorio de Castro Cabral e

Albuquerque , sessenta dias para fazer uso de agua. Sulphureas
em S. Pedro do 'Sul, e banhos do mal' em Aveiro; principiando
1:de Agosto. proxirno futuro •

.lsm Sessâo de !28 âo dito me«,
Ao Tenente do Batulhâo N. o 3, Miguel José da SilvaFreire , trin-

ta dia", para fazer uso de aguas das Caldas da Rainha na 'sua ori-
gem.

Em: Sess(/'o de 30 do dito mez •
.A.o Major Governador da Praça de Castro Marim, José Ignuéio

de Vasconccl los , sessenta à-ias para fazer uso de aguas das Cal-
das de Monchique, e banhos -do-mar.; principiando em QO de
Agosto próximo futuro.

Em Sessão de 6 do corrente me'Z..
Ao Quartel Mestre do Batalhão N: 025·, Ferrnino José Corrêa . no-

veuta diaspara se tructar,
Ao Capitão do mesmo Corpo, Auton io de Moraes Sarmento, no-

venta dias para se Iraclar.
Ao Tenente do dito Corpo, Antonio Lgnacio Lopes, noventa dias

para se tractar.
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Ao A Ifcres do, mesmo Batalhão, Antonio Ribeiro Fernandes, trin--

ta dias para se tractar.
. Em Se.mIo de 7 do dito mt;:~..

Ao Ptirneiro Tenente do ~: Regimento de Artilheria , João Maria
Baptista, sessenta dias para fazer liSO de ares do campo.

Ão Major do Batalhão N.· 7, Joaquim Bento Pereira, trinta dias
para fazer uso de banhos do mar.

Ao Coronel do Batalhão N. o 16, Gualter Mendes Ribeiro, ses-
senta dias para fazer uso de aguas thermaes, e banhos -do mar.

Ao Tenente Ajudante do mesmo Batalhão, Joaquim José Gualdi-
no, sessenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da Rainha.
na sua origem; e para resto de tructaruento .

.Ao .Capitâo do mesmo .Corpo , Francisco Xavier Tavares Roza ,
sessenta dias- para fazer uso da. Caldas da Rainha na sua origem,
e banhos do. mar em Lisboa.

Ao A_lferes do-Batalhão N: 26, Bernardino Antonio Ferreira , no-·
venta dias para ares patrios •

.Ao Escripturario addido á Repartição das Obras Militares, Anto-
nio Joaquim. de .Morae!>-., quinze dias para tomar banhos mornos.

Bm Sessão de 9 do dito tnez.
Ao Capitão dé Engenheiros, Antonio de Azevêdo e Cunha. trinta

dias para tornar banhos das Caldas da Rainha na .sua. origem.
Em Stissâo de 21 do dilo mez.

Ao Amanuense da Secretaria do extincto Estado Maior General .
addido a esta Secret aria de Estado, José Eugenio da Silva, trint~,
dias para fazer uso de aguas das Caldas.-.~.-..

Declara-se que na Ordem do Exercito N: 34 de ~3 do corrente
mez na terceira pagina, linhas 17 e 18, onde diz = Cirurgião Mór
do Governo Geral da India , para ser empregado convenientemen-
te; = deve lêr-se = Cirurgião Mór, para ser empregado conve-.
nienternente nos Estadosvda lndia. ,= DVQUE DÁ TERCEIRA.

No impedimento do Chefe interino-da 1: Di1'~

O Chefe interino da ~. a Direcçâo =, ~~
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&crcto1'W de Estado dos Negocio» da' Guerra, t:711 !2 de Ágosto
4e 184,2.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-II! ao Excrcito o ieguinte :

Por Decreto de 27 do me!. fJr~imo ptlS6f.ld~.. 'i J(

n," Secçâo do Exercito.
M.ajol"; o Major Commandante do Batalhão Provlsoeio 4eeta,é.aclo
U'ttós Hstai_1l(JS clã lndia, Francisco .Maria .dt MàgaHrãe&~ ... '_,

Por Decrtdo de 29 tio dito .má. I "J
J

, . 3.· R_e$i~Tlcn,l() de ./J,.t!lherià. .', I ,
Prrm~lro Tenente, o PnllJelro reR~.,te ,AJudante do Li" RC~ll'rfénto

da' referida Arma, .José .Antonio P9r6irQ~à~ Àfal.1j() Sequeira. '
!2." Seéçt10 do _E.ur.mo. ! .

Praça de S. Jutiâo da Barrá. i , d.'

Addido á referida Praça, e Màjor do Forte de LipP'e) J'úsé A1v-a.
res da Silva. , : ' • •

3. a &CfiÍo do EXCf'~ito. ,r I

Tenentes, 'Os Tent'fltes t· do Regimento de CaraUariü N.91·; I(uno
'M~jria de Sousa Mf)ll-faç é d.oBa.talbãp,:N:.p,~,. ~.wfrC!l 14:\&'CiL.
breira ; pelo requererem. • '.

P01' Decreto da mesm(l~dala, e eM CfmJo.ntt1.'dade da Carta de Lei
~e 9 de N04JUIl~ro .(1 1840. .:;

3." Seoçáa do Exercito. . ' .
Tenente, o A !feres do RegiPl'en~:de VQ!untarios da Rainha, Luiz
'Maria dos Santos. ',' ,

....,_.~~, ( f H f ') ;...,

Sua Magestade, ARA TNHA, Determina que o Alferes do Ba-
talhão N.· 29, Luiz Pauliee- de Oii~ Pinto da França ; passe a
servir ás Ordens do General Commandante da !a." Divisão MiliLar.

--*~
Sua ~farresLade, A nAINHA, Manda declarar Aspirante a

Official, p')~ t~r a~ eircll~tan.cÍ1ls'e"igiaas;{la L,,( de '17 de Novem-
bró doanno prQx,imo pallsa®, o indi·àduo."ba.iiXd. m';I)~~~cd._~,t"J
D. Luiz de Azevêuo Sá CoutinÀ.o! Salda;d,Q ;dO:J]}aI~~f'i,1:'~~'
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Sentenças profc1'idas pelo Supremo C01}-selho de Justiça Mitíto»,

Bm Sessâ() de sr de Julho do anno, pl'oximo pa8s(Jdo.

Batalhâo N.~ 13•.
Antonio José, Soldado; condemnado em cinco ann os de traba-

lhos publicas" pelo crime de de.cJ,ção aggl'avada c furto,
, Em Ses.âo de 30 do dito mer..

, ' Batallião N. o 3'.
'1 ksé Teixeir-a Ribeiro., Soldado; condemnado em l'~is anT\qS.qa
degrêda para os ,Estados da India , pelo crime de .terqeira des~{Ç<\o
~ggravada. .

Antonio Fagund~s? Soldadc ;. condemnado em seis a nnos de de-
grêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira deserção

simples. Batalooo N:" 17. .
. A.ntonio, da Costa, Soldado ; condemnado em "eis nonos. de.de:

grêdo para os Estados. da Lndia , pelo crime· de terceira deserção

iimples. '
. ." Batalhâo N.· 30.

Antonio Gomes, Soldado; cOl1demnado em degrêdo perpetuo
pelo crime de deserção, e roubo de Igreja:
, Manoel' Affonço, Soldado; condemnado em dez annos de de-

grêdo. para Moçambique, pelo crime de Lad ...ão , e passador de fure.
t06. Em SesscÍo de 3 de A.gosto do dito anno.

. Batalhão de, Sapadvl·es.
Eeleciâno Antonio da Silva, Soldado-; condemoado em seis an-

nos de degrêdo para os Estados da lndia, pelo crime de terceira
deserçã_p simples. .

. . BtJtalhâó No: 5;' ,
Joaqwim Rodrigues, Soldado; condemnado. em dez annos dede-

grêdo para A.frica, pelo crime de homicídio volulltario.

Liccnfos concedidas. por motivo de molestia aos Offir-iaes abaiXO de-
clarado, ..

. Em Ses.iio cU 8 do f1l(!~ pro;mmo pasiado.
Ao Capitão. Ido Batalhão N.· }., .Luiz ..vicente T.aborda, noventa

dias para gozar de ares. de campo; . '



Ao Tenente do mesmo Corpo, José de Bt~tcncourl Athaide , ses-
senta dias para fazer uso de banhos das fur nas ; contados do 1..
do corrente mel.

o Em ScssiÍn. dc Hi do dito mc!!..
A.o Tenente do. Regjmento de Cnva llnria N.o 1, José Maria Limpo

de Lacerda, sessenta dias para. fazer uso de banhos das Caldas
da Il.ainha na sua origem, e do mar., /

Em Sessão de 2l do di-tq m.e;:,.
Ao Tenente. Ji) Corpo. de Engenheiros, Joaquim An~(m_io Esteves

Vaz, scsse nl a dias pnra fazer uso das C~ldHS. da Rainha.
Ao{) Primeiro Tenente do 2.° ltegimento de Artilhoriu , Ciryaco Lo-

!JCS Moreira Freixo, quaren ta dias para tomar as Caldas da. Rai-
• I

n ha na sua origem. .
Ao Capit[lO do Batalhâo N. °2 f. F~ppe Luiz Ferreira, sessenta.dias o

para nres.dc campo. ,
Ao A Iferes do mesmo Corpo, João Manoel. da Silva , quarenta dias

para ares-de campo. .
A o 1\ Iteres, do Batalhão N. ° l~, Francisco Pedro Celestino So~res,

sessenta dias para banhos do mar.
Ao Qllurtel l\1:eõtre do BatalhãoN.o16, Justino Francisco de Mello

Brfllldào, quarenta dias para tomar Caldas do. R.ainha na sua
origem, e ban hos do mar.

tHJ Cupitão do mesmo. Corpo; Thomaz Theodoro José Franco ,
sessenta dias pflf~ tomar as Caldas da Rainha na sua origem e ba":
nhos do mar,

Ao Capitão do.diJp ~Corp'o,~ Alberto Pimenta, quarenta dias pam
tomar as.Caldas da Hainha na sua origem,

Ao Tenente Coronel da 3.a Secção do Exercito, Erancisco de Pau":'
la Barros e Quadros, setenta dias para Caldas da Rainha na sua
origem, e banhos do mar.

Ao Tenente-Coronel, Governador do Forte da Crus- Quebrada,
.T.osé.Joaquim do Cabo Pinto, quarenta dias para tomar aguasdas
Caldas da Rainha na sua origem.

Ao Alferes de Cavallaria na 3.,a Secção do Exercito, João Malaquias
de Sapulveda , quarenta dias para fazer uso das Caldas daR.ain.hà
na sua origem. .

Ao Capel1ào do Castello de S. Jorge, o Padre Ftlippe. do Menino
J ezus Pataca, ses~e·nta dias-para fázer uso das Caldas da Rainha
na sua origem.

Ao A pontador Geral da Inspecção dos Quarteis e Obras Militares,
Thomaz de Aquino e Sousa, noventa dias pat:a se tractar.

Ao Ama\Juense de 2." Classe da Secretaria do Arsenal do Exercito,
Antonio Satyro' da Silva, ses~nta dias p.ara fazer uso de ares de
campo, e..f1guas ferre as.



};.o Amanuense da C2.aClasse da Intorrdencia da 1." e O.'" l)ivis6!!!l
Militares, Fran.cisco Izidóro da Silva Prata, ciucoentn dias para
fazer uso das Cuidas da Rainha na SHf1 origem. - '

Ao Arcliivista ela ]0." Divisão Militar i com exercício na Ilepaitiçil-0
Provisihnal 'de Liquidaçôes , Autoruo MnrC]lIcs Nogueira Lirna,
trinta dias para se tracrar •

./!,'m Sessuo de 26 do dito me!!..
Ao Capitâo , Ct~efe da 1." Ropartição da L' Dirccç:1O deste ~VTinis-
, terio , José Ezeq uiet da !Costa H.icci, q uaren t a' dias para fazer

uso de banhos das (~aldas -da Rainlran.a sun orígcm.

.. , , ...'-~n"·'-""'~1~-

Licença» rc~~slàd((,.~t~ncedidA dos Oftieiu-cs abaixo mdicado«.
Ao A Iferes do I{q~jn:lt~nlo de.Ça valJaria N. o 2, Manoel. de ,.M'Üura

Henriqlles Valdpz, 11m me~i I • •

Ao Capilão. Arididr, á Companhia de Veteranos dó Castello dé S.
JotlO dn Fóz do Douro, Manoel eorrê'a da Costa , urn f1J(~Z,

"'__*~;r-
Drclara-se n seguinte: I

L" Que Pedro Antonio Pereifa de Campos , n quem fdl't"to'con-
Mdidos deus mczes de licença na Ordem do Exercito N. 8 3:1 dé 1.'1)
(1e Julho 11himo lie Cnpitâo do Batalhão N.·!i,W, e nào doBatalhão
N," 2i>, como se publicou na referida Ordem.

2. o Qlle fnrãn approvadas as licenças que os Oommahuanlcs das
2. a, 6.\ e 3. a Divisões MiHtares, p-Ill-ti-cip!trãd ter cOllc~diJ() aos
Officinc" abai:":,o mencionados, na conformidade do'Artigo 2.° das
Instrucções inscrta<o na Oruér51 do Hxel'citó N.l' '13,' lle 6 de Março
de 1837. •
Aó Alferes do RC(:;"Í!'l'Iehto de Oavallariil N." 6, Gaspar kaquim de

SOllS'a, vlllte e cinco dias pura seUactur; -<:onlaUos de2':3 don;ez
proximo passado •

.i\ó Quartel M~st'l"e do Dütalhào N.· 00, Antonio Pint.o da Sil va,
'trinta dias para continuar n Uaclar-se; sendo·lhe cOlltados dpsde
o diq que tcr~nirlOlI a que lhe foi concedida cm SeS5tlO de 127 de
Abri'! lIhimn. '

Ab 1'cnrnle da 3.' Secçno do Exerci~o, Christiâno A IIgnslo da Fon-
<;ôca trinta dio..s para se traclar; contados dq 26 lIo mcz proxim~
passado. ':::;::DUQU:E nA TERCEIRA.

"

o Chefe interino da ~." Direcçúu = _-,No Íl'npedimento da Ohefe interino da 1.· DiI·cÇf(ío



Secrefarta de Estado dos Negocias da .Guerra , 1:711 9 de Agollto
de 184Q.

ORDEM DO EXERCITO~
Public(J-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 4 do corrente meoz. .Óc

Batalhâo N. o 6.
Alferes, o Alferes do Batalhão N." 14, Augusto Cezar de Vas-

concellos,
Batalhâo N.oro.

Tenente , o Tenente do Batalhão N." Q3, João Theodoro da Fon-
sêca.

B.atalhâo N.· 14 ..
Cu ]lililO da 4. a Cornpan hia , O Capitâo do Bataihâo N.· !25, A Ic~'

xandre da Gama Pimenta, .
A Iferes, o Alferes do Batalhão N. 06 , João Bernardo Monteiro de

Almeida.
Batoikâo N. ° 17.

Capitão da 1.& Companhia , o Capitão do B~talhão N.· 15, Cus-
todio José da Silva.

Capitâo da Q." Companhia, o Capitão, Carlos Vieira da Sil xa.
Capitâo da Companhia de Atiradores, o Capitão, ManoelFcrreiru

d~ Novaes.
Batalhâo te: 23.

Tenente, o Tenente do Batalhão N." 12, Manoel Jose Coelho.
3." &cçâo do Exercito.

Tenente, '0 Tenente do Batalhão N. ° 16, Antonio Parnphilio de
'Sousa 'Corte Real. .

Alferes, os Alferes, do Batalhão N.· 2, Conde qe Avilez, Jorge;
e do Batalhão N."b 14, João Pinto de Castro.

4. a SecçlÍo do. Bxe,.cito. .
Forte das Maias •

.Addido ao ref~rido Forte, o Tenente Coronel Reformado, Christo-
vâo da Costa.

Por Decreto de f> do dito meoz.

Escóla. PoZ!Jteclmica. . . , ..
Lente Proprietario da 9.& Cadeira da referida Escóla , segundo o

-disposto no Art. U 82 do Decreto de 11 de Jarreiro de 1837, o Lente
da mesma Cadeira da sobredita Escóla , José .Maria Grande, que

'*
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por Portaria de 17 de Julho de 18-10 havia sido nomeado Len-
te da mencionada Escóla , em conformidade do Art." 81 do- dito
Decreto.

Lente Proprietario da 10.& Cadeira da mesma Escóla , em cooror--
midude do, Art." 8~- do Decreto- de 11 de Janeiro de 183'1', o
Lente da referida Cadeira da dita Escóla , José Estevão Coelho
de Magalhães, que por Portaria de 17 de Julho de 184-0 foi no-
meado Lente da sobrcdita Escóln , segundo o disposto no ,\rt. o 81
do referido Decreto. -

-*~tç,<*-
Official , que, por Decreto de 28 do mez proxirno passado, expe-

dido pelo Ministerio dos Negocies do Reino, foi nomeado para o Cor-
po Municipal de Segur~nça Pública do Districto Administrativo abai-
xo mencionado.

Diktricto de Santasém,
O Alferes do Regimento de Cavallaria N: 6, -Gaspar J-oaquim de

Souza.

Sua Magestade , A RAINHA, Determina qlle o Capitão da 3.&
Secção do Exercito, A nton io Ezeq_uiel. de Carvalho, passe a exer-
cer as funcções de Major da Praça da Guarniçâo de Lisboa,

-~~--
Sua Magestade, 1\ RAINHA, Manda declarar Aspirantes a Of-

üciaes , por terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro do anilo proximo passado, os individuos abaixo mencionados.
Leonel Joaquim de Lima, Cabo de Esquadra do Regimento de Ca-

valia ria N.· 6.
j\ntonio Augusto Vellozo de Macêdo Passos de Almeida Pimente1,

Soldado do Batalhão N ..U 6.
Ayres Augusto de Menez,l:\s e Castro, Forriel. do Batalhão N ..• 11.
José Frederico da Silva, Segundo Sargento do Batalhão N.· 17.
José 'I'homaz de Azevedo, Cabo de Esq uadra do Batalhão N" 25.

-.>6Ç~*-
Relaçáo dos Altmino. Millta1'f1S' da Escola do Eaercito , que forâo
premiados nas di;ff,·rentes Cadeiras da referida E,cóla no anno le-
clico de 1841 a 1842.

1." CADEIlU. -
Q A-Iferes Alumno , Francisco de A.ssiz,Feijoó = 1..' Prémio pscu-

niario.
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!.I CADEIRA,

O Alferes A lumno , Filippe José Rodri~lles = 1.: Prémio pecuniario.
O Tenente do Batalhão N. °27, Placid« ÂntonlO da Cunha e Abreu'
= 2: dito dito.

O Alferes Alumno , Antonio da Roza Gama Lobo = Honarario
em 1.. Llg-ar.

O Scgunto 'renente do 4-.o Regimento de Artilheria , Miguel José
Górnes Monteiro =,Dito em 2.0 dito.

3." CADElJU.

O Alferes do, Batafhão N." 6, Augnsto Cesar de. Vaecoucelles =
1.' Prémio pecuniario-

4." GADEIEL = 1.& Parte.
O Ajudante do 3. o Regimento d; Ar~lh~rja, Fr~n~isco Maria M'el-

quiades da Cruz Sobral = 1. Premio pecuniano.
4.& DITA. = 2.a Porte,

O Segundo Tenente do 4.· Regimen.to de Ârtilheria I Miguel José
Gomes M on teiro -:-: 1.0 Dito dito.

O Segundo Tenente do mesmo Regimento , Ji'ranciiCo da Ponte e
Horta = 2.· Dito dito.

ó.a CADEIRA::

O Alferes do Batalhão N" 6, Augusto Cezar de Vusconcelloa.ee
1.o Prémio pecun iario. \

O Segundo Tenente do 1.. Regimento de Artilheria, José Maria da.
Cunha = 2.0 Dito dito.

6.a CADEIRA.

O Alferes do Batalhão N.· 6, Augusto Cezar de Vasconcellos ~
1.. Prémio pecuniatio , .

O Alfer.f'S Alumno ,. Francisco de Assiz Feijoó = 1.o Dito. dilo.

AlUirimo MilitaI' Volu;ntario, a quem pertenceria na Cl'aI.Re de Or«
dinorio o LV Prémio pecuniario;

5.& CADEIRA. = 1." Parle.
O Major do Corpo de Estado Maior do Exercito, Carlos Maria de

Caula. -~~-
Licença, concedides por motivo de moleüio aos Officiaes Qba.~o de«

. clarados,

Em Seuâo de ~6 de Abril ultimo.
Âo Major: do Batalhão N" 20, José Jeronymo Gomes, sessenta

dias para fazer uso de banhos das Caldas da Rainha na sua ori-
gem, e ~nhos do mar; tendo principio em lb do corrente: mez\•.
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Ao Quartel Mestre do mesmo Corpo, Antonio Pinto da Silva, no-

venta dias para continuaru tractar-se e convalecer em mudança de'
ares,

Em Scss(ío de 7 do 11/{!'i:. prOXZ7JlO passado e-

Ao Alferes do Batalhão N,· 3, Antonio da 'Costa Monteiro, flua-
rcnta dias para se tractar,

Bm Sessão de 21 do dito mer.,
Ao Alferes do Hcginwnto de Cavállaria N." 1, Joaquim Lino Fi-

gueiras, quarenta dias para se tractar.
Ao Alferes do l{,egimento de Cavallaria N.· 2., Francisco Rehêlo de

Almeida, cincoenta dias para fazer uso das Caldas da H.aillha ·na.
sua origem.

Ao Alferes elo Batalhão N: 23, Gregaria de Magalhâes Collaço,
quarenta dias pa'ra fazer uso das Caldas da Rainha na sua oriircm.

Ao Alferes do Batalhão N: er , Luiz Wadingtou , sessenta"dia:J
para fazer uso de 'banhos das Alcaçarias, e do mar.

Bm Sessáo de 4 do corrente me....
Ao Amanuense .do extincto Estado Maior General, com. exercicio

nesta Secretaria de Estado, José Cypri:1no BelIas, sessenta dias
para se tractar em ares de campo.

-*~~*-
Licençn» reglstadas eoncedidá» aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. 03 , José Guedes de Car-
valho Menezes, seten-ta dias.

Ao Alferes de Cavallaria , fazendo serviço no Castello de S, Jorce ,
Luiz Antonio de Oliveira Monjardim, trez mezes. o

Ao Major addido á Companhia de Veteranos de Mattosinhos, -Joa-
quim Sarmento Oaorio , trez meses.

-*~*--
Declara-se que a licença registada de quatro rnezes , publlcada

na Ordem do Exercito N, u 3'il, de 11 do rnez proximo passsado , foi
concedida ao Alferes do Bata lhâo N. o 2, Jorge Frederico de Avil-
lez , e não a~Jorge de AviHez. = DUQU~ 'DA TERCEIRA.

Est::í conforme,

No impedimento do Chefe interino da La Dil'ccçâo, //
~;-

O Chefe interino dú Q.~ Direcção = e ~/~~



N.- 38.
Secrel"raa de Estado do. Negocios da "Guorra, Im& 23 de Agosto

de 184~.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eacroito oteg'uinte ';

I Por Decreto de 19 do me, 'jJfóximo passado;
,Major, para ser empregado em Gommissito ás Ordens do Tenente

'General, Cond~ das Antas , Governador Geral dos Estados da
Iodia, o Capitão dS Corpo do Estado Maior, Carlos Brandão
9'c Castro Ferreri; ficando perlencendo ao Exercito de Portugal,
sem prejuiso dos Capitães mais antigos do sobredito Gorpo; sen-
do nullo , e de nenhum etTcito este Despacho quando o referido
Of1icial por qualquer motivo não seguir viagem para o seu destino.

Por Decreto de 9 do corrente melh •
3.· Secção do Exercito.

Capitão, o Capitão Graduado em Major que foi do Regimento de
Voluotatlos da Rainha, Francisco de Béça Sousa e Menezes, por
se lhe ter applicado <> disposto na Carta de Lei de 9 de N overnbro
de 1810, visto haver desistido da sobredita Graduação de Major.

Por Decreto de 10 do dito mel.
Collegio Militar.

Cirurgião M6r, o Cirurgião Mór 90 Batalhão N. o 6, Antonio José
Monteiro de Seixos. • '

Por Decreto de lG do dito me,..
Corpo do Estado Maior do Exercito.

Tenente, o Tenente do Batalhão N.· 1Jl7, Placido Antonio da Cu-
nha e Abreu; por ter o respectivo Curso.

, Batalhão N.· 23.
Capitão da 2. a Companhia, o Capitão do Batalhão N, o 2'1" Joa-

q uim da Roza e Costa. ,
Por Decreto de 17 do dito ",esr..

3." Secçâo do Exercito.
Capitão, o Capitão do Ultramar, Luiz Diogo Leite.

Por' Decreto de 19 do dito me:;.
Batalhão N. o l~.

Cirurgi~LO Ajudante, o Cirurgião civíl militarmente approvado , Ali.
tonio Fausto Namorado.-~~....__
Sua Magestade, A RA lN HA, Determina:

1.0 Que em consequencia da nomeação do Tenente General,
Conde das Antas, para o Governo Geral dos Estados da India ;,..
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cesse toda a corresP<?;ldencia para a Inspccçâo Geral de Lnfanteria
em quanto outro Offtc\al General, não fôr encatregado deste serviço.

2.· Que os Cirurgiões Delegados do Conselho de Sande do Exer-
cito, c.imécem . ~o ,dia ~:. de Setembro proxirno futuro as. inspec-
ções de Saude , e dos Hospltaes dos Corpos, t nas respectivas Divi-
sões Militares, e em referencia ao 1.. Semestre do corrente anno;
devendo os Commandantes da L", 3,~, e 7." Divisões Militares, in-
formar por este Ministerio o dia cm que começarem este serviço , e
o. dia em. que o nltimar.cm. s

.__,..*~~;,.--
Sua -Magcstade , ..\ RAINHA', Manda declarar Aspir~nt{'s a Of:.

ficiaes , 'por terem as ciroumstancias exigidas 1111 Lei de 17 de N ovem-
oro do armo pt-oximo passado, os individues abaixo mencionados.
José Craveiro da Silva Mattoeo , Soldado do Batalhão N: 2.
Francisco Augusto da França, Segundo Sargento do Batalhão N,·11.
Hermenegildo José de Abreu ,. Primeiro Sargento do Batalhão~. • 21.
Eduardo. Antonio de Sousa, Soldado do mesmo Batalhão •.

-$"-
Estando determinado por Portnria de19 deJllnho.'dt~1837·, pu.

blicada na Ordem do Exercito N: 36., de 27 do mesmo mez e an-
!l(), quaes os Instrumentos muzicos qu~ se devem fornecer pelo Ar-
sena] do Exercito aos Corpos de Infanteria 'o Caçadotes ,. e devendo
este. fornecimento ser feito por uma vez sórnonte.visto que para o in.
tcrteoiroento dos referidos. Ins.trumentos he destinada n quantia an-
nual de 53.1000 réis: Manda Sua Magestade A RAINHA Dccla-
rar , para conhecimento. dos referidos Corpos , que não terúô segui-
mento as. requisições tanto para novos Instrumentos , com" para
Bombo e Caixa de Rufo, qlle fazem parte do Instrumental, Quan-
do porém , os Cammandantes dos Corpos pertendâo dguns destes
arügos , se deveráõ entender di·rectamente com o Inspector do re-
ferido Arsenal, para quc lhos forneça ~ encontrando o seu. valor nas
prestações respectivas. .-~*-Para que com maior promptidão se possâo ljquidar as relações
dos concertos de armamento, feitos pelos artiflces dos Corpos do
Exercito: Determina Sua Magestade A n.A INHA, que as referi.
das relações sejã.o, d'ora em diante, remettidas directamente ao
Tnspector Geral do Arsenal do Exercito,__ *~<f.-
LicerlfGs concedidas por motivo de ~noles!i(J aO$ OJficiaes "ba.a:o de-

clm"ados,
Em Sessão de 12 de Junho ultimo.

Ao Capitão da a: Secção do Exercito, João Pinto t!leSousa Mo~te
Negro, quarenta dias para fazer uso das Cnlàas de Vizella.
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Em Seçsâo de 9(> do mer. protaimo passado.

Ao Capitão do BalalhttO N. o·Q6, .losé Gomes Ribeiro, noventa dias
para fazer uso de banhos na Ilha do l"ayaJ.

, Em Sessão de 30 do dito me$.
A o Capitão do Regimento de Ca vallaria N. o 4, David Simões de

Carvalho, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar na Pe-
derneira; tendo principio no 1.0 de Setem bro proximo futuro.

Em Sesslío de 4 do corrente me\'ló.
Ao Tenente do Regimento de Cuvallaria N." 2, D .. Mano~l de

Sousa Coutinho, trinta dias para se tractar. '
Ao AIferes do mesmo Corpo, Diogo Caro eiro Chixorro, sessenta'

dias para se tra ct ar ,
Ao Capitão do Batalhão N.· 2, Gonçalo Ordaz Mangas, trinta

dias para se t.ractar, e fazer uso de ban hos,
Ao Cap\tão do Batalhão N: 1!2, Filippe Antonio Vellozo , sessenta.

dias para se t ractar , e fazer uso de banhos das Caldas da Rainha
na sua origem.

Ao Alferes d-o Batalhão N" 23, José Joaquim de Araujd, sessen-
ta dias para S~ tractar. .

Ao Alferes do mesmo Corpo , JoaquimTlwmazLobod'Avila, trinta.
dias para se tractor ..

Ao Te-nente do Batalhão N." 30, Marcoi Antonio Fernandes , ses-
son ia dias para se t rac t ar ,

1\0 .Major da Praça de Peniche, José Antonio Silvâno, quarenta
dias para fazer 1150 das Caldas da Rainba na sua origem.

Ao Cirmgião Ajudante addrdo ao Castello de S. Jorge, Feliciâno
José Mart.ins Perdig~o, quarenta dias para fazer uso das Caldas
dn Rainha na sua origem.

Ao Capellào da Torre de S. Vicente de Belém, o Padre Antonio
da Piedade, se-senta dias para fazer uso de ares de campo; e
mais tractarncnto.

Ao Empregado da Intcndcncia da 1.~ e 6."Divisões Militares, José
A ntonio Gomes Vahin, trinta dias para fazer uso- dai Caldas da.
Rainha na sua orig('m.

Em ,"J~csslode 9 do dito me~.
Ao CnpiOo do Rt'gimenlo de Cavallaria N.· 1 t José Lucio Valen-

te, quarenta dias para fazer 1150 dos banhos do mar em Setubal ,
principiando em o L" de Setembro proximo futuro.--.~~.-
Licenças re lTutadm concedidas aM Offlcioes abaixo indicado ••

Ao Alferes doORegimento de Cavallaria N.· 3, Januario Teixeira.
Ouãrte, dous mezes.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: :), Luiz José da Cos.
ta Curvo Sernêdo , um mez,
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Ao Tenente do Batalhão N," 9, Luia Augusto de Carvalho, um
mcz.

Ao Capitão do Batalhão N.· 13, José Maria de Magalbães, qua-
renta dias,

Ao Alferes do Batalbâo N: 2~, Joaquim Cajado de NIcHo Geral-
des, um mez. .

Ao Capitão do Batalhão N.· ~3, Joaquim da Roza e Costa, qua-
• reuta dias .

. A~ Capitâo do Batalhão N" ~7, JoZlO Reinaldo Oudinot , do us
mezes ,

Ào Cirurgião Ajudante do mesmo Batalhão, Francisco José Mar-
ques do Oliveira, quatro mozes ,

Ao A lfcres do Batalhão N.· ~9, Domingos Lopes Xisto , um
mez.

Ao Alferes do mesmo Batalhão, José Maria de Serpa Pinto, dous
mezes,

Ao Major da 3.'" Secção do Exercito , Diogo Dioniz!o Cnrdozo ,
do us rnezes .

.Ao Capitêo Graduado em Major, servindo interinamente de Major
da Praça de Almeida, Joaquim Antonio de Abreu Castello Bran-
co, dous r!)c:tes. . . .

Ao Capitâo da 3.· Secção do Exercito, Francisco Antonio de Car-
valho, tres meze~.

-----*e*·--
Declara-se o seguinte:

1.· Que o Tenente do Batalhão N.· 6, que na Ordem do Exet-
cito N. Q 23 de 4 de Maio ultimo, passo II paru a 3. a Secção do Exer-
cito, be Manoel do Nascimento da Silva, e 1l{1O Man~el do N as-
cimento, COIDO se declarou .por eqüivoco.

2.· QlIe Iorâo approvados as 'licença. que os Cornmandantes das
3.\ e 4.~ Divisões Militares , participárâo ter concedido aos 0[-
t\ciaes abaixo mencionados, na conformidade do Artigo 2.· das
Justrucçôos inserias na Ordem do Exercito N" 13, de 6 de 1\1arço
de 1837.
4-0 Major do Batalhão N :°14, João Duarte Rangel, dez dias para

ultimar o seu tractan.ento ; contados de 9 do corrente mez ,
Ao Alferes do Batalhão N" 17, Gaspar Leite; vinte dias para se

tractar ; contados de 11 do corrente mcz. = DUQUE DA 'fEIt-

CEllt.l.
E~t:i conforme

No impedimento do Chefe inleriuo da 1.' Direcçáo , -::?
t-/

O Chefe iulcrino t.ÚJ, 2.' Di1'ecç(Íu - ~$/~
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,I'J.() 89.
Sec"claraa de Estado -dos Negocios da Guerra, em o 1.·de Setembro

de 184.!e.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o $eguirzte :

D DECRETO.
esejando concorrer da maneira mais efficaz para a total aboli-

ção do 'dc5hllmano 'trafico da Escravatura', qlle já se acha declara-
do pirataria pelas prirrcipaes Potencias da Europa, e Havendo ~u
solemncmentc feito lima igual declaração para esse fim no Artig»
decimo quinto do Tractado , -concluido com Sua Magestade A RA~-
NUA da Grãa Bretanha emdata detres do corrente mez de Julho :
Hei por bem, depois de Ouvido o Conselho de Estado, Dctermi-
nar que ao dito crime do trafico da Escravatura declarado pirataria
nestes Reinos c seus domínios sejâo applicadas tonas as penas esta-
belecidas pelo Decreto de dez de Dezembro de mil oitocentos trinta
e seis. Os Ministros e Secretarios de Estado de todas as Reper tlções
assim o tcn hâo entendido e fação executar. Palacio das Necessida-
des em vinte e cinco de julho de mil oitocentos quarenta e dous.= RA INlIA. = DWl,lU; da Terceira. = Antonio Bernardo da
Costa Cabral. = Barâo do ToJa.t. = Antom'o de A'!.evédo 1~1(jUo
c Carvalho. Antonio José Maria CampéUo.

---*~~*-
Determina SI1a Magestade, A RA INHA, que o Capitão, Adol.

fo Mas St. Maurice, seja dispensado do exercício orn que se acha
ás Ordens do Marechal do Exercito, Duque da Terceira; 11 fim de
ficar aí disposição do Mi uistorio dos Negocios Estrangeiros para uma
Cpmmissão fóra do Reino. .

-*~~*-
Sua,Mag<>stadc, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes o Of-

ficiacs , por u-rern as circumstnncias exigidas na Lei de 17 de Novctn-
hro dll a nno proxirno passado, 05 indivlduos abaixo mencionados.
Manoel Maria Portugal, Cabo de Esyuadra do 1.0 Regime~lto de

Artilheria. ' •
F'runcisco Manoel de l\fattos, Soldado do ~ ." Regimento de Arti-

lh"rid.
Carloti Pl'eil'''! de S()ll~a Miranda Pego, S<r1(!ndo do Batal lrâo N :7.
Jo~c Soarcs Hibeiro Meuclcs', Segundo ::)<11 gent.o do Batalhào N. ~17.

""
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\' , -.~~*-
Relaçilo dos Alumnos lYzlltarcs da B.cÓla l'oZ.'1technica, que farda
premiado« nas diff'''rmtt:~ C()d,~,ras, da referid<1 E~cólq no anno le-
clivo de IS,H a, VW~. . . "

. 2. - eAD)!.lRA.
O Aspirante a Om,cial do 1.0 Regimento de Arlilheria, João Chri-

50Sl.0mO da COiÚi.' e Silva = 1.0 Prémio pecuniario. ,
3.- CADF.lllA.

O AspinJ,n te _a Official . do '4·.o Regiment9 de A rtilheria , Jo,é Ma-
ria da, Eonte' e Horta =~.o Prémio pecuniario.

b.a CADEIRA.
O Aspinu1te fi Oflkial dq,4." Hegiment_o d~ Arti1heria, José.Ma-

ria da Ponte c Horta = !l,o Prémio pccuniario.
9~a CADEIRA.

O Alferes Alurnno , Flllppe José R~driglles = 2,° Prémio pecunlario,
O A Iferes,Alumno, Francisco de Assiz Feijoó, =~:Prémio hono-

rifrco,
IO.~ QADEIRA.

O Alferes Al\.lmno, Filippe José. Rodr igues.ce 1.0 Prémio pecunia-
TIO.

O Alferes do Batalhão ,N:, 6, ,João Bernardo Monteiro de Almei-
da = 1.0 Diro honorifico.

O Alferes Ah~m,no, Frederico Augusto cde Nevaes Corte Real e
Lemos = 2.· Dito di to.

'Alumnos J\.lilitarel VolnnÚlrios, que na Classe âeOrdinano» seriâo
p'·u/lip,do. '.
9.· CADEIRA.

Os Alumnos da Escóla Yeterfnaria, João Ignacio Ferreira da La-
pa; e Silvestre Bernardo de Lima.

-*~*-,
Sentença proferida pelo ,~upl'ern~ Consçtho de.Justiça Militar.

Em Sc$sâo de 21 de Junho ultimo.
Batolhâo N.· 14.

João Pinto de Castro, Alferes; foi absolvido por falta de pr6va
legal do crime de roubo de que foi accusndo , c desta sorte foi al-
terada a Sentença da primeira Instancia.

--*~*-
Lictmfai conadida. por motivo de lIlOlcs!ia ao. Officiaes aba,:ro de-

clarados.
Em S~ssáo de 16 do me')'.proximo passado .

•1\0 Coronel, Chefe dó Estudo Maior da 7." Divisão Militar, Gil
quedes Corrêa , quarenta dias para fazer uso de banhos das AI-
caçarias na sua origem, tendo principio em lá do corrente mel.



Em Seuâo de 17 do dito mo",':,.
Ao Tenente do Batalhão N" QO, I'Iacido. de Almeida B'arradas,

sessenta dias para se trnctar- e fazer uso dê banhos dê Cabeço
de Vi~ie; contados de ~1 do jnez proxim o p;tssado ',

1\0 Major do Batalhão N..• 26, Jo~e.:MarquesS[\lgllelral, noventa
dias para .. se tractar em ares P?tNQS, e. co n valeccr, c?ntados do
1.. do. corrente mez.

Ao Capitão. d~ mesmo Corpo., Fraucisco M ânoel Franco, ~uare.n .. ,
ta dias para fazer uso de banhos dó mar; contados do 1., do dito
mez..

Ao Cor'onel de Iüfantcria , Cômmandanle Militar da Ilha Graeio- .
S3.". JÇlsé,Pedro Cardozo e Silva, :'inte dias pata continuar no uso
dê banhos quentes de ag\l41 salgada.

Em. Sessâo de 18 dq dito mell.·.
Ao Tenente do HêgimeTito de Cavallnriu N'" 2, Joâo Juliâno de

SQU$a Pimcntel , tr inta dias para f~zer use de banhos do mar.
Ao Tenente do Batalhão N." 17, Domingos José. Machado, sei-

senta dias pura fazer uso das Caldas, da' .RàinQa.,n\1 sua origem,
e mais traçtamenlo.

Ao Tenente do. Batalhão N.· Q3, Manoel José Coelho , sessenta
dias para se tractar e fazer uso de banhos.

AC'J Alferes; do mesmo Batalhão, JO:1O Francisco do Casal, noventa
dias para fazer uso de ares de campo, c mais tractamento.

Ao ,Tenente d.<;>Batulhão N: 27, João Antonio da Silva Bacellar,
cmcoenta dias para fazer uso de banhos do mar, e outro tracta-
mente ..

Ao Capitl'to do Batalhtio N': 30; Joâo Antonio.Martins ,quarenta
dias para fazer uso de banhos do mar ,

Ao Coronel Commanda:i1te' do Corpo de Veteranos da 1." Divisão
Militar, Felix José de Almeida, sessenta dias p:va fazer \ISO de.
banhos do mar.

Ao. Arnanuense do Supremo Conselho de Justiça Militar, Ezequiel
Antonio Veloz o , quarenta dias para se.tr actar , .e1'az~r USQ de
banhos do mar. .

Em. Sess!Íc de .20 do dito me!..'
Ao Capitão do Regimento de Cãvallaria N." 3, João Cêzario ue

Oliveirà Sampayo, quarenta dias para fazer uso de agllas ferrcas,
e ares de campo; tendo' comêço em 10 do corrente mez, .

Ao Tenente, do Regimento de.Cavallada N" 4, Antonio Ctespi ....
niâno do Amaral, quarenta dias para fazer uso de banhos do
mar na Pederneir..a ;.. con.tados do 1.. do corrente mez •..

Ao Se-cre'a-rio cm Commissão na!!." Divisão Militar, Josl-Maria de
.;\odr. ~al, sessenta dia!>.,para se troetsr, e faj::er 'U$O dOi ba~
Oh05 de :á'teç'O de .vide na sua origem.
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Ao Cirurgião do Exercito, Delegado (lo Conselho de Sande na '1. ",
'C a.,,; Divisões Militares, Lourenço FelixSardinha, quarent a dias,
p~ra se tractar , e fazer uso das Ilgua& de Cabeço de Yíd~na sua .
origem. ' .

l~m Sesuio cte 27 do dito nie;;,.
As:> Major do Batalhão N,.· 2f>, Jcronyrno Antonio Luna , trinta

dias para tomar aguas férreas cm Vílla Vi((OZíl; coutados elo 1.0
00 corrente,

"-A'>-~~*-
Licenças 1'egzstadqs concedidas aos Officiaes al)oixo indicados,

Ao Cnpitâo do 1.0 Regimento'de Artilhcria , José, Maria de Pina,
pro rogação po r IIm uiez ., . •

.h.o J_JicaJor do .Regimento de Cavallaria ~ .• 3, Pedro Maria Sa-
JNri~ Ca nbâo , proroguçâo por vinte dias. '

Ao. Coronel do n('gime~lto de CavaIlaria N,·, Í'" João Xavier de
, ne~!'l,Jld~, quarenta dias, • '
Ao Major do Batalhão N." 4-, .Berriardirro Alves Coelho , seis' me-

zcs.
Ao Capitão do mesmo Batalhão, João Pereira de Castro Soroma-

nho , seis mezes.
Ao'Alferes do13atalh~o N,09, Francisco Vnz Pinto de Almeida

Oarvalbaes, trez m .zes.
Ao ~lfere, do mesmo Batalhâo , João Miguel Luciâno de Miranda,

prorog açâo por um mez. •
.Ao ~l feres do Batalhão N. o ~O, José Maria Thingo Santa CIma,
. dous mez('s .
.1\0 1\lfl'fcS do Batalhão N" 21, fazendo serviço no Batalhão N.·
. Ul~ Joâo Maria Furlado,_ um mez .
AoCapÜllO do Corpo Militar' doArsenul do Exercito , Antouio Ger-

mano Raf",el·da S:!va, Uni mez ,
A,o_Ca~tão da 3.· Sl'ÇÇtlO do Exercita, Diogo de Sousa Folque ,

doze dias. .
Ao Capitão addido á Campauhia -de Veteranos de Campo Maior,

Joã,o Barreiro Gulvào da Gama, um a nno ,
Ao T(~ncnte. addídn á Companhia de Vderanos de Chaves·, Anlo-

lJio Pe.J;eira de Ca.rvalbo, Ulll UleZ. = DUQ,UjJ: DA TERCEiRA.

E~lá eOIl forme.

No .il/lp~dim~nl(~ do Chefe inle1'ir.o da l.a_Dh.ec:;,âo/ •

O C/"r, ;nl";"', d" 2.' D'mçdu- ~7



Secretaria de Eetodo dos Negocias dp Guerra, !:71i 6 de Setembro,
de 184~.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-ge ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de QO do me9:.proximo passado.

Batalhão N.· 6.
Cirurgião Mór, o Cirurgião .Mór do Batalhão N .." 23, José Maria
Nunes dos Reis,

Balalháo N." 14.
Alferes, o Alferes do Exercito , José Maria de Sousa Pimentel , qlle

por Decreto de 22 de Março ultimo foi despachado para servir
no Ultramar.

Batalhão N: 27.
Tenente, o Tencnte da 3. a Secção do Exercito , Constantino Lopes

de Azevedo c Ounha.
3." Secção do Exercito.

Exonerado elo exercício de Major da Praça de Buarcos e Figueira,
o ML1jor da rcferida Secção, Francisco de Paula Carceres,

PO'I' Decreto de 25 do dito me1..
Balalhâo N." 12.

Tenente, o Tenente da 3." Secção do Exercito, Hermogencs Her-
culano Delgado.

Balalhão N.o 14.
Alferes, o Alferes do Batalhão N" 22, João Baptista da Silva.

Batolluio N. o 24..
Capitão da 5." Companhia ~ o Capitão do Batalhão N." 25, Ma-

nocl Antonio Farinha.

Alferes, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal , o Primeiro
Sargento do Batalhâo N ."12, Manoel Jeremias Sorornan ho , qlle
por Decreto dc 9 de Junho ultimo foi promovido a Alfcrt-s para
n Provincia de Angola; ficando nullo , e de nenhum dTeito este
Despacho quando o referido Omcial por qualquer motivo não se-
guir viagem para o seu destine,

Por Decreto de 27 do dito mel.
1.o Regilllento de A rtilhcria,

Cirurgiüo Ajudante, o Cirllrg-iào civíl militarmente approvado , Fra n-
cisco Lopes de Olivcira- Velho,

•
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Batalliâo N. o 9.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão N.· ~3,

Constantino Alves Pereira.
Batalhão N: 23.

Cirnrgiã() Ajudante, o Cirurgião civíl militarmente, approvado ,
José Duarte Pedrozo.

BntalMo N." 30.
Cirurgião Ajudante , o dirurgião civfl militarmente approvado ,

José Antonio Marqlle~. '

for Decreto de 31 do dito mei..

R~giment(l de Cavaliaril1 N.o 4.
'l"enente, o Alferes, Antonio de Macêdo Pereira Coutinho.

Batalhâo N. o 2.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão do Batalhâo N." 26, An-

tonio Alves de Azevêdo Campos.
Batalhão N. o 3.

A lfcres , o A I feres A lumno , Frederico A ugllsto de N ovncs Corte
Real, por se achar no caso de lhe a pro veit a r o disposto no, Ar-
tigo 36 do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

Batalhão N. o 14.
Capitão da .Companhin de Granadeiros, o Capitão, Alexandre da

Gama Pimenta.
2;& Secçâo do Exercito.

Tenente, o Tenente do Batalhâo N.o25, Antonio Nunes Barboza;
a fim de continuar a servir nesta Secretaria de Estado.

3.a Secçâo do ft'xcrcito.
Capitâo , O Capitão do Regimento de Cavnllarin N. o 8, Diogo da

Silva Castello Branco; ficando sem vencimento algum, por assim
o requerer.

4. & SecçlÍo do Exercito.
Praça de Palmclla,

Segundo Tenente Ajudante da referida Praça, o Primeiro Sargento
do J:~Regimento de Artilheria, José Joaquim de Freitas.

Torre do Outâo.
Capitão, Governador da referida Torre, o Capirâo addidn ao Forte

de S. Filippe da Barra de Setubal, Manoel da Costa Roque.
Companhia de Veteranos de Belém.

Rcfor.,ado na conformidade do AIvará de 16 de Dezembro de 1790,
ficando addido á referida Companhia, o Capitão do Batalhão N.'
1~, José Maria de Oliveira Prezado; em auenção a ter 29 annos
de Serviço, e estar julgado incapaz de nelle continuar activamente
por uma Junta Militar de Sande.
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8enJençlls proferidas. pelo ,Sup"emo Conselho de Justiça Militar •.

BmSessâo de 3 de Agosto do anno pl'Oximo passado.

Batalhâo N. o G.
Antonio Soares , Soldado; condemnado em oito mezes .de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
Antonio .Joaquim, Soldado : condemnado em qtlalro annos de

trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggravada,
- llatalhâo N.· 10.

LHi" Rodrigues , Soldado; condernnado em doz ann os de degr~.
do pé!ra A frica , pelo crime dé j;egunda deserção, e furto.

. . Batalhâo N~ o 19.
José Alminhas, Soldado ; condemnado em um anno de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira desorçâo aggravada.
Bataiháo N.· 18.

Custodio José. de Paiva , Sol dado ; condemnado em oito armos.
de dezrêdo para os Estados da India , pelo crime de quarta deser-.
ç1io sim ples, .

Em Sessão de. 7 do dito me,;.

- Regimento de Cavaltaria N.· 2.
Augusto dos Santos, Soldado; condemnado em dez annos de·

degrêdo para o Presidio de S. José de Ancoche pelo crime derou-
bo , e primeira deserção.

Manoel Mendes, Soldado; condemnado em degrêdo perpetuo
para o Rio de Senn a , pelo crime de roubo, e deserção.

Batalhão N.· 2.
Thomas da Fonsêca , Soldado; condcmnado em degrêdo pe;,-

petuo para o Rio de Senn a , pelo crime de roubo, e deserçâo ,
Batnihâo N.· 4.

José Joaquim Firnellos, Musico de praça; e Francisco José Pe- .
reirs , Corlll!la Mór; crmdcmn ados em um anuo de prisão rigorosa"
pelo crime de insubordiuaçâo , .e ferimento.

Em Sessâo de 14 do .dito mel. I

Regimento de Càvatlúria N. o Ç.>,.
José Dini, Soldado; condemnado em dez annos de degrêdo ,

para algum dos Presidios de África t sendo primeiro ex:mtorado.
,das holWus .)\1ililare~, pelos crillles de roubo, ferimento, e fuga .
da l:ad~.
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-*~*-
Lic-cnç«s concedidas por motivo de molestia aos 0fftci(t~s abatà10 'de-

clarados.

Em Sessâo de 18 do me$ proximo passado.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N."3, Antonio Durão de

Sú , vinte dias pura fazer uso de banhos do mar.
Em Sessâo degO do dito m.e$.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N",5, João José da Fon-
sêca Seabra, quarenta dias para COIl valecer em ares patrio s,

.Licenças regzstadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo indicados.

Ao Capitão do Batalhâo N: 10, Pedro Lopes da Silva, quarenta
dias.

Ao Tenente Coronel gradl1ado da J.' Secçâo do Exercito , José Ma-
ria de Frias, do us mezes.

Ao Major de Ca vullatia , fazendo Serviço na Praça de Peniche,
Rodrigo Hylario de Brito Fragozo, um mez,

Declara-se quc farão approvadas as licenças que os Commnnden-
tcs das Q.a, e 3.& Divisões Militares, partícipárâo ter concedido aos
Offrciaes abaixo mencionados, na conformidade do Artigo 2.· dai
Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.· 13, de 6 de Março
de 1837.
Ao Alferes do Batalhâo N.·14., João Baptista da Silva, trinta dias

para continuar a trnctar-se ; contados de 21 cio mez proximo pas-
sado.

Ao Secretario Geral do Arse nal do Exercito , José da Cruz Xa vier,
prorognçâo por sessenta dias, para continuar a traot ar-se cm ures
patrios. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está con forme.

No impedimento do Chefe interino da 1.a Dircc~,~

O Chefe interino da ~." Direcçõo ~



Secretario de Estado dOI Negocias da GtUrra ,_erll 10 de Srit~mbr(}
d6 184~.

ORDEM D,O EXERCITO.
'Publica-se so Exercito o seguinte:

Por Decretos de 3 do corrente m~,

Batalhâo N. o a.
'Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N. 013) Antonio José

Dias Soares.
Batalluio N. o 10.

Tenente, o Tenente do Batalhão N: '7, João Maria Fradesso da
Sil veira,

BatalMo N.· 13:

Cirurgi'Lo Mór, o Cirurgião Mór do Batalbão N. 09, Joãó Clemerr-
te Mendes.

3.· Secçõo do Exercito.

Capitâo , b Capit5.o de 'Infantel'ia, Antonio Noeueira de Carvalho,
porgue não obslante haver estado sob a influencia do usurpnrlor ,
-até á Convenção de Évora Monte, justificou' ter sido pelo mesmo
perseguido, e haver prestado importantes serviços, conscguindo
pela sua agencia, que alguns individuos, a quem dêo á sua cus.
ta todos os meios necessarios , se unissem ás Tropas fieis na Pra-
ça de Marvão.

Tenentes, o Tenente, do Batalhão N.· 10, João Pinto Carnei-
ro; c o Tenente separado do quadro do Exercito, Francisco
Manoel da Fonsêca , porque se acha comprehendido na excepção
do §. 3. o da Carta de Lci de 15 de Abril de L83ó.

4,.&Sccçâo dó Exercito.

Companhia de Veteranos de,Belém.
Réfermado na conformidade do Decrete de 21 de Junho de 1821.,

pelo reqirerer , o Capitão (~uartel Mestre do Batalhão·N: ~~,
'Joaqllim José Monteiro; ficando addido á referida Companliln,
cm attenção a ter mais de "1·3 nanas de praça, e lião estar Cil'llnZ
-de continuar no Serviço ém quc se adia •

•
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Sentenças proferidas pe_lo Supremo Conselho de Justiça A1lilita«,

En» Seesâo ele 14 de Ago.sto do. anno proaimo passado.

Batalhão N.· s.
Domingos Antonio, Soldado; condernnado em dez annos de de-

grêdo para Africa , pelo cri me de homicidio.
Bataihâo N. o 3.

Manoel José Faustino, Soldado; condemnado cm dous an nos
de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção agg'l'avHda.

Domingos Corrêa , Soldado; condemnado em seis 1I01l0S ele de ...
grêdo para os Estados da Lndia , pelo crime de terceira deserção
sim ples,

José Ramos, Soldado; condemnado em seis. annos de ç1egrêdo
pnm os Estadas da India, pelo crime de terceira deserção aggra.
vada .
. José Antonio da Silva, Soluado; condomn ado em seis an110S de

degrêdo para os Estados da I ndia , pelo crime de terceira deserção
oggrayada. .

Batalhão N.· 13.
José Bento, Soldndo; condemnado em. dez a nnos de dcgrêdo

para os Estados da India, pelo crime de terceira deserção aggra ..
vada.

Companhia de Vete1·an.os da Foz do Douro.
Bernardo de Oliveira, S-oldado; condemnado em de? annos de

dcgrôdo para um dos Prezidio s de Africa , sendo primeiro exauro-
rn do das honras militares, pelo criznc de roubo e ser chefe de la-
drões,

Em Sessâo de 17 do dilo me!:.

. Regimento de Cavallaria N.· 1.
Francisco fgnacio, Soldado; condcmnado cm quatro annos ele

d-egrêdo para os· Estados da Iridiu , pelo crime de terceira deserção
simples, em attençâo ti que se apresen tou , quando mais se neces-
sita va augrnentar as fileiras.

, Regimento de C"tlallm'ia N" 6.
Manoel Antonio, Soldado; condemnado em cinco annos oe de-

p:rêçlo para Africa, pelo crime de roubo; e pela segunda deserção
foi-lhe applicado o Indulto de 1.~ ele Dozembro de 18·10.

Batal:uJo N," 5. /
Antonio Lourcnço , Soldado ; condemnado em seis mexes de pri-

~~o no calabouço,. pelo crime de primeira deserção cm.tempo de
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guerra ; cm attençâo ás disposições das Portarias de g3 de Junho,
c 19 de Julho de 1841.

Batalhôo N. o 6.
João Baptista ,. Soldado; condemmlClo em 11m anno de prisâo

no culaoouço , pelo crime de primeira d osorçâo aggravada.
Batalluio N." 13.

Antonio Joaquim, Soldado, condemnado em trez mezes de pri-
são no calabouco, pelo crime de .fugn de prezo.

:I Batatlião N. d 18.
José Dorningues , Sóldndo ; condemnado cm quatro annos, de

prisão pelo cl'irr~e de dcserçâo cm tempo de guerra; em auenção a
Ser -recr uta q uando com mettêo a deserção.

Bntolhâo N: gS. .
Manoel Rodrigues , Soldado ; condemnado cm dez annos de de-

grêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira dcserçã~.
aggrflvadn.

Balalhiio N.· 30.
José. Freire, Soldndo : coridernnado em dez annos 'de degrêdQ

para A [rica, pelo crime de forimento , e uso de arma prohibida._

Em Scssâo de tI do dito me".
Rcgúncnto de Caoallaria N. o 1.

Antonio Rozado, ~oldado; ~on.demnado Nem um anno de prisão
no calabouço, pelo crime de primeira deserçâo aggravada. .

Regimento de Caeolioria N." 4 e ,

Joaquim Manoel, Soldado; condcmnado em seis annos de de-
g:f.~~àopara os Estadas da India , pelo cri me de terceira deserção
simples. , .

Batalhão N. o 5,
A ntonio Joaquim, Soldado; condemn ado em cinco annos dff

degr,êdo para Bissáo, pelo crime de primei ra deserção aggravada,
e roubo.

llatalhâo N.· 10.
João Antonio, Soldado; condemnado em um anno de prisão no'

calabouço, pelo crime do primeira deserção aggr avada.
Batollido N: 17.

Ambrozio Marqut"s, Soldado; condemnado emum anno detra ...
balhos publicos , pelo crime de roubo.

lJm Sessâo de gS do dito me~.

1.o Rtgimento de Arlilheria.
João Jacintho , Soldado: condornnado em seis an nos de degrêdo

}>ilfa os Esta da Iodia, pelo crime de terceira deserçi\O simplei,
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.Liccnçae conecdidas .por motivo de molestia aos OJficiaes abaixo de-
clarados,

Em Sessáo de 31 do me;:.protcimo passado.

Ao Major acldido á Praça de Elvas, Jolio Pereira da Costa, qua-
renta dias para fazer uso de banhos das Alcaçar ias na sua origcm-,
e do mar; contados de ;) do corrente rnez , o

Em Sessâo do LOdo corrente me ....
Ao Primeiro Tenente do 2.0 Regimento de Artilheria, Cr-rvaco Lo-
pes Moreira Freix.o, quarenta dias para fazer uso Je b;nhos do
'mn!" , "C outro tructamento.

Ao Coronel do Hegimen to de Cavallaria N. o 1, A n too ia -Pedro da
'Costa Noronha, quarenta dias para fazer uso das Caldas da Hai-
nha , e banhos do mar.

Ao Arnanuenee de 1." Classe da Secretaria da Inspecção Geral do
·Arsenal do Exercito, José Maria Gcrvaaio Codina, quar eu t a.
dias pa:-a tomar bn nhos doces, e do mar.

Ao Amanuense dp.3." Classe da mesma Secretaria, Tb'nacio do Rio
Carvalho, trinta dias para' tomar banhos do mar.

Licenças reglstaclas concedidas aos Officillcs abaixo indicados.
, \

Ao Capitão do Estado Maior de Artilheria , Pedro Vieira Gorjào ,
prorogaçâo por q uaren ta dias.

Ao Primeiro Tenente do ~ .• Regimento de Artilheria, Manoel Soa-
res Zarco, prorogucâopor quinze dias.

Ao Capitâo do Bntalbão N." :3, Antonio Maria da Veiga, deus
rnez es.

Ao Alferes do mesmo Corpo, Jose Feliéiâno da Silva, um mez,
1\0 Cirurgião Ajudante do Batalhão N." õ, Joaquim Sevéro Bran-

deiro de Figneirêdo, quarenta dias.
Ao Tenente da 3.a Secção do Exercito, João Pinto Carneiro, qua-

renta dias. = DUQUE lH TERCEInA.

E::.t:'Í con forme,

o Chefe interino da ~ .• J)ireoç(íu

No impedimento do Chefe interillO da

/...



N.O 42.
S::cretariCJ de Estado doa Negocios da Guerra, em 19 de Setembr!J

de 1842.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 9 do corrente meto

4.· Regitllento de Arlilheria.
Segundo Tenente AJudante, o Segundo Tenente, Joaquim Anto-

nio Boguete.
Batalháo N.· 14.

Capitão da 4. a Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 9, G as-
par Antonio Carneiro,

Alferes, o Alferes do Batalhão N.· Ir, Gaspar Leite.
4." Secçao do Etcercsto,

F01"te das Maias.
Addido ao referido Forte , o Major Reformado, José Nunes de Se-

queira.
Por Decreto de 10 do dito mez.

3.& Secçâo do Exercito.
Cirurgiltq Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N.· 26, Joã~ Peres

da Matta ; ficando Sem vencimento algum, por assim o 'haver
requerido.

Sua lVfagestade, A RAINHA, Determina que o Capitâo do
Batalhão N.· 5W, Venancio Antonio Marques , que se ada servin-
do no (~uartel General da 7·.& DivisfLO Militar, passe interinamente
a exercer as funcções de, Chefe do Estado Maior da referida Divi-
são Militar.

-*~*-
Sua Magestade , A RAINHA; Manda declarar Aspirantes a

Ofticlaes, por terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de
NO\;embro do anno proximo passado, os indivíduos abaixo rn ncio-
nados.
João Filippe de Carvalho, Cabo de Esquadra do Regimento de

Cavallaria N.~ çz, .
Jos~ de Sousa Guedes Vieira, A nspeçada do 3:Regimento .de A r~

tllbnria. .. . - ,..
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Sentenças proferidas pelo SUZJ1'eI1UJ Conselho de Just.ça J'y/ilitar.

Em Seseâo d,e ~8 de Agosto do anno proxi1no passado.

Regimento de Caeollario N.· 1.
A ntonio Joaquim de Carvalho, Segundo Sargenlo; con dernn a-

do cm seis mezcs de rigorosa pr,isã0, pelo crime de ferimento.
Balalhâo N.· 3.

Mnnoel José Martins , Soldado; condemnado em seis an nos de
degrêdo, para os Estados da India pelo crime de terceira deserção
simples. . .

Btüalhõo N: 7.
Mannel Alves de Andrade, Soldado; condemnado em um anno

de pris:1O no calabouço pelo crime de primeira deserção aggravarla.
José da Costa, Soldado; condcrnnado em oito mexes de prisão

no calabouço , pelo crime de primeira deserção aggravada ..
Batalbâo N. o 16.

Francisco Rodrigues, Soldado; condemnado em quatro annos
ele trabalhos públicos, pelo crime : de segunda deserção aggrava-
da.

Balalhâo N: 18.
Domingos; Luiz , Soldado; condemnado em um anuo de prisâo

no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravuda.
Companhia de Veteranos de .Almeida.

José. Rodrigues Ro~a, Soldado; condemnado em qnatro meaes
de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggra-
vada~

Em Sessão de 31 do dito me,..

Regimento de Cavallaria N.o 1'.
Manoel Tavares, Soldado; condemnado em seis an nos de de-

grêdo para os Estados da lndia, pelo crime de fuga, estaudo cum-
prindo Sentença de primeira deserção aggravada.

Regimento de Cacallari-i N." 5 ..
Antonio do Nascimento, Cabo de Esquadra; COIH]PUlnnr'lo em

dons mezes de prisão, além do que tem já sotlrido, pelo crim~ de
insubordinação; isto, em attenção a ser condecorado, e não dever
ser condemnado a trabalhos públicos.

Batallulo N. o 28.
Antonio José de Azevêdo, Soldado; eondemnado em quatro an-

nos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggra-
vada, .
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--*~*--
Licenças concedida, por motivo de molesiia aos Officia.es a6a,xo áe·

clarados,

Em Sessâo· do 1.. do corrente me".

Ao Quart{lt Mestre do Regimento de Cavallaria N. ~2, José AIJto-
nio Dias, quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas da
Rninha na sua origem.

Ao Capitão do mesmo Corpo, Joaquim Fermino Herculano, ses-
senta dias. para fazer uso das Caldas da Rain ha na sua origem.,
e hanhos do mar.

Ao Capitão do dilo Regimento, Luiz Maldonado d"Eça, cincoenta
dias para se tractar ,

Ao Tenente do mesmo Regimento, D. Manoel' de Sousa Coutínbo ,
quarcnt a dias para fazei' uso de banhos do mar,

Ão A 11'.·r1'sdo mesmo Corpo, Antonio Pereira de Castro ,. eincoenta
d' ns pn ra ban hos , e uso de ares patrios.

1 1"\ C;1pitt\l"\.do Batalhão N." 2, Manoel de Magalllt\('s. Coutinho',
quarent a dias para fazer uso de banhos do mar.

1\0 CUl'i~:\O do mesmo Batalhão, Jorw Fr ancisco de Oliveira Gui-
marães, quarenta dias para se tractar.

Ao C'lpilllO do referido Batalhão, Antonio, Alves de Azevêdo Cam-
pos, sessenta dias para oon tinuar a tractar-se,

Ao Alferes do dilo Corpo ,. João Manoel da Silva, trinta dias para.
fuzcr uso de banhos do mar.

A,o Tenente do, Batalhão N",· l~, Jacl nto Fortes, trinta, dias para
fazer uso de banhos do mar.

Ao· Capitâo do Bnmlhâo N: 16, Francisco Xavier Tavares Roza,
sessentn dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Ca.pitíio do mesmo Corpo, João Antonio Pery , sessenta dias
prIra ares de QOIllIJo. e agllas ferroas.

Ao Capit;w do Batalhão N: 1'7, Carloa Vieira da Silva, noventa
dias para contin uar a tractar-sc-

Ao Tenente do mesmo Corpo, Domingos José Ribeiro, sessenta
dias p?ru tornar hn nhos do mar, e mornos.

Ao Tenente do mesmo Batalhão, José Caetano de Oliveira Lança,
sessenta dias para tomar banhos mornos, e cio mar.

~t\o A Ifcres do Batalhão N" 23, Gregorio de Magalhães Collaço
quarenta dias para fazer nso de banhos do mar. "

Ao Primeiro Escriptorario da Contadoria do Arsenal das Obras MI-
litarps, Pedro Ignacio Ribeiro Soares, trinta dias para fazer uso.
de banhos o mar.



[4]
_Em Sessáo de ] [) do di to - 11le~_

Ao Archivista\{a lO': Divisã0 Militar, servindo na Repartiçflo Pro-
visional de' Liquidações, Antonio Marques No rueira Lima; trin-
ta dias par~ tO,mar banhos ~as' Alcaçarias. ' o

Licenças regz,çtadas' concedidas a05 Officiaes abaixo indicadõs,

A~ Capitào do 3, o Regimento de Artilher ia , Joaquim Militão Sar-
dinha de Gusmão, prorogação por dons mcz es. '

Ao Alferes do Reg-imento de Ca valla ria N." 8, Joaquim Carlo5 A n-
jo Viegas de Oliv.eira Freire, pvorogaçâo por um mcz ,

Ao Capitão do Batalhão N." 14, Domiflgos José de Araujo Perei.
ra , "do us mez as ,

Ao Alferes do 'Batalhão N: 17 I Bemvindo Antonio Teixeira de Le-
mos, vinte dias,

Ao Quartel Mestre do Batalhão N.· 19, José Luiz da Silva, um
mez. "

.Ao Capitão do 'Batalhão N.· 21, José da Silva, um mez ,
Ao Capitão da s.a SCCÇflO do Exercito , Diogo da Silva Castcl!o-
L Branco, pl'ol'ogaç'ão até ao dia f> do corrente mez,
Ao Tenente da mesma Secção, Antonio Pinto da Fonsêca, qtllilZC
• dias.

----*~*--Dêclara-se o seg uinte :

I

L (, Que o Segundo Se rgen to, José Soa rcs Ril.w! 1'0 j\.len~z(>s, que
foi declarado Aspirante a Official na, Ordem do Exercito N.· 39 do
1. o do corrente mez, pertence ao Batalhão N. o CZ7, e níio ao 17 ,
corno nu referida Ordem se publicou.
, Q." Qtle farão approvadas as licenças que os Commandantcs das
Q.", e 6.a Divisões Militares, participárâo ter concedido nos Of-
ficiacs abaixo mencionados , na co n forruitlarie do Artigo 2." das
Instrucções insertas na Ordem do Exercito N: 13, de G de Mur;ço
de 1837.
Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 8, BarllO de Alrnei-

dinha, trinta dias para se t ractar ; contados de G do corrente mcz ,
Ao Alferes do mesmo Regimento, Ricardo Fernandes Vidal , quin-

ze dias para se tractar; contados de 3 do mesrno mez, = DUQU"
DA TERCEIRA.

Está con forme.

o Chefe interino d« 1.& Dirccç<ÍJ)



S::crtltariú de IJ'staáo dos Negocios da. Guerro , 1:111 23 de Setemur»
de 184'l.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Publica-se ao Beercito o .eguinle:

, Por Decreto de 13 do corrente me~.

Praca d' Elvas.
Governador da referida Praça~, o Brigadeiro Graduado, F'rancisco

de Paula de Oliveira.

Por Decreto' de 14 do dito me91.

/Jatalltâo N.o 1.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão do Batalhão N.· Q6, José

Gomes Ribeiro.
Batalhão N. oS.

Alferes, o Alferes do Batalhão N.· Q1" Antonio Ferreira da Ro-
cha Gandra.

Ilataltuio N. o 15.
Capitâo da 5.& Companhia, o'Capitão da 3.& SCC'Ção elo Exercit~',

I"ortunato Maria Pereira.
nutatldo N.· ~4.

Alferes, o Alferes do Batalhfto N: 3, Frederico 4ugusto de No-
mes Corte neal.

Batalliâo N. o 21>.
Capellão, o Padre .Mathias da Luz Ribeiro, Egresso da extincta

Ordem dos Carmelitas Calçados.
'i.a Secção do ft-'xcrcito.

Companhia de Vcteraum d' I!:lvas.
Reformado na conformidade do Alvará. de 16 de Dezembro de 1790,

ticalldo addido ú referida Companhia, o Capitúo da 3. a Secção
do Exercito, Antonio Nogueira de Carvalho.

Por Decretos de 19 do dilo fIIer..

G." Divis,1o Militar.
Chêfti do Estado l\Iuior da referida Oivisào Milrtnr, o Tenente Co~

ronel da 3.- Socçào do Exercito , José Pt!reira Pinto.
Resinierüo de Cauallaria ,N. o 6. .

Alferes, o Alferes AOlllruno, José Maria de A Iincourt Brag-a; por
se lIchar comprchendrdo na disposiçúo do Artigo 36 do Decreto
de 1Q de Janeiro de 1837.



Batalhão N: 6.
Capitl'lO da 4." Companhia, o Cupitâo da 3." Secção do Exeroito ,

Francisco de Béssa Souza e Menezes.
Batalhão n.: 7.

Tenente, o Tenente do Batalhão N.· g~, Christovâo Jbsé de Mello.
Batolhâo N. o 24.

Capitão da 2.~ Companhia ,. o Capitão do Batalhâo N.· 6, Anlo-
nio Bernardino Nogueira.

Bataüião N.· 25.,
Ccpitâo da b.a Companhia, o Capitão do Batalhão N: Qt, João

Diogo da Costa.
3." Secç_âo do Exerc-do.

Tenente , o Tenente do Batalhão N.· 11 ,. Hermetrio Jor~o Bar-
boza,

Official , que ,. por Decrete de 14. do rnez proximo passndo , ex-
pedido pelo Ministcrio dos Negocios do Reino, foi nomeado Com-
mandante do Corpo Municipal de Segurança Pública do Districto
Adnunictrativo abaixo mencionado •.

Districto de re:«:.
O Capitão do Batfrlhão N" 13, Martinho Maria Billon.

- ..>óO<"-
&nlcn~ ...prdfcrida. pelo Supremo Conselho de Just~ça ~lIfilitar.

Em Sc$sâo de 4 de. Setembro do anno p1'oximo passado.

1.· Regimento de Artillu.1·ia.
Antonio Machado Teixeira , Soldado; condemnado· em dous

annos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggra-
vada,

Batalbâo N: 10.
José Antonio, Soldado; condemnado em um anno de prisão

no calabouço , pelo crime de primeira deserção aggravada.
Batalháo N.· I~.

Antonio Maria, Soldado; condemnado em um. anno de prisão
no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.

Batalhão N.· 18.
Antonio dos Santos, e JOflO Dias, Soldadoa; eendemnsdcs em

um anno de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção
aggrevade,
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Daniel fie Souza, Sol(lado; condt'mnado 'cm quatro annos de

trabalhos públicos, Relo crime de segullda deserçrlO aggravada •.
, Bntalhâo N. " 22.

José Antonio Canôa, Soldado; cond emuado em seis annos de de-
grê.do para os Estados da Iudia , pelo crime de. terceira deserção
simples.

.Em. Seswo de 7 do dilo' me...

3.- Rebimento de A'ddheria.
Jõsé ele Carvalho Villciu, S !g'und0 Sargento; condemnado em

um anno de ,pl'i.ã-o,. e na baixa de pÔóto,. dada· na frente da gúas-
nição da Praça de Valença, pelo crime de fNimento.

Regimento de Cavaltaria N.· 1.
José de Pina, .Cabo de' llsqlladra; condemnado em.quatro me-

ees .de rigorosa prisão no Forte da Graça, _e no perdimento do-pôs-
to, pelo crime de insubordinação.

Batalhão N.· 6.
Joaquim de Carvalho, Soldado; condernnado em dez annos de'

degt1êdo para .Afriea 't. pelo cri.m.e de, terceira deserção simples, efu-
ga dos trabalhos pú nllcos.

Batalhâo- N.· 11.
Manoel dos Santos , Soldado; condemnado em dez annos de

degrêdo par.a os, Estados de A Irica. pelo crime de terceira deserção,
aggravada.

&talháo N.· 12.
José Francisco da Silva ,.Soldr,do; condemnado em sels annos .

d~ d~grêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira deser-
Ç<:osimples •.

Baialliâo N.· ]';.'.
_ Autonio Mendes, Soldado; condemnado em dous meses de pri-.
sao no calabouço , pelo crime de deserção em tempo deguerra ; em
attençâo á!l Portarias de 27 de Janeiro, e 18 de Julho de 1841.

Joaquim Luiz , Soldado ; condcmnado em seis meaes de prisão
no calabouçn , pelo crime de deserção em tempo de guerra; em at~.
tenção ás sobreditas Portarias.

-*,~ .. - ..

Liccnro, concedida. por motivo de mole.tia a08 Ojficiac. aba.~o der'!
clarados.

Em Selsâo de 9 do corrente meJ.
Ao Capitão do 3." Re"imento de Artilharia, João Manoel de Sou .... o

58, V1QLe e ciuco dias para .faze.r.uso de banhos· de>mar.
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Em Sesslto de 10 do dito mcr..
Ao Alferes do Batalhão N.' 6, José dos Santos Coelho , vinte dia

para continuar no liSO de banhos das Caldas crtificiaes.
'Ao Major addido ri Companhir de Veteranos de Mattosinhos, Aman-

dia Cabral .de Albuquerque, quarenta dias para fazer uso das Cal-
das de Vizella ; contados de 16 elo corrente rnez ,

Ao Capitão addido li Companhia de Veteranos de ViIJa do Conde,
Constantino Antonio da. Cunha , quarenta dias para uso de Caldas
em Vizella; contados de 16 do corrente mez,

Em SeIs/to de IS' do dito melo.
Ao Major do Batalhão N.· 12, MathclI'3 Maria Padrão, dous me-

zes para se tracta r .
.Ao Arnanuense do extincto Estado Maior Irnperial , addido a esta

Secretaria, Francisco José Bondeira , sessenta dias pura "e tra-
ctar,

Em Sessão de eo do dito me",.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.' 3,' João da Costa

Trena, sessenta dia. para fazer uso interno das aguns de Cabeço
.de Vide na sua orignm , c banhos do mar; contados de 10 do
corrente rnez.

Licença lJ'egl'stada concedida ao OJJicial abaixo indicado.

Ao Tenentc do Regimento de Cavo llaria N. o 6, Antonio Luiz de
-Sousa Pereira Sompnyo , seis mezcs,

--*~*--
. Declara-se o seguinte:

1."' -Que o Capitão do Bata lhâo N. o (), Francisco de Béssa SOIl-
za c Mcnczes , continúb na Counn issâo ('!II ql1e se acha 110 Corpo
MUllicipal de Segu~ança Pública do Districto Administratrvo de
.A vr-iro,

2: Qnc foi approvnda a licença de vinte dias pam continuar
a trnctar-se , C]IIC o Comrnandanle da G." Divi,i,o Militar, par-
ticipou om Omei!) de 4 do corrente m 'z, ter concedido no Ca pi-
tào do Balalhi\1) N: 29, Doming-os Hihciro da FOllsêca, na c(~n-
formidade do ,,'rlig-o 2: d'l' IIl.trlll'çõ<,s insr-rtns na O..d-m do Exer-
cito " .~ 13, ue 6 de ,J\far-ço de 1337. = DCQlJE Dl TBRCIWU .•

E,t:í COIl fOrllJ,~.

Oheré illtrJrilto r1rl 1" f)i,.ecç(Jo



Se,,~taria ele Estado dm Negocias da Guerra, t:7Il 30 de Setembro
d,1842.

ORDEM DO EXERCITO.

Publíca-se ao EJJercito o teguinte:

Por Decreto de 13 do corrente meto

Supremo Conselho de Justiça Militar.
Juiy. Relator do referido Supremo Conselho, o Conselheiro, Anto-

nio Barrêto Ferraz de Vasconcellos.

P01' Decreto» de 22 do' dito melõ.

Regim';1to de Ca1!allar'ia N.· 6.
Picador , o Segundo Sargento Aspirante a Picador do Regimento

de Ca vallaria N. u 4, A nselmo José Ferreira Braga.
Regimento de Coeatlaria N.- 7,

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N ,0 8, João An-
tonio de Oliveira.

Regimento de Cavallaritl N. o S.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, Francis-

co da Silva.
Picador, o Segundo Sargento Aspirante a Picador do 1.0 Regimen-

to de Artilher ia , Antonio Joaquim.
Batalhõo N.· 4.

Alferei, o Primeiro Sargento Aspirante a Official do Batalhão N"
12~ João Lobo Teixeira de Barros.

Batalbâo N. o 17.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduado Aspirante a Official , do

Batalhão N: 7, José Pedro de Mello; e o Primeiro Sargento
Anspirante a Official do Batalhão N. - Çl6, João Chrysostomo da
Costa e Silva.

Batalhão N, o 21.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduado Aspirante a Ofíiciol , Au-

gusto Cezar da Silva Siuve,
Batalhâo N.· 22.

Alferes, o Alferes do Batalhão N" 9, João Miguel Luciâno Mi-
randa.



Batalhão N.· Qô •
.l~lrer'es, os PritneirosSarlentO's do Bati! hâo N. 7, Agoslit'lllo J'o!é

Pereira, e João Fclix Ferreira.
Batalhâo N.· 30.

Alferes, o Primeiro SaTgento 6radlladtl Aspira.nte q Official do Ba-
talhão .N·" e, Jonquiirl Arhtddo Pi'hto elá Co.tt.1\R hêl10

Primeiro Tenente, o P~imeiro ,'cncnte Graduado de Artilheria, Jo-
sé Pamplone Moniz Corte Real.

-*~!,ç:;<*--
. Omeial, que, por Decreto de 14 do corrente ml"l'" e x pedide

pê16 Mhilstcl'io 805 Negôéios do n"íno, foi n ....mondo Subalterno dó
Corpo M 1111 icipa I de Segurança Públíca do Dist ricto Ad mmistrhti-
vo abaixo mencionado.

_ JJ~'strlcl{) de Port' alegre,
O Alferes do Regimento de Cavallar ia N. o ô , José Ramos.

-=--.J~~".!_
POnrrARIA.

Ministerio da Guerra. = 1.& Direcção. = 1." fl<>porliçiio. =
Constando A Sua Mngestade, A llA 1N H A, que o Marcchnl de
Campo Graduado , Càrrüneud ante da 7.~ Divisâo Militar, ]1)";0 que
soubera do criminoso arrojo do Destacamnnto do Batalhão .026
estaeionatio em Marvâo ; tórrrárn mui élwrgiccts acertados provi-
dcncias para obstar a que tal attentndo se cnrnmun icassa a outro
qualquer ponto da mesma Divisân , nondb felizmente se tem conser-
vado a orde n e respeito ás Lei,: Manda A l\fésrrta A'lgu la ~h·-
nhora , pela Secretaria de Estado dba p.glickls tia Guerra, partici-
'par ao sobredito Marecha] de Campo Graduado, para sua intclli-
gentia c satisfaçlio , ql.re approvn as judiclosas medidas que adoptou
nnqucllh cónjtlndura pçla qllnes se faz dign'() dI" elogio. Paçn das
Necessidades ein ~S de Selembrb de 18t.2. :::.!. 'D\'gltc da 'Ji.rdira.

. L"r'>#'\.· .-'f~~.-
Sua Magestadc, A RAr\fTTA, IJon'f'e por em Determinar por

Sua Immediata Hesolllção de!27 de Agosto ultimo, tomada sobre
Consulta do T'ribullal do The'souro Puhlico do 1.0 <"lome mo m z,
que os agraciados com Merces honorificas, cujos Direitoi de Metcê
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forem de cem mil réis, ou superiores a esta qunntia , possâo satls-
fazer os mesmos Direito. em prestaçôes pela maneira seguinte: a
quarta parto á vista em dinheiro corrente, c as outras tres quartas
partes I em tres Letras, a um I. dous , e ires annos I saccndas p~lo
Agraciado I e acceitas e endossadas por dons abastados Proprietanos
de prédios desembaraçados de onu e- L-ypothooas, 011 por dous
Ncgoeiantes de reconhecido Inédito; ficando por osta [órmn nueudi-
dos os requerimentos de vari. - Indlviduns t a este respeito , c obser-
vado o que determina o Arti!:o 9. Q do Decreto de 31 de Dezembro
de 1836, que he a Le-i que reg'lIla esta matceiu.

-':I-~.-
Sua l\T~gcstade, A RAINH·\, Manda louvar o Tenente Coro-

nel Governador da Praça dl"\larvi"lo, José Justino Teixeira, pelas
-icertadas disp<tsiçôf>s ,!UE' Ir rnou 11a occasiâo em cjqe o Destncainen-
10 do Batalhào 1\." 26, desvairado pelo Alferes , Manoel Gomes
Frnnça , no dia 19 do corrente , OUSOll levantar gritos sediciosos :
Elogiando igllalrnellt(' o brioso comportamento que teve II Hôrça do
2.0 Hl'~irnento de Ártillwrin, cornmnndnrín pi'Jo Primeiro Tenento ,
JnilO Maria Bnpt istu , n qun l e nccrrn udo-se no Cnstcllo com os seus
s'lhordinados. amf>n",,)!1 UÓ revoltosos com a nrtilheriCl caTJ'l'O"fldjl a
metralha, cnmpelfiudo-ns assim a evadirem-se para o Rei;o visi-
nlro, O Alfc>rc Ajllollnre desta Fortaleza , Antonio Maria Teixei-
ra, e (l'llrAS praças que nessa occasiâo retirárâo para o Castel lo ,
t ambom são dig-no& .ln IOll\()reS ( 11(' A Mebma Augusta Senhora Hlei
Manda Dor pelo se" Ic:.d COOlpollamelllo.

-- ..>t'?i"_ .
D('ll'rrnin:l SIW Mn;j<'7.t(lr]c, i\ nA tNH A, que o Coronel da

3: SI!('Ç;IO do E ("rcilo, ,\LlIIOe] Eh'u{t>rio Malhciro, passe a çom-
lnand, r iuterinalllcllt. o UatillbflO 1. r. o "3.-~~.-

Sua l\fOfl'('51nnr. A TL\ T\;TT \, Manda declarar Aspirantes a
Ofliclrles, !)Of terem as circnmstnncius rxicridas na Lei de 17 deN oovembro do anuo proxiOlo pus~at1o, os individuas abaixo meneio·
nado~
Gr ~orio Pe sQu de Amorim, Soldado do Regimento de CB~allaria

• o '1'.
Pnnando SCiXBp de Brilo Bettrncourt, Soldado do Balalh~o N.·

11.
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Liccnras concedida. por motivo de snoleslia aos Officiaes abaixo de-
. clarados.

Em Scss(ío de I) do 7IlC~ -protcimo 'passado.
Ao Capitão da 2." Secção do Exercilo, emprt'g'udo nesta Secre-

saria de Estado, Pedro Antonio Pereira Sororucnho, noventa
dias para se tractar em ares patrio,;.

Em Sessâo de 15 d» corrente me".
Ao Alferes do Regimento de Cavallnria N.· ~, Frnncisco Rebêlo

de Almeida, sessenta dias para se tracLar.

->/t~*-
Licenças regutadas concedidas aos Officille. abaixo indicado s,

Ao Major do Corpo de Engenheiros, José Maria Moreira de Bergá-
Ta, dou. mozes. :

Ao Alferes do Regimento de CavalIaria No" 1, Joaquim Aurellãnô
Pereira da Silva, quarenta dias. .

Ao Tenente do BatalMo N" 6, Vasco .Tosé Manoel Torres, um
mez ,

Ao Major do Batalhão N.· 14, João DI1111'1e Ran~el, dous meles.
Ao Major addido ao Forte de Esp()zende, Custodio José Antonio

Teixeira, seis mezcs para ir ao Rio de .Janeiro.
Ao Capitão addido á Cnmpanhia de Veteranos da F0Z do Douro,

Manoel Corrêa da Costa, vinte dias.

-*~*-
Declara.se quc o Primeiro Tencnte de Artllhcria , José Parnplo-

na Moniz Corte-Real, continúa nn COllllllissrLO em que r,p ache ad-
dido no Estado Maior da refenda Arma. = DUQUE DA TEllCJ!:IlU.

o Chefe inierino da 1.. Direcçáo -

E~tá confotlll.



Sc4'darttJ de Estado 00. Negocio., da Guerra , em 3 de O'ulwbr9'
.J' de 1842.

ORDEM DO EXERCITO.

Publico-se ao Exercito o seguinte:

DEC:RETO.

Acabando de ser gravemente cornpromettida a tranqulllldadé e
segurança pública no Districto de Portalegre , pelo arrojo temera-
rio, e altamente criminoso, do Destacamento do Batalhão núrue-
ro vinte e seis de Caçndores , estacionado em Marvão, o qual in-
surreccionando-se peg{lra cru armas, e proclarnára a Constituição
de mil oitocentos e vinte , por instigações dó Comrnandante do mes-
mo destacamcn lo, o Alferes, Manoel Gomes Françu , um dos cons-
piradores nas reuniões sediciosas naquélla V,l1a j 'e posto que simi-
lhantc te n tnt iva l:J)volucionarin fôra felizmente maltograda pela no-
bTe e, exemplar Iirmoz a do Destacamentõ do Regimento de Artilhe ..
ria numero dou" que postado 110 Castello daquella Praça; mos-
trando-se inteiramente decidido a sustentar a obediencia ás Leis, de
tal modo intimidára os criminosos, que estes abandonando prestes
o lugar da sua pcrfidia , foríio procurar 11m refugio no Rt·ino visi-
nho ; sendo todavia indispeusavel proceder com energia e madure-
za, a fim de que a justa vindicta das Leis dia sobre os deliuquen-
tes, e possa con venienternente prevenir-se a repetição de toes at ..
tentados j por torló~ estes ponderosos moti vos! Hei por bem, em vir-
tude do Artigo cento quarenta e cinco da Carla Constitucional, c
ouvido o Conselho de Estado , Determinar o seguinte ~

Ficâo su spcnsas no Districto de Portalegre, por espaço de trin ..
ta dias, a contar da data deste Dccrete , as formalidades qúe ga-
rante a liberdade individual, e de que tractâo os paragraphos sexto
até nono, inclusive, do citado Artigo cento quaren!a e cinco tia
Cnrta Coustitucioual. O .\1inistros e Secret arios de Estado de todas
as fi. partlçôes o tenhâo assim entendido, e façiio executar. Paç
da~ Necessidnd s , em vinte e quatro de tembro de mil oitocentos
quarenta. e dou). = IL\fNH.\. = D"1ut! da Terceira. = .rl nto-
nio Bertlarllo da (;cHta Cabml. = Jose A'lt01tio Maria de Sousa
A~tJe·d? = Bordo de) Tlljtl1. = JoMé. JoalJltim OU/Ae. de Ce!~tr().= Joa'luim Jo é Paledo.

•
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Determina Sua Magestade, A R AINU t\, que o Coronel, Gil
fiued('s Corrêa, Chefe do Estado MaIOr rI;1 7." Divisão Militnr , pas-

. se a exercer interinamente n lugar de Chpfc da LI. Direcção deste-
Miuisterio , durante o impedimento -do Coronel, Adri.ân.o Mauricio
Guilhermc Ferreri.

-*~'}~*-.
Sua Magestado , A RAINlTA/, Manda declarar Aspirante a

Official, per ter as circumstancins exigidas na Lei de 17 de Novem ...
bro do au no proximo passado, o individuo abaixo mencionado.
Francisco Luduvino Homem da Gosta Noronlta, Primcir» Sargento-

d\l B;llalhão N. o Q1.
-*~-

• • I

Rclaçâ« dos Candidatos que Sua JJfagestade, A RAINH s , Hm'_'
'Ve pm' bem Mnnclar admsttir uo corrcnl c mmo, no Collegio Mi-

o iüar , na qua.lidade de AÚJ,nuuJ' E,ta.di;las •

•Joâo ~faria de Vasconcellos e- Sá." fl']ho do Tenente General, B~'
rão d' Albufeira.

Anten]« de Sam,payo e Pina T(~ix.e.irn de Brederode , filho do Ma-
_.~(\(',hal de Campo ltefol'IDarlo, ManooI Lgnacio de Sampayc c
. :Pina.

AU~U81o.Pinto qle l\foraes Sarrnento , fdho'rlo l\f'lfechal de Campo
Grnd nado, A ugusto PInto de )\fomeji Sarmento,

Jorge Peixoto •. fllho do Coronel Reformado G-ove,rna.dor interino de
BCI3rCoi) e Figuelra , CMtano,_,Iosé Peixoto. .

João Antonio de Almeida, filho díJ Coronel do extlncto 9:.Ba.talháo
Nacional 1\1ovel qe Lisboa, Jo5.~ Autonio de Ahnt'ida~

Frnncisco Ma'r~a aa Cunha, filho do '.l'enenlc CQronel do l.· Regi-
medto de ArLilheria, Franoioco Jacgueii da Ounllo..

Ser~io 1\qgusto TeiKeira, filho do Tt::nonle Coronct Govornador da
Praça de Mllrl<ão, ,José Justino. Teixeira. " I

Diogo l,opes da Gama' Lobo, fdho do fal!ecido Major ,Ue; fqf '11ado, , '
Antonio 'da Gama Lobo B.lICaHo. "-

José Raimundo de Palma, fIlho do Major Govçrnador dI' Praça de'
Villa Nova de Portimão, José l1aimundo de Paiva e Palma.

Luiz Diogo Leite, f~lho d,o ClIpit5.o da 3.a Secção do ~xercit.o ,. J

Luiz Diogo l.cite., . I

Antonio de Almeida Coelho de Campos,; e Luiz de Almeida C~lQo
de Campos" '[ditos do Cfl.pit.ão do exlinclo Regimento de 1\1jlic~
de TOlldel!a, Ail,tollio Caetano Coelho de CalDpa~~
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Luiz d« Vasconcellos Cnrr~l <!(-! Barros, filho do Tenente do Corpo
de Rngonheiroil, João de Villa Nova Vnscoucellos Corrêa dl.\ Bar-
ros.

Antouio Severino Galvâo , filho do fnllccido Tenente do"Arti!hçirO, ..
Couductores , Antonio .Gonçalves Gah:ão.

Sentcnç« proferida pelo Supremo .Co.nselh° de Justiça Militar.

$". Sessáo de 7 de Setembro do pnno }J1'OximQ pa$$ÇJdq.

Batl/t1tríQ N: QS.
S'müo Pinlalhão, Solda,do; condemn;ldo em S~i3 annos q~ de.

grêdo para O~ Estados da Iudia, pelo crime de terceira ~s~rçrto
simples.

Em S~86iío de 11 do dito 712e~.
, Corpo Tclcgrajico.

An tonio José da Silva Saldanha , Ca \)0 de Esquadra; condem-
nado em cinco an nos de trabalhos públicos, pelos crimes de te-
sistcnciarás authoridades , e força púbiica, .

].' Regimento de .Artilheria' .
.Mnnoel CIlLrim, Solda.do; foi jllJg;U.lO por conforme á culpa, o

n~creto de II de Agofto ultimo, que lhe cornrnutou a pçpa 4ç
qlHn:c annos dedogrêdo pata Gl'IIH±ia', 'em des annos dç mesmo,
degr .lo. '

Batalhão N. o !'2~.
Estevão Mendes; c Antonio Mcnde~ Segundo, Soldados; con-,

demnudos ern UOZ annos de trabalhos publicos , precedendo suas
respeeri .. IS ex autoraçôes , pelos crimes d'e desobedieucia , e ameaça
c.orn arllla a seu superior. ' ,

.Em &uú9 de 14 do ditQ me,..
Batalhá,o' N.· 7.

, Joaquim .José; e Fr Hci.co José, SoldadQs; çond~mn~doif,lm,
Upl anno Ue prisão np c411' bqu~Q, ,Relo crime dq' prim~ira de~el'-'
çao aggravada. .

Bm ~eS$(íode 18 do dito met.
:I.. R egimt:.l~J(I de Artalheria.

Antonio da Silva, Soldado;. condemoado em quatro aTIDOS de
trabalhos púLlicos, pelo crime de segunda deg-erção aggravada. ,

flal.al,Ma .N.' ~O.
Valerio Rodriglles, Soldado; condem nado em seis annos de de-

grMo para QS Estados da lodia, pelo crime de terceira deserção
slm-l2les.

•
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'Balalháo N." M.
Manoel de 'Oliveira, Soldado; condemnado em seis annos I'le

'degrêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira deserçã-o
simples,

-*~*-
Licença! cOtued·idas por motivo de molestia ao. Dfficiae» abaixo de.

clarado ••

.Enl Sessâo do 1.· do mC1: proximo rassado.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 7, Pedto Maria Pinte

Guedes, cincoenta dias para banhos do mar, e das Alcaçarias .
.Em Sessâo de 15 do dilo l1U~.

Ao Capitão do Batalhão N. o Çl6, Higino Pinto Malheirb, quarenta
dias pa ra 'se tractur,

Ao Tenente do mesmo Corpo, Joaquim Aleixo Paes , trez mezcs
para se tract ar e convaíeccr em ares parrios.

Licenças reguladas concedida» aos Dfficiaes abaixo mdicado«,

Ao Capitão do 2,'0 RI:!;;ilnento de Arlilheria, MiJuel Maria da No-
brega, um mcz.

Ao "Capel1ào doBatalhão N.o27, João Pereira Xavier, dous mezes,
Ao Alferes do Batalhão N," 123, José Maria da Grnça , um mez ,

Declara-se que foi approvada a licença de, trinta dias para se
trnctar , que o Cnrnmandante da 2." Divisão Mi.litar, participou em
Officio de Q3 de Setembro ultimo, ter concedido ao Coronel do Ba-
talhão N. o ~9, Bernardo José de Abreu, na <:0" formidade do Ar-
tizo ~ .• das Instrucçôes insertas na Ordem do 'Exercito N" 13, de
iOde .Março de 1837. = DUQUE DA TE acs Itt A·.

E.fá eonfortne.

o Chefe interino dIJ 2," Dlrecçâo =

No illtpedimento do Chefe interino da l.' Direcçâo ,

•



Secre.taria rú Estadv do. Negocias da Guerra, 1:711 6 d~ Out..!-,br.
(Ú 184:2.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o aeguinte:

Por Decreto de 27 do me" proeimo passado,

3." Seccáo do Exercito.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór que foi do Batalhâe ,N.· 6, :.\1\_

touio Pereira.
Por Decreto de 30 do dito rnet.

Regimento de CavaJlarÜJ N.· a.
CapitilO da '3.& Companhia, o Üapitâo do Regimento de €avaUa-

ria N" .3, João de Almeida da Cunha.
Halailuio N.o 9.

Capitão da !l," C')mpanhia, o Capitão do Batalhão N.e.15, For ..
tunuto .Maria Pereira. ,

• 3! Sccçáo do Exercjto.
,Alferes, o Alferes do Regimento.de Cavallarla 'N.· õ, Jop.éJla.

mos.
4." &cçdo do ,f;;:ctrcito.

Praça de 1~I}g;OI.
Governador da referida Praça, o .Brigadeiro Reformado, Manoel

Alexandrino Pereira da Silva.
Forte da Cruz Qttebfada.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Novembro de 1790,
ficando addido no referido Forte, pelo requerer , Q Çapil~() da
3," Secção do Ex ercito , Luzaro Pereira de ClJl'valhaes; em al7
tenção a ter sido julgndo por uma Junta 'Militar d- SClIII,ie inca-
paz de continuar a servir activamente, e coutar mais ge 40 aIlUO.
de serviço.

Por Decreto de 90 do mez próximo VasSrldo, expedido peJo"Millls.
terio dos NegocIo» do H.C1tIO, fOI transferido de Subalterno do
Cnrpo Municipal de Segurança Pública do DI~tlicto Adruinrstra-
tivo de Vizell, para o de Villa Heal, o 'I'eneute do Regillwll~O
de CavallaClIa N.· 8, João Antoulo de Oliveira •

•



.' 'II~ •......,.,.""~~.-
~lIa Magrstnrle, A RAINHA, Mnnda declarar A~pirante~ a

Officraes , por terem as respectivas habihtacõos os lndivrduos ahai-
X0 mf'ncionados, que cornpletátâo o Curso de Estudos do Real Co l-
Jr'gio M l.tar.,
Fern ando A n Io nio Ttod rig-nl:'s Teixeira; c José , gnndo Rodrigues

Tt,ixpira, Soldados do I{,egiml'nto de Cava,lIl1ria N. u 5.
Joaquim linilherme de Vasconcellos Azevêd» e Silva; Luiz Arsenio

Marques Cnrrêa Cnld eira , R,}ltlad'l'; do Butalhâo N.· 'i.
A nl on io Ozorio de Castro Cahra! , Soldado do Batnlhào N" 7.
José Joaquim de Castro ; e Fernandc da Costa Leal, Soldados do

Batalhão N." 10.
Affonso de Castro, Anspeçnda do Batalhão N" 16.

-*00·-
&ntenç4' proferidas pelo SUf}1'emo Conselho ik Jus/Ira ]111iJi[(O.

Em Sessâ() de 28 de Setembro do anmoproximo passado,
"I

2. o Regimento de rlrtilheria
Joaquim de Santa Anna, Soldado; condernnado em um anno de

prisão no calabouço, pelo- crime, o,e primeira deserçào uggravada,
Baialhâo N.~ 6. •

José Pinto, Soldado; condemnado em dez annos para 011 Esta.
dos da India , pelo crime de. terceira deserção aggravada.

}<'rancisco Nunes, Soldado; coudemnade em quatro annos de
trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggravada.

Batalhâo N." 1'0. .
Raimundo José Vieira, SoldaJo; condemnadn em seis annos de

degrêdo para 01 Estados da lndia, pelo crime de terceira deserção
simples.

Bat(Jl!uío N.· so,
Manoel de Brito Sarreta , Soldado; condemnado- em seis annos

de clegrêdo par~ os Estados da India, pelo crime de terceira de •
•erç~o simples.

Em Sessáo de ~ de Oultt7>ro.do anno pr()ximo palSfJdo.
4." Regimento de ,Ar/.ilheria.

Manoel Benedictu, S,)ldado.; conrlemoado em seis annos de de-
grêdo para os futa,clos \d~ lndÍla' pelo crime de terceira deierção
.iroplei. . ",)tJ I

, ~. , '1!J"ItiilJAibJ N.· !to
Anselmo Rodrigues, Soldado; condemnado. em oito mezes de

flri~o pelo crime de primeira deserção aggravada,
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Batal'tJ.o·N.O 3.

Francisco ~fnnoel Ferreirn . oldad» j cnndf'mnnrlo cm
nos de dt'~rê(l" para os Estados tl"f; tmtia pelo CI irne de
deserção agl!Tuvada.

.('~sllil,-
terceira.

LJaf(Jlhâo N." 10.
Frnncisco de Paula Sl'qlleira de [..('0105, Soldado; condemnado

em qnatr« annos de trabalhos pubhcos pelo crime de segunda de-
.erçào aggravada. '

Em Sessân. de õ' do dilo mcz.
Rt'~im{!tLl() de C. oallas ia N.· e.

José Maria de Brito Gamacho , Anspecade : coridemnado em
ttel annos de dc-grêdo para Bissúo pE'IO)crime de roubo.

. Batolhâo !Iv ." 7.
João Bernardo da Silva, Soldado; conof'mnado em um annç

de prisão no calabouço, pelo crime- de primeira deserção nggra-
vada,

Baln/Mo N." 17.
Fernando Mexia., Soldado; condemnado em 11m anno de tra-

balhos publicos , pelo crime de primeira deserção e roubo.
Bala/Mo LV.o 19.

Antonio Pinto, Soldado; cOlld~mllado em seis annos para 0'
Estndos da Ludin , p...lo crime de Icrepira deserção, sendo absolvido
do crime de furto por falta de próva lE'gnl ..

Francisco da Cunha, 8oldadr)'; condemnado cm trez an nos de
degredo para Cabo-Verde, pelo crime de primeira deserção e furto,

Companhia de. Veteranos da Foz do Douro.
Jor\O Francisco Povoas, Soldado reformado; condemnado em

um anilo de prisào , pelo crime de uso de licença falsa.
Em Sessáo de 9 do dito llWZ.

, Regimento de Caeallaria N. o 3.
Coz<,miro de Oliveira; e Viclonno Antonio de Carvalho, Sol-

dados; ('(llldemnados em dez annos de trahalhos públ icos no Rei-
no, pelos crimes de terceira deserção, rouho , e arrombamento,
precedendo sua exautoraçào na forma do estilo.

Batalhâo N.· 6.
João Martins, Soldado; condem na do" em seis annos de degrê-

do para os Estados da lndia, pelo crime de quarta deserção sim-
ples.

Batalliâo N." 8.
Antonio de Lemos, Soldado; condcmnado em cinco annos de

trabalhos publicos no Reino, pelo crime de houiicidio-
Bata/Mo N." 9.

• 'f}f-iscoLuiz , Soldado : eondernnado em degrêdo perpf'tuo no
Prbldil ..pc S. Jôsé de Ancocue Da Provincia de Angola, peloi cri .....,
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mes de primeira deserção simples, resistencia á justiça, e homiei,
dio.

/Jalal1u1o N. u 10.
José Matheus, Soldado; coudernnudo em quatro annos 'de tra-

balhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggravada,
Batotíuio N.· 20.

ManDeI Gonçalves, Soldado; condemnado pm dons annos , e
vinte dias de prisão andalldo em trabalhos de Fortificaçno, pelo
crime de primeira dcserçâo , e fuga de presos .

Em SessiÍo de l~ do dito 111~".
Butailuio N.· n.

José de Mello, Soldado; condemnado em dOlls annos de traba-'
lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples, e pelo cri.
'me de roubo, foi absolvido pot' falta de próva,

Bata/Mo N.· eo,
José de Almeida, Soldado; condernuado em cinco annos de tra-

balhos publicos 110 Reiuo , pelo crime de roubo, e arrombamento.
Êm Sessão de 16 do dito rne:r..

Balalluío N.· 5.
José Antonio da Silva, Soldado; condemnado em dOlls annos de

trabalhos públicos, pelo 'crime de segunda deserção simples.
Bo&alhcío !\'. o Ql.

José Antonio Loulê, Soldado; con demnado em quatro annos de
trabalhos publicos, pelo crime de segunda deserçào aggravada.

Licenças registadas concedidas aos Offici,u!I ahaixo indicadas.

Ao Primeiro Tenente do Estado Maior de A rtilJleria, Luiz de Sousa
Folf)lJc, dez dias.

Ao Tenente 1.10 Hcgimento de Cavallaria N.· !2, Marquez de Mi-
nas , um' mez.

Ao Tenente do Batalhão N"19, servindo no Batalhão N.· 8, An-
tonio José da Silva Vieirft, dons mezcs,

Ao Alferes do Bntalhâo N."Q2, .JmioMigllel Luciâno de Mirnnda,
prorogação por vinte 'dias. = DUQUE DI. TeltCEIltA.

E~t::1 COII forme,

No iníptdiménto do Chefe interi;~o da 1.' Dil·Ct.'ç4o,

O Coronel servindo 'de Chefe dll "iftida Uir<Xf~o ~~
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Sardarta de Bstado doa Negocies da Guerra, ',em n de -Du:Fúb'r{J<.

de 1842. )

'ORDEM DO EXERCIT'O.
'Publica-!e ao Exercito o ~gui71te-:

RELA1'ORIO ..

~ENHORA I= Pela Lei de despezas de lá de Novembro de ÚHl
foi o Governo authorisado a supprimir, como con viesse, os Cor pos
de Segurança -Pública , creados pela Carta de Lei de 22 de Feve-
reiro de 1838.

A experiencia de alguns annos tem mostrado que estes Corpos',
havendo sido na sua erigem mal organisados, não correspondem
agora cabalmente aos fins da sua instituição. .

Accresce que M recursos do Thesouro não perrnittern a despesa de.
qltasi cem contos de réis annuaes, por um Serviço que pôde ser feito
com a devida regularidade pelos Corpos do Exercito.

O Exercito em tempo de paz he destinado a manter a segurança
interna do Estado, e a sustentar a execução das Leis, prestando os
auxilios ~ que, pelas 'Competentes Authoridades , lhes forem recla-
mados.

Mas 'pois que a substituição de um por outro 'Serviço carece de
ficar subordinada á collocaçào dos Corpos do Exercito cm cada um
dos Districtos Administrativos do Continente do Reino, e ao estado
e qualidade da sua respectiva fôrça , convirá que os Corpos de Se:'
gurnnça orm sejâo extiuctos simultaneamente, mas á proporção que
as circumsta ncias o pert~Íltlrem. .

Por est as razoes temos a honra de propôr a Vossa Ma'~estadtJ o
seguinte Decreto, o .

Paço das Necessidades, em quatro de Outubro de mil oitocentos
quarenta e dous, = Duque da. Terceira. == Antonio Bernardo da
Costa Cabral,

DECRETO.
Tornando em consideração o Relatorio dos Ministros e Secretarios

de Estado dos. egocios do Reino e da Guerra: Hei pc\r bem De-
cretar o seguinte:

Artigo 1.. São desde jlí extinctos os Corpos de Segurança Pú-
blica IHH Districtos Administrativos de VianHa e Braga.

Art. 2. o O~ Conunandantcs e Officiaes Subalternos deste, Cor ..
pos, e dos que para o futuro forem extinctos, regressarúô :L situa-
çào que por direito lhes competir.



'Ar!. ';3." Ali praças de prct ~10Smesmos Corpos terão o seg.ujllt4f
destino:
§. 1." As praças mon tadas passaráô , com os seus ca va 1I0s, para

os outros Corpos de Segurança., c)Jjas, Secções de Cavallaria Ilã~
esti verem preenchidas.
§. 2.· As outras praças de qualquer das Armas, que houverem

vindo do Exercito, regressaní€i aos .seus respectivos Corpos, 011 se-
rão admittidas nos que ellas preferirem, nos póstos qlle ti nhâo no
Exercito, quando passárâo a servir nas Guardas de Segurança.
§. 3.

0
As que tiverâo baixa no Exercito, se quizerem continuat

a servir, serão mandadas para qualquer COFpO de Segurança,' on-
de houver vacatuia. . ,.
,§. 4. ~ As que nrw SIl acharem comprehendidne nas dispo5içõe!l

elos §§. antecedentes poderáõ hir tambem para os Corpos de Sagu.
ran~! Pública, que não estiverem no seu estado completo, ou pas-
sarao , querendo, para J)$ Oorpos do Exercito , onde serâo cOJl&jde~
rados como voluntarios , e 1i6111Qi levnrá 'em conta o tempo que hou-
verem servido nas Corpoi de Seg1lrtlllça Pública.

T0das as prsças , que assim p não fizerem , flf~aráõ slljeitas, 1)14
conformidade das Leis , ao Serviço militarf, para que forem lHthei.
segundo as $\las circumstancias. , I '

Art. 4. ~ Preenchidas as I).~ççõ.es de Ca vallafi~ des Cnrpos de Se"
gurança , dar-se-ha aos cavalícs , que restarem, o destino s~guinle t
§. l.~ Os cavallos que,pertencerem exclusivamente ao Estadoj

e estiverem no CélZO de servir nos OMP')!; de Ca\'aUaria dó Exercito,
serão entregues aos COfiO'laQdanleS dali respectivas Divisões Militat
)lCS, sendo previamente eXiVnJIH~<l()S e awâliados por uma Commis'P
!>ão, composta de iodi\\idllo.~ da .t\nna de Cq",allaria; eo valol'qos
cava'tIos será lançado em deb.ito ae .Min~sterio da Guerra.
§. 2.· Os ca valloll que, sendo <h>.EstótQo, não, bervirem p.ara a

CavaHarja de Linha, e os que perten.ce,rem ás praças de Segur.ança
e ao Estado conjunctllmente, Serll() ycndidos em hast.a pública, "
.0 seu productQ applicado á, índemoisação dos Ulesmas prnças, íican-
dü o rc.to e_mcofrf's IlO~ tei)p€GlivOi GOV(~T!,IOli.Ci.ds,para lCll a ap ....
plicação que por Lei lhe competir. ,
§. 3.· O~ cavalloi que p.ertencerem exclusivamente ás praças dOi

Corpos extioctos, flçaráo á sua liv.re dispo.,ic;1io. .
Art •. á.o_ Os COmlUau9.ll11tes tios rcfoEidoi Oorpos. torSo a S~Q

cargo:
§. 1.. Fazer entr.ega dos al"ma('llentos, eq,uipa rne.ll tos , mupiçoos,

archivo, livros., pap~i;;, e de q\.lae~qller outros objectos milita.reli.,
aos Governadores Civis dos respecLiv..os Dis~rictoi, por meio de L1-
~e-.tltarios ou MIlpp65 autbe,nticoi. ,
§. ~.. Passar, de accôrdo coD,) o~Gov-ema.dare.a Civí,s., a.1i.'(l~
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necessarias ás ra ~s dos Corposextinctos , para lerem o destino 'do
Artigo 3.· deste Decreto.

Art. 6.· /ias Governa lares Cil'ís dos scbrcditos Districtos in-
curnbe :

~. l ." Hecsber , e pôr a bom recado' os ohj~ctos mil itaras , meu-
clonados no §. L." do Artigo antecedente, conservando sempre cru
depósito o archivo , livros; e mais papeis.
§. 2.· .<\ pplicar os outros objectos ao armamento da G uarda Na-,

cion al , que deve ser organisada em conformidade do Decreto de II
de Mar'ço deste anuo, entregando os q ue restarem a0S Comman-
dantes das competentes Divisões Militares ,sendo por ~,tt>s, naque]-
la occasiâo , mandados axarnmar , pnra serem recebidos os qU6 se
acharem em bom estado, a tim de fazer carga 'ao Mi nisterio dá
G uerr a , , '
§. 3,0 Entregar tambem aos mesmos Comtnandantos os cavallos

que pertencerem ao Estado , nos termos do §. ]:. do Artigo 4.·,
dando providencias para que se clllllpra o que a respeito dos ouLros
cavaJlos se achá estabelecido nos,§§. 9: e 3: do referido Artigo;~

Art. 7." O serviço de polida, que estava cornmeuido ás Guar-
das de Segurança Pública, sorú feito, d'ora em diante, pela Tro -
pu de Linha, ou pela Guarda Naoionnl , guardadas as segui~te.
regras: .
§. I: Nos Districtov Administrativos onde houverem Corpos do

Exercito em Quarteis permauentes , o serviço de policia será feito
por esses Corpos, e os Governadores Civil! de Districto se entend lo

ráõ com os Commandantes das respectivas Divisões Militares, pera
mandarem fornecer a fôrça neeessarin para o mesmo serviço" st:-
gllnJo o detalhe que se houver accordado entre aquellas aulhoJiida-
des ; e, em cazo extraordinario, a poderáõ requisitar direetameate
aos Onmmandantes dos referidos Corpos.

,§. ,2. o Quando os mencionados Corpos e.tiverem f6ra dos seus
I?1~trlCtos, havendo fõrça de Linha disponivel nos Distrlctos circum-
VIS}Rbos, os Commandanteos. das ro."pectivas Divisões 'l\1ihlares, ~e
in tcltigeneia com.os Governadore, O~vís, estllbeleceráõ 0,1DIl5tllc:a-
Ulentos necC'ssarios para o serviço de p0]lcia.
§. 3." Se, por qualquer destes I!)t>dos, niw houver Tropa de Li-

nha para o s.('Ty.i~1ld6 polici(l, seni cne feito erg .:ada ltll'.t dQ6 Dis"!
hicto!i Administr1\tivos pela Guarda Nacional activa, que lh~. per.-
tencer; e, na. tua falta, pela. Guarda Nu:io.nal s~dentaFia. o~nVo
dos seus respectivos Concelhos, nos termos dos ArtiO'os 8.", 9:, e
10.· do já citado. Decreto de 11 de Março do conen~e anno.
Art. 8.· Os GovernadoMs Civí", de Dk>J.r~cto dar~o as instrucções

necessll,rias para o serviço. de policia se fazer como convém, e as
Auth.QrJdade& 'Militarei. as. fQJáo Q..\t~ta.r é~l1ctQJll~o.tt,.
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~. L& .Os Commandantes das fôrças empregadas em diligencias
de policia, farão guardar aos seus subordinados a mais sevéra e ri.
gorosa disciplina, . ücaudo effectivámente responsaveis por qualquer
quebra que ella soffra , .

~.'2,o ,Os Governadores CiVÍi deDistricto ,.e osCommandantes
das Divisões Militares propOl't\O, pelos respectivos Min isterios do Rei-
np e da G uerra , ns Instrucções e Regulamentos que. para a maior
regularidade e apcrfei-çoamento de serviço de pol icia-, carecerem da
authorisação do Governo.

05 Ministros 'e Secretarios de Estado dos Negocies .do Reino e
da' G uerra o ten hão assim entendido, e fação executar. Paço dos
Necessidades, em quatro ..de Outubro -de mil oitocentos quarenta e
dons. = RA[NHA. = Duque da Terceira. = Antonio Bernardo ,
da Costa Cabral.

- ..~*-
Por .DlCreto de 3 do corrente meJ ..

Regi'mento ar- Caodllario N.· 4.
Alferea, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 3, Manoel Vi.

cente Graça.
Batalháo N.· 3.

'A)fere~,oAlferes Ajudante do Batalhão N." 4, Januario Ferreira'
Machado.

Por Decreto de -6 do dito mr-t..
-Regimento de CavatlartfJ N. o 3.

A lferes , o Alferes do Regimento de Cavallaria N. o 6') -José Mal'il,
de Alincourt Braga.

13alalluio N. o Q5.
Capitâo da Companhia de G ranadeiros , o Capitão doBatalhâe N."

24, Manoel Antonio Furinha.
Tenente, o Tenente do Batalhão N.··5, Joaquim José de Brito.
" 4,a Secção do Exercito.

'Companhia de .Vcteranos de, PO'l. do Douro.
Tenente addido IÍ. referida Companhia, o Tenente addido á Com.

pauhja de Veteranos de V,ianna, João Machado de Azevedo o
Mello.. -""~*-

Ucereça registada concedida ao Ofjicial abaixo indicado.
Ao Capitão do Regi.mento de Cavallaria N.· 5, José da Cunh

Sousa e Brito , vinte dias. = DUQUE liA TERCEIiU,.

Está conforme.

No imped'imen~o do Chcfe inlt!r,ino de),La Dirccçlio ',/ '

O Coronel servindo ,de Chefe da 1.. Direcfâo =;"7 ~ ./



SeCf'ctm'ia fÚ /J'slado dos Negoc7os da Guerra, em 17 de buA;bi'~
de. 181,Q.

ORDEJ\1 DO EXERCITO"
Publica-se ao Exercito .() segu/Í'Hte:

Pot· Decreto de J 1 do corrente me",.
Balalhâo N: 9.

QpflrteJ Mestfe, o Quartel Mestre do Batalhão N." M.", Antonio
I)illlo Cardoso,

Batalhão N: 11.
Tencnte , o 'I'enente do Batalhão N." 4, MUIlf>el Feliciuno pias.

Llot alluio N. o 14.
Qaartd M(·~t~e, .o Quart!ll Mestre do Batalhâo N."9, Tgnacio Ma-

riu de Albuquerque.
BatalfuJo N. o 24,.

Capitâo da 5.& Companhia, o Capitão do Batalhão N." 2.9, Fran-
cisco Cardozo M,llJte Negro,

3.' Sf,CçfÍo do Exercito,
Capitão, o Ca pitâo do Batalhão N.":3, José da Fonsêca Veiga.
'I'enentes , 06 'I'euen tcs , do Batalhão N." 3, José Alves daEncar-

naçâo ; e do Bdtidhlto N: 9, Joaquim Manoe! de Magalhães, e
Victorino 'José das Neves.

. 'l.a Sccç,ío do I!.',urcito.
Torre de S. Vicente de Belém.

Addido á referida TOl7w, o Brigadeiro Reformado, Jgnacio Pere-ir~
de Lacerda,

. Praça dr:.Cascae$ .
.Addido <Í rnforida Pr aça I o Brigadeiro Reformado , M-ano.e1 Pesta-

na de A ltncida Valêjo.
-*tJv~*---..:

Official, que, por Oecreto de 3 do corrente 'mez , expedido J)c10
M'nisterio dos Negocios do Reino, foi nomeado Cormnaudante do
C,JI'j>n MlII~icjpal de Segurança Pública do Districto Admllli~tra:ti-
vo abaixo mencionado,

Di ..stricto de Euora,
O Capitãp da 3.· $ec_ção do Exercito, José Maria Leal.

-*~*-
Sua Mageslade, .A RA INBA, Maflda declarar Aspirantes a Of;'

fk)i~ttS, por teram as ~ir(l.\l:11l5taJlGi1l~exi§'idan\!rLq~ dtd:7 de Novem-...



lira' dil- anno p1'o:<irno- passado , os individ uos abaixo mencionados,
Alfredo Pereira do Carmo, Cabo de Esquadra do Hegimento de

Cavallaria N" 4.
M:Hiâno Augusto do Amaral Sarmento, S,lldado do Bal.alhrLO N," 7 .
•J ulio A ugusto Corrêa, Primeiro Sargento do Batalhão N" 11.
Manocl de Sousa Pires, Segundo Sargento do Batalhão N.· 28,
João Antonio Martins Junior , F'brriel do Batalhão N: 30.

Sua Magestade , A' RAINHA, l]a por bem Dotcrminar-queca
Com mandantes dos Corpos prohibâo que no. mesmos Corpos se cu-
vern ise o armamento qllcactllalmcnte existe distribuido , bem co-
mo, o que de futuro receberem do Arsenal do Exercito , na iutel;L
Iigericia de que, quando ·spja preciso renovar o verniz, assim o de-
verão participar- convenientemente, a fnn de se darem.nesse sentido
as providencias necessarias.

--*~*--
Sentçnças proferidas peló Supremo Conselho de Justiça ftfililar.

Em Sessâo de 23 -de Oulub1'O' dó anno p1'Oxiino passado;

1.· Re!!.'imenlo de Artilhe~·ia.
João Baptista, Soldado; coudernnudo em dez annos de degrêr:lo .

para uma das Posseçõ<'i·de·Africa, além do-tempo que já tem sof-
ftidode 'prisão, pelo crime de deserção e ferimento de que resultou-
morte.

,:L· Regimento. de A,-td!teria.
João dá Costa, Sóldado ; condemnado em seis annos de degrê-

do para os Estados da 1ndia, pelo crime de terceira deserção sim-
ples.

Batalliâo N. o 2.
Anlonio Marques, Soldado; coridernnado em um anno de pri-

S:10 no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
Batalhão N. o 6. '

João da Silva, Soldado; condemnado em dous annos de traba-
lhos publicos , pelo crime de segunda deserção aggravada.

Sebastião Engeitado; e Juliâo Nunes, Soldados; condcmnados
em um anno de prisão no calabouço, pelos crimes de primeira de-
serção aggravada,

BatalMo N.· ts,
Antonio Ferreira Tondella , Soldado ;' condemnado em umanne-
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de prisão nos trabalhos públicos, pelo crime de segunda' deserção
aggravada.

Bntalhâo- N.· 28 •.
A ntonio- de Sonsa, Soldado; condem nado

gr~do para os Estados da Ludia., pelo crime
sírrrp tes.

em seis annos de de-
de terceira deserção

Em Sesséo de Q7 do dito '1110>. ..

Regimento de Cavallaria N. o 1.
Carnillo Francisco, Soldado; condf'illl1ado 110 perdimento dó

tempo que tiver servido, e em trez niezes de prisão no calabouço,
pelo crime de fuga de um prezo.

1iJalalJ~áoN.· 6.
Jósé da Silva, Soldado; condcmnado em oito mezes de prisão

rigorosa , pelo crime de pr imeira deserção simples, e licença falça,
e Batalluío N.· 7.
Antonio Joaquim de Béça , Soldado; condemnado em oito me-

zes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira. deserção ag,gra-
vadá,

Batalluio N.· 12.
Joaquim José Alvares-, Soldado ; condemnado em um anno de

prisâo no calabouço, pelo er lme de primeira deserção aggravada,
Batalhâo N.· 16.

J<'ernand" Duarte Figueira, Soldado; condemnado em dous an-
nos- de trabalhos públicos, pelo crime de segunda descrçâo aggra.-
vada,

Em Sessáo de 30 da dito me9;'.

Ba/alMo N.· s,
José do Rozario , Anspeçada ; condemnado em trez.annoe de

traballlos públicos, pelo crime de furto, e pelo crime de UiO de ga-
zuas, foi absol vido por falta de próva,

J(\)sé·,:Matbias, Soldado ; conclemnado ern- trez a nrios de traba-
lhos públicos, .pelo crime de furto, e pelo crime de uso de gazuas
foi absolvido por falta de próva , e pela primeira deserção foi-lhe ap'\"
plicado o .l nd ulto de 12 de Dezembro de 1840.

Fr ancieco Luiz , Soldado; condcmnado em trC2J annos de traba-
lhos públicos , pelo crime de desamparar a. guarda.

Em Séuâo de- 6 de Novembr'o do anno proximo passado.

1.· Regimento de Artilhcria ...
Luiz Simões, Soldado; condemnado em dez anuos de trabalheis

públicos , sendo primeiro exauctorado das insignias mil itares, pelo
cri~de roubo, e pela deserção foi-lhe applicado o Ind111tQ de 12"

,: ~ .DeHm bro de 1840., ..
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Liocnfas concedidas por motivo de tnolestia aos OJficiaes abauco de.
clarados.

Em 8ess1o de 7 d" corrente me".
Ao Capitão Callerneiro dQs QlIurleis de Nlafra, Francisco l\tlanoel

de Sousa e Castro, trin ía dias pura fazer 11&0 de banhos do mar
na Ericeira.

Ao A~~istente Deputado do Cllmmissariado do Exercito, com exe r-
cicio na ltepartição Provi,;ional de Liguidaçôes, Antonio Hodri"
gues , trinta dias para fazer uso de ~anhos do ma!'.

Ern Sess/ÍQ de 17 do dito me ...
Ao Tenente do Regimento de Cavnllnr in N.- Q, João Juli,'ino de

Sousa Piu1cnte) ~ trinta dias parn coutiuuar no uso de b,10105 do
mar quentes.

Licenças registadas concedidas lJOS OJficiaes abal.xQindtcadol.
Ao Alferes do Regim~llto de Càvallaritl N.· 6, .Manoe! José Fet-
. nan des , prorogOlçf1o por um mcz ,
Ao. Tenente do Corpo MIlitar do Arsenal do Exercito, Thomaz

Joaquim de Almeida, do us mczes,
Ao Tenente do Batalhão N. c 20, Plac.do de Almeida Barradlls ,

dous 'mczes.
Ao Capitão addiuo á Companhia Ú" Veteranos de Chaves, José

Joaqllim Pereira ~ prorogaçào por .do us meses,

--*~*--
Deelara-se que fOl'fw approvndns as lieenças que os Cornrnnn ,

Uant(ls da 1.., c 2." Di visôas Militnres , purucipárào ter concedido
aos Officiaes abaixo illdicados, na conformidade do Artigo Q.o das
J nstrucções insertas na Ordem do Exercito N." 13, de 6 de .Março
de 1837.
Ap Üoronr-l do RogimcnLo de Cavallaria N. ° 8, Barão de Alrncidi-

nha , trinta dins para se tractar; contados de 7 do corrente mea.
Ao Capit:\o do Batalhii« N. 023, Joaquim da Rosa e Costa, qua-

reli La dias ]Jara se lral'lar; CO;lta,jns de 23 do mez pro.ximo passado.
Ao Capiti\o do Batalbi'to N." Ç29, l'lnnoel de S{wvedra, qllill~C dias

pllra s,e,lrnetnr; coutados de 29 do IJléz .proximo pas!5ado. = Du-
QUI!; DA l.t:l'CEIIU.

E.tá conforme.



Publica-se ao Exercito o seguínte:
( .r

.• I

Por Decreto de 11 do corrente m~::..
1.1r

" fi ~.' ." ..
C "Jnt.,,"·r

>,

:l.a Secção do Exercito.
Tonentes, os, 1'.<U1 ,n).e~ d9~à\alh, ..~q,.;N.·~~ José Igl.J.,~f!ioJlib~ito;

e Antonio Xavier Pinto da Silva. -
Alferes, o Alfor{!~ dq J3~ll~l~lão Ir. v ~" João ;ollq.rt~, ,?::

Bor Decret» de J2 do -ditQ 'me:..
"t:. .~ ~ t • • ,...

, , Batri/Mo N.J ~(h I '\" ) , f "
AUere~" o Ãlferes.Aj.amnq, MeTlll~qjgj[d{) GomlH ~a PiJ1rníl,. flE;p.!haj
( do Qbrigurlo q}ret)lLiliB lf1f', q obter ~pi,rqYaç4(> l1a~, ,(;,4i!iras ~~

Milleralogia, e .ECq_GOIll ia Pqlitir;;t, q l~e lhe faltÜp para, co~pp!e~,
mcnto do Curso pre parutor io do H"taQP Maior do Exercito, da
Epgellbaj,ja 'l\1iliA.ar, .e Q4 Engenbaria Çi'ií! lta .J:j:scól. Pr1yte-

, chnica.; SNn Ç> HIlQ nâo poderp. pa sar ftéJra 'aLg~lnlflr.das Afinas.
Scien tificas, .) "I

Por Decreto de \~O fia ,dito mcz.
I_J ~ 1 ' ,:,... , ~ t

. BaL'llhâo N.· 24.,. ' , , '" ,
Capitão da 3.& Cómpanhia j vo Capitâo do Batalhão N.-O 13, Mar ..
o tjnho M~lill Bilton.' ..,. "r '_,

._. •. 3.& SecrÍlo do E.r;cf'C;itR.., '
Capitão, o Capitão do Butalljàq N. o 1~" Ji'iJinpe Antonio Vellozo ,

em consequellcia de ter si!io julgado incapaz de Serviço activo
teItlPorariamente.por uma Juntj1 ·Militar de Sfluíle. ' . .

.t\lfere·t, oA~f~m!;.d.o Regim~{)to d.eHa.y;allaxia lT.~,3, IFl~~ GpH~G~:
de Carmlho Menezes; ficando .!\cm y~t~cil1H:ntp ,ulglj!'fl HQ.~~5jm
q r~~Il~ter.f " ') " ,

rl:;a .s~Cfâo do ,4';&crcit.o. ( ..
Companhia de Veteranos de S. JOLÍo da Fó.,. do Douro, •

Addido, o Major H.eforfHlldo,· T,baq.l~o Luiz de QlIeirúz, 'lue foi
exon~l'ad(} d.~.\jlil cot"lc~Çi).(>'PQf Qecrelo !-lc.).8 pt;Abf~l; ~l1i-\~o.

, ' Çlt$tell()' .qe S, Ftf,/.I}JPf e1lf S~t~h(lt.?, ',' )1",. •
Addido, o Capitão addido ao Castello de S. Braz na Ilha 8eS~~1i.
:gu,el, f;rancjséo JfiglJ.~f~.ij~! \lO;lCíd • ',II~ ;1, ',.,' .

•



Sua Mngestade , A·RAINHA, Manda declarnr Aspirantes a Of·
ficines , por terem. os.circumstancias e~igidas na Lei de 1,.7 de Novcm-
hro do armo proximo passado , ai individuas' abaixo mencionados.
José Maria Pinto, Segundo 'Sargento do Regimento de Cavallaria.
N.· 4. \ JJ' \

Francisco, ManoeI .Arez" Forriel do Batalhão N" 7..

-*~*-
'Sii#bnç~i proferidas pebo Supremo GOluellio d~ JulltçfJ Milita;'.

~m S.:ssáo de 6 de Nooembro dó nnno-protcimo passado,

Regimento d(· c« valia rià-( N.o 2.
José Antonio, Trombeta; pelo crime de ferimento no seu cama ..

rada de que resultou morte, foi-lhe julgada expiada a culpa com o
tempo que já tem tido de prisão, e com o \IIegal castico de varadas
que ja soffr eu , e em attenção á circumstanoie de te!' sido provocado
com as palavras, e· nomes os mais. i-nsultantes.

Batalhão' N.· '6.
João de Almetda Barbosa , SoldadQ; condernnado em dous an-.

nos. de trabalhos. públicos, pelo crime de priméil'a deserçâc-simples ,
furto ,. e achada de gazua. ,

Batalhôo N.· 7.
Fílippe Carlos, Soldado; condemnado em 11m nnno de prisâo

no calabouço, pelo crime de prioleira deserçâo agf)ravada.
Batalhá.o· N.Q 1~~

Bernardo de Paiva, Soldado; condernnado em quatro annos de
trabalhos públicos, pelo crime de segunda desei ção aggravada.

, .1Jm Sesroo de 9- do dito me~. . ,
Batalhão N. o ~.

Joaquim Caetano, Soldado; condemnado em tres meses de tra-
balhos públicos no Reino com cadêa delgada, solitario, pelo crime
de deserção em tempo de guerra. .

José Maria do Espirita San lo , Soldado j condemnado em tres
annos de degrêdo para Cabo- Verde, pelo crime de deserção e vadia.
gemo

Bato/hão N. o 20~
Joaquim Josê Ferreira, Soldado; condemnado em seis annos de

dcgrêdo,para os Estados da India , pelo crime de terceira deserção
simples.

Nicoláo Mendes, Soldado; condemnado em dea annes de de-
. I

\
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grêdo para os Estados da lndia, occupando-se em trabalhos públi-
cos em quanto se demorar no Reino , pelo crime de terceira deser-
ção aggravada. '..'

Antonio dei Josus , Tambor: condemnado em OIto m ezes de pri-
são no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.

~Batalháo .N•• 2.6.
Antonio José de,Canalha, Soldado;· condemnado em um anno

de trabalhos. público>, pelo crime de- segunda deserção aggravad.a.

Em Sessâo de 13' do dito me,..
Batalhão N.· 2.

José,de Moraes , Soldado; .condémnado em trez annos de tra-
balhos públicos, solitario, pelo erime de segunda deserção aggra-
"ada.

Batdlháo N.o 9.
José Teixeira, Soldado, por alcunha o sete velhas; condemna-

do. em degrêdo perpetuo pa-ra um dos presidi os de A frica ,; sendo pri-.
meiro .exauctorado das honras militares, pelo crime de homicídios.

JJalalháo- NI~ 10.
l,uiíl Damazo de-Carvalho , Soldado;· condemnadó em tres an--

nos de trubulhos públicos, pelo .crime de segunda deserção aggra-·
"ada. I

Companhia de Veteranos. de Eleae,
kntonio Coelho, Soldado; _condemnado em dez annos para- o·

Presidio 'Duque -de Bragança .na- Província de Angolla t sendo pri-
J~1eíro exauctorado das honras militares, p.elo crime de. roubo , e fe-
rrmento.

Em Se'sâo de 16 do dito r71e1ll;

Balalhâo N.· 1S.
Manoei José, Soldade ; condemnado em dous annos de traba-·

lhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggravada. .
Batalhâa N.~ 18 ..

Domingos da Cósta ; Soldado; condemnado sm quatro annos de
trabalhos públicos, solitario , pelo. mime de segunda. deserção ag-
gravada •.

Em .Sessâo- M 2e dó dito fflelll;
, Batalhéo N.· Q8. '

Joaqufrn Antoniõ, Soldado; condemnado em dez'.annos de dé.
grêdo para o.i Estados da lndia, pelo crime de terceira.deserção. ag-
gravada._

Em &.sQo de 23 do dito me" •.
Regimento de Cavaliaria N.· 2•.

io.José, Soldado; condemnado. em um anno. .de pri&io no,
calabou o, pelo. crime de primeira deierç~o aggravada ...



['4 a
.,) --~~#-'

L_ic~nrGsconeedida» por motivo de molesiia aos Ofjiciaes abaixodc.
r clorado», '

t ~.
Em Sessâo de 6 do 'corrente mez..

Ao Alferes do'Batalhâo ~:~6, 11...rnardino Anto'lIioF'.;r4'eira', deus
mezcs pata acabar o seu trnctamento , e convalecer. '

Em Se.sâo de 7 do dito me'!:..
Ao Major do Batalhão :N,oQO; J(>sé Juronymo Gorncs , 11m mezpnra

banhos do mar.
Ao Alferes dó Batalhão N'".BO, Constanrino Joaquim i de Brito,

'gQUS meaes 'l>ar.a~e tractor em -ares patr ios .

._-*~~"j<--
(l ,

Licença Tegtstac1a concedida ao individuo abaixo mdicado:

Ão Amanuense do Trem de Fáro , Francisco da Costa Per.eira, um
• 'llJCz. . . I

-i· • ! [,

Declara-se o segnintG:
, t

I:. .... ,

, 1.· Que, o' Gapi ão .eloBatalhão ~ ." 25, Tbecdoro José dp.V as;
"COrrc~nM e'SáI; .coutinúu na GOlllmrs.à" NU que 'S~ acha no Corpo
Municipal de Segurança Pública do Districto Administrativo. de
Fáro, • u •

!2.. Que o verdadeiro 'nome do Cirurgião Môr da !l.' Secção do
Exe,tito,; hc Jnáo P.ires da Mal1-a, e nào cómo se acha na Ordem
do Exercito 'Nlo,~:; de 19 do mez .proximo passado. .

3." Que foi ar-provada a prol'ogac;ii.n de licença por trinta dias para
'con.tÍlHlltr a tractar-sc ', que o Comlllandallt(' da :J." Divisão Milítnr ,
-Pál'ticipou cm Offiç;.io de li) do corrl:!,llle mez ; ter con{;c(~iu~ no Se ..
cretario Geral do Arsenal do Esercüo , .J()5(~ ela Cruz XnY1Cr, na
conformidade do...Art.", 2: dns Instrucçôcs insertns r.a Ordem do
Exercito N.oI3 de G de .Março de 1837, = DUQI'E 'DA TERCEIRA.

*"''' . ,~ . ,I
q b' ,E~tá, eon forme.



N.O '50.

Seoreta~~._jM. »do« J.Vegocios da G;Ürra, em 4 ~Wiv~rW6I.)\~ ,;t,
" de 184~ ,

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o segumte:

Por ))ecrcto de 31 do mc9:.proeimo passado,

Regimento de Cavallaria N. U 3.
A lferes , o Alferes do HegimenLo de Cavallaria N"~, Antonio Pe.'
reirs de Castro. '

Regimento de Caoallaria N. o 5.
Alferes, o Alferes de Cava ílaria da 3.a Secçàó do Exarcito , José'
Jorge Carlos. _

Regimento de Cavallaria N. o 6.
Alfer~s, o Alferes do Regimento de Ca vatlaria N .•,~" .José Joaquim

dos Santos.
Batalhâo N. o 2,1.. ' - " . "

Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão,' Antonio Ber.
nardino Nogueira. ' ,

Capitão da' 2." Compnnhia, o Capitão, At~Lot{iõ José ·Salgado.
3." Secçau do Exercito,

Tenente, o Tenente do Batalhão N. o 20, José Maria Bernardes.

PORtARIA,

MinisteriR>;:1~:IQ~eJ'l'a. '= 2.- Direcção. = i.a 'Re;Mrrr~:Ir9.11~;I1Üll ..»

Em cons~ftP,tl\'lc.I~)q.~,gúvidus que se, hão suscitado á c~rét5',dr..·)~lJ\jhÍ)."'~ ~~,'~
das quantias designadas nas Portarias do ,3,1 de ~\Jlh'b' de J8S7, e' I

15 d'e Julho de ~B39, para compra de azeite e lenha; Manda A-
RAINHA pela Secretaria de Estado dos Negocies. da Guerra , de-'
clarar , em additameu to ás referida, Portílrias, que o 'mencionado
abono deve ser regulado pela força dos Corpos, compreheudendo-
se, nesta , as praças que se acharem com licença reg'istada, visto
~ue o seu p~quello número pO,l' cada Co,mpalll}ia, ~11\O,motivará ?if-
ferença sensivel no C005umo da lenha, e uiénos ainda no do azeite ,
porrlue as luzes sâo as mesma" na cazu de cada lima das Compa-
nhias, Pnço das Necessidades em ~3 de Outubro de 184~. = Du-
que da '.fer~cira. "

•



Já )·(1f'G.!rtN'(Tl') (1' • ---«'~*- P b'"
,Gbn'f's'1 ':.:l..Il t,' • ao ollloJnA

SuaOmagcstad'e, A RAINIlA, Determina qdé\[6:CílpitOOiaqdl~ .
. do á Praça de Campo Maior ,. Solidonio Mestre Roza; passe a to··
mar o Commando do Presidio da Praçf} de Elvas,

-*~*-
Sua Magestade, A RAINHA? Manda declarar Aspirantes,a,

Offlclaes, por terem as respectivas habilitações os individuos ahai •.
xo mencionados, que completarão o Curso de Estudos do Real Col-
legiq Militar.
Bar.thol·omeu A'ugllsto :Barrozo';, e José Eduardo da Costa. Moura t:

Soldados do Batalhão N.· 10.
.t\u&,usto Efmiliq Melquíades , Soldadp do Batalhão N. o 16;

-41<~"'.--
, Sua Mngestade; A RA.INHA.,. Manda declerar ~5'piral'ltes ti EH!,

ficiaes, por terem as circumstuncias exigidas na Lei de 17' de Novem-
bro do anno proximo passado, os individuos abaixo mencionados.
Possidonio José Duarte, Primeiro Sargento. do Batu'lhão N." 12.
Antonio José Frqnça , Cabo de Esquadra do Bataluâo N: 30.

-*~.\tt--
Belaçâo Supplementar dos Cand{4ütos que Sua Mnge!!tad~, A !-lAl"

NH A, Houoe p01' bé'ln Ma'mlatr admittir no corrente anno, no
Collegio Milz'tm', na qualidade..dé Al~mnos Estadistas.

~1 IP ~~:>~h'.. ' "Alrreao Rêixoto , filho do Coronel Reformado GovérÂltdl)l!:.u~ Buar-
. ('os e Figueira, Caetano José Peixoto. .S!)!l1

,Roclrigº .A n toyio,Cbelho, ftllto do A Iferes do ~tillcto Re:;!menfo de.
• Milicii}s, dS' Porto, Anton io Rodrigues CoêfI'lo: ( ',"1').' J \

Francisco Aulusto Cardozo , filho do fallecido Guarda Marinha, J0:10'
Cezario Cardozo, .

--4>=,~"--
I'&ntellças profuidas pelo Supremo Conselho de· Ju.t~(J Míl'ilafl.

.Em .s~~ág q~~3 d{; Novem,(n:o do (Jn.~o pro:fimll. 1ias,s~do.
BatalMo' N. o 4.

Bento €h5elho, SoMado; condemnado em um ann~ de pri~ã(»
no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggrava~l1.
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. . .'Batalhão <".;'.0" 28. '~
Antonio dosBantos , Anspcçada ; f'onden1!"àdo'õm l1Ól ap·tlp de

I ~imaitl~3!ªh~l:>ollço, pelo crime de primeira oe:oerçtl<:? aegl'avada.
, " _ .Em Scs.s;J.ode 1],7 do dito me», nM ,J'i,uê; ':

Batalhão N. o 1:1. .
Joaquim Pereira t e Joaquim Luiz , S. ldndos : condornnados em

degrêdo perpetua para o Hio de Se~a na PHHinci~l. ?e M0çatnb'iqlle'~
pelo crime de US!) do armas pruhlblda", e de resistirem com ellas a
juótiça. " '

Francisco Jose Moreira , Soldado; coudcrnnado em um anuo de
prisúo no r-alubouço , pelo crime de primeira deserção aggravada.

Em Scssâo de 4 de DezembrO" do anno pro.xinw pa$Sado.
Reeimento de Caoollavia N. o 4,.

. Joaquim da Silvao, Sàl.l[}do;. condeinnado em quatro annôs d'é
trabalhos púbh cos , pelo crime de segunda deserção ag-gravada. T

, . Batalhâo N. o 3.' .
Jo~é Antonio de Faria; Soldado;' condemnado em dez annos de·

degrêdo 'uo Presidio Duque de nr':Jgança lia Província de, Angola,
pelos ceimes de furto, e. salteador ..

1,

Licença» concedidas Ror motivo de molestla ao. Officiaes abai~o
declarados,

, Em Sess,ío de l;)·de Setembro ultimo.
Ao Alferes do Batnlbào N:4, J05é deVasconcellos Noronha e Me-·

nezes , trinta dias para se tractar.
Itm Sc,~ao de, 9 do mC$ lYl'o.ximo pas,a'dd.

Ao Májor do Batalhào N. °ft9, José de Flgueirêdo Frazão', sessenta
~.;d. 9MI!tQb\HhsV tractar em ares patrios ; contados do 1.qO d~col:I'en te-

, mez. /ID ons-n I\.

b t • o J,' S' ~ d 11 d d' lSlJ~' i'i! fJ ao~ .
(; Oh1'~(!J!d!}.I1 OJ?ilIJlI::9.L'I_1l ejsaó e • (). tto '~aI .. i oJ 7· ", ... ( .

Ao 1 (mente dô,J~j>gJ[nen:t~ de CavallarJa N. b, ".~oac/Jos~ ~a Fop'"
sêca ,Seal~ta, ,q.~1aren ta dias pnra SCItJructar., eoón valeter.

B m .S~ss; o do rg, do dí.to n«i:!6.
Ao. Major Gradllado do Batalhão N: 2Q, João. ·Corrês de Almei •.
.' da., sessenta diús- para S'(' traetar em ,ares patrios.
Ao Capitrto do mesmo Corpo, Iüancisco Pedro da" Silveira ,. se...

senta dias para se restabctlecer. ,
A'o Tenente do ditei Batalhão, Antonio Luiz Pereira de Aralljo,.

sessent$ dias para se restabelecer. ,.
Ao A!feres .do dito Corpo, José Ramos da Sil va, noventa dias para,

s.e tractar, 0· reit.abeJecer em: llitJemóz... . .- .



,,_ ·V.. Jí"._ftUO;

~:';.(.()j:J qo F;G!.cl~ Em Sessáo de ~O elo dilo me».
Ao~rigM-htl~ocÇiJ('adllado, e Governador da Praça de Elvas, I,'(an.
a(C~n.~!pPt\'ula de Ol.iveira , cessenta dias para se tractar, '
Ao Tenente do Regimento de Cevallaria N: 7, .Davld José Rodri ..'

gues , sessenta dias para fazer uso de ares patrios.
, . Em Sessáo de Q l do dito meto .

Ao Oapitão da Companhia de Veteranos de Abrnnlcs, José Hono.
rio dé,Faria, 'quarenta dias para continuar a tractar-so,

-*~*-
Licenças ?'egutadas concedidas (lOS Officiaes abaixo indicados.

Ao Primeiro Tenente do 3: Regimento de Arlilheria, Diogo Hen-
rique Xavier Nogueira, dons mezcs,

Ao Tenente do Batalhão N. ° 3, João Dias Malheiro, dous mezes.
Ao Tenente do Batalhão N." 6, lzidoro Marques da Costa, quatro
. meses,
Ao Tenenl.e do Batalh50 N.oQ9, Domingos Soares Ribeiro de Me ..

nezes e lVle II o , dous mezes.
Ao Tenente da 3. a Secção do Excrcito., Fernando dos Sanlos IIen ..

fig ues de Sequeira, trez mezcs •
. \

-*$*-
Declara-se o seguinte:. ; . ,

1.0 Qlle oTenente doBatalhi'to,N:U, ·ManoelFelecii\.noDias,
-cont inúa is Ordens do Cornmandante da 6.a Divisão Milit!lI'.

!il~v"Q\le o Alferes do .Hegimeoto ele Cavaltaria N. ° {), Jose Jor-
ge:J~1!t3'11i'R11tinúa na CClInp.l!SSrlO(>~ que se acha. . . ' -

" vo3_ijl.ltt~ij}"o~!add'tamento a Rolação dos Alumnos Militares da
Escolá do Exercito publicado na Ordem do Exercito N. ° 37 de 9
de Agosto ultimo,. o "Alf enes Alumno do LO Regimento de Ar-,
tllheria , Ant-on io da Roza da Gama Lo bo , obteria o 1.° Prémio
honorifico, na~, a Parte da 4." Cadeira da referida Eseóla , se ti.
vesse concorrido a exame com os mais Alumnos em tempo compe.
ten te; o q ue deixou de fflzer }Jvl' moti vo j-ustiflcado. = O UQUE DA
':l;E RCJ\ IR A,

E.t.á conforme.

No impedimento do Chefe intc~'ino dtJ 1.a Dircc_f(ío ,

~' L~mn,1 ,~""indo de Ch<f. da L' j);'-'''fâo = ~
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Secrelarta i1e Estado doe Negocios da Guerra , em'7 de Novel'nbl'o
. de 1842.

OR'DEM DO EXERCITO.
-Publica-se ao Eeercito o seguinte:

T DECRETOS.
endo-Me sido 'Presente a Rapresentuçâo de doze do corrente,

na qual o Director do. Collegio Militar pondéra os graves incon-
venientes que "re'iIJltrlO,~ídisciplina do Corpo Collegial, e ao pro·.
gresso Litterario daquolles Alurnnos o permittir-se que estudem co-
mo externos o quinto e sexto anno do respectivo Curso: Hei por
bem Determinar q'lIe d'ora em diante cesse semelhante concessão fi-
cando derogado nesta parte e para o dito fim () Decreto' de doze
de Setembro de mil oitocentos trinta c sete. O Presidente do Con-
sclho , Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da'G uerra o
tenha assim entendiclo, e faça executar. Paço das Necessidades,
em trinta e um de Outubro de mil oitocentos quarenta e dous, =
llAlNIL\. = Duque da Terceira.

A ttsndendo a q ue o serviço incumbido ao Arsenal da', Obras Mi-
litares e Inspecçâo Geral dos Quorteis póde , com vantaJem c eco-
n oniia da Fazenda Púhlica , commetter-se ás Repartiçôes e Autho-
riJadrs a qllem competir, cessando assim 'de existir o mesmo A'r.c-
nul e Lnspccçào dos Quartei.: Hei pOI"bem Determinar osegllillte:

Artigo 1.U ,A ,Co.lllrnis~ão de Inspector Geral dos Quartei" que
por Decreto 'de dezesete de Novembro de mil oitocentos trinta e seis
fôra ...ncarregada rio· Cons·elheiro José Feliciâno dá Silva COita, Co-
ronel do Corpo de 'Engenheiros, deve considerur-se finda ; ton do si-
do dest>mpenhadaccorn rhuita in telligonciae zêlo.., dig<o.os do todo. o
louvor.

Art , 2.° A Contadoria, e súas dependencias , crcada na confor-
midade do Capitulo 2. o do Reglllamento de vinte c seis de N ovem-
bro de mil oitocentos e 01l'Z(', subsiste até concluir a liquidaçiio <las
contas que estao a seu cargo; c logo que tenhào frnulisado estes tra-,
balhos , os Empregados existentes, corrtin uaráô a servir, com o~.
mesmos vencimentos, na qualidade de addidos em qualquer das Rc-
partições do Estado. ,

Art. 3.° O, Uommandantes dos Presidios , e os Cazcrneiros, fi.
cãb subordinados aos respectivos Cornrnandantes das Divisões Mdi.
tares.

•



i\ rt. 4.0 As Obras de fortificaçâo , co nstrucçâo de Quarteii, Hos-
pitaes , e de todos 05 Edificios Milital'('s, competem na parte te chni-
ca e scienufica , e u a direcção, ao Corpo de Engenheiros, spgun-
lo o Regulamento de doze doe Fevereiro de l'\1~1oitocentos e doze.
',~lInnto aos ma teriaes , utensilios, ~ opcrarios , que forem precisos
quando as obras se nâo fação por meio de arrematação, serão rcqui-
sitados ao Arsenal do Exercito, ()II LI Rcpartiçllo -das Obras Publi-
cas, ficando a respectiva despesa a cargo do Ministerio da Guerra.
§. un ico , Os reparos c!(,sQllartcis, e Ilospitaes Regimentaes se."

.ão incumbidos aos Comm:lndantes dos respectivos Corpos.
Art, 5." A mobilia e utensílios para os (~u'nrteis, em quanto a..

-;ln despeza se nâo estabelece por massas , pagar-se-lia por meio de
'olhas legnlmente processadas, e do mesmo modo se procederá a
'espcito do fornecimento de camas e mantas.
Art. 6.· O azeite para luzes dos Corpos das Guardas será forne»

ciclo pelo Corpo que montár a G uarda , abonando-se a sua despesa
ccnjnnctamente com as dos Quatlcis, segundo e:itá determinudo ;
proccdcr-se-ha do mesmo modo quanto aos Corpos das Guardas que
erâo fornecidos de lenha.

Art. 7: A liquidação e pagamento do pret e mais vencimentos
dos presos sentenciados, que pertenoiâo às Obras Militares, frcâo
a cargo dos respectivos Addidos ~ e Pagadorias competentes.

Art. 8.0 • Todo o material, utensílios, instrumentos. ferramen-
tas, e a Abegoaria do l\rse'n-ú1 das Obras Militercs , 'é Jnspeoçâo
dos Quarteis, será entregue .ao Inspector Geral do Arsenal do Exnr-
dto.

Art. '9.0 Da mesma fôrma será entregue O() referido Inspector
Geral do Ar::H)"ou·1do Exercito, a Fabrica das Mantas, o Lavadou.
ro sito na Arrcntella , os A'rmaaens do p()~:o do Bispo , e todas as
mais depeudencias da Repartição .dos (~uarteis e OI)J~as Militares,
para riS nlienar', 011 conserva'r segundo melhor con vier ao ~rviço dD'
.Exercito. O I)uque da Terceiro, Meu Sohrinho, Presidente do!
Conselho de J.\iIinj~lros, MirrisLJ"Oe Secretario 'de Eslndo dos Nego-'
cios tia Gucl'I'a, e o Mini3tro e Sccrrtnrio ue E~tado dos N egocio&
dü Reino, assim o tcnhão entendido e fação executar. Paço dos Ne-
ct'ssidades em q!liltro. de Novembrf) dl: mil oitocentos quarenta d
dou,. = HA fl-HA. DU7ue da 'Pcneil·a. == Antmuo l/el'nardo
da Costa Cabral.

POI" Decreto de 26 do me2:. proximo ptnsado.

Para gozar das v?ntagens de Capiti'lo da 1.& Classe, a qne tem m-'
rei to , segllndo a disposiçltO do Decreto de 4 de Janeiro de 1837,
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o Capitão empregado na Secretaria 'de Estado dos N egocios da
, Guerra; José Maria l'ol'cato Franco.

Sual\:[a"'eSlac!e, A RA L THr\, Determina que o Marechal de
Campo Gl'a~lllndo, Con,d~ da Ponte de Santa Maria, Comman ,
dunte da 3." Divisâo Militar, fique eucurrug atlo de continuar na
Inspecção Geral de Infanteria.

--*~lf<--
Sua l\fagestadc, À RAINHA, Manda declarar Aspirante a

Oflicial, per ter as circumstun cins ,exi~i?as na ~ei de 17 .de Nevem-
bro do armo f)l'oximo passado, o individuo abaixo mencionado, '
Francisco de Pallla Xavier, Forriel do Batalhão N.· H!.

-*~*-
St:ttlen_t;as proferidas pelo .Supremo Conselho de Ju~t2ga lHililar •.

Em SCIJSIÍO de 4 de Dezembro do anno preaiimo passado.
Batalhâo N. U 6.

Candi.lo José dos Santos, Segundo Sargento; condemnado em
ler baixa do Pósto , e seis mezes de prisâo , pelos crimes de embria-
guez, e insubordiuaçúo.

Ilaialhâo N.· 14.
Joaquim Engeitado, Soldado ; condemnado em um anno de pri-

são -uo calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
Batulháo N.· 20.

Joaq"im de Sunta Anna , Soldado; condemnado em seis annos
de dCg'1 êdo para os Estados da Iudia , pelo crime de terceira deser-
ção simples,

Dahl/côo N.· 30.
Francisco Rupo , Soldadn : coudemnado em dez annos de de-

grêdo 110 [>I'óilio Duque de .BrnJanga, cm Angola, pelos crimes
de terceira dcscrç.io , fugou de IHPsn5, e roubo com arrombamento.

13m f!Jl.ssl;n d; 7 tio dito mez,
Balolhâo N." 7.

Francisco José Terceiro , Snld ado ; conrlcmnado em dcgrêdo per-
petuo para o Presidio de S. José dê. Aucoche na Província de An-
gola, pelo crime de homicidio.

fj(Ifat!tâo ]{ .• 13.
Sebastiito Antonio, Soldado ; condernnado em um anno de pri-

ião no cabbouço, pelo crime de, primeira deserção aggravada,



,Ralal1!iTo N." 17.
José Liborio , Soldado; con d cmnadn em seis annos de deO'rêdo

para os Estados da ln'dia, peTo crime de terceira deserção si~ples.
Em. Ses~t7,ode 11 do dito me%.
3" Regilllchto de A,.tithc1·ia.

Jósé da Silva" Soldn.lo ; condcrnnado em dez annes rie deO'rêdo
par~ os Estados da IIJ?ia, pelo, crime de terceira deserção, ~ ab-
solvido por falta de prova do cnrno de furto ao seu cam<)f-adn.

-*~*-
Licenças concedidas por motivo de rnoiestiq aos Üfficiaes aóaixo

. ., declarados.
Em Scsulo de 20 do mc%proanmo passado.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 5, Luil.José daCo.ll\
Curvo Scrnêdo ,sessenta dias para -se tractar.

Ao Alferes do Batalhão N." 21, Uomr\O Antonio de Sousa Girão,
qllarenta dias para se tracta r.

Ao Major de Ar rilberia , add ido :i Praça d'e Elvas, João Pereira da.
Costa, proro ração por trinta dias para continuar a tractar-se.

Ao Cirurgião Mór fazendo Serviço na Torre de S. Julião da Barra,
FI arrcisco José do Patrocínio Torres, trinta dias para se tr actar ...,.

-*~;;-
Licença» ?·cgzst(ula.~ concedidas aos Ojjicirlc·g abai:xo indicados,

:Ao Capitão do 2: .Regimellt:o de i~rtilheria, Manoel Maria da ~o.
breg a , prorogaçao por qumso dias,

Ao T~nente dó Batalhão N." 18, João ele Seixas Pinto, trez me-
ses,

Declara-se que foi approvada a licença de vinte dias para se
truetar íjue o Commnnd a nte da 5.' Divis:"'lOMditar, participou cm
Oftieio de 25 de Outubro ultimo, ter concedido ao Alferes do Ba-
talhão N.· 2·1" Joaquim Antonio da Fonsêca, na confoi midude do
Art: 2: das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.· l3 de
6 de Març~ de 1837. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está con forme.

No impedimento do Chefe interino d<J1.a Dirceç(ío ,

O Coronel servindo de Chefe dtl 1.& Dirccçú() =:fi
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Sé~r~tarla'(k' .Esthdo do. Negocios da Guerra, em 11 de, ,'N/:)beJ1:1,Qr~R
• de 1842.

'ORDEM DO EXERCIT
publtiéa-se ar) Eeeecito o seguinte:

Por Decreto de 4 do corrente mez.

Corpo de Bngenheiros.
Demittido pelo haver requerido allegando motivos attendiveis, o Te-

nente do referido Corpo, Francisco 'Ferreira Lopes; ficando com
honras daq uelle Posto, em attenção aos Serviços q ue prestou du-
rante a lucta contra a uzurpaçâo , e na Divisão Auxiliar á Hes"
panha. I

Por Decreto de 7 do 'dito me~

. . . Balalhâo N.· 4.
Tenente, o Tenente do Batalhão N. 030, Antonio Augusto de Ma-

cêd o e Couto.
BatalMo N.o 9.

Alferes, o Alferes da 3.1. Secção do Exercito, Joaquim José Mar-
tiniâuo se Mello.

3." Secção do Eeercito.

Capiiâo , o 'Capitão do Regimento de Cavallaria N: 7, Lllciâno
de A Irneidu Pimenlel; por ter sido julgado. incapaz de servir tem-
porariamen te , por uma J unta Milita"!" de l?aude. ,LWJ!1hli"

T'dhreln.f!, o-'l'en'ente do Regimento de Cavalla'ria N. °l~) tI\lJlrq,\l~~
~9elaW'~~!nàsl;.. ficando sem vencimento algum por aSii~1-oQ~H\'v4fI.l ~e"
qlle~'l.d().. M '. ! , H.'p

AIRYés~ o-Alferes do Batalhâo N: 26, Antonio de Sousa I~a,nalJ~.
.Mello, pelo requerer allegando motivos attendiveis. ' , 4

4.' Secção do b'xerâto.

. Forte da Cru'/, Quebt·adà., ,
AJdido ao-referido Forte, o Major addido ao Forte de c.atalazele,

Leonardo Corrêa da Siiva,

Conservando as honras de Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór que foi
do Batalhão N.· .12, Marcelino Miguel -Gomes •..



--*~*-- ~ '.~

- Su~ M[rgeslade, A RAINHA, Manda declarar Aspirnntes 11 Of-
f1c:ia'es, por terem as circumstancias exigidas na Lei de 17 de j :0-
vembro do aURO proximo passado , os iadividnos a~iXR )m~!1cio-
rthdds' ?' r
l'ràrl'c1Jéb ~é MeBo Cor,rêa, Soldado do BatalhilO N.

o
: 7":J I, I

D. João Prederioo da.Camara Leme, Soldado do Batalbao N" 16.

Relaçõo SUPJ>lementar doe Cand4d{~tes <'fI.6e 5iUlltlngestadG, A R 1J-
, NH A, Houve 'Por bem A1rmdar admittir no corrente anno, no-
, C-ollegio Milito?', na qualJidade .de A lumrj.(Js Estadistas.

Jesé Maria de Vasconeellos e Sá, fIlho do falecido Tenente Gene-
ral, Barão de Albufeira.

Fernando Augllsto Rebêllo , >fd110 do falecido Coronel do exttncto
4.0 Batalhão Nacional Movel de Lisboa, Luiz Antonio Rebêllo.

Carlos Augusto da Cruz, filho do 'Segundo Tenente da Armada,
lialeriâl\o, João da Cruz.' '

Sentença, proferidas pelo Supr~mo Conselho de Ju.t.ça MiJiJar •

Em. S.!6Sáo de 11 de Dezembro do anno proximo passado.

Regimento de CaofJllaria N." ~.
Manoel Domingos, S-oldado; coud~mtJado ern seis .;IflllOS de de-.

gr~êt~IVara '0S Estados da hdia, pelo crime de ,terceira deserçâo
simples,

BalolMo N." fi. ..
: j~6S1íno Paulo, S04dnlllo; uondemnado em cinco an oos de tn'nba.
lhos públicos, pelo crime .de deseJ'ção em tempo de guerra.

Balal:uJ,o N: 10.
Joãó Antonio Corrêa, Soldado; c~ndemnado cm seis annos de

t1egrêdo para os Estados da Lndia , pelo orime de terceira deserção
simples. r .'.

Batalhão N." 12.
Luiz Francisco Rodrigucs , SO'lda-do; condemnado em um anno

de prisão' no <oalabouço , pelo crime de primeira deserção aggra."
~ada. •

"
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Baiaihâo N. o 16.
Thomé José, Soldado; con dernnndo em seis annos dO;degrêdo

. p;rll-0!> Estados da Irrdia , pelo crime de terceira deserçàc si~p.\e~r

.', • . Batallú:o N. o 20. ".Jb ~'tl eq!l',
....') jJ{)hqnfm Marques, Soldado; conde mn ado ern seis a nnos !l~B1I'}"
grcdo P!UU os ]~,;tados da I nd ia, eml?regando-sc,.n?!j'·1~ob:~~l!Bl}.PÚ-
blicos , el1l\'quanto se demorar no Reino, pel.o crune de segunda
deserção a~'gra'vada, c fuga de prezo:; .

Em. SCSSr10 de 1"1 do dito me~.
, . Baialluio N. o 14.

José Antonio da Silva , Suldad5; condernnado em lrez annos de
trabalhos pú'rlicos , pelo crime de furto.

Batolhâo de Sapadores,
João Lourenço, ,Soldado; coudem nado em quatro annos de tra-.

bulhes públicos, pelo crime de differenças c disputas, que importa.
rein cidencia com embriagues .

.Hm Ses.~í1ode 18 do dito mes,
Batathâo N.· 10.

Joaquim José da 'Purificação; Soldado; condemnado em trez
auuos de trabalhos de Fortificação no Reino, pejo crime de .tercei-
ra deserção simples, em attenção ás eireumstancias atenuantes que
QJ; autos olfercccm,

Batalhão N.· 11.
Mnl10cl Rodrigues,. Soldado; oondcrnnado em trez annos de

trabalhos de Fortificaçâo no Reino, pelo crime de terceira deser-
ção sirnples , em attençâo ás cir cumstancias atenuantes que os au-.
tos a presentào,

Batalhâo N. o 20.
José ~appllo " SoIJa~o; condernnado ~m s~is annos ~q<A~rêdo

para os 11_~ddos. da Endia , pejo Crime de tercetra deserçao,mHP e,s't,
~ ;)11 I Em Sessão de !23 do. dito ?7Ul,"'. r

2 ql.l ~.
Batalhâo N. o 2. _

Francisco José Sceiros , Soldado; condemn ado em um anno ,de
prisn'o no cala bouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.

JJatalh.io N. o 10.
.Joi\o MnrCJllc~ Segundo', Soldado; condemnado em quatro an-

nos de L!aoalhos púbiicos, pelo crime 'de segunda ·dese~ç~o aggJ'a-
'vada. I "

Ign-adü ;da Silva, Soldado; condemnado em um ,annl? de p:rj~ão
no calabouço, pelo crime de primeira df'scrção aggravada.

ButalMo N." 11.
:Francisco da Silv~, Soldado; condemnado em seis an.nos de de-

grêdo para os Estados da India pelo crime' de teirteüa' de~erç5.o..
simples. .
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J r' <
'Lieen(as, concedidas por motivo de molestia aot: Officiacs ~'bai~J I't

declarados.
Hm Sessâo de 4 de A gosto ultimo.

AG Alferes do Batalhão N.· 21" r:'omão Antonio d& i_~ft~6~r~ltr,
quarenta dias para se traetar.

Em Sessâo de 2ó (Lo mc% proximo passado;
.Ao Tenente addidoá Companhia de Veteranos de Chaves, Anto-

nio Pereira de Carvalho, trez rnczes para se restabelecer,
Em Sessão do l~Q elo corrente me".

Ao Tenente do Batalhão N.· 6, izidaro Marques da Costa, trinta
-dias para se tractnr.

'Em Sessâo de 3 do dito me%.
Ao Capitão do Batalhão N." 16" Francisco Xavier 'I'ravassos Roza-,

deus mezes para se restabelecer.
Ao A udiclor da La Divisão Mililm, Jeronymo Ozorio Cabral, ses.

senta dias para se tractar,
Ao Apontador'Geral do extincto A rsenal das Obras Militares tho-
. rnaz de Aquino e Soma, noventa dias para se trn ctar, '
/io Amanucnsc de Q." Classe da Secretaria Gera! do Arsenal do

Exercito, JOflO Luiz da Silva Leóte , quarenta dias para setraotar,

• Licenças reguladas concedidas CfM Offieiaes abaixo indicados.
Ao SegulIdo Tenente da 3.a Bateria Destacada, Francisco de Paula
, Pinheiro, quinze dias.

'Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 6, Manoe! José Fer-
nandes, prorogaçâo por dou. mezes, '

Ao Alferes Ajud-ante do Batalhão N.· õ , Jo!'{O" êI'e V%lSe%(l:~Ues,
trez mezes,

, --*~*~ : .
Declara-se qne Ioinpprovada a prorogaçâo i1e.lieehça~ fi~r"trlnta

dias para se tractar, que o Commandantc da!2. a Divisão l\1ilitar,
participou em Officio de f> do corren te mez , ter concedido ao Co-
Tonel do Regimen to de Cava llnria N. 08, Barão de Almeidin ha , na
conformidade do A rt," Q." das Instruéções insertas na Ordem do
Exercito N. o 13 de 6 de Março de 1837. = D UQU'E DA TERCll.IRA.

E"tá conforme.

No vnpedt"mento do Ckefe inlerino dtl 1." Dirccç(ío ,
" ... Q "Com~oI'"r;i"do d, Ch,r, "" 1.' D;r''fáo = ~



Secretarza de Estado dos Negocias da Guerra, em .fa de Ncvbnlil'()
de 1818. .

'ORDEM DO EXERCITO.
P'ublica-$e ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.

u,vendo mostrado a experiencia , que aaltel'a'Ção feita pejo tie~
creto de ;n de Dezem bro de 1836, nos Direitos .das Mercês hono ..
rifreas , não produsiu nesta fonte de receita pública o augrnento que
se 10'"e .ern vista; por quanto, se por um lado .accrescentou a~ ver-
bas dos antigos Regimentos dos denominados = Novos e Velhos,
Direitos =.impostas ás ditas Mercês, não trnotoú ,. por outra par-
te, de suavisar como convinha .a solucçáo d'!t sua irnportancia , a
qual, por mais avultada, se'Hirhót'dd 8itfl8i'%\!epção; e QlI~e_o".
do Eu obviar a este inconveniente; 1'ÍlelhóráWdó' ás interesses da Fa-
zenda Nacional em harmonia com os precarios meios da maior par-
te dos agraciados, e com o que j~ se acha statuido no-A rtigo 1!2.··
~. 2. o do citado Decreto, que he de 'con veniencia pública ampliar:
Hei por hem Decretar o seguinte:

AI'ligo L o Aos devedores de Direitos de Mercês honorificas he ap"
p1tcavel a disposição do Decreto de 3l de Dezern bro de 1$'36; seu-,
do-lhes permittido pagar os mesmos Direitos em prestações succes-
sivas,

Art. 2." As prestações serão pagas por descontos successivos nos'
oldeuados ou vencimentos do agraciado, se os tiver, ou-em presta-
çõe-s affiançadns nos termos do Artigo 112.e §. 9.0 do sobred i to Oe-
creto; se o agraci-ado não perceber do Es.tado ordenado, .o u venci-c
mente algum. . .

A rt. 3.· A permissão de pagar em prestações affiançadas nrLO pó.
de conceder-se ao agraciado que receber directa 011 indirectamente
do Thesouro Público algum ordenado, ou vencimento, excepto no
caso de ser este insignificante. ,

,A rt. 4.0 O pagamen to por prestações affiançadas só he permítti-
do ao agraclado que apresentar documento attendivel , mostrando
falta de mr-ios , ou impossibilidade de pagar de uma vez sómentc,
01.1 que tiver ordenado ou vencimento annual menor que a impor-
tan'cIU dQS Direitos.

Art. 5--.0 O rninimum.
para os Mili~ares" e d~

do desconte será cld Sexta
qlJRrln 1;1.art6 dtc di'êférM'do

'1"{ lf -<I " J 'li 211
.N. L >.. 'J~U rWq(ll

O~ <J{,lJUIJJ!rHlqo~
II) 'I 9

parte do soldo
o,u vencimento
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Ilot-a . todos os outros ~~;~!~g~~~:~r;lV;i\cfR10ido ~. 1.. U? Ar~igq 12,,·
do -Decreto de 31 de De1;elF,~ro~.c1Ellq:m.
§. 1.. O pagamcnto aa íbi~lr8aat! dos Direitos será irnpreterivel-

mente concluído doutro ele quatro nn nos,
§. Q," Se o desconto feito pela sex ta. parte aos .Militares, ou pela

quarta aos outros Empregados, IIllO prefizer a importancia toraI dos .
.Direitos no espaço de quatro annos~, far-se-ha um desconto maior,
e como fôr neccssario ,. para que o sobrcdito prazo nunca seja e xce-
dido.

1\r1. 6;' A permissão p'<lra o pagamento por prestações, será re-
querida e concedida pelo Mini.terto em que houver de passar-see
Diploma : ou a J\;lercê seja honoraria, 011 lucrativa, fics ndo nesba
parte modifrcada a disposição do Artigo 1'1.0 do cit ad« Decreto.
§. unico., N li Portaria: ÇW da.u,e se conceder .a permissão, sei á de-

élarado o numero das f1b~.M~6§5~qe,,nque deve effectuar-so- o paga ..
meuto; ,
: Art , 7.· Q. l\~ill~M~~laqe JI9In~ffcf.pllce,diào a permi.ss~o p.ara o
])agamclIlo de D'r~:~1>s<)~inf~Nff,5qrêlh9ata parte ao MIIIIstcno em
cujo orçamento d)agmf:j~~~~ ,,1(Çv~~if]rdéj1ado ou vencirnersto , para,
nelle se fazerem os-descoutos , e_ se proceder nos termos do Artigo
1-1," do Decreto de 31 de Dezembro de'183ti; e ao da Fazenda não
só para se fiscalisar a entrada effectiva da SIW irnportancia , mas
para receber a.fiançu , e julgar da sua idoneidade, quando cll a. Li~
ver logar •
. Art, 8.0 O· Diploma que se expedir ao agraciado, conterá a de-
élaraçâo do modo por que se faz () pagameuto dos Direitos, e a
clausula de voltar á Secretaria em C) ue foi ex peu ido, logo <J ue esteja
terminado o pagamento dos Direitos, para, á vista d05 recibos de
pagamento passados ao agraciado pela fórrna estabelecida na Por-
taria Circular de 13 de Setembro de 1836, se lavrar no-mesmo D~-

. plorna a competente verba, (rUe será assigll-ada pelo Ministro res-
})cctivo, c sem a qual não terá o Diploma inteira validade.

Art. 9: As disposições dcsw Decreto S[lO applicavcis U0S agra-
ciados com Kmpregós e Omcios da MiIJ11a Ileal Casa, os quaes fa-
ião seu~ rCCJuerimentos pelo Mini5terio do H.eitw, donde serllO ex-
pedidas li Mordomia Mór as ordens necessarias para o arbitramen-
to do desconto quando para este houver IlIgar.

Arl. lO: Todas as veze, que a importallcia dOi Direitos fôr de
cpm ruil réis, ou d"ahi para cima poderá ser paga por q Ilalqller das
fórmas seguintes:
- §,. l.u Em titulos de di\ida- fundalla com juro a cargo da Junta
de Crédito Público, qUe serão amortisados; e neste caso podeni o-
pagamellto effectuar.;ue ,p.Qr.\l1!_l_!1 .1c~Ó]pente, ou em prestacões ca-
Q~l uma das quaes será pelo menos de cem mil réis.



r 3 ']L Si.L)
". 2.0 Em titules de .d,ivicl'a .Iiquidadn no Tl.csouro Público "
'> . '11"'... iI, 'k~'iIl~" . dqualquer que s:'P n sua,.ov~pln·, CJIII TIl ,to porem qlle o agracIa o

que tiver de solver os Dlr~ir?-"ts1lIHl~pfJ rióiuario possuidor destes
til ul )j}Jlüjl:)jf)'
I 11 0S •.§. 3.0 Em q'natro prestações, sendo a primeira paga á vista em
dinheiro corrente , e as outras etll t.rcs letras a um, dous , e tres an-
nos sacudas pelo agradado, e ncccit as e endossadas por dous abas-
tados.proprieturi05 de predios desembaraçados de on us e hypotbecas,
o u por rlous negociantes de recollhecido crédito, nos termos da
COllôtllta do Thcsouro dó 1: de Agosto passado.

A rt , 1L. o Todo o I1graciado que no prazo de 11m ,anuo, conta:'
d(). da j>ublicaçflo do presente Decreto, não tiver começado opa-
~arrielllo da r('~p,~c!iva Jí~ida por uma das fórllla~ .estabelecidas nos
.Artigos anleced\!nlc5, ser a por ella eXPculado JudIcIalmente nos ter-
mas das Leis; para o que serão Itll viadoi do Repartição competente
ao respectivo Dele,gado dó "Pi-ú'êà?WtJ\t H.egio os necessarlos do..,·
cumeutos.

05 Ministros e SecrelaHo~ '(r~ 1~I5thvJd~.sNegocios dei Reino c
d,a l"il7..cnclol. assim <? t~J1~!t{U:ún~~L~1l1i~'l~tf#~o ex..ecu~nr. Paço das
Necessidrvles , em vwtJ-é I Jil6' Clre(~Mnlft1}flde mil oItocentos qua-
ru n t a c elo,!'. = nA [~H'8. = Anf,01ii6Herna.r.do da Costá Cabral~
= Dado do 1"Ój,!l.

Hei por Lcm , cm conforrnidaue do Decreto de quatro de Outu ...
bró ultim0, cxtini~ll:r ús Corpos de Segurança Pública dos Distú!"
ct0s j\elministrac!ivos ele Aveiro., e, Bragança. Os Ministros e Se-
cre'tarios de Estado dos Kegocios do H.eino e da Guerra assim o te-,.
nhrlO entendido, c faç.50 executar. Paço das Necessidades', em onze
de Novembro de mil nito{:l!nlo5 qLJaf(~nta e dous. = RAINHA. __;
Duque da Terceira. = Antonio Bernardo da Costa .Cabral •.

Q,llerendo rrati(~ar 11m acto de Clemencia para com- as Praças
de pret do Batalhão número vinte e seis, que no dia vinte de Se-
tembro deste ann", ollOtlrão levantar gritos sediciosos na Praça de
l\larvZto, Allende;Hlo a que forão illudidr.s e arrastadas á perpetra-
çào de t~lO horroro,o ('r·ime, (}.1\ oUIJ'os"motivos. quc M'c forão pre-
senles, IL'i por l>:mlJ:;fllldo dn Fflclddade que Me confere aCarta.
Constilllcional na M-óm;rchia, T-itt,lo quinto, Capitulo primeiro ~
Artigo sp!enta e C]uatro, parngl'afo setimo, e Tenlio ouvido o Con-
selho de Eslado ~ P('rdoar-lhes.a pena em que. incorrerão. O Duque
da Terceira, Prc~irlent~ do COllsdho, l\1inistro e Secrelari(') de Es-
tado dos N eg()cios da Guerra o ten!ta assim entendido, e faça exe-
cu,tar. Paço ~1.1\Nec~ssi?ndes cm dnzoito ~e Novembro de mil 0, ito- ..
Ci:6nt,osquare"ty e. dou.s.. ; lLUNIl.:\j ..:IZ>=I.Duque da Tlrce;ra •.

:> Jh ~0{]~11I owq 1110as'



Por Decreto de 16 do corrente meto

Alferes Alumnos, em conformidade do Art ," 36 do Decreto de l!'!
de Janeiro de 1837, 05 Alurnnos da Escóla do Exercito, Jose
Joaquim Namorado j e Joaquim Augusto Viriato Gayo , devendo
este freqr cntar , e ohter a ppro vaçâo das doutrinas da 9." Cadeira
na Escóla Polytechnica,

Por Decreto de 17 do dito met..

Majnr, afim de Ir exercer o lugar de Comrnandante da Fórçn Ar;
mada na Provincia de 8:10 Thomé e Principe, o Capitão do 3.
ltegimento de Art ilheria , Joaquim l\lilitrto Sardinha de Gusmào ;
ficando pertencendo ao E;(ercito de Portugal, sem prej uizo dós
Capitães ruais antigos da respectiva Arma; sendo este despacho
nullo e de nenhum effeito , quando o referido Ollicial por quníquer
motivo não seguir viagem para o seu destino, e não uluniar a
sobredita Commissâo,

Licenças registaáas concedidas aos Officiae» abaixo irulicados,

Ao Cnpitão do Regimento de Cavelleria N.· Q, Francisco de Salles
Pachêco , dous mezes,

Ao Tenente Coro ael do Regimento de C, vallaria N.· 3, Albine
Pimenta de Aguiar, dous mezes.

Ao Alfere~ do H.t'gimento de Cavallnria N.os, Joaquim Carlos An-
jo·VieTas de 0live.ira Freire, prorogaç5.o por doze dia s.

Ao (JiTu~giüo AJ udante do Batalhão N. o 9, Constantino Al ves Pe.
reira, quarenta dias.

Ao Archivista da l O." Divisão Milita»; com exercício na Repartição
P:ovi!>íonal de Liquidações, Antonio Marques Nogueira Lima,
sers mczes.

--~*-
Declara-se que o Coronel, Gil Guedes Corrêa, Chefe do Esta-

do 1\iu101' da ~ .• Divisão Militar , deixou 110 dia l~ do corrente mez
d~ ter exercício de Chefe da 1.. Direcção deste Ministerio, por ha-
ver cessado o impedimento do Coronel , Adriâno Mauricio Guilher-
ID'{' Furreri. = DUQUE DA' 1\:Il.CEII'A.



"SecrfJ!arid fIe Estado dOI N;:gucitJ~ ria 'Guel+rJ, 11m 3 de .De't.em5tó' { .
.de 184~. I,

'ORDEl\1 DO EXERC'ITO.

DECR_E'fO.rr, por bem, em conformidade do Decreto de quatro de Outu-
bro ultimo , que sojâo cxtinctos cs Corpos de Segurança Pública.
dos Districtos Ad-minjslractlvos da G uarda , e Vizeu. Os MÜlislws ~

'. Secreta rios d~ :Estad-o dos N cgocios do Reil10 e c~a G uerr a o te·
nhâoaasitu anten dide c fnçàt> CKeC\rtli\t. Paço das Neeessidades ~ em
vinte e cinco de Novembro de ij.'IHoitocentos quarentn e dons. =
RÁIN iiA,. = Duque ela Terceira ..= AnttJn,w -Bey'~ard,()da l}óstc&
Cabra],

Ror Decreto de 9 do ,t1iJ!l; prQxim<J ptItsaJo.

Lente da Cadeira de Arte Militar eF()rtif'~íl~r;.I), perteueente ao
6: Armo do Curso de Estudos do C011egio Militar, o Major do
Exercito, e Lente addido á ES<'ÓÚl Polytechnica, João Antonio
Tiberio Furtado e Silva.

1'01" Decreto rlt: te do dilb mes:
Coronel Graduado, o Tenente Cornnel de grlgenht.:iros, ~irector dó

Observatorio Astronomico annexo Ú Escola iE»olyteehnica, Matheus
Valente de .Couto, '

POI' Decreto de 21, do dito me::..
9.· Regimento de ArtiJheria. .

Capitão da 4.'" Bateria, o Capilâo do 1.. Rl'girnento da mesmp Al'~'
ma, José Maria da Píllna. . .

3. o Regimento de ArÜlh.cric. _'
Capitâo Qf} ~," Bateria, o CfoIpdilo do ~ .• 1~gjment0 da njestna,Ar.;irlG't

ma, Mrgucl l\1ariã da 1\ obroga. 1 •Sim
.. Rt;gimcnto de Cacallaria N. o l. .
Tenente, o Tenente Ajúdnutc do H.eóimento de Cavallaria N.· 4:"

An!oni(\ J~pé li' )rreira~ .
j3tttallz,jo .N.· Q~.

1If~joT, o Major P4 ;:s. ~ Seç~üo do ~"terc»to, 1\ ~ncisco d.e l'aulji
Car~etejl. "



3.& Secçáo do Exercito.
Capitão, '0 Capitão do Batalhão N. o 26, IJygino Pinto Malheiro;

por ter sido julgado por uma Junta Militar de Saude , incapaz' de
servir ternporariamente.:

4." Secção do Etcercilo,

Companhia de Fetcrano« de Beirolias,
Capitão addido ri, referida Companhia, o Capitão addido á Compa-

nhia de Veteranos de Peniche, , Cazemiro Candido de Lacerda.

~~*-.
Por Decreto de 11 do mez proximo passado, expedido pelo Minis ..

terio dos Negocios do Reino, foi transferido do Corpo Municipal
de Segurança Pública do Districto de Aveiro, para o de Coim-
bra, o Alferes da 3. a Secção do Exercito, João Eloy Pereira da
Rocha e Vasconcellos.

-*~*--
Sua Magestade, A RAINHA, Determina que os Commandnn ,

tes das Divisões Militares, declarem nas Guias que passão aos .Ad-
didoi ás Intende.ncias, as suas Graduações Militares, para evitar os ,
transtornos que tem occorrido nos alojamentos,

Sua Magestade, A. RAINHA, Manda declarar Aspirante a
Omelal, p~r ter as-respectivas habilitações o individuo abaixo men-
cionado, que completou .0- Curso de Estudos do Real Collcgio Mi-
litar. '. t ....

Boaventura José Vieira, Soldado do Batalhão N." 18:
oU .-.f - ,Ii') oL
,.. o ..J r

Sua~4Magestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirantes 'à Of.
Irciaes , por terem as circurnstancias exigidas na Lei de 17 ·cle.lN'o-
vembro dó anno proximo passado, os individues abaixo m~l~cio-
lltldôs..t .... . j f' .".1 <I fi..
Joaquim de Lémos Napoles, Segundo Sargento dó ~•• llegi'metito

de Artilheria.
Anton~ José Gonçalves Coutinho, Forriel do Batalhão N,- 4 .
.Antonio de Serpa Pimentel , Forriel do Batalhão N: 6.
João Maria Carneiro Zagallo de Mello, Soldado do Batalhão N. °16' •

. João Claudio de Sousa , Primeiro Sargento do Batalhão N:,21.



__ *~f<-
'Sê;tt~nfas proferida» pelo Supremo Conselho de Justfça 1I1ilita;;:j

Em Sc&sâo de Q3 de Dezembro ao anuO' pf'oxinw pa5sado •

Batalhão N. o 13.
Manoel Valente, Soldado; condemnado em dez annos de de-

grêdo para· os Estados da Lndiu , pelo crime do terceir-a deserção
aggru vada.

Balalhâo J\T.0 '17. ,
J05é Maria de Oliveira, 'I'ambôr ; condemnado em seis aanos de'

WJgrêrlo para os Estados da Iudia , pelo crime de terceira deserção
simples.

Batalhâo N.. 26.
Antonio Viegas, Soldado; condemnado em dez annos de de-

grêdo para A frica, pelos crimes de segunda. deserção simples, Ia-
drâo de estrada, o-resistir contra quem· o queria prender.

Manocl Valente, Soldado; condemnndo em cinco annos de de-
grêdo para Africa, pelo crime de primeira deserção aggravada, sal'!',
tcador de estrada, e uso de armas defez as.

-.~*-
Ltac';ÇtlS concedidas p(}r motivo de moléstia aos Of.ffciae. aba •eo de.'

clarados,

Em, SessJo de' 11 de Outubro ultimo.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 5, José J\11io do Ama-·

ral , sessenta dias para se tractar. ,1!'1I1
, Em Sessâo.de,3 do me$ -promimo pasBad'O.~ . ,u;c(l

Ao Cirurgião do Exercito, e Delegado do Conselho de Saude , -Lou-
lenço }cclix Sardinha, sessenta dias para se tractar , e convalecer,

Em Scssâo de 6 do .dito me,.. '
Ao. Tenente. do ,Batalhão -N." 4, Raimundo Moreira Sant~nrra,.
"', ,,'inte dias para se tractar , ' _'j:l ·,1
~Ol 11'. .. 1 < , Em Seu'ln de 10 do dito me"!.. ,,'rr!il19V

Ab Tenente do Batalhão N" 19, Antonio Sarmento da Maia ,.,~n~'l';rl
"rN~(!:)ot8>"dias para se tractar. ' :·'''~.0L
Aó Capitão da 2.' Secção do Exercite , Pedro A ntonio.Pereira Ser.o..

menho , noventa dias para continuar a tractor-se.
Em Scssr'Ío de 16 do dito mcz .

.Ao Primeiro Tenente da 2.a Bateria Destacada, Gilberto Anto.nio <

Rolla., triat ~ias para se tract.ar.



Em Sessão de 17 do dito tHt:'t; •

.y\o Tenentc elo Batalhão N." 12, Joaquirn Carneiro de Brito, no ...
tte,n1/A dias para 'c tructar em ares de campo.

Licenças reguladas concedidas a03 Ojficiacs abaixo indicados,

&0 Capittio .dq>Ô." Regi:rnento de Artilheria ,Miguel Mál"ia da No.
brega, prorogação por quinze dias. I.

Ao Tenentc do Regimento de Ca vallar ia N.· 6, Joaquim Ferreira
• ,s.'U'Raento, piOr(jl:gi~çilópor U'~;1 tnez ,
áq 1\'llente Q{} Rcgi4Jlentp .de Cavallarin N." 8, Augusto Cezar da

Cunha, um mez.
Ao Alferes do Batalhão :N" 2, Jorg{) Frederico d' A vil lcz , prorc-

ga.çio por quatro mezes.
Ao Tenente do Uatal.ht\o. N." G, JOZ19 Nunes Ramos, quatro rnezes,
Ao Tenente do dito n~talhão, Caetano Pinto [~0hêlo, trez rnezes,
Ao I..lfer>es do Batalhâo N.· 7, Antonio Caud ido Zagallo, um rnez ,
A9.,1\lf<t{:(~' do Bat~J~l~() N." 13; Gui~lternw Frederico da Cunhu,

trez meses.
Ao Mfljor do Batalhão N." H, João Duarte Rangel, prorogação

por dom mezes, -
Ao Alferes do Batalhão N. ~ 27, João Infante de Lacerda, quinze
. ..di<l~.
Aó Tenente do Bat.albão N." 30, Francisco José Barboza, seis me-

zes,

II!: ••••

Declara-se que forão n pprnvndas as licenças que os Cornman-
dantes da !2.", e ,6.~ Divisóes Militares, participárâo ter concedido
aOS Oa'r.c·~aesabaillo illdk.<'l.uo5 , 'na conformidade do Artigo 2." da!
.Lluu·'uc<1ões insertas na Ordem do Exorcito N.· 13, de 6 de .Março
de 1837.
~t)Alfetlls do Bata!hno N." 22, Joaquim Cajado GerA!des. de Mel~

lo, trinta dia. para se tractar ; contados de U, mez proxtrno pus-
salto.

Ão ·S.'efctál'io Geral do Arsenal .]0 Etel'cito, José da Cruz Xav'ier",
trinta dias pa-fa contillunr a tractar·se; centados de I" uo- n;lez

~"Vpõr.átlllo pafiJi:al1ó. = [)uQ.un P.1. TllRCE lHA.

,'.
E,d coroonlle.

O Chefe z'ltlcrino ela L ~ Direcç(~ ~



N.O 55.
Secretaria de Éstadci do« Negocias da Guerro , ~m 'la' iieDt:'!.e,ttbro.,

d« i8·j.~.

ORDEM DO EXE'RCITO.
l~ublica-sc ao Exercito ? seguinte:

M DECRETOS.
ostrando a 'eiperiencia que no Corpo de Artilheria se poclcw,

dirmnuir sem incbnvenÍente do Serviço vinte e sete Sogundes Tt?".
nentes , e resultando dost a diminuição pata a 'Fazenda Pública u eco-
nomia annual de seis contos , quatro centos e oitenta mil réis ; Hei
por bem Determinar que nesta parte seja rcvogndo o Deereto'dQ 1;3
de Janeiro de 1837, flue esfâbelecêo o respectivo Quadro: supprr-
mindo-se em tempo de. paz, um S~'~l1ndo Tencnte , n cada uma
das Baterias do segundo, terceiro, e quarto Regi mcntos da 'srlhredi-
ta Arma, e fi cnda uma da, Bat irias destacadas. O Duqu da Ter-
~ira, f!residentc do Conselho, Ministro e Secretario da E'5t(ldQ dos,
N egocios da Guerra, OSSiCll o Ieuh a eUI cndido c faça executar, PaCJd
das Necessidadt's i-m cinco dr>Deaemhro de mil oitocentos quarenta
e dOU6. = UAIN,HA. =, Duque da Tcroeira,

Oon formarldo-Me corri' a parecer do Conselho (lt~Eseóia <30 E:"fU'';'
ctti),; Hei por bem Determinar que seja suppriuiida a setjmn Ca-
deira da rr-ferida Escóla ; de cuja suppressâo , economizundo a Fa-
zenda Nacional trezentos e sessenta mil reis .annuaes , nÜQ resulta
inconveniente aos respectivos Alumo os , por is-so qire podem adqui-
rir o couhecirnento da Lingua lnglez,a nos Lycços públicos dó Rei.
no, ou em outro qualquer Eetabelecimeuto, O Presidente-do Con-
selho+de Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço dai Ne-*
cessidades ~m cinco de Dezembro de mil oitocentos qusrerna edous,
= H.AIN [lA. = Duque da Terceira.

.Attendeodo á urgent necessidade que ha de reduzir os despezas
do pessoal do Corpo TeJegrafico nas Bctuaes chclItnstancilii do Tim- t>
somo Público, que altanlCole reclamtto a mais sevéra cC~lOrnjll pm ,
rodos Oll ramos da Administração PúblicA, Hei por bem Detel'mi.
nar que do PI imeiro de Janeiro prOXinlQ futuro cm diapte se proce-
da ao de;;conto Oe villlo réis diarios no pret de cada orna das praças
do dfto Curpo" para que (J S"ell protlucto seja applicado do forneci-
Dlonto do lf'~pcdivo fardamento, cessando este'de lhe ser abonado
pelo' Ars~nnl do Exercito 8 conlar do raferidó dia, do que deverá

•



resultar annualrnente a economia de dous contos c sete mil quatro,
centos vinte e sete réis, em que importa o mesmo f<H!l'ecimento. O
Presidente do Conselho, Ministro e Sccreturio de Estado dos Npgo-
cios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar, Paço
das Necessidades em seis de Dezembro de mil oitocentos quarenta.
e dous. = RAiNHA. = Duque da Terceira.

Tendo mostrado a experiencia , qlle das disposições do Decreto,
de dezeseis de Dezembro de mil oitocentos trinta e cinco , para o
iérnecimento de transportes resultào- gruvçs prejuisos á Fazenda,
por isso que os-preços exorbitantes exigidos pelos fornecedores, pôem
as Authoridades Administrativas na a ltern ativa , de faltarem a satis-
fazer ás requisições que lhes sâo feitas , ou de sacsificarem os dinhei-
ros Públicos, ajustando os transportes, por preços excessivos, e
muito superiores, áquelles, porque são justos, por quaesquer parti-
cularos , que os palrão prontamente; c Attendendo á urgente ne-
necessidade, de diminui .. as despesas do Estado, quanto seja com-
pativel, com as exigeucias do serviço: Hei por bem Deterrninar ,
que do primeiro de Janeiro proximo futuro em diante, as cavalea-
duras de bagagem, sejâo satisfeitas a dinheiro, aos Corp05, Offi-
eiaes , e mais, in dividuos , a quem competirem, observando-se para
isso as Instrucções, que baixào com o presente Decreto. O Duqu~J
da Terceira, Meu Sobrinho, Par do Reino, Presidente do Conse-
lho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Guerra, o te-
nha assim entendido, e fuça executar. Paço das Necessidades, em
seis de Dezembro de mil oitocentos quarenta e dous, = RAINHA.
,= Duque da Terceira.

Inst,·tlcç~elt a que se "lfel't o Decreto' desta data.
Artigo l.· Os Regimentos, Batalhões , Destacamentos, Olli-

ciaes , e mais Individuos, a quem por Lei competirem cavalgadu-,
-ras de bSO"âgem receberáô a sua irnportancia , a dinheiro, caloula-
da cada ~avalgadura a duzentos réis por legoa.
s Art.2.· As Authoridades Militares, que conferirem as guiaa de
'marcha, para os effeitos do Art. 1.', designaráõ nas mesmas guias.
o número de legoas do itenerario , que tem a percorrer, assim como

~o número das cavalgaduras de pessoa, ou de bagagem, q ue por Lei
'competirem aos Corpos, ou individuos a quem as passarem.
, '" Art. 3 ..° As mesmas Authocidadcs Militares remetleráõ todos. os
mezes directamente ao Commissariado do Exercito uma relação no-
minal dos Individuos, ou Corpos, aos quae-3 tiverem conferido ai
guias, com a designação ma.rcada no Al't.· antecedente.

Art. 4,- As guias, passadas nesta conformidade, serão apresen-
tadas ao Commissá.rio em Chefe de)Exercito em Lisboa, ou aos seus
Empregaqos nos differentes pontos do Reino, que em presença df'l~



•

las~l!aliil-r<H~õaos proprios a quantia nccessaria , !\egundo as disposi-
ções do .A.lt.o 1.0, averbando na mesma gpia este pagamento, do
qual passará recibo o aprc~cntu~1te, para servir de documento de des ..
pe&u na conta do respectivo Empregado.

Art. õ: Todos os Officiaes , ernais Individuos , a quem compe-
tirem ca,v,II.lgaduras de bagagem , frcâo in-hibidos de poderem fazer
as req uisiçõcs marcadas no Decreto de 16 de Dezem bro ~~ ] 8gl). ~
cujas disposições só teráõ effeito para o serviço de conducçao de vi-
veres , e munições de guerr,a ,. ficando comtudo neste caso IlS Autho-
ri:! ades, q ue as req uisitarern , 1esponsa,veis p!lr qualquer abuso , que
se descobrir.

Secretaria de Estado. dos N e-gocios da Guerra., em 6 de Dezem ..
bro, de 1.8 t~,. :;;= Duque. da Terceiro. ,

--*'~*-
PQ" Decreto do 1.c do corrente me?:..

Escála do Exercito.
I .Jubilado na conformidade da Lei, o Major e Lente da 4. a Cadeira

da referida Escóla , Evaristo José Ferreira; continuando a exer-
o cer o Mngisterio até ulterior resolução.

POl' Decreto de I) do dito mes,
Batolhâo N. o 1.

Capitâo da 2." Companhia, o Capitâo, do Batalhão. N.· 21, Fran ..
cisco A ntonio da Silva; .

Batalluío N.· 21...
Capitão da 4. a'Companhia " o.CapiLão do Batalhão N.~1, José Go-

mes Ribeiro.
3~·Sellfáo. do; R~ercito.

Tenente o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, Antonio
de Macêdo Pereisa Coutinho; ficando sem vencimento algum,
por assim o haver. requerido. allegandc motivos attendiveis.

Ror Decreto. da, me,~ma,data, em conformidade. de Consulta do Su;,
pr.-e1RO, Conselho de Justiça Militar...

lle(ormado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Coronel, Joaquim Ignacio de Lima. .

-,*~*_o
PORTARIAS.

, Min:stcrio na Guerra, = L" Direcção. = 2." Repartição. =
S~? ,Magestade, A RA IN,ItA, A~provando a Consulta qu!,..Lbe.
dJTlg.'u o Conselho da Escola do Exercito ,_ Manda pela Secretaria
de I~stado ~os Negocios da Guerra que sej~, proyjdo ao lugar de
Lente SubstItuto da 6.· Cadeira daquella Escóla, Manoel Luiz Es-
teves, PriIDe~ Tenente da Armada, ficando a propriedade depen-
de,nte ~e nova Consulta, fmslo o prazo marcado na Lei. Paço das
N,ecese1d\\dea&,j3 ee Novembro de.,1842. = Duq,ue da Terceira~



..

, -
, .

Mj . ,. ;1 G't " (.l" D' I... I ,,' n . ~Ilr;;tcn? ua letra. -:--,", , Iret!çuo. = L,' ~..epartlça'" _
Convindo evitár-, quanto ~p.Já:pnssivel , tóda a despexs j que não he
exigida I~elo bem do ~erv!ço :, e obylrv'l11', ~ mais res,tricltt économia
êul' todbs "5 i'aTIl()~du Admlll!!\lraçao Pública: e séndo o Al'tivd de
traJlsporlH dH,Ofli"ciaes tio EXHclto urna t;lé!1 ~étl:ta& t1Hiij àVlrlladas
de despe7.a:'l'I'f-anda A. RAINUA, pela SecJletnfm:de EHado dos
Nêgccios drl G uerru ,' qlle todas &5 AUlhol'idades MiHtt\l'es', Rue con-
fCl!em Guiás O'e mutcha aos Offlciaes , e mais Indivíth.msdêpendétJ.
tes dô meSr110Ministerid~ lhes neguem, sob, s{'á'.te~p'-'r19abilidade,
os respectivos transportes, quando se conheça que viajâo 'por seu
Interesse '. por terem re_q'Neritlo-passaf:'~in ue lU1$' r,3tn outros Corpos
do Exercito, ou por hirern , ou recolherem -de IIÇ<..i'llÇé\~,que lhes
nâo tenbii.o sido arbitradas pela Junta Militar de Saude : o que mui-
to se rccornme ndaús mesmas ~ uthoridadcs fu<;&oobservar com to-
do q rig-Of. Paço das 'Necessidades, em 7 'uç Dezembro de 184:2.
, . Dilguc da Terceira: , ' ,

--..:......... I

Ministerio da Guerra, = !i.!.'" Direcçâo. = 1.& Repllr~ição •.
Conhecendo-se q!lê-'~1!m quebra do serviço, se pôde diminuir ii. ver-
ba de despeza de foru~cjrnento. ~e for~a,g-en5, e ela~e ti O~leiali;
dade, Corpos do ExerC1to, é mais Iótllvldnos á quem -por Lei Gom-
pete este abono, pagando-se à' din heiro as d itas taç~es pel!)s preços
de çcnto c oiten ta réis as pri meiras, e (j,unrCIl ta e cinco réis as se:"
gUhdas: Manda A J.tAINlIA, pela Sccrntariá tlelEs}ado dos Ne-
gocios da Guerra, declarar ao Conselheiro, Commissnrio em Chefe
do Exercito, que do pHrneiro de Jancl-ro pros:imo faturo em dian-
te, aS rações de forragem devem fie,r p~gas pehJ. refi.lrido 'P,teço d~
<lento e ditentrt 'réis a todos os Om~laes, e IGdtviduos a (lU~m por
Lei corl) petlr~m, eX~eptlh nd()~s'J unicntnen te .desta m'edi~a os Cor-
posde Cavallaria; c' t\ rtilhei'i~ lIiont~d-a:, aos .qnaes continllará8 a
sei fornccidu~ em e.specie; dev!rndo Igualmente daq uella data. e~
diante paO'arern-se a dinheiro, a ra;\ão de qual"enla e üinc6 réis ca-
da lima a~ rações de elape- 'qlfe competirem aos Dt!~tacametltos, e
Escoltas em transito. Paço das Necessidades, em 7 de Dezembro
~e ls't\2. . D-UCjllC da T(!l'ceil'à." --#~~-
. ,-' fAcença l'egtstada conceriicla (/(} OJjiozu.l dbaia;o illdicadQ.
,Ao Capitão do Batalbão N." :i, ,Antonio Maria da Véiga, fluatro
: 1lI(,~C6. = DUQUE DA 'l'lHW11fltA.
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Sccrdcu't(J de Estado dos Negocies da Guerra, em1~/ü bé>:.ó»brà'l
de 1842. ',' ,\" e"

-

ORDEM DO EXERCrrO.

P'ublica-sc ao Exercito o seguinte-:

RELATORIO. '

'Sk ENIIORA '! _ .A cxperiencia tem mostrado, que a actual 01'·
ganizução dos Corpos de Infanteria do Exe:ci~o, não tem pl~na-
mente correspondido aos fins pro1l0stos de disciplina , commodlda-
de do Soldado, convenicncia dos Povos , e economia da Fazenda ,
que foi o pensamento originaria daquelle Plano. ' ,
, A Orgalliz:1ç-:"o da Arma de Infanteria em trinta Batalhões,
8ugmentando a dospezu de Commandos, Estados Maiores, e ban·
das de musica, nâo evitou a desmembração dos Corpos, e tornou
mais difficeis os aquarteln meu tos , alguns dos qllaeõ nunca chegarão
a rcwlisar-se, porque as dcspczus reclamadas para sua construcçâo ,
ex.cediiio as forças do Thcsouro ; resultando desta diiTtculdade, que
al-runs Batalhões se conservàrão estacionados fóra de seus (~uar-
teis permanentes, e a Fazenda Nacional foi sobrecarregada' com
a despczu de vinte réis dia rios , que a Lei manda abonar, nes-
tas circumstancias , a cadá uma' das praças de pret dos ditos Ba-
talhões.

A necessidade de gunrnecer differcntes pontos do Reino, óbri-
gou _a Séparar dos Batalhões fortps Destacamentos, donde, p'l:e>;yeio
a.um'e>s.tn{\ '-Qml1pticação de contabilidade, que o. H\PNHI}f!!1ci~_llól;~Q
rlano~ quiz rcruediar , e maior inc,onvenienci.a pni:.~d)~Grpl~I\.~'_'-l?~r

,)~ú'~ tltt(y- POOCM'Vf zes tem acontecido em alguns -Corpos ,_;'Çlepo.r~ de
~'Stittsf~ita5IÜ cxi;; incias do serviço , nâo restar a força, l1,eCC~s,I,Hia,l,'l~:'
C{lb'}á hS1rlHlÇ-tW.'" " , "' , :'!f,,: 1
Hh I 'lQt\ttCl<ta~ '[\j.J,,~ .ostns circ1imstancias, o embell,ezamcntQ d~?.p-9.
voa~õPs'}lào:'Se r<",tliôO'l em alguns pU!l_lOS;N e o a}lxi,li,o PI'(}fI1ct.t:iJ..9..á

~0a~1(_'lJ1L"tlt~, em rc~ullado d.c~la Org&IlJ:wçao, ~Hto proJ i.I~lO .~.Ae~e.
'Jàdo effdt'1. ' , ,

C()Il~idewd~5 pois estas, e outras ponderosas razões, foi redigi-
do 1I1U !lUVO P:ano para fi Organização da Illfantcria llo Exercito,
que renlc(llur.cto em parLe 08 inconvenicntcs do actual systcrna, of.
fer-.'ce a~ vall'agem; J0 ler maior número de Butalhões, que pela
sua org".IlIiza~ão s(! pod~m separaI", sem inconvenicllcia da discipli ..

•



rJ'!1", 011 compllcaçflo da contabi1.idade; de ter mais elementos de dis-
ciplina, pelo augmento de um Official Superior cm cada Corpo; e
de ser mais apropriada.nos Quurteis que existem no Reino, a maior
parte dos quaes forâo construidos para Regimeutos de dez Comp.a-
nhias •. divididos em dous .Batalhões.

Ná Organização proposta teve-se principalmente em vista a eco--
nomia da Fazenda; por isso, e em relação ao Plano de mil oito-
centos trinta e sete , se diminuio á despesa annual do Exercito, a
quantia de dezeseis contos de réis , proximamente; sem que por es-
te motivo sejâo prejudicados os interesses dos actuaos Omciaes, no
seu respectivo accesso ; pois que a diminuição de seis Companhias
que se dissolvem, e dos viote Alferes Porta Bãndeirns que se supri-
mem ,. he reparada com vantagem, pelos sete Officiaes Superiores,
e doze, Ajudantes, que se augmentâo,

A"vista por tanto do que deixo expendido , tenho a honra de
propôr a Vossa Mllgestade o seguinte Projecto de Decreto. Secrc-
tana de Estado dos Negocios da G uerra , em vinte e oito de Nevem .....
Lro de mil oitocentos. quarenta e dous. = Duque da Terceira,

DECRETO.

Tomando em Consideração o Relatorio do Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Guerra: Hei por bem Determinar que
n Arma de Infan leria do Exercito, seja- orgnnizada da maneira que
abaixo se especifica i.

AnTIGO I.

~. 1.· A Infooteria do Exercito será composta de um Regimen-
to denominado de Granadeiros da R UNHA; dezeseis Rcgimentoi de
Infanteria de Linha" e oito Batalhões de Caçadores.
§. 2.° A numeração dos Regimentos de Infanteria de Linha,

seni seguida de um a dezeseis; e a dos Batalhões de Caçadores de-
um a oito,
§. 3.- Cada 'R"lgimento de Infanter ia de Linha constará de um

Estado Maior e Menor , e de dous Balalhõf's de cinco Companhias
cada nm , sendo estas classificadas do modo seguinte: Compl\nhi
de Granadeiros, primeira, segunda, terceirn , quarta, q,~inla.
sexta, setima , e oitava, Companhias de Fuzileiros; e Companhia
de Atiradores: a Companhia de: Granadeiroi, e a primeira, segun-
da, terceira, o quarta Compnnhias dE'Fuzileiros, cOllstituem o pri-
irIeiro BataUlão; e as Companhias- restantes, coostituem o sesundo·
Batalhão.
§. 4,- Composição do Estado Maior e, Menor de um Regi-

mente,
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, Homens
Coronel '•. '. . • . • . • • • • •.. • . . • . . . . . • 1
Tenente Coronel ......••... ·'f ; • o 1
l\fajor ..•........ , o. " •• • • ·1
Ajudantes o • o • • 2
Quartel Mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cirurgião Mór '. . . . . 1.
Cirurgião Ajudante. o • • • • • • • • ••• • 1
CapeJlüo 0 o o '1
Porta Bandeira~.· .. o •••••••••••• o 2
Sargentos Ajudantf's , .• 2
Sargento Quartel Mestre o • • • • • 1
Mestre de Musica ..... o ••• o • • • • • • 1
l\1lBicos ... o •••••• o • • • • • • • • • • • • • 8
"l'alnbor Mór 0 ••••• o • • •• o •••• o. 1
-Cabo de Tambores ..........•. "0 1
Artifl,ces. . •• . . . . . . . . . . • . . . . • • . . . 2

""Ca'va1Jo~'
,9
l'
1.
~

Somma ......• o 27 6
~. b.· Composição de uma Companhia dos Regimentos.

Capitão..... . .. . .. 1
'f(.nentc ...•.... o • • • • • • • • • • • • • • • 1
Alrercs......................... 1
Primeiro Sargento ... o' •• • • • • •• • • 1
Segundos ditos .•....... o • • • • • • • • 2
Forriel •......... , . . . • • • . . . • . . . . 1
Cabos de Esquadra o o • • b
A nspeçadas o ••••••• o o • o •••••••• o 6
Soldados . . . . . . . . . .. • .. o o •• o • • • 70
Tambores, ou Corneteiros quando} 2
I'a Companhia for de Atiradores

Somrna. o o •••• '0 89
Fôrça de um H.egimento de Infanteria

Homens
27

890
Estado Maior e Menor o ••••••••••

Dez Companhias •....•.........•. '
de·tinha\

Cavallos
6

, I·

Somma........ 917 6
§.7.0 Os oito Baralhôcs de Caçadores, conservaráõ a fôrça, é

oi ganizaçáo OcuctalJa ern qu ...t ro de Janeiro de mil oitocentos trinta
c "e te : c o l1eglUlr>llto de bJ anadeiros da RAINHA, terá a mesma
fôrça do Re guncntos de Iufautcna de Linha, sendo as Companhias
numeradas- de um até cz,

~ ~
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_§. g.; o .Fôrça total' de Infanteria, e CaçadorescP1 tempQ··fle Pez,

Homens Cavallos
Um Regimento de Granadeiros da

RAINIL<l ••••••••••••••••••••.•

Dezeseis Regimentos de' Infunrerla
de Lin lia •.....•..•.....•.• , ..

Oito Batalhões de Caçadores •....

917· 6

11:672
5:74·4,

Somrna ....•.. Cll:333

ARTIGO IL

~. 1.0 O Uniforme para os Regimenws, será o actualmente es-
tabelecido, com a ditTerença de que todos terão góla, canhào , e
corcella encarnada, distinguindo-se pelos Números; e o de Graua-
deiros terá lambem penacho encornado, e as praças de pret dragó-
)lUS da mesma côr ; tendo na Barretina , e na gól.a das Fardas , e
Jaquetas, urna Grana.da ..

~. 2.° Os Batalhões de Caçadorcs , terâo tombem o Uniforme
actual mente estabelecido, com a diífercnça de que todos terão g&l'~ ,
canhâo ;' e carcella preta.

§. 3." Os Batalhões de Caçadores serâo Commandados por-Co-
Toneis, 0\1 Tenentes Coroneis ; mas o número dnquelles, não po-
derú exceder a tres. .
9. 4: Os Porta Bandeiras, serão propostos ao Governo, pelos'

respectivos Commandantes , sendo tirados dos Primeiros Sargentos
Aspirantes a Officiaes , que tiverem' mais elevado merecimento; e
tendo por distinctivo dragônas como as dl1s' Officiaes, mas sem
franja.
9: 5.° Para se levar a ~f!eito o dis~osto Il~S §.§. 1.°, C' 2." ~o

Artlgo f., os Corpos passarao a ter a n urneraçao marcada nas 1a-
bellas N," I, é'""2, que fazem parte do presente Decreto; e nas'
C)uaes se. achão tambern declarados os Quarteis permanentes dos no-
vos Regimentos de Lufanter ia, e dos Batalhões de Caçadores.

~. 6.° 'Os actuaes Batalhões números doze, quatorze, quinze,
vinte e tres , vinte e sete, e vinte e nove serão dissolvidos; e aquel-
)"5 que segundo se mostra nas Tubellas sobreditas, passâo á (tell".
rniu açâo 'de H.egimentos, receberáõ cada um delles duas' Compa-
nhias dos Corpos dissol vidos, O Regimento de Granadeiros da RAI-
NHA será composto de Companhias dos ditos Batalhões dissolvidos,
do modo que melhor convier, e o seu Quartel permanente será em
Lisboa, O Duque da Terceira, Presidente do Conselho, Mll1istro
eBecretario de Estada dos Negocios da Guerra., o tenha assim·eo-
t~lldido, e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e oito,



[ 5 I

'l'ABELLA N.· 1.

de 'Novembro de mil oitocentos quarenta e dous. = RAINHA. =
Duqu.e da Terceira.

Infanierio de Linha.

N {l'DNOS dos Bata-
lhoes actuaes.

Números dos novos
Régimentos.

17
18
]9
2.0
21
fi
7
8
9

li)
u
22
1:J
24
Q5
16

1
2
3
4
[)

6
7
8
9

10
.11
. '·12

13
14
15
16 . .....

.....

. ,

• t .••• ,. . . . .

Quarteis perma-
nentes.

Lisboa.
Parlo.
Vianna.
Etvas.
Angra.
Porto.
Lisboa.
Braga.
.Lamêgo,
Lisboa.
Funchal.
Castello Branco •
Chaves.
Vizeu.
Lagos.
Lisboa.

TABELLA N.' ~L

Paço das Necessidades em 28 de Novembro de 1842. = Duque
da Terceira:

Quarteis per ma ..'
. [lentes.

Ponta Delgada. '
Lisboa.
Bragança. "
Guarda.
Tavira.
Castello de Vide~
Valença.
Mafra.

Paço das Necessidades em 28 de Novembro de 18.42. - Duq:ue
da l'erceit6..

CaçádorCB.

Números dos Bata-
~,lhóe~ actuaes.

Números dos novos
Batalhões.

1 1.
2 2
3 3
4 . 4
fi Õ . ~ .

2fi 6
2.8 . . . . . 7
30 . . . . 8 . . .
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_,.,~*- ..
'Para se levar a effcito o disposto no Decreto de ~8 de -Noverr»

bro proxirno passado; Determina Sua Mageslade, A RAINHA. 'que se observe o scgulIlle:. -

. O Uegimento de ...Gra~ad~iros da ~A.1NHA será composto das pra'-
ças de pret pertencentes as Companhias de Granadeiros , e de Ali-
radares dos Bata-lhões de Lnfanteria dissolvidos; e das'Tespectivas á
5,&, e 6.a.Companhias do Batalhão N." 15; 'cxcfuimlo de todas as
referidas Companhias, aquellas praçns que tiverem 'menos de 62 po-
legádas de altura, ê má conducta, as quaes serâo quanto passivei
substituidas por ind ivid uos deoutras Compauhias, que' tenhâo bom
'comportamento, e a altura , e robustez co nveuieute. As restantes
Companhias dos Batalhões 'dissolvidos, serão distribuidas como se
segue.

Balnl.'ulo N:o 1~.·
As praças de pret pertenccntes á 9:' e' 4i,a'Cotnpanbias passaráô á

7." e 8." Companhias do Regimento de IlIfalltcria N.· L
As dilas pertencentes á 3': e 6." Companhias 'pnssaráô .A7." e 8.&
. Companhias do Regimellto de Enfanteria N." 7..
As dilas pertencentes à 5."'Companhia passará'Õ à 7;a Companhia do

Regimento de '1nfaritcria N.· 10. . . '
As dit~s pertencentes, á l.~C6~pa?hia pussnráô ú·7."Cbmpallhia do

Regllnento de Lnfanleria N. Iii. . . .
_ ~ J3alaJJt.iio N.o Lt..

As praças de pret perten-ccntes á 1.& Cornpa nhia passarúô á 7. a Com-
panhia do H.egirnento de lnfarrtcria N." ~.

As ditas perte-ncentes ,~ 2.'" e ·5.~ Companhin"S passaráõ a 7.a e 8.&
Companhias cio Regimento de Infaúteria N: 3. .,

.A1S' ditas pertencentes á 3." e 4·.~ Companhias passaráô á 7:" e 8,."
QHl'PIíUhiRil do H.egirnen.to de Infanteoia N." 8. L

A,s ditas pertencentes á 6. ~ Companbia passarúõ á 7.a CO'mpai)hin.'l
,do H.cg--imento de Infanteria N: 13. . U.
. BataZhâo .N.o ]6'.

A spra<;as de pl'et pCl'ten cen tes á 1." e 4:.a Corflljàtl hia'S pussaráõ' á I,
'7,n e s.a Companhiéls 'do Regimento dê Iufatlteria N. 04. .'

As ditas pertencentes á ~.a e :3."" COl1lpallhin1:. ~assafáo à 7:" e -g~'1
, Oompanhias do Regimento oe lnfa'uteria N" 15. .

Batalhâo N. o \:23 •.
A d 'l~C l' ,-'M'S"CJ1S praças e pret pertencentes a . ompanlla pàssU,LtO a. om-
panhia do Regimento dê lnfautcTiu N." 10. . .. .

lh. '(\-i.tas p:eJ't(}nc.e~ltf'S á 4." e 5." C0ll1p3nhia-s passarúõ á 7.& e8."
Oompanhil~s do Regimento de Infanteria N" 12.
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As ditas pertencentes lt 2:" Companhia passaráõ lí 8:"" Comprmuiit
do Recimento de Infautcria N.· 16.

A 3.a e 6.... Companhias, serão dissolvidas.
Batalhão N.· 2.7.

Deste Batalhão terão passagem 60 Cabos de Esquadra, Anspeça-
das, e Soldados para o Batalhão de Caçadores N.· 8': as praç~s
de pret restantes da L." Companhia pasóaráõ á 8.1\ Companhia do
Regimento de Infanteria N" ~.

};s da 3.& e 5." Companhias passaráô á 7. a e 8." Companhias do Re.-
gimento de Infantcna N.· 5.

As da 2.0. Companhia passaráô á 7.& Companhia do Regimento de·
Infanteria. N.· 6;

As da 4." e 6.·Companbias passaráõ á 7.a e8:Companhias do Re.·
girnenlo de Infunteria N" 11.

A 7." e 8." Companhias, serão dissolv-idas.
- Batolhâo N.· 29.

Deste Corpoterâo passagern 150 Cabos de Esquadra, Anspeçadas,
e Soldados para o Batalhâo de Caçadores N:' 6;. e 100 p.ara o'
Batalhão de Caçadores N: 2: as praças de pret restantes da Q.'"
Companhia passaráõ 1\ 8.01> Companhia do Regimento de lnfaute-·
Tia N: 6.

As' da La e 3." Companhias passaráô á 7. a e a.~Companhias do Re ..
girnento de Infauteria N.· 9.

As da 4." Companhia passaráõ á 8..a Companhia do Regimento 'de
Infanteria N. U 13:

As da 7." e B." Companhias passarúõ á 7~a e8;.A Companhias do Re-
gim.ento de 1nfanteria N" 14. .

A D. a e 6.a Comp.an bias , serão dissol vidas.
Nesta distribuição nâo se deve entender, comprehendido na'

I: Companhia, o Estado Menor. ._ '!l}. .

r Os Cabos de Esquadra, Anspeçadas , e Soldados, pcrtencente •.~,
ás Companhias dissolvidas, serâo distribuidos pelas Companhias que
passào 1\05. novas Regimentos; e tau.to estas , como _as praças dos,
Batalhões Ç27, e es., que sào destinadas para os Batalhões de Ca-
çadores ~ urneros Q, 6, e 8, ctl'c(:(lIaráõ a passagem no dia 1.0 de""
Janeiro . proximo futuro ; hindo todas armadas e equipadas á ~_.
eepçâo das que passâo de Caçadores para Iufan teria , que não Je-·
varáõ armamento; e formalisando-se relações onde conste o estado'
de pagam~nto, e fornecimento, as quaes supriráõ flS guias, em'
quanto estui se não passarem cm fórma, .do que incessantemente ie
tractará. _
. (}i Commaodantes dos Corpos dissolvidos nome3ráõ uma Com-·

JJ11SSaOcomposta do Ajudant(', Quartel Mestre, e um outro Offi--
cial, a qual.fi~ará encarregada da entrega dQs objectos a cargo do



CCi~p~, Uqui<lação', e encerramento das contas, 1) factura ctas G(lia!r,
para 0, ,qúc a dita Commissâo será coadjuvada pejos 'Ofâciaes .Info-
riores necessarios para () cxpedieute.

Os Musicos do Batalhlio N.O]i> passaráô ao Regimento de Gra-
nadeiros da RAINHA; e os dos outros Corpos dissol vidos, serão des-
pedidos do serviço.

Os Sargentos Ajudantes, Sargentos Qtla'l't~is .Mestres, Tambores
Móres, e em geral todos os indivíduos pertencentes aos Corpos dis-
solvidos, a quem se nâo dá destino, serão igualmente mandados
pelos Cornmanduntes das Divisões Militíue3} addidos para os Cor-
pos das respectivas Divisões, para opportunn mcnte serem collocados
nas vacaturas que occorrerern , as q uaes para esse effeito , não serão
preenchidus pelos respectivos Commandantcs , até nova ordem.

Os Comrnandantes das Divisões proporáô qualquer dúvida que
se offereça ,na execução do ti ue fica disposto, para se providenciar
como con VIer.

--*~*--
Sua Magestade" .A RAINiIA, Manda d~c1arar Aspirantes a Of-

ficiaes , por, terem as circumstnncias ~xigicla~ na Lei de 17 de N 0-

vernbro do anuo prO'ximO' passado, os individues abaixo mencio-
nados.
Januario Corrêa de Almeida, Soldado do Batalhão N." 9.
João Filippe da Roza Alpcdrinha, Anspeçada do Batalhão N" ~3.
Antonio Rufino Pereira Barboza, Segundo Sargento do Batalhão
N" 98.

Licenço« reg;stada;~ concedidas aos OfficirJcs abaixo indicados.
~~?,P~ç.át~\r~o Regimento deCavallaria N.o 1, JoaquitiJ'ue Cace-

res , quiiizedias. 'k' "':.",' "\

'Ap1'enenlc, do Batalhão N.' 3, j~nloll,io José 'Çá~~~,n.o.'íu~~::t7
AôTeneÍ1teuQ- BaLalb~LON. ° 1<.1" Francisco Martins"] erxerra-, 'dou'S

, • ; ,', • ~ c~ , ." .,t ~rmezes.
Ao Major do Batalhão N" 2'1, AntoniO' de Oliva c Sousa, deus
",JD~Z~~, 'i , ..... ,. "', • •

4R~.c1(Qigiâb:A~udantc do B~talhão ~.o q,7, l~}:alicisc?,J~s~J"~~~5,
.~ques de Dllvelra, prorogaçao por CIDCO mezes.: . .1 ,

Ao Alteres da Companhia de Veteranos'de Cascaes, JorlO MaúoeI
, Carlos, seis mczes. = D llQUE DA TERCEIRA.

E~tá cO'nforme.
".

o Chefe inleri1ío da 1." Direcçiio
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Secretaria de Estado dOI Negocias da Guerra ; 1:111 '16 de De'lem'bro
de 1842.

ORDEM DO .EXERCITO.

-Publica-sc ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de 10 do corrente me1..

Reo-imento de Granadei,'os da RAINHA.
Coronel, o C~ronel lia Batalhão N" ~B, Fernando da Fonsêca

Mesquita e Sol Ia.
Tcneute Coronel, o Tenente Coronel do Batalhão N.o7, Luia An-

tonio de Oliveira Miranda,
.Major, o Major' do Batalhão N. o 30, Francisco José Pereira "

Horta.
CirUl"gião Mór, o Cirurgiüo Mór do Batalhão N.· 12, João Baptis-

ta Moreira.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhâo N. 014, José

Barbosa Leão.
Capcllâo , oCapellão do Batalhão N, 012, D. Jaime de Sousa V ahia,
Capitão da L." Companhia , o Capitão do Batalhão N." 2, João

José Barrêto da França:
Capitâo da 3.a Oornpanhia , o 'Ó~pitão do Batalhão N" 7, Fran-

cisco da Cunha Menezes .
.Capitão da 4,a Companhia, o Capitão <Ia 2.a Secção do Exercito,

José Maria de Moraes llêgo.
Capitão da 5. a Companhia, o Capitão do Batalhão N. o 28, José

Ribeiro de Mesquita.
Capitão da 6.a Companhia, o Capitão do Batalhão N." 7, Fran-

cisco de Mello Brayner.
Capitâo da 7." Cornpanhia , o Capitão do Batalhão N.0'8, Ayres
Nepumoeeno de Mello. . .

Capità6 da B." Companhia, o Capitão da a.a Secção do Exercito,
D. Manoel Jeronymo da Carriara. '

Capitâo da ~." Companhia , o Capitão do Batalhão N: 16, Elio-
cloro XavIer Bezerra, . .

Capitão da 10." Companhia, o Capitão do Batalhão N" 10, D.
Luiz de Mascarenhas.

Teuentes, os Tenentes, do Ba'talhão N • 6, Antonio de Amorim c
Silva'; do Batalhão N: 7, Christovào José de Mello, e José 1:10-..



mcm J'a ClIllHa d'TI"ça; do Bataluão K.~ 3, Joâo Luiz Thornaz
Lacuevn ; do Bat aluâo No" 10, Joâo Maria Fradcsso daSilveira ;
d(l13atalh~o N.·QO, Feleciâno da FonsêcaCostro o Solla . c Pta-
ciclo de Almeida Barradas ; e do Butúlbão N .,J 91, Berna~'d0 Ho-
mem da Cosia Noronha. ~ r'

.A1fcrps, os A lfcres , do Batalhão N.~ fi, j~p~u~to Cezar d~ VnhCOll··

ce llos ; do Batalh~lo N.· 11, Claudio Bt l'llardo P. rcira Chuby ;
do Batalhão N.· 13, Fr-rn a ndo de Magalhães Villas Bõns ; do
Bntalhâo No" 16, João Pereira Mousinllo, e Fernando Pereira
Mousinho : do Batalhão N.· 17, Augusto Carlos l\fourão, João
Chrisostorno da Costa e Silva, e José Pedro de NIello; do Bala-
lh50 N.· ~O, Nuno Augusto de Brito 'I'aborda ; e do Batalhão,
N.· 29, José Maria Serpa Pinto.

: Regimento de Infarüeria N. o. L
Major, o Major do Batalhão N.o 19, Matheus Maria Padrão.
Cirurgião Ajudante addido, o' Cirurgião Ajudante do Batalhão N.·

Sl3, José Duarte Pedrozo. , ~
Capitão da t: Cornpanbia , o Cupitão do BatalJJão. N.· 19, Zefe-

rino Antonio Guimarães.
Capitão da 8.'" Companhia, o Capitão. do dito, Batalhão', Ayres

Gabriel Aflalo. ,
Tenentes, os Tenentes do dito Batalhão, Francisco Pedro , e Joa-

quim Lopes de Macêdo. _
A lferes , os Alferes do referido Bntalhâo , Domingos Eduardo Pe-

reira Pinto, José Maria Pinto ~ João Antonio das Neves Ferrei ...
Ta, e Anlonio José Botelho rl4 Ç\lpll~;"e do Batalhão N.· ~3,
José Francisco, e Joaquim Thomuz Lobo d'Avila.

Regimento de Infanteria N. o Sl.
Capitão da '[;" Companhia, o Capitão do Batalhão N.~ 14, João

Antonio de Sousa.
Capitão da 8'." Companhia, o Capitão do dito Batalhão, Rodrigo

Bezelra do Rêgo.
Tr-nentes , os Tenentes do. dito Batalhão, José A.n·tonio Dias Ma-

lheiro , e FrancÍsco Marti IlS Teixeira.
Alferes, o Alferes do referido Batalbão, Lui'z Augusto dos San-

tos.
Regimento de Infantcria N.· 3.

Capitão da 7. a Companhia, O Cíl'pitl).1?/~9 Batalhão N.· 1,1" Ale-
xandre da Gama Pimenta.

Capitão da 8." Companhia, o CnprltlG do ditq, Batalhão, Domin-
gos José de Araujo Pereira. ,

Tenentes, os Tenentes do referido Batalhâo., João José de Carva-
-lho , e Francisco de Paula Moniz.

Alferes, o Alferes do sobreditt) Batalhão , José Cardozo~



Regimento de Tnfanteria N." 4.
Coronel, o Coronel Comrneudante' da Sub-Divisão Militar da Horv

ta, Joiio Antonio de Vascoucellos Villa'Boa.
Major, o Mnjor do Batalhão N.· 23, José Manoel da Cruz.
Oirurgiâo l"fór, o Círllr'gi:l.o Mó;' do Batalbr.o N.· 15, Francisco

José Maria de Lemos. '
Capiiâo da T:" Comph!1hj~; o·Capitão do Batalhâo N." 15, João

Antonio Carneiro. I.... .
Capitão do. 8.& Companhia, o Capitão do d.to :f?atalhão, Manoel
'Joaquim de Oliveira.

Tenentes, os Tenentes do referido Bata1:110, Francisco Taborda
Roballo Ferreira de Azevêdo , Malloel da Silva Freire ,".Francis-
co dos Santos Eloy Scixas , e l\!anoel Cabrn l j e o Tenente do
Batalhão l .0 23, nodri<'"o MMia Maia Lermont.

Alferes, os Alfpfes do sobr~clito Batalhão, HaYlllundo Collaço Mi-
_ mozo', Ignacio Pr ofir io Simôes , Vicente Pereira Netto, José Ma;;'
ria Corrôa da Silva, e"IVf'anoel Maria.

ReginJ4;ntp de lnfonteria N.· 5,
Cirurgião Ajudanté,'o':Cirurgião Ajudante do Bataihão N.· 15,

Luiz AlIgusto Pedro Sande., '
Capiuio da T:" Companhia, 'o Capitão do Batalhão N.· 27, João

H.eilluldo Oudinot.
Capitão da B," Com panh ia , o Capitâodo dito Batnlhâo , José Lean-

dro de Magalhães.
Tenentes, os Tenentes'do dito Batalhâo , José Thornaz da Silvar
. José Maria, e Joi'iB Antonio da Silva. Bacellar.
Alferes, o Alferes do sobreqltó Batalhão, Antonio José Martins.

Regill~ento de Infanteria N." 6.
Capitão da 7....Companhia, o Capitão do Batalhão N: U, José
'Uustodio Pereira Pinto. ' .

Capitão da B." Companhia, o Capitâo do Bntulhâo N." 1;:', Fran-
cisco de Sousa Netto.

Tenentes, os Tenentes do Batalhão N.· 14" Cazimiro Barreto dos
Santos, e Ignacio Joaquim de Carvalho; e do Batalhão N.· 23,
Manoel José Coelho.

Alferes, os Alferes do Batalhão N.· ]4, Francisco José de Abreu,
José Maria de Sousa Pimentel, e Antooio Joaquim de Abreu.

Regimento de Infante-ria N.· 7.
Coronel, o Coronel do Ha'ral11ãb L . n 30, Jeronvmo Rogado de Oli-

veira Leitão. •
Cirur.,;ião Ajudante átÜlidó', o ·CirurgirlO Ajudante do Batalh~LO Xl·

12, An tOI1io Fil,usto N amorado.
Alferes Ajndante " o Alferes Ajudante do Batalhão N: 1'2, Joa"

quim de Abreu Castello Branco ... ~ ~~ ..
" * 2



Capitão da I." Companhia, o Capitão do Eatúthão N." S23, João,
Gonçalves dos Santos.

Capitão da 7. a Companhia, o CapitrlO do dito Batalhâo , João AI~
VCS.

Capitão da 8.a Companhia, o Capitão do Batalhâo N: 1S2, Joa-
quim Dias da Silva Tnlaya. ..

Tenentes , os 'I'eneutes do Batalhâo N." l~ j José Francisco Leóte ,
José Simões Soares, Joaquim Carneiro de Brito, e Hermogcnes
Herculano Delgado.

Alferes, os Alferes, do Batalhão N:IQ, Antonio Ernesto Celpsti-
no Soares; e do Batel hão N." tz3, Au ton io Carlos de ,Mendon.'
ça Furtado Menezes, e José Joaquim de Araujo,

Regimento de Inf'anteria N." 8.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel da 3.' Secção do Exercito ,

.fosé Vellcz Cardozo.
Alferes Ajudante, o Alferes Ajudante do Batalhão N: 1<1., Joio

Antonio Affcnço Vianna.
Capitão da 7.' Compauhia , o Capitão do dito Batalhão, Juciuto

José Pinto.
Capitão da 8.' Companhia, o Capitâo do referido Batalhâo , Gaio

par Antonio Carneiro.
Tenentes, os Tenentes do sobredito Batalhão" Antonio Joaquim da,

Motta, e Luiz Manoel Teixeira Guimarães; e do Batalhâo N.~>
~3, José Manoel Mena.

Alferes, os Alferes do Batalhâo N. e 14, Gaspar Leite, e João Ber-
nardo Monteiro de Almeida. ,(

Regimento de Jnfanterja N.· 9.
Capitão da 7."- Companhia, o Capíluo do Batalhâo N." Q.9, José-

Alexandre David Pinto. '
Capitão da 8.' Companhia, I) Capitão do Batalhão N.· 23, Anto-

nio Ribeiro dos Santos.
Tenentes, os Tenentes, do Batalbâo N.?9S, J0UO Manoel Ramos;

do Batalhão N: 29, José Duarte e Silva; e do Batalhâo N.·
30, Francisco José Barbozn,

Alferes, os Alferes , do Batalhâo N," l<t, João Baptlst«. da Silva;
do Batalhâo N.· 23, João Francisco do Cazal.

Regimento de Irifanlt1'ia N. alO.
Capitão da 5."-Compauhia , o Capjl:lO do Batalhâo N."23 , Joaquim

José Jaques Ma ..carenhas, ) I

Capitão da T:" Conipauhia , o CapiltlO do Batalhão N: lQ., Anto-
nio Alberto de Sori.

Capltlio da 8." Companhia, o Capirâo do dito Baralhâo , Man,oel
de Oliveira Castello Branco. .

'I'cucutes. os Tenentes, do referido Batalhão, Domingos José, Ve-,



nancio da ('111111\1 Moniz, e Jacinto Fortos ; e do Batalbíio N."
2.3, JO:lO ('~ l.Ioiru . '

AH"rcs, no AL'cr,", do Bntalhâo N.· t'J, José Gualdino dos Santos
PbljL1cl; e do Batalhâo N. ° Q:i, Lurz Mana dos Anjos c Silva,
e Grezori» de ;\l·a<ralh'ies Cllllaço.

Q Reg~'llcnto de l nfantcria N: 11.
Capitâo na 7." Coml~<lnhia, o CapltJ.o do Bntalhâo N: 27, José

Antonio da Costa M'ndes.
Capitão da 8" C"mpallhia, o Capitão do Batalhão N," 29, José

de Paula Durâo Padd!lu.
Terionte , o 'I'e nen tc doBatalh~lO 1'\.°29, Antonío Joaquim dllFon-

seca Ozorio ,
Regimento de Iufrmteria N. o 12.

Coronel, o Coronel do Batall.âo N. ° 12, Claudio Caldeira Pc-·
drozo.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhêo N" 26, Antonio,
Peito de' Carvalho. •

Major, o :\Lljor do Bàtalh~lO N: 14~ Joâo Duarte Rangel.
Capitão ela 7." Cornpaulua , o Copuão do Baralhão N." 23, Joa-

quim Thornax.
Tenentes, osTenentes , do Ba ta lhâo N." 15, João José Alves; e

do Batalilão N.· Ql), Domingos Soares Ribeiro de Menezes.
Alfcres , o Alferes do Bata lháo N." 29, Domingos Lopes Xisto.

Regi1nF'YIto de Infantcria Jv," 13.
Coronel, o Coronel do Batalhão N. ° 14, José Luiz de Brito e MelJo.
Capitão da 7. a Companhia, o Capitào do Batalhão N '"1i), Fran-

cisco lzidoro Fidié. • . I

Tencntes , 05 Tenentes, do Batalhão N." 23, Joaquim Pinto Ri-
beiro; e do Butalhâo N" 29, Bernardo 'I'aveira Cardoso. '

Alferes, os Alferes do Batalhâo N." 14, Antonio José Vieira, e
Francisco Marques de Carvalho.. •

Ref<imento de Inf'ánierin N. ° 14. .
Coronel, o Coronel do Batalhão N. o 23, Thom.az· de Magalhães

Coutinho. .
Tenente Ajudante , o Tenente Ajudante d)Batalhão N."23 , Ben-

to José tia Cunha Vianna.
Cirllrgi;io Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N. 027 , Joaquim José

Barral ,
Capitão da 6. ~ Companhia, o Capitão da 3. n Secção do Exercito,

A~ostinho Lniz Al~fs. • I '.

CapitrlO da 7.a Companhia, o Cripitão do BalalbrlO N.· lb, Anto-
nio Mellrtps G IIcrreiro.

Capitão da 8.a Companhia, o Capitão do Batalhão N:Q3, Max.i-
miliâno Augusto C~bêdo.
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'I'euentes , os Tenentes do Batalhão N.· Q3, Antonio Claudio Pi.
res , e Joaquim Antonio Marqlles.

Alferes, os Alferes do Bu tulhâo N.· 29, Lu.z Paulin o de Oliveira
Pinto da França, e Salvador de O:iveira'Pinto da França.

Regimento de Tnfnnteria N.· 16.
Alferes Ajudanto , o Alferes Ajudante do na~a1bào N: 15, João

José Rodrigues de Moraes. I •

Capitão da 7."" Cornpanhla , o CapilrlO dO"dilo Batalhâo , Francis-
co da Silva Roballo Saraiva.

Capitâo da 8."" Companhia, o Cap.tâo do mesmo Batalhão, João
Galvâo.

Tencntes, os Tenentes do sobredito Batalhào , D. Joaquim Antonio
de l\Iel!o, e Justiniân o Maxirr:o de MorEles.

Alferes, os Alferes do dito UaLJlhilo, JO:lO Carlos Brnn Iuir o de Fi-
gueirêdo, Francisco de Assiz Lopes, João Pedro de .:\Icndollça ,
e Gabriel Corrêa de Brito.

Regimento de Tnftmteria cN:" 16.
Capitão da 7.a Companhia, o Capitâo do 8..1talhi'io N," 12, Carlos

Maria Corrêu de Lacerda. . ,\
Capitão da 3.~Companhia, o Co pitâo do B<Jlaih~lo N.· 23, Joa-

quim da Roz» e Costa. .
Tenente, o Tenente do Batulhâo N.~ 27, Jósé'l\Tarin da Graçn.
Alferes, os Alfercs , do Batalhão :-4.0 12, l'rancisco 'Pedro Coles;

tino Soares, Pedro José de Olivoirn , c Autouin Barrêto Arn au] ;
e do Batalhão N."Q:l, Antonio José de Sousa , e Frlici.inoLopes.

Batalhão de Caçadores N;p,; 1.
Cirllrgi~lO Ajudante, o Cirurgião Ajudante do BatalhZLO N." 27,
F . 1\1 . d O'" (.,j'ra hCISCO arq lIPS e II I'CI rn,

Capitão da 5." Companhia , o Capitão do Batalhão N." 29, Anto-
nio do Menino Ocos Botclho.

Tenente", o Tenente do Batalhão N." ,1., Urbano Antonio da Fon-
sêca.

Bata/fulo de Curadores N. o Q.
Capitão da L" Cornpanhiu , o C,pitào do Batalhâo N: 27, Joâo
'Baptista de Abreu, '.

Ca pitâo da 3.~ Companhia, o Capitão do Batalhão N.· 23,- Luiz
Maria de Magalhães .

.i\lfl·t'es, os Alfere~ do Batalhão N.· 27, Antonio José da Cunha
Salgado, João Maria da Cuulra 'T;;Eqttunc1to José Pereira,

. Bo lal/uio de C"t(!do)'cs' N'."" 3.
Coronel, o Coroncl, Manoel Eleu:'!l'io ~Ialhciro.
Capitrlo da 4."" Companhia, o Capitão do Ba.talh.ão N." ~7, Luiz

A ntolJ io Ozorio.
Tenente, o Tcnente do BatalhiLO·N."·29, Alvilro cle_S.í. Percira.

_ .c~..,;,~
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Eatalh(/'o de Caçadores N. o 4.

Coronel , o Corouel do Batalhàõ, N. 029, Bernardo José de Abreu.
Alferes Ajudante, q Alferes Aj'Hlanle do BatalhllO N." fl,7, Fran-

cisco do Amaral,
Capitão da 2.a CO:I};lflifnhi\l, o Oapitâo do dito Batalhão , David

Pinto de .Moraes Sarmento.
Tenenle, o TeneuLe dChdilo BalalhtlO, Constantino Lopes de Aze-

vêdo c Cunha. -
Alferes, os Alferes do BatalbRo N.o 'l,,!i), Gabriel da Silva, e Anto-

nio Moreira Basto Juuior ,
llatalliâo de Cnçadore» N. o 5.

Capitão da 7" Companhia , o Capitão do Batalhão N" '1.7, Victo-
rino Antonio Villaça da Gama.

Tcncule,.o TenenLe do dito Batalhâo , Antonio Pereira da Sil-
va.A Iferes, o Alferes do ,.~eferido Batalhâo , Agostinho Verissimo de-
Moum. -

notrtlhâo de Caçadores N.o 6.
Tenente Coroncl , o Tenente Coronel do Batalhão N" 13, Arito ...

nio Silvestre de Sousa. .
Capitão da Q,.a Cp;npallhia, o Capitão do Batalhão N." ss , Do-

m in gos Ribeiro da Fo nsêca,

Capitão da 4:..' Cqmpapblu, o Capitão do dito Batalhão, Manoel
Luiz de Almeida. .

Capitão da 8." Cou\panhia, .o.Capitã.o do referido Batalhão, Ma-
nocl Sáavedrn; ')' l ,

1'encntes, os Tenentes; d~ B!it~lhi\o. N: et , João Henriques de
Moraes Callado ; e do Batalbão N." 2.9, José Antonio de Olivei-
ra G uimaràes , e Antonio Theodoro Ferreira Taborda-:

Butolháo de Cdcodores N.· 7.
Coronel, o Coronel do Batalhão ~N" 4., José Cardozo Carneiro ..
Capitão da 6." Companhia, o Capitão dooBatalhão N." 2, ManoeL

de Magalhães Coutinho.
Alferes, os Alfer.es do Batalhão N." 29, M.al1oel Joaquim Garçia ;

c Jacin Lo Hn pozo. . .
Baiulluio de Caçadores 1Y." 8.

Tf'l1rll!C' Coron-l , o Ten(~lltc·Coronel do Bstalhâo- N: ~4, Joaquim.
de Sousa Pinto Car(jozo.

Major, o Major do Bcl.athri'Q 'N: 27,. Joaquim Rodr.iglles da Cos-
ta Simões. -i ,:"., ... : '

Capitão da 4,.'" COrllpahhia, o Capitão do Batalhão N: ~7, José-
Joaquim Alves Coelho.

Ten~nt-es, os. Tenentes, do BatalhtlO N." 1, Francisco'lLuiz Ga-
~w~l; e do .bátalliâo N."~7, Joaquim. AlIgll~LO de. Oliveira Dias_.
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Alferes, os Alferes do Batalhão N." 27, João ~nfante, José Boni-

faeio da Costa, c Luiz W adi ngton.
Sub-D'ioisâo Jllititar da Horta.

Comandantp, da referida Sub-Divisào, o Coronel do Batalho No"
~7, José Joaquim Gomes Foritoura.

Praça de S. Juliâo de! Barra,
Tenente Rei da referida Praça, o Coronel do Butalhão N." 22

Francisco José de Araujo Lacerda. '
:3." Secção dnl!;.xercilo.

Capitães, os Capitães, cio Batalháo N. 013, J osé Maria de Carva-
lho; c do Batalhão N" 924., Bernardo Cabr •.1I de Gouvêa; em
consequencia do seu máo estado de sande.

-*~*-

Determina Sua Magestade, A RAINHA, qua a collocnção dos
Officiaes e mais Individuos nos novos Regimentos, de que tra cta o
Decreto de 12 do correnle, publicado nesta Ordeui , só deve ter effei-
to 110 1." de Janeiro proximo futuro ..

-*~*-
'Sua Magcstade , A RAINHA, M anda declarar- que q11ando a

transferencia dos Officiaes , de um para outro COI-pO, fór por elles
requerida; serão por este Ministerio prevenidas tis competelltes A Ii-

iboridades Militares a fim de poderem cumprir o disposto no De.
creto de 7 do corrente, inserto na Ordem do Exercito N: 55, de
10 do dito mez .

•
Licenças registadas concedidas .rIOS Officiaee abauco designaaos.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 3, Antonio Durão de
SA, trez mezes.

Ao CirurgirLO Mór da 3.a Secçâo do Exercito, Torcato da Silva
. Leitão, prorog açâo por um anno. = DUQ{JE DA TERCEIRA.

Esfá conforme.

O Chefe illteri~o da l.a Din!cçáa = --r!~

,
>-



N.O 58.
Secretm;uz def.:,ltadO 'dai' Negocias da Guerra , em 20 cU De'l.em.bt·o

, de 1842. '

ORDEM DO EXERCI1"O.
p'UbI4ca-seao Eurcito o seguinte:

DECRETO,'

Hei por bem, na conformidade do Decreto de quatro de Outubro
deste anno , 'Rue seja extin cta a Secção de Infanteria do Corpo de
Segmança Pública do Dlstricto de Béja, e a de Cavallaria do Cor-
po de Segnrunça Pública do Districto de Vil la, Real, e be,m assim
que em cada 11mdos mencionados Corpos fique S\lpprimido um .dos
lugares de Official Subalterno, Os Ministros e Sncretaries de Esta-
do dos N-egücios do Reino e da Guerra o ten hâo assim entendi'dq
e fação executar. Paço das Necessidades, em tr ez de Dezembro dé_
mil oitocentos quarenta e dous, = !lA INHA. = Duque da Ter-
ceira. = Antonio flo'llor_da da COr.tll 'Cabral,

Tomando na devida considcraçâo o Relutorio que Me foi apre-
sentado, pelo Conselheiro Uommissa rio em Chefe do Exercito; 110

I qual expõe circumstanciadarnentc o estado actual da Repartição R.

seu cargo, propondo o modo de diminuir, sem detrimento do servi-
ço, as respectivas despezas , e attendcndo tt nocessidade que o G6-,
verno tom d~ empregar todos os meios justos , que esLiverem ao seu
alcancc , para equilibrar a despeza com a receita do Est ado , pro-
cedendo llS (;eonomias possíveis tendentes a alcançar tão nccessario
resultado: Hei por bem approvar a economia de nove contos e tre-,
zontos mil réis , proposta pelo referido Conselheiro , na diminuicâó
do pessoal, constante 'do Quadro junto, que· faz parte do dito H.c-
hltorio; a gue deve accrescer desde já, .u da renda de Ediücios ,
expediente" 'e outras .reducçõcs de despesa que mcnciona , c qll(! é
possivel faz cr nos mais ramos de serviço daquellà Rcrar~içn(). O D U-,

(JIIC da 'I'erceira , lVIenSobrinho, Par do Reino, Presidente do COP-)
sclho , Ministro e Secretario de Estado dos Ncg ceios da Gucrrn e as-
sim o tenha entendido e faça exoculai'. Paço dasNecessidades cm set~
dc Dezembro de mil oitocentos quarenta e dous. = H.AL\lJA. =
DUq1LC da Terceiro, : " " , , '

Quadro pl'aposta a que se refere o Decl·eto desta, dala.
I Cornm;sslIriQ em Chefe .... , . '.. .... .. . . .. . . . . l:fiQO$OOO
,I Dcputo.do Cornmi~sario •.•. , ... ' .. , .',,' ...• , . . . . 8H;I~OOO,
,,~ Assistentes Commi,"arios ........•... :. 708$000 1:416.$0.00.

*



l~O E[npregHdf~:, ,,<moendo de sohlo. Rs' 00'0 .... o o 0.0 ;. ·3,6:4,H$I)Oo..
E" a ecnf1Qmirv q\lC offererece é Qundro,proposlO, 'a: .

que acoresce desde jtÍ) a da renda do' edH'ioios )
e expediente-

87' Empregado:1',. e' .•• , .. v, '."'" • ""', • ,. , •• ~•• .' ••• 0 Rs~ . 91300,$000'

Secretaria de Estado dosNezocios. da.Guorra ~ em Tdcnc~eill ...
bro de 181,2. = Duque da Te1'6Ciro.

Hei' p<'lT bem. Determintu:, que' o Qua'rtcl permanente-do Régi .....
mento de,(\Javallari'Q !t.•oito, .seja em ~.Imcida; fic~ndo) nesta parte,
alterado' o Decreto de cinco de A'hril de' mil oitocentos qnarenta e
um', O Duque da 'Perceira-, Presidt!nl..e do Conselho" Ministró e S~
cretario de Estado dos ;~,egocios da- G.ucrra, o tenha assim ent-n-,
didh, ~ fuça e'xecut:aro Paça.das.Necess.idades em quatorse de D~ .. ·
zembrp de mil oitocentos,quu,r,enta. e dous, =- ItAIN.HA._ ~ Ou....
!lue .da Terceira.' . ,',. ~~.,..:__,

.pcr tJ;areloB tkl'O do C(}",·enJ~:,mtt'b. "
_ 'RegmlentQi de< CONaliària> N..~ 'S\. ' . '.

Cinngião All1da<út~ i o Cirurgião Acj'udullte do Batalhão' N~· ~lt"
F orlunato Firmo ·'Maia. J : ( '.

Ba1allíâo Provi~o"in de Injmn!;(J'I'ia dé Gôa,. ,
Alf'êres', o Alfui'es- dt)',E's1:ad", da. In<ii~/ Jorro 1gna-clo. T~iQi.

das N~vel Barboz'Ü. ",',
Por DtJC1'eto d4 14 do ,dito mes.
RegittlA1nto d6. Caoollaria- N~· 1..

4eapitão da 2." 0ompanhia, o Capitão do RegiDu~nto de ~a_ltá~
ri"'N._" a ,.rosá J'aeob. d.e Abreu, .

•6', A~istet;lte;,- Deputados .. '.'\0' ••••• ,_,.•••• o ·600$000
8 Comm's.arios ............•... ·ó • o •• '.. 360$'}OO

26 Fieis , ... \. o .. , . , •. , . •• ,. o • o . • • . •• ~61,$ÜOÜ
4,6 Praticantes- •. -, , ... ,.•, .1. ,,'o ••• ' .•• t-o~•••• ' 216$000
1 Contador Geral ..•..... o ••••••••• , ••••••••••

1 Thesoureiro •... o ... o •••• o •••••••.••.•••• o • o.•
2 Primeiros Escriptnrarioe u ,0 480!fOOü
4 g,'gundos ditos ••.•..... o ••••••• o ••• o 336$0.0.0.
8 Terceiros .ditos .••.•• o o o • o • O" ••• " ••• 28B,$'OÜO

14 Arnanuenses ••. ~. o . o . o o ••. o ••••••••• ~L6$OÜÜ_.

3:600$OOQ
2:R80$OOO
6:8G1$üüü
9;9!J6$ílOO

960$000
720.,$0.00
9GO$üOü

1:341.$0.0.0.
2:ilü4$ÜOQ
H:ü24r;fOOQ



·.Rc.~11l(}nto de C1avaZLa,·i<1t'jy".o 3•..
Capil:j,:~, dn,6.~ GOlTlpanhia, o .Capitào d».Üegimento ele Cavalb.:";

toialbi.: 11, Jo.é.. U-afucl! Nog.ucira
}?r;lça. d' /5Zll(lS. -

E!wnerarlo,do ,G'ov,emo da,referipa,p,raçu, o Brigadeiro Graduado ",
F'ranc.isco' de Ifaula. de- Oliveira.; pelo requerer allegando o seu,
múo estado d~ Saude. -

4." Secção do Exercito.
Companhia de retel;au()s de Belém. ' ..

Reformado na conformidaded.b i\'lvara de 16 de 8~Z'cmbro d'C-1799',
ficando addido -á' r'Cf~rida C'.Jmpunhia, o Capitão do Corpo Mili-
tar db Arsenal' do E~ercito', B ..rnardo Ant'Onio' Lucas , pelo re-
querer ;: cm attençào a tor quasi 40 annos de. Serviço, e haver si-
do julgado- incapaa do nolle C{)!IttrHlu·r aot~.v.amo·nLe,.por.uma.Iunta,
l\1JlIt~r de Saude , --~~ ,
S1ta l\f'agestBdc" A :a~lN l!l4', Manda! dl!c,larar, Appirqntes !ti

Officiacs , per terem as cirG,ul1Jstan,cias exigjdas na Lei de 17 de rfo-'.·
..-el1lbro dn.nn no.ptoximo passado, os individues t;baixo mencionados.,
Cypriâno de S,H).a Carneiro Cnnuvarro ,. Cabo de Esquadra do Re-

giruOllln de Ca'-allt;ria N.· 6.
João Couceiro de Méudollça Arrács, "Scqllndó Sargento do Balálb~

N • 1.:' :- . .
Antéro Frederico ·FerreirA.·de Sé~bta, Stlgnndo Sa'i'ge-n.to' do B-'áUl;""

I1ÜlO N-." 6.
Dioclf'eiânn Victor, de Aranjo. ~,imeida R.odádo, Cabo de Esquadra.
do B~ltalhàol N~·23. '.' . . .-~-Dcvcndo,ex.istir u,~i·f~rmidad.e. na acllllinistroção ~ todoslos fún-'

d.)s qJle são. for,ncci.,1os ÚJ; Compu.!llIjas de .VeLe~a,nos; . p:-termiQ~
8uo ~agesladt> .. Á H.AIL~UA, que a cOlll>lgna,çao destinada pa)'a~
iii conservação dolJanuantento li correan1p., ou para. O\1t,ro qualq.ue.l.
fim, assim como os prets das praça. reformadas, 'enfeelP no cofre
eôtabelecido 110 ,Regtill1lÍ.J.ento. de 7 d.~J.aneiro de,.l~n, publicado
na .Ora.ern. dÓI:E.x.er.~it{J"N."a de 3~ d.O.ll)~smo mei\, e. q~rc..a:Com.:, ,;
missrto re'\pcQtiva .aàmilli,;lre tambr.m o pagam.ento ái referidas pr,,~
ça,s, ~ faça. as despe:oos em pn'g"n"a de documentOi legaes, que s,e·
rão archivados, a fim de se fiscal.is~r~m c:on~enienlemellte .•~~-. "

S~ndó n-êeessflrio pr(}v~dençjar sobr.e o ahpno de re-tlrla d-e cazas.
para alojamento dos Omciacs dos Corpos que estão fóra dos leus
Qllart::ls permanentes, e que nii.o pod~rem ser aloJados em edifJcioi
doE~tado, cui renda eit"v.~ a ca.r.g:o. da. ell,tinc~u.; hspecç_ão dO$
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QuarteÍs: Determina Sua MGgestade , A RA INllA , que, a con-
tar do ].0 de Janeiro proxirno futuro , se abone m ensa lme n í s 80'S,

referidos Offrciacs , nas Cidades Ue Lisboa, e Porto I as quantias .
correspondentes á cOllsigJj:~Çrl0 ann ual que abaixo vai declarada,
por meio de folhas assi;.p\udas. pelo respectivo Chefe, e ver ificad as
pelos Comman de ntcs das Divi,-;oes Militares, que as cnviaráõ a este
Ministerio para seguirem o processo e pagamento, pelasscspectivns
Repartições Fiscács , e Pugadorias.

, I Consignação 'arrnua l.
r Graduações.

I Em Lisboa. I No Parlo.

Coronel, Comrnandante l 40$000 . I 3''''$000

Tenente Coronel, ou Major COp'I. I 36JOOO I 30.g000

Major I 30$000 I
Capitâo 20,$000 I 16$000

Tenente , 011 A Iferes 10$000 IQ,$OOO

-.~~-..-
Sua MaO"cstadade, Manda suscitar a observancia do Determi-

nado na O,:-dClll do Exercito N.· 162, de 2 de Dezembro de 18Q~,
ácef(~a das Guias, que se devam paS5ar às praças dos' Corpos do
Exercito, requisitadas pelas A uthoridades Civís , para serem prnccs;,
sacias, a fim de que as mesmas praças st'jiío a borradas pe-los C6rpos'
mais proximos da prisão em que se acharem, come na dità Ordem
se lhes concede.

I --*~~*-'--
Licença reglsta.d(, concedida ao OJficial abaixo indicado.

Ao Alferes da. 3." Spcçito do Exercito, 'I'homaz de Freitaa Rêgo ,
quinze dias para hir a Vigo; principiando em 2G do corrente urez,

-'-*~*-
, Declara-se qlle o Capitão, D. Mánoel da.Cnmara : continúa na

mesma Cormnissâo em qu,) se acha. = DUQUE D.t 'l'.ERCE I ll'A.

Esfá conforme. . ~ ..

. O Chefe interino da 1.a Dirccçâo =~, '.



N.-O 59,
Seerclat'uJ de E.lado dos' Negocios da Guc1'ra, ,'em -124 de DC'1.cmb1'O

. de 1842.

ORDEM DO. EXERCITO,
publica-se ao Exercito o seguinte:

S DECRETO.
endo manifesta a urgcrrte necessidade que ha de diminuir os

encarO'os que pcsão sobre a Fuzend a Pública p(lra provêr de farda-
D~ent; ~s praças de pret do .Exercito , e Querendo introduzir nesta
importantissima vei ba _de despeza a economia C]He fôl' compatível
.com as exigencins do serviço; ·Tomando em considér açâo a prop(}st~
que á Minha Real Presença fel. subir a Commissâooreada par aexa-
minar o plano de re.órma apresentado pelo Inspector Geral do Ar-
senal do Exercito, ácerca da distribuição do dilo fardamento, vis"

.. !o.qve da sua adopção deverá resultar annualmente em beneficio do
'I'hesouro Público, e sern detrimento dos interessados, a economia
de noventa e nove contos quinhentos e dezesete mil cento e setenta
réis , calculada a força do Exercito em vinte e um mil homens de
Infanteria, e trez mil de Cavallo, dos quaes seis mil com licença
regi"tada: Hei /pnr bem Determinar o seguinte. .
, Artigo 1.0 O fardamento do Exercito terá por base de duração

o periodo de cinco annos , a contar do primeiro dê Janeiro de mil
oitocentos quarenta e trez.·. _ '
. Art. 2.° Os artigos dt>, que serA composto, sua distribuiçâo em
periodq~ Le~~:~lorcsrespectivos, vão designados nas t~b;.t~as! 1~J1'1,.,.,
q.\IC: taz;rn pa:~e deste Deerelo. . . ,. I: 1\ ,:; j, .

§'H}'o~.,J}II·~ftJ?,~I~ A compreende os artigos. :d.elyé~~l~ó;,~~~.dp-i.).;_.
cada o.ra~p'')i ,(leJ'f?fet 01 para a sua compra e feitiO lscYa~bboI2a('!'l.. a

13" fir)S),f {_ u ,.!JI'.... ,... r'.I'I~ 1 i.tl', 'th n'1 tr")l n
q,ua~)tllt, "fI ;y.I~te f.} nc,.9. reis diarios .por cáda \!:tta' ue ,ti fui lena II: '~
(.av~)ro, .Conducto.res, e Cavallarla; vinte reis por cada uma de
Sapa'dof(:s~ Artilllcria a pé, Infantena e Caçadores; ed~zóitoréi'S
para Veteranos; estes ultimos porém não tQrão vencimento de bar.
retina, farda, e seus accessorios. .
§. Q. o A Tabella H comprehende os artigos que não pertencr.m

ao vencinwnto das praças dr. pret , Oii C]unes serão forneciLll)s aos Cor.·
pos pelo Arsenal de Exercito, e a elle deverào reverler quando es-
tiverem incapazes de serviço; ntlO se dando comtúdo essa ir:c(lraci~
~nde a.ntt's de oilo annos contauos do dia em que forem ui,,~rihllid()c.
Art. ;3: As qualllias de vinte e cinco, vinte, e dezoito 'i'éi~ ~

que form50 a ·11élssa do F .. rdamemto, ii.er;1O abonadqs com o l'e5-
pc~tiyo ,prel, e .com ,elIe pagns aos. differentes C'oipo,s,: '

•



r ~ J .
, .i\rt «Ó:!.. A compra, CeiÜo,. e adnüJ')istr<t{i~W1O:t)5 artigos de far-
damento será exercitada pelos Consejhos de AdrIJinislfnção dos Cor-
po~,~ estabelecidos no Decreto de vinte e seis de Julho de mil oito-
centos trinta e tres , a cuja j.n~f;.'llaçà<1.doverào Vl'oceder 0S rcspecti-
vos Presidentes logro depois da: publicação do presente Decreto,

Art. 5.· Os Ianificios neccssarios para o fardamento do Exerci-
to, serâo contrnctados pe]o Governo ,. e fornecidos aos Corpos pe-
los preços do Contracto actual. .

.A rt. 6.· As praças com. licf'uçl\-, !legistada, ou que tiVer(~1TJb'ai
xa 1l0S Hospitaes M:Ii~are9', delHio de vencer fardamento em quan-
.to assim forem consideradas'.

Art, 7: .t\'" prnças desertodas per.l~ern o direifó· 3(}S" arti'~oll' Vé1l....
ciclos, e' não, recebidos, ' , . .
, A,fi.f. B." O", ajusternentos de contas ás praças de pret , c os {fes.,
contos dos átÜ~()S ffesencillllinhndos, Sfi'it.O' feitos seguudo os valores
re(crid0'8 nas 'fabel);ts ./t e. H., corrip'ttillido ô an no pMá' esse fim em ..
trezentos- e sessenta dias. .

Ar!. 9'.. 0' Governo fal'c\' proceder-no ajustarrie nto de contes dti
divida de' fardamento vcncido.uté tr iuta c urrr de Dé'l.CmP>rodo eÓr-
rente arrno de mil oitocentos quarenta e dous pel'as Ta beltas nt~
errti\o em vigôr" ~ p'rO'por~i.ltsCortes 0, mtâ'o de p"over ao ~e\1 paga~
ruento. .-

O Duque da Teree;r'$ ~ Ptesülente do Conselho, MÍ'ni~tr'o e Se.
ctetarto d;' E'sta:do dO's Negocio,; d'a Guerra. o ter)1!a aS'sirn enlen-
.tido, c- faça: e xt"cIIta r·, PaçO' da-s N eces"idades, f'ln v.!nte de De ...
zembro de mil oitocentos quarenta. c dull's. = ltAIN}IA. = Du"
q1~r.da T~rc-eir'Q.

_lI!~';'''''''_

Slta Magestade, A RA1~Hl\, D~lerrtl'irra qllC a rerÜessa' dns I'e.
q1lerirnent05 para bàjii\~9 e passag'~I'S das praças de pret dos Corpos
de lnfant~ría e eaç-adO'fe~., 'q'11'e ue'Vi'a etThiruar-se no dia t.U de' ,ra ..
húro proxírn<1 fuEaro, s·e;ja tran-sfé'rida: Rara o dia 1.. d'e Março se~
gllirrte': por. cOllvir rl'ão aó- aos ttlCé'1'ess.adrl~, mas t'al'lIbe'rt'l'A re-gnln--
tídade e simpfitic'áÇ-ão dá CQf\"e<5põlld ...ncía sohre' a d'ecisuo d'e tfles
sóp·plícas., que ésfj)'s Sejtld feitas depois dt!. v""ri'ficadas' as, pllSSág'é11S,.
que hão de ter lugar em conSC:lljIle[)~ia da- nov.EI Organisaç'ao daq uulIã.
A-rma. _.j(i~-

/téllàódo--sc' IHi j.···~e-Cç1la do Ex!!tcito militas OffIciae'~, <tIl';
pará CS.tá t~'em p·á~~á<fd •. peto re-qtié'Ter.f!ln. por sua" corrvenienciaS'
particrdafes, e' senerd élll detdmehlo da Fazenda PúbliCá o conser'-
'tarem-se assim v~rrc~nJd o Sé'tl' resf'ectivo soldo: Def.etmina Suá Ma-
gestade, A HAll rli'A, ql'te os' Commall'<tantes dai Úivi'sõe'5 aonde'.
os ditos Offici:.re,'rcsideu'i, exigã.<t qUe-CUCSI declarem imm:ediatámen ...



. TA B EL LA-A.

4." 6: 10.~ Total

,. I ---~ ..~._- -

A1I.T1GO •• ,

Para as Praças de Sapadores, Artilheria a pé, Caçadores, Infanteria, e Veteranos.

1."

, . I

Para as Praças de Cavallariil, e Artilheria montada.

,
, I'er iodos , quantidades e irnporta ncias,.

, Semestres.

2." 3: 4'- I 5.· 6." 7." 8'- I
9.· 10.· I Total-

Per iodos " quantidades, e importaneias.

Semestres,

1: 2.· I 3." 7: 9:

e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f ~ ~ ~ ~ -*
~ I~ ~ cd <ii cd o: " :e '" ce <;! :: ;; 'O '" ;; <;! :o o: '" ~
~ 'O ~ -o -e ~ ~ ~ -e ~ ~ ~ ~ -c r ,~ -o "C -o '"O '"O '"O '"O
~ o ~ o .~ _.~ - o ~.... o - .s ~ o _q 5~ ~ o o o - _~ .w q -- o .... ...0 z: o:c .s _ c..... ~ - - c .s ~ g c _.J -e .., ::_'W -..I c - _ _g.-J -.5 _.- _ _ .....; :::...,& 8 ~ 81~ 8 & 8 ; 8 ~ 8 ~ 6 ~ J & Ü ~ 8 ~ 8 ; 8 ; j ; J 3 8 ~ ~ J ~ ~ d j ~ ; ~ ~ 8 ~ 8

P --1-- ,
--- 7001- 1,- r- ---- ----- I] 700 I 75C--------,-:._--1-------\-\--- ~~-750
Barretina •• ", 1 I
~----l ~ ---_.___--------I------ -III 20 1- 20- -----1--- -------- 1---;;
.,_,aço • •.••••. '" ,
r::::::ho~ 1 100 ._----- - -fllOp 1100- ----.-,--- -------__,..--- l---W<;

------1(.)0 I -r---- -,"-1 121) 1 ~-- ------:---- --1---1--'--- ]-l2õGravata •...• 1 ~ I
---- I Cll6"8 O ~---- - 12$84-0 1 ~~)'f)[( - - ------- --1---1-'----- 12~f>1OFarda. . . . • . . "'h> 4 iII

;:;.;:-~1----s40-------- - -1---;;) --- ------- --'1---'-\----·-- --
c:dõps~--I------·_-í- ----------- ---------·1~)--- ------- ---1-----1---.-1-- '--440

(,into~~--I-----I--- - ---- 1 ~- -.------ --1--- "j--36()'
---'-- io------ --- 1---_ __ ___- -__________ _ __

Capot::--=: I 3$600 I 3$600 1 5.$'021 - - 1 5$020
-------t--------------------------l-----.-----~--..--r-----------------------~~~2- __ I~ I- - -- __J _~,~ 21t;I- ~_240 _ __ I __ ~ --w ~__.-720
~:_~ __ I i,_I_--I-~---------,---I-~-~I---~ 2$17tl ~:=!~70-1-----~2JI70 __j : 6$f>~

~s~~ t_31---' ._~_--------~ 1$;lOUI- .:~30( 1_--__ ~~ilO(, __J j_!$900

~t~~_: ~~ _J~~ ~ ~ _:~ ~ 1$200_:'~) ~ ~ : __ ~_30{) J _j~-------~I-l$200

=_..:..:..:..:.:..:.~ 1$70(1 ~ 1470(1 ~ 1$700 __ _: 1.$70U 1",,4 6$8 O~ J$700 ~ 1170l ....J__ ~~7001 1 1$70( r-._,.~6$8~

C.lçadepaDuoJi.p •• ll$500 11$500 11$500 11$500 46$000 tjl$500 11,$500 I 11$500' 11$500 46,$000
-------- ------ --r.--------------.I--- -------'------------._---------- r------ _
C"ça """OU 1 58(' I 580 (580 I 580 1 1>80 I> 2,1'900 1 1>80 '580 'baO I '58u 1 500 5. 2$SOO

;:::b:-O.(P )'1nõ 1 -;;-I-nó 1 720 1--;;)1 72Clm~ 72ol""""7WI 720 ;z,7$200 l-nõ---I---;;,---~--;~.w -T---1--;; 1720 ---:5~$600

Camiza!l:_: l 3130I 3BO I 3Bo'l ........:-----. ------lOilI800 1 3B(, 1 ;~80 I ~ 1=~~~80 11=3~O 1=38tl I 380 I :~80 ls;:;-:lõ il,$800

l'ollas '. 1 9l 1 90 I, 90 1 90 1 90 I 9U 11 DO I 90 11 90 1 90 10 900 1 90 1 90 1 90 1 90jl 90 11 90 'I 90 I 90 1 90 1. 90 lQ 900

~omrna em réi, (importancia da tIJas.a nos cinco anllo.) ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '. ............................ ' , ' '.. 1 45,$650-------------------------~~----~------._~~--------~~~~~~~--~~~~.Balado das Ne{;e&sjd.ade~) eln 20 de Dezembro de 164&• ...:.Du. ue, da T,rceira •.

3õ$520
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tI!! ~e ~tte'reln eo#llín'lllir àa mesma 8itua~~o ~e-mvenoiarerrto ~ 'pois! do
contrario serão coJlocados nos Corpos. I

--==-,.~ .............
Sentenças pfoferida.~ pelo Supremo Consdho de JustIça M:ifila:'~

Eu) $cHáo de Já' de Janéi;'o do 6Orre'tttt d1l11O.
Botalhâo N.d 2.

Emydio Paukrro Machado, Tenente'; oonde'm'r\adO' am lMn an-·
Iro de rigoroza prisão na Torre de S. luliio ~aI Enl'rn., peló' õrÍIDe
de abuso. de a urhor idade, '

~m Seuâo de ~1 de Junho do dito armo.
BatalMo N: 14.

Joitó,Pinto' de Castro ; Alferes ; foi absohi-d~ pMf;l-rll de prôva
do crime de roubo I!. camaradas, que lhe foi' atrrbeido.

Em .. Sessáo de 18 de OUtlt6bro dd 1/tfJs»fó' (ltut'Õ.
3.a 8ccçáo do E~acitó.

Joaquim José de Mendonça e Brito, 'I'enente ; peb tr'ime' de
uso' de artrra prohibida e tentativa de homicídio; fo~cofidemnado nto
Conselho de G uerr a em seis. mezes de prisão, e pelo Supremo Qf)n-
selho-de Justiça .l\'lilha-r, foi mandado ioltUI'. .

Em Se3s<ld' de 2ft do dito rhe'J..·
Joaquim .José Profiro Corrê a , Alferes que foi do Bataluâo N.-

15; condamuado em seis mezes de prisíro no Castello de S. Jorge.
pelo crime de. deserção em tempo de guerra. .

Etlí &S8{ío de b de N()ve1nbr'O ,XIIiIYi()~
JJ((falldo N.· 13 •

. 'flüa'go Ricnrdo de SOUFt, Tenerrte ; foi ábso)vido do ériwa d~
desafto , e tentativa de arrol1lbámento de que' (01 aCCIl'Sa••

Bm Sdssáo de t~ .do dilo #lis.
Bd/alMo N." UI.

Fr'ancisto Jnnquim da Palmá Si'lva· Hei~ f A tff'reS'; foi abloM·.
do, e julg.ada il1lY<ldaa sua c"Ouducta, pC'lo OJiiJí\é de JI~9~l\oi. á..~
jll.stiça de q'tl'e ,~ acéusEl'do. ..

B,~ &ssáó ád ~4d dit'o tJU!II\

Batal/trlo N. U 8.
.l'(}C)é .J()n-éfilil~) Vnbates, ·.rel~élll'C;: foi aOsl}lvido' d~ cJfÍlQede aI-

sasii)lio d~ qu~ foi ácêusk'dõ.
Sm &18:10 d~ 6 de (jetem,bto ",Uímé.

E$t'ado Maidr dt Arlil/u;,.ia.
Custodio Moreira, Tenente; foi absolvido do crime de.d~tra,io~

de·artigo da Fazenda Pública de que foi accusado.
Batalháo N. o 30.

Luiz Antonio. EsteveI' Alves, Gapitàu j foi abtolvido, c conliide.·



OU!G:Ul>2 r- ,"'!,{.~
Õ·/ C·..l (,~.~

() o c) 'I': I; [ 1, J
GO' LGL' • "JI' •
rado sem mancha em ..sua conducta , pelo crime de furto com V1Q7

lcncia, que lhe foi attribuido .

.::._..~~*--
Liçenfas concedjdas por nrotiuo de moiesiia aos ,Officiacs (t~aix~
. . . declarados •

. Em Scss(ío de 10 do 11lr.:o prOXl11lO. passado,
Ao Tenente dó Batalhão l'-L"Q'Z, Coustuntino dcBéça Sousa e Me-
~ nezes , noventa dias para coruino ar ri tacrf ar-sc ,' __
AG> Alferes dn Batalhâo N.°!2·i,,Joaquim Antonio da Fonsêca , Sei-

senta dias "para se tractar. .
.r

. -*~*-
.4.• : ~icenças regisl(láa$ concedidas aos' Offidnes abouco .:ndzcndcl •
..A.o Tenente .do Regimento de Cavallaria N. o B ~ Aug usto Ceznr da

Cunha, . prorogaçâo. por dous mezes. . .
Ao Cirurgião Ajudan!e do Batalbâo N: 7, sei. mezes sem venci-
/!:~mento algum. .
4Ao Capitâo do ~atalhãl) N" 14, Rodrigo Bezerra do Rêgo " trez
... UI.C Z e-s • .
Ao Tenente Coronel Commandanle Geral de Veteranos da 3,' Di-

visão Militar, Francisco Peixo~o G uimarâes , trez mezes .

....., '-.-.~.-
~Declara-se o seguinte:
1.0 (~lIe a licença por motivo de molestiaconcedida em SCSS~lO

de 11 de Outubro ultimo ao Major do.Regimento de Cavalloria N.· ê ,

~sé.Juli(~doAmaral, e publicada na Ordem do Exercito N."51.do
corrente •.anno ; deve ser coutada do dia 8 do mel'. proximo passado.

2." Qne forâo approvadas a. licenças que os Commandnn tes da
2.\ 6.", e 7.· Divisões Mi1itàre" participárâo ter concedido aos
Olflciács abaixo indicados na conformidade do Art." 2: das Instruc-
./]ões,il)~crLa..sna Ordem do Exercito N."13 de 6 de Março de 1831.
Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N" 8, Barão de Almci-

dinba, trinta dias para continuar a tractar-se ; contados de :> do
correnie mez. .

Ao .j~lf~res do Batalhão N." 2g, Joaquim Cajado Geraldes , pr oro-
gação por trinta dias, contados de lá do corrente mez.

Ao Tencnt<õ eloBatallJ.ào N" 26, Joaquim Aleixo Páes, trinta dias
_ para .se {ractar; contados' de 7 do corrente mez. ==. DUQUE UA

TERC"El1a •..
E~rtí.conforme.

O CIJefe iltl~1"itiO.~a. l.' Dil'ecfpo -: ,!:f!1,;~Ji.,






